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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETt) LEGISLATIVO N° 26, DE 2000 

A prova o ato que renova a conces­
são d,. "Rádio Cultura de Poços de Cal­
das lt~a." para explorar serviço de radio­
difusãl) sonora em onda média na cidade 
de Poços de Caldas, Estado de Minas 
Gerais. 

o Congresso NaCional decreta: 

Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o De­
creto s/no, de 7 de outubro de 1997, que renova, 
por dez anos, il partir de 1° de novembro de 1993, 
a concessão d,. 'Rádio Cultura de Poços de Caldas 
Ltda." para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Ge­
rais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FI~eral, 16 de março de 2000. - Se­
nador Antonio 'Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 27, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
slo outorgada a "Fundaçlo de Desenvol­
vimento de Picui - FUNDEPI" para explo­
rar serviço de radiodifuslo sonora em 
onda média na cidade de Picui, Estado 
da Paraiba. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É aprovado o ato a que se retere o De­
creto s/no, de 5 de fevereiro de 1998, que renova, 
por dez anos, a partir de 29 de junho de 1994, a 
concessão outorgada a "Fundação de Desenvolvi­
mento de Picui - Fundepi" para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiOdifusão sonora em 
onda média na cidade de Picui, Estado da Paralba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de março de 2000 - Sena­
dor Antonio Carlos Magalhles, Presidente. 
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Ata da 15a Sessão Deliberativa Ordinária 
em 16 de março de 2000 

28 Sessão Legislativa Ordinária da 51 8 Legislatura 

Presidência dos Srs:. Ademir Andrade, Carlos Patrocfnio e Lúdio Coelho 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias -
Amir Lando - Antero Paes de Barros - Antonio Canos 
Magalhaes - AntOnio canos valadares - Arlindo Porto­
BelIo Parga - Bemardo Cabral- Canos Bezerra - Canos 
Patrocinio - canos \/VIlson - casildo Maldaner - Djalma 
Bessa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira campos -
Eduardo Suplicy - Emnia Femandes - Emandes Amo­
rim - Francelino Pereira - Freilas Neto - Geraldo Althoff 
- Geraldo Gandido - Geraldo Lessa - Geraldo Melo -
Gerson camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges -
Heloisa Helena - Hugo Napoleão -Iris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João Alberto Souza - J0-
nas Pinheiro - Jorge Bomhausen - José Agripino - José 
Alencar-José Eduardo Dutra- José Fogaça -José Jor­
ge - José Roberto Arruda -José Sarney - Juvêncio da 
Fonseca - Lauro campos - Leornar Quintanilha - Lúcio 
Alcêntara - Lúdio Coelho - Luiz Estevêo - Luiz Otavio -
Luiz Pontes - Luzia To/edo - Maguilo Vilela - Maria do 
canmo Alves - Marina Silva - Manuoe Pinto - Mauro Mi­
randa - Moreira Mendes - Mozarildo Cavalcanti - Nabor 
Júnior- Ney Suassuna- Osmar Dias- Paulo Hartung­
Paulo Souto - Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet 
- Roberto Freire - Roberto Requiao - Roberto Satumino 
- Rornero Jucê - Romeu Tuma - Ronaldo CUnha Uma-
Sebastiao Rocha - Sérgio Machado - TIAo Viana - \/\Iel­
lington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental. declaro aberta a 
sessao. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos tra­
balhos. 

Sobre a mesa, expediente que passo a ler . 

.: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO 
DE MINAS E ENERGIA 

N° 4912000, de 10 do corrente, encaminhando 
as informaçOes em resposta ao Requerimento nO 33, 
de 2000, da Senadora Marina Silva. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A Presi­
dência recebeu da Câmara Municipal da Estancia 
de Bragança Paulista, o Oficio nO 5/9 (nO 15312000, 
na origem), de 28 de fevereiro último, encaminhan­
do cópia de propositura e sugerindo estudos no sen­
tido de formalizar legislação apta a regulamentar a 
existência de loteamentos fechados no âmbito naci­
onal. 

A matéria vai à ComissãQde Constituição, Justi-
ça e Cidadania. . 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - A Presi­
dência recebeu o Oficio n° 297, de 2 do corrente, do 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, encami­
nhando cópias de Notas Técnicas da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho e da Secretaria de Potlticas PÚ­
blicas de Emprego, em resposta ao Oficio n° 
262199-CN, de 24 de agosto de 1999, do 1° Secreta­
rio do Senado Federal, que encaminhou Relatório da 
Comissão Panamentar Mista de Inquérito criada com 
a finalidade de apurar as denúncias publicadas na 
Revista VEJA sobre o trabalho de crianças e adoles­
centes no Brasil. 

A matéria, autuada cOmo Oficio nO S/8, de 2000, 
vai à Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sobre a 
mesa, oficio que passo aAer. 

.: lido o ,seguinte: 

OF.GLPMDB N° 31/2000 

BrasUia, 13 de março de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex" a in­

dicação do Senador Nabor Júnior, em substituição ao 
Senador Renan Calheiros, como membro titular e os 
Senadores AlbertO Silva e Roberto Requião, como 
membros suplentes, respectivamente, na Comissão 
Mista incumbida de apreciar e emitir parecer à Medi-
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da Provisória nO 1.968-4, de 2-3-2000, que "altera dis- do Amazonas nas comemorações dos 500 anos do 
positivos da Lei nO 9.870, de23 de novembro de 1999, Descobrimento. Falo de uma viagem aérea, em um 
que dispOe scI!>re o valor total das anuidades escola- modesto avia0 monomotor, saindo de Manaus em 
res', ficando il mesma assim constituida: oito de abril para atravessar todo o Nordeste do Pais 
TItulares Suplentes até Porto Seguro, na Bahia. 

Trata-se de um corajoso périplo empreendido pe­
los pilotos amazonenses Luiz Mario de Oliveira Peixoto 
e Mário da Silva Menezes, percorrendo seis estados da 
federaçao, durante doze dias, até chegar ao destino, 
em Porto Seguro, levando uma Mensagem do Amazo­
rras, com a homenagem e o regozijo de nosso povo, pe­
los 500 anos do Brasil, expressados nos depoimentos 
de diversas personalidades do meu Estado. 

Senador lris Hezende 
Senador Nal!<lr Júnior 

Senador Alberto Silva 
Senador Roberto Requiao 

Renovo, na oportunidade, votos de apreço e 
consideraçao .. - Senador Jader Barbalho, lider do 
PMDB. 

O SR. PIRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Serão fe­
itas as substituições solicitadas. 

O SR. RI:lBERTO REQUIAO (PMDB - PR) - Sr. 
Presidente, PE!ço a palavra pela ordem. 

O SR. PI'tESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

O SR. RElBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 
Presidente, Slllicito desde já minha inscriçao para 
uma comuniCllçao inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - V. Ex" 
será atendido. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, 
peço a palavl<! pela ordem. 

O SR. PJlESIDENTE (Lúdio Coelho) - Concedo 
a palavra a V. Ex". 

O SR. EIlUARDO SUPLlCY (Bloco! PT - SP) -
Da mesma forma, Sr. Presidente, gostaria de pedir a 
minha inscriçao para uma comunicaçao inadiável. 

O SR. BI:RNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PIRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Tem a 
palavra V. Ex". 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) -
Peço permissao a V. Ex" para encaminhar a Mesa um 
pronunciamento meu, acompanhado de documentos, 
mediante o quall trago ao conhecimento da Casa o fato 
de que dois pilotos amazonenses, um médico cardiolo­
gista e outro empresário, vêe empreender uma viagem 
até Porto Seguro, na Bahia, num aVia0 monomotor, 
num gesto fanlástico de saudaçao aos 500 anos do 
Descobrimento. Encaminho o pronunciamento a V. 
Ex" e peço qUEI determine a publicaçao no Diário do 
Senado com OI! documentos a ele acostados. 

É o requerimento, Sr. Presidente. 
O SR. PR:ESIDENTE (Lúdio Coelho) - A solici­

taçao de V. Ex" será atendida na forma do Regimento. 
É o seguinte o pronunciamento: 
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 

Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, é com um forte 
sentimento de orgulho que anuncio, desta tribuna, 
para todo o Bralsil, uma das participações do Estado 

Para realizar esse vOo será utilizado o monomo­
tor americano "Turbo Arrow IV', conhecido pelos afici­
onados da aviaçao como Zulu-Kilo. A aeronave vai 
voar 42 horas de Manaus até Porto Seguro, ida e vol­
ta, perfazendo 9.100 km sobre a selva amazOnica, as 
praias, os cerrados e as caatingas do nordeste. 

Os dois pilotos privados são também profissio­
nais liberais, um médico cardiologista e um empresá­
rio do ramo de seguros, que abraçaram a aviaçao 
como lazer, tendo já mais de dez anos de experiêm:ia 
no Brasil e no exterior. 

Quero registrar, além de meu orgulho, Senhoras e 
Senhores Senadores, meu voto particular de pleno su­
cesso, que acredito seja o desejo de todos os brasilei­
ros, a esta aventura que os dois pilotos do Aeroclube do 
Amazonas projetaram, um verdadeiro vOo da imagina­
çao que, com certeza, ficará inscrito na história da avia­
çao brasileira. É um trajeto pioneiro, que incluirá onze 
cidades nordestinas, dando destaque á performanCe 
dos pilotos, numa aeronave de pequeno porte. 

Integrarão a equipe de vOo, um jomalista e um 
cinegrafista, registrando e enviando para Manaus, di­
ariamente, noticias e imagens para divulgaçao em 
todo o Pais. Além de promover a aviaçao, como tra­
balho, esporte e lazer, esse vOo pioneiro estimulará a 
formaçao de novos pilotos e a construçao de aeropor­
tos nos municlpios do Amazonas. 

Para finalizar, quero parabenizar a corajosa ini­
ciativa de Luiz Mário e Mário Menezes, dois idealistas 
que bem representam o caráter aventureiro e empre­
endedor do povo brasileiro, redescobrindo o Brasil 
com a mesma ousadia e bravura dos navegadores e 
bandeirantes, nossos antepassados, que cruzaram o 
Oceano Atlêntico e desbravaram esse Pais- conti­
nente para fundar a Naçao Brasileira. 

Muito Obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. BERNARDO CABRAL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 
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PREFEITURA MPNICIPAL DE SANTA CRUZ cABRÁLlA 
Estado da Bahia 

Declaração 
, " 

. :: ~~'- o:. 

::' .... :' 
, ~. .<~" 

.~... -. ;-;"'. .~ 
-'" . ,,: " ..... :. 

I)ec~ p.r<d:~~~';"~ .~~1~cj'~:'~ em 
Porto Seguro·J~t~!'Ic!o .çp_mo.~ponsável.,9 ,Dr. .. 41iz-,M..6rio Peixoto, 
é parte integrciri~e,;d()s"FêSféjos dos 500 "nós'do Dêseobrimento 
do Brasil, no município de Santa CruzCabrália. " 
Esclarecemos júnda qu~' o-referidó projeto ;e"exc:lusivo e esta 
registrado neSt~ asses~oria, ,', portclnto se~o impossível ternos 
outro no mesmomqJde. -

-: - ., 
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PROJETO 

"O AMAZONAS EM PORTO SEGURO E CABRÁLIA. Voando com 
os 500 anos do Brasil" 

Os Pilotos Privados Luiz Mário de Oliveira Peixoto e Mário da Silva Menezes decolarão 
do A.:ro Clube do Amazonas, em um pequeno avião monomotor PI' -lZK, com destino a 
Porto Seguro e Cabrália na Babia, durante o período de comemoração dos 500 anos de 
desccJ,brimento do Brasil, levando uma Mensagem do Amazonas, destacando e re1atando 
a relciVância do - udo do Amazonas e a sua participação histórica nestes 500 anos de 
existíincia do País, e, uma mensagem de felicitação pela passagem do 5°. século de 
aniversá~ do Brasil 

QUALlFICACÃO 

LUIZ MÁRIo DE OLIVEIRA PEIXOTO, médico cardiologista por profissão e piloto 
privado por opção de lazer, portador da Licença de Piloto Privado No. 735290 expedida 
pelo Departamento de Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica em 18 de dezembro de 
1990. 

Luiz Mário Peixoto é um entusiasta da aviação no Amazonas. Como sócio ativo do ACA 
- AeI"I~clube do Amazonas, exerceu cargos de Diretor Social, Secretário, Tesoureiro e por 
três (03) gestões Vice-Presidente da instituição. É sócio da APPA - Associação dos 
Pilot(IS e Proprietários de Aeronaves do Brasil e membro da IAOPA - Intemational 
Council of Airçraft Owner and Pilot A$sQciation. 

Luiz Mário já realizou vôos em diversos estados da América do Norte, tais como Hawa~ 
CoIOl'Bdo - Las Vegas e Grand Cannyon, Kansas - Attwood e Florida - Miami e Fort 
Laud,mIale. Fez baIonismo em Orlando voando sobre os fiunosos Everglades e os 
fabul,)sos laranjais da Florida. 

Emjunho de 1999 Luiz Mário Peixoto participou da 3a
. Feira Aeronáutica de Sorocaba­

SP a "Aero Spon _ 7", este é o maior evento aeronáutico nacional 
MÁluo DA SlliV A MENEZES, empresário do ramo de seguro, também piloto por 
opção de lazer, portador da Licença de Piloto Privado No. 621789 expedida pelo 
Depllrtamento de Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica em 16 de maio de 1986, 
atualmente exerce o cargo de Secretário do ACA - Aeroclube do Amazonas. 

Em fevereiro de 1999, os dois pilotos participaram da la. FAlNATAL - la. Feira 
Aero:máutica Internacional de Natal - RN, rea1izando o translado de uma pequena 
aeroJli8Ve monomotor Corisco Turbo prefixo PI' -ROL do fabricação brasileira, fabricado 
pela NElV A - Indústria AeI"IOnáutica, subsidiária da Embraer, com mais um amigo 
empresário, também piloto privado, decolando do Aeroporto Internacional Eduardo 
Gomes com escalas em Santarém, Belém, São Luiz e Mossoró. No retorno para Manaus, 
fez u escalas em Fortaleza, São Luiz, Belém e Santarém, em um trajeto que durou 2S 
horas: e 45 minutos de vôo. 
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Em 22 de abril do ano 2000, quando o Brasil estará completando 500 anos de 
descoberto, os 'lilotos Luiz Mário Peixoto e Mário Menezes estarão em Porto Seguro na 
Bahia, divulgando o nome do Amazonas, de Manaus, do Aero Clube do Amazonas e de 
seus patrocinadores; levando consigo urna "MENSAGEM do AMAZONAS" que deverá 
conter depoimentos sobre a relevância do Amazonas dentro do contexto histórico nesses 
500 anos de descobrimento do Brasil. Mensagens essas dadas pelas mais expressivas 
personalidades e instituições do Amazonas: o Governo do Estado, a Prefeitura da Cidade, 
a Universidade do Amazonas, a Igreja, historiadores, poetas, artistas plásticos, 
jornalistas, políticos e empresários de renomes. .. 

ALCANCE do PROJETO 

Além de marcar a presença do Amazonas nas comemorações dos 500 anos do 
descobrimento do Brasil, O Amazonas em Porto Seguro e Cabrália colocará em 

~ evidência o prazer de voar, a importância do avião como veiculo de transporte e 
comunicação, estimulará a formação de jovens pilotos profissionais e de novos pilotos 
privados - profissionais líberais, empresários e executivos que não têm mais idade para 
competir no mercado de trabalho da aviação, mas que gostam ou são entusiastas da 
aviação de lazer, aumentando, portanto, a oportunidade de trabalho dos amazonenses e, 
estimulando assim a construção de aeroportos nos municípios do Amazonas. Divulgar as 
empresas e instituições patrocinadoras do projeto, através de publicações em jornais e na 
televisão. 

CONCRETIZACÁO 

Para realizar este vôo será usado um pequeno avião monomotor 'Turbo ARROW IV" 
com potência de 200 HP, de fabricação americana, montado na Argentina pela 
CHlNCUL SACAF.l, de prefixo PT-lZK ''PAPA TANGO - LIMA ZULU KILO, 
carinhosamente chamado de ZULU-KILO. 
A pequena aeronave monomotor ZULU-KILO decolará do Aeroclube do Amazonas -
Aeródromo de Flores no dia 08 de abril iniciando oficialmente a viagem para Porto 
Seguro e Cabrália na Bahia, com escalas em Santarém, Belém (pernoite do dia 08); dia 
09 - São Luis; dia 10 - Parnaíba; dias 11 e 12 Fortaleu; dia 13 - Natal; dia 14 - João 
Pessoa; dia 15 - Recife; dia 16 - Maceió; dia 17 - Aracaju; dis 18 - Salvador e dia 19 -
Ilhéus, dias 20,21,22 e 23 - Porto Seguro. Voando um total aproximado de 4.900 milhas 
náuticas o que corresponde a 9.100 km, em aproximadamente 42 horas de vôo, sobre a 
selva amazônica, as praiss, os serrados e as caatingas do nordeste. 
Para divulgação deste evento, o ZULU-KILO pernoitará em todas as capitais que fizer 
pouso, recebendo cobertura jornalística (televisão e jornais) nas cidades de pernoite e 
enviando para Manaus as reportagens com imagens de sobrevôo, pouso e decolagem que 
realizar no trajeto. Para tanto está contando com o apoio da REDE AMAZÔNICA DE 
RÁDIO E TELi.:· lISÃO, levando a bordo um jornalista e um cinegrafista para registrar e 
enviar para Manaus, diariamente, através das afiliadas da REDE GLOBO do norte e 
nordeste, por onde a comitiva passar, todos os dias. 

Manaus, 15 de Fevereiro de 2000. 
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a critica DIWIlS ri 

soa ANOS DO BIlASIL 

Mensagem do Amazonas 

~rai à Bahia de monomotor 
OS PILOTOS PR:VADOS 
LUIZ MÁRIO PEIXOTO 
E MÁRIO MENms 
VÃO PARTICIPAI! DA 
HOMENAGEM 8~ VÔO 
COM ESCAlAS E~ 
12 CIDADES 

GERSOtli SEVERO 

V
oar num rnonomotore levar 
uma. mensagC'rn do r.m.uo· 
n.as até os MUnicípios baia­

nos de Porlo Seguro e Cabr;ilia 
durante a. comemoraçào oiicial 
dos 500 .lonos do Br.lI5IL Esse é o 
objetivo do proieto M.\m.uonas 
em Porto Seguro, voando com 0$ 

500 anos do BrasW tde;alizado 
pelos pilotos pri\'Jdos Luiz 
Mário Pt'ixolo, .16. e :\lJ.rio da Silo 
va Menezes. 43. 

Membrus dói diretofl;!' do 
Aerodube do Amazonas, Luiz 

• 

J
unte um médico e um 
empresário e teremos dois 
aventureiros. Pelo menos 

esse é o caso do cardiologista 
LUIZ Mtirio Peixoto e do 
empresário de seguros Mário 
dil Silva Menez,~s. No dia 8 
de abril, ambos darão inicio a 
uma verdadeira aventura a 
partir do Aeroclube do 
Amazonas (ACJv. com terror. 

Moirio e :\fario :l.Il."nl'us prelen 
dem, "'pos \'encCJ lS -H horas e 
meiJ. de viagem. <,nlre~lt aos 
presidentes do Brasil. Fernando 
Htnritlue C.mluso. e de Portugal. 
Miirio Soares. [) documentn 
-Menslgt'm do ·\mJ~lJnas·. com 
lulas de aL1loriuJ..Jc' I~c.als. de 
inlelectuail>. pt'r~"r.JIIlJJd~s do 
mundo allistico. empresarial e 
d .. Igreja. ·0 presidente do Aero· 
clube de Pano Seguro, Gt-raldo 
Magela. e o ddegado·ger.al de 
Cabrali.l e já nos colocou n.l pro· 
gram.lç.io oficial da festa·, revI."· 
lou Luiz :\-brio. 

A dupl.a farol o \'00 em comp.l· 
nhi.l de dois jornalist<lS dOI Rede 
_"'mu&nica de relevisio. que .I 
nd.l pernoite t'nviar.io matéri.ls 
para os programas jorn.llíslicos 
d .. Rede Globo. O plano de vôo de 
Luiz M.irio e Mário Menezes pre· 
vi- o inicio da aventura para o dia 
8 de .Ibril. A caravan .. do Am,lIZo, 
n .. s fari escalas em 12 cidades, 
com um .. escab técnin de H 
hor.ls para a revis.io do avi.iio em 
Forl.lleza {CEl. -Na próxima 

sem.lna levuemos o niio par.a 
Goillni.l. onde ele serâ todo equi· 
pado pu.a vou sob qu .. isquer 
condições climátius·. informou 
Luiz Mírio, proprietário do 
monomotor PT LZK, que será 
undo na aventura. O PT-LZK 
voa.l uma velocidade de cruzei· 
ro de .!'iO KM/h, num.l altitude 
de H.5 mil pes (5 mil metros). 

ANIMADOS 
Segundo Moirio Menezes. a 

vi .. gem será desg .. st .. nte. mas 
.Imbos estão preparados iisÍI:.:t r 
psicologicamente para suport.:tr 
as m,lis de i1 horas de vim. 
"Renovei minha carteira c mt:U 
exame físico no Depart.:tmrnlQ 
de .... vi .. ção Civil na última 
segund .. ·feir .. e o Luiz Mariu tuá 
o mesmo na próxima sernJoJ. H

, 

contou. Entusiasm.ldo rum J. 

.. ventur .. que levuá o nUnll' Jo 
Arn .. zonas e J importãndJ ,:e 
seu povo na construção ;J,)~ 51 ·1 
anos de historia do Brasil .. \Ic:· 
zes disse que outra viagem ramo 
ess~ _..só vai _ocorrer em 2S00. 

"Outra igual 50 mesmo para nos· 
sos trinetos·, brincou. 

A1RoaUBI 
De acordo com os dois pilotos. 

o projeto k .... muonas em Porto 
Seguro· .E uma iniciativa sem 
qU.1lquer cunho polilico ideolô· 

gico e tem por objetivo mostrar 
aos habU .. ntes de todu as cida­
des por onde p .. ssar .. importá~­
ci .. do povo do Amazonas n.a hiS­
tória do Brasil. -AIl!m disSO, que­
remos lamb~m dlvulgu as ativi· 
dades do Aeroclube do Amazo­
nas. pois a .aviação ~ um meio de 
tunspone. m .. s também ~ meio 
de comunicação entre os povos e 
uma op~.io de lnu". :.firmou 
Luiz Mário. 

O proteto tem custo eslimJdo 
de R$ 120 mil e devera ser banca· 
do com o auxl1io dt' p .. trotin .. do­
res. O retorno dJ ÚI,rla está pro!­
visto par .. o diJ 30 ,~e Jbnl . .15 
10h, exatamente no Inicio d.u 
comemora~ôes do (,(l" lnivers.:i· 
rio do Aeroclube co .\mJ20n.1S. 

. ... ___~I!I~~I:l!:1ª~_ ~.I!II~I!Ip.I:l ____ ._ ............ _ .... __ ... _ ... ____ _ Dormngo • 13/02/2000 

Maratona nos céus 
, . AVENTURA ',' 

Dois pilotos irão participar das comemorações dos 500 anos do desco­
brimento do Brasil a bordo de um pequeno avião. Uma equipe de reporta" 
gem irá acompanhar o trabalho 

no em Porto Seguro, na 
Bahia, no dia 20 do mesmo 
mês, a bordo da aeronave Pi· 
LZK, o Papa iango-lima Zulu 
Kilo, com 100 HP de potên­
cia. O objetivo: divulgar a 
presença do Amazonas nas 
comemoraçOes dos SOO anos 
do Brasil, além de divulgar o 
est~do, a capital e, logica­
mente. o Aemclube. 

Segundo Luiz Peixolo, 
S(!r~o 42 horas no ar, uma 

verdadeira maralona aérea 
por um percurso aproximado 
de 9.100 quilOmetfOs, com 
escalas em Santarém, Belém, 
Slo Luis. Pamafba, Fortaleza, 
Nalõil, loa<> Pessoa, Recife, 
Maceió, Aracaju, Salvador, 
Ilhéus e, finalmenre, Porto 
Seguro e Cabrãlia, onde parti· 
ciparào das comemorações 
dos 500 anos do descobri. 
mento, nos dias 21, 22 e 23 
de abril (veja Quadro). A 

bordo da aeronave, ~ar.1o 
também um repórter e um 
cinegrafista da Rede 
Amazônica de ielevislo, pru-. 
ceira dos .. venl\lreiros no pro­
jeto, batizado de "O 
Amazonas em Porto 54!guro". 
A equipe irá regiStlar os pou_ 
sos, decolagens e os Mlbre­
vôos sobre cada cidade visita­
dOI. O material será enviado ã 
Imprensa de Manau&. A men­
sagem de fellcilaçllo a ser 
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apresentada em cada cidade 
será redigida pelo historiador 
Abrahim Baze e pela profes­
$OI'il Elelvina Garcia, coorde­
nadores do projeto. O A(A, a 
Central Médica Clinicor e o 
Amuoms em Tempo tam­
bém particip.1m com o ilpoio 
;'viagem. 

A idéia surgiu em novem­
bro do ano passado, quando, 
numa reunmo entre os sócios 
do ,leroclube, Luiz Pt!ixoto 
revelou {) desejo de repetir a 
viagem feita em fevereiro de 
1999 para a 1~ Feira 
Aeronáutica Internacional de 
Natal (RN), a bordo de um 
mooOmotor Pl·ROL. Naquela 
ocasião, {) cardiologista e o 
empresttrio saíram do aero­
porto Eduardo Gomes e iize-

ram escalas em Sanlart'im, 
Belém, SAo luis e Mossoro. 

·A sugestão dessa viagem 
partiu do colega Salem 
Alencar", disse Peixoto. A 
idéia foi discutida com outros 
colegas do aeroclube e no 
final de janeiro já estava ama_ 
durecida_ Tudo está profllO, 
mas falta agora um aspecto 
importante: patrocrnio. 

"Temos que cobrir as despe­
sas com hospedagem e ali. 
mentaç~ da equipe. Estamos 
procurando empresas dispos­
tas a nos ajudar", revelou o 
cardiologista. Ele ainda dei­
xou bem claro: a iniciativa 
não tem nenhum cunho 
politico. NÉ uma forma de 
divulRar nossa cidade, nosso 

Em 22 de abril de 2()(x), 4uanJo u Brasil eaiver 
completando 500 anos de descobrimento, m pilotos LuiZ 
Mário Peixow t Mário Mc.'lIcze.) eSlarão tlll Porto Scguro e 
Cabrália, na Bahia, divulgando o nome do Amazonas, de 
Manaus, do Aero Clube do Amazonas e de seus 
patrocinadores. Levarão a Mensagem do Amazonas, 
destacando a participação históric'l d<J nossa terra e da 
nossa gente nesta metade de milênio em que o Brasil 
firmou a sua importância no concerto dàs Nações. 

l.uiz Mário e Mário levarão a Mensagem dos 
nossas I\lai~ expressivas personalid<Jde!o e instiluiçÇles; u 
Governo do Estado, a Prefei{Ura da Cidade, a 
Universidade do Amazonas, a Igreja, historiaJore~, 

poe(as, escriwres, artistas plJsticos, jornalistas, políTicos, 
cmpresários .. 

estado e as atividades do 
Aeroclube do Amazonas·, 
frisou. 

P<UH 

Um r:"pido mas fascinante 
robrevOo sobre Manaus deu 
um" prévia do que serfl a via­
gem. Uma sensação emocio­
nante, sem dúvida, principal­
mente para quem conduz o 
VÔO. Luiz Pehtoto pilota há 10 
anos. Mãrio Menezes, desde 
1986. Ambos dedicam algu­
mas horas em suas profisSÕf!~ 
para Curtir a emoção de pilo­
tar aeronaves. Peixoto é sócio 
do Aeroclube h:" 12 anos, foi 
seu vice-presidente por três 
gestões seguidas e atualmente 
ê ~u diretor de aviação. 

partir de O""'''",~":, ~."', . ;1" 

16 - Maceió (AL) 
17 - Aracaju (SE) 
18 - Salvador (BA) 
19-1Ih6us (BAl. 

,~~i!~~!;i 

Mário é secretário dO ACA. 
Como dois homens em profis­
sões atribulóldóls C005egu~01 
arranjar tempo para um 
hobby como esser ~É o gosto 
pela aventura", afirma pronta­
mente M:..rio Menezes. 

Ambos colocam em evi­
dencia um outro aspecto do 
projeto: o prazer de Vo.lr e a 
importância do aviA0 como 
veículo de transporte e 
comunicaç!o. ·Muitas pes­
soas sentem muito medo de 
entrar em um avião. 
Queremos fazer isso também 
para eliminar essa idéia nega­
tiva~, declara Luiz Peixoto. 
Dessa forma. pretendem tam­
bém eslimular a formação de 
novos pilotos no ACA 

o alcance do projeto 

Além de marcar a presença do AlIlazol1a~ lias 
comemorações dOli 500 ano~ do descobrimento do Brasil, 
O Amazonas em Porw Seguro e Cabrdlia colocará em 
evidência o prazer de voar, a importâncm do avi:1o como 
veículo de uanspone e comunicação. Estimulará a 
formação de jovens pilotos profissionais e de novos 
pilotos privados . profi~sionais liberais, empresários e 
exeCutivos que não têm mais idade para compeTir no 
mercado de trabalho da aviação, mas que gostam 011 são 
entusiastas da dviação de I",zel; contribuindo, pOll::lJlto, 
para aumentar a~ oportunidades de trabalho dos 
amazonenses. 

RESPEITE A METEOROLOGIA 
"É MELHOR ESTAR NO SOLO QUERENDO ESTAR VOANDO, DO 

QUE ESTAR VOANDO E LOUCO PARA ESTAR NO SOLO," 
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--, ...... 
~:.' . .--.- . 

~lrMá,;Q Peixoto e~ Silva 
~. Menezes sãõ os~e~ do 
liI!Jlilazonas n0S"'500 aiilfsO'o Brasil. 
~e~; ~ . doAero ~_'. 

.m com destino a Port~ 
Seguro e Cabrália, na Bahia, . . = 

que se feHq41;~em milênios e 
milênios 

-o h!;l!!)em do Amazonas·é assim -
meio· mito, m~õ verdade, mistura 

a vida, ._ 
trabãffio.. . ~ 

c,~· 'I' a paz, o progresso. ,. 
E faz questão de ser .bi'niIciro .... 

.~. 

Luit MáTW tE .sócio da APPA . Associação Jos Pilo{ll~ I! 
Proprietários de Aeronaves do Brasil e membro da IADPA . 
lntmwi.cmal Council o/ Aircraf' Ownt'r and Pilo, AssociatWn. Já 
realizou vôos c! In diversos estados da América do None: Hawaí. 
Colorado (L.I~ Vegas e OranJ Cannyon), Kan:ias (AnwooJ) e 
Flórida (Miami e Fure Laudenlale). Fez balonismo em OrlanJn, 
vffimdo sobre .1$ famosos EveT1.'/aJ~ e os fabulosos laranjais da 
Fl6ricJa, Em jllllho de 1999, participou da li Fdm AeronáutiC<l 
de Sorocaba . 5p, a Aero S/'01199, o maior evento aeronáutico 
nacional. 

Em fe\oereiro de 1999, os dois pilutos participaram da I.· 
FAJNATAl-1 ,I Feird Aeronáutica Internacional de Natal- RN, 
realizando o translado de uma pe4uena aeronave monomotQr 
Corisco Turbo, u PT-ROL, fabricado pela NEIVA - InJústria 
Aeromiutica. HlbsiJiária da Embraer, com mais um amigo 
empresário, também piloto privado, decolanJo do Aeropono 
Intemaciunal Eduardo Gomes, com escalas em Santarém, 
Be~m. São Lui.: e Mossoró. No re(Qmo para Manaus, fez escalas 
em fortaleza, São 1 uís. Bdém e SlInr-otrem, em 25 hllras ~ 45 
minutos de IItk I 

Luiz Mário de Oliveira Peixoto, 
mJdico cardiologista por IJrnfissão, é 
Ililow pritJudo por ()l)~a{) de k!Zl'r luí 
dez anos. Entusiasta da aviação no 

A.mazona!, foi diretor soeial, 
secretário e tesoureiro tLJ ACi\. -

Aerocl"be do Amazonas, do qual é 
sócio ativo há I Z anos. {oi vice­

~)residente por crês ge.Hões seguidas e 
tL[t!ulmenLc é () direta' ,1(' dVlll!r-du 

Mário da Silva Menezes, empresário 
do ramo Je seguros, também é Piloto 
privado por opçiio de lazer, brevewdo 

hú 14 lmos. AHf.Jlmenk é o 

secretário Jo ACA - Aaoc/ubc do 
Amazonas, 

o PT-LZK, Pupa umgu,Um~, Zul'4 Kifo, vai Vt.W 42 
hora.s de Manau.s até Porto Seguro, ida e volta, fazendo um 
percurso aproximado de 4.900 m~ha.s náuticas (9.100 !.m) 
.sobre a .selva amazônica, a.s praia.s, os cerraJú.s t' as c;J<ltingl-l.s 
do nnrdeste 

O :Z;ulu Kila c um IIIt)(tu!Uuluf t 0111 .lOO t W dl! 
potência, fabricado nos Estados Unidos pela PilJL'T c 
montado na Argenrina pela Chincul S.A. C. A. FI. 
Ele vai decolar do Aeroclube do Amazona.s . Acródrull1u dI;! 
Flores, dia 8 ~fe ;lbril, iniciando oficialml!1U1o! a viagem par:.! 
Porto Seguro c Cabdlia, na Bahia, com t'scalils em 
Sanmrém c Belém, onde pernoitará. Vmlrâ par~ Suo I lIís n(} 

di<l 9, Parnaíba no dia lO e Forralçza no dia 11, um'c 
permanecerá cerca dt' 24 hora.s. Seguirá dia I 3 para Nal<ll, o! 

LÍl-lí para João Pessoa (dÜl 14), Recife (dia 15). Maceltl (llia 
16), Aracaju (di<l 17), Salvador (dia [H) c IIhéLl~ (llia 19). 
Dia lO scguir:.í para Porto Seguro, onde t"it.:ar:í ba:)l~ado até o 
dii.l 2 J 

Em todas as capilais em qut' fizer puLI.sO t' perntlitar, 
u Zulu Kilo estará divulgando a presença do Amawnas nas 
l"llmemora\-óes Jm 500 anos do Rr:lsil. l.~v:lr;i;1 bordo um 
l inegratlsl;1 t" um jllrna/Jst:l, para r~gislf;ln:nl ;l~ 1I1l'1~t.:11:. .Ios 
sobrevôos, pou.sos e Jl'!COIHgen~ qlle realiwr, c: eo,'iarclll 
completo noriciário de (el~visãu e juntaI par;) Manaus. 

Luiz Mário e MárIO estnrão em Porto Segmu e 
Cabrália nos dias 21, 22 e 23, onde serão realizadas a.s 
comemorações dos 500 anos do descobrimento, lt'"vanJo <l 

mensagem do Amazonas ao Brasil. 
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O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Há ora- dos, que, de uma hora para outra, ficam sem perspec-
dores inscritos. tivas de emprego. 

Com a palavra o Senador Carlos Wilson, por 20 Para os que se mantiveram empregados, mes-
minutos. mo o pequeno ganho no rendimento médio dos traba-

O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE. Pronun- Ihadores, obtido pelo Plano Real até 1997 - de 31%, 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. sofreu uma queda, baixando para 19%, em 1999. 
Senadores, trago hoje ao debate nesta tribuna uma Como conseqllência, claro, baixou o consumo des-
ques!ao que considero crucial para resolver o proble- sas famllias. E todos sabemos o quanto o rendimento 
ma do desemprego no nosso Pais: o engajamento dos assalariados é importante para o mercado, pois 
dos govemos municipais nessa batalha; a necessida- todo o dinheiro ganho pelas famllias dos trabalhado-
de de encarar o problema nao como simplesmente de res transforma-se em alimentos, vestuário, transpor-
natureza federal ou de natureza "estadual". tes, enfim, reverte-se imediatamente para o aqueci-

Até agora, tem sido fácil para o prefeito munici- mento do mercado, o que faz aumentar a produção. 
pai chegar e dizer: "Desemprego nao é um problema Aliás, este é o maior desafio do Govemo em todas as 
da prefeitura. t um problema federal, porque diz res- esferas: aumentar o poder de compra dos mais pc-
peito á polltica de juros, ou à polltica de exportaçOes, bres. Esse, por sinal, é um dos três componentes da 
ou à polltica de cambio". Esse tipo de racioclnio, em- medição do Indice de Desenvolvimento Humano 
bora se valha de algumas informaçOes verldicas, (IDH), medido pela ONU. Ao lado da educação e da 
aproveita-se de um dado conjuntural para eximir os expectativa de vida, o acesso à renda para comprar 
executivos municipais de suas responsabilidades, uma determinada cesta básica é o que indica se uma 
mas deixa de levar em conta a verdade mais elemen- nação tem alto desenvolvimento ou nao. 
tar: antes de ser cidadao de seu pais ou de seu Esta- Como se nao bastasse a perda das famllias, 
do, a pessoa é moradora de um municlpio. Mora que se vêem despojadas do salário mensal recebido 
numa rua que se localiza num bairro cuja identidade pelo trabalhador, o Tesouro acaba arcando com mais 
mais próxima é a do municlpio. despesas. Taxas altas de desemprego, oscilando aci-

Entretanto, essa visao óbvia parece estar dis- ma de 6% em 1994, trouxeram para o Pais um aumen-
tante de alguns govemantes municipais que, nessa to estrondoso nos gastos do seguro-desemprego: se 
hora, se esquecem de seus cidadaos e jogam a res- considerarmos os três últimos anos, veremos que os 
ponsabilidade para resolver o problema apenas nas dispêndios subiram de R$3.54 bilhOes, em 1997, para 
costas do Govemo Federal. No entanto, o sucesso de R$4.3 bilhOes, em 1999. 
algumas prefeituras na redução do desemprego, Além disso, é claro, os nlveis de inadimplência 
como é o caso do Rio de Janeiro, vem a desmentir es- no comércio atingiram patamares elevadlssimos, le-
sas atitudes de cegueira administrativa e de insensi- vando diversas empresas à falência, empresas que 
bilidade humana. manteriam sua saúde financeira se as taxas de juros 

Com isso, Sr"s e Srs. Senadores, nao quero nao fossem !ao altas e se a inadimplência nao fosse 
isentar de responsabilidades o Govemo Federal. !ao gritante. 
Com certeza, a polltica de juros altos tem sido uma Mas nada disso, repito, exime as prefeituras 
das principais causas do desemprego. Como sabe- municipais de suas responsabilidades com a geração 
mos, a taxa de juros básica da economia nos últimos de emprego e renda. 
dois anos tem estado acima de 19%. Essa é a taxa de O Sr. Romeu Tuma (PFL _ SP) _ Permite V. 
juros básica, como o nome diz, mas, na prática, os Ex" um aparte? 
empresários têm sempre arcado, no curto prazo, com 
o pagamento de taxas acima de 50%. O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE) - Con-

E por que as taxas têm estado tao elevadas? cedo o aparte a V. Ex". 
Nao é demais repetir que a incapacidade de o Gover- O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senador 
no Federal diminuir seu déficit fiscal é a grande res- Carlos Wilson, nao quero interromper o racioclnio de 
ponsável. Para salvar sua polltica econOmica, tem V. Ex", mas nao me poderia calar diante do tema 
elevado as taxas de juros até cifras astronOmicas. que, com inteligência e visão de futuro, V. Ex" traz 

O resto da história, sabemos bem: muitos em- com tanta oportunidade a este Plenário. Acredito 
presàrios reduzem ou cessam suas atividades, aca- que, ao inserir o problema entre os da economia na-
bando com considerável número de vagas e jogando cional, sugerindo a responsabilidade direta do muni-
na rua centenas de milhares de trabalhadores honra- Clpio na SOlUça0 do desemprego, que vem crescen-



04626 Sexta-f<:ira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

do no nosso I~als, V. Ex" acertou. Sentimos que, às trinsecamente regional, o entao Governo do Estado 
vezes, a dicotomia entre Govemo-Estado e Chefe de Pernambuco - faço esta distinçao achou por bem 
do Executivo municipal tem trazido consequências tomar algumas medidas de recuperaçao de vagas na 
graves. A gUlma fiscal é outro item. Por quê? Por- Região Metropolitana do Recife. 
que há um dl!senvolvimento claro, no Brasil, da ati- Na estratégia do govemo estadual, havia medi-
vidade de seNiços, e o municlpio é o responsável das como a concessao de incentivos a empresas, 
direto pela criaçao da infra-estrutura para que essa apoio a atividades informais e aumento da eficiência 
atividade se instale e se desenvolva com tranqUilida- na fiscalizaçao fazendária. Além disso, foram adota-
de para o invostidor. Então, se o prefeito, se o chefe das poUticas de microcrédito e de qualificaçao profis-
do Municlpio não investir em infra-estrutura para sional. Com isso, diminuiu o desemprego na Região 
atrair investimentos, aqueles que querem aplicar Metropolitana do Recife em relaçao a outras regiOes 
seu patrimOnio econOmico em atividades dentro do metropolitanas do Pais. 
municlpio vão desistir, e vai acontecer o que V. Ex" Infelizmente, nos últimos dois anos, as taxas de 
está vislumbrando. V. Ex" faz, com uma clareza in- desemprego no Grande Recife voltaram a se posicio-
crivei, uma exposiçao desses problemas, apontando nar entre as mais altas do Pais. Em 1998, s6 foi mais 
cada item qUll tem dificultado a criaçao de empre- baixa que a de Salvador; e, em 1999, como destaca-
gos e vinculando um fator importante, que é a res- va ao Senador Romeu Tuma, mais baixa que a de 
ponsabilidade dos prefeitos nessa luta contra o de- São Paulo e a de Salvador. 
semprego. Parabéns, Senador. Que Deus o ilumine Com isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado-
no prosseguimento desse trabalho brilhante que de- res, quero alertar para o papel dos governos regiona-
senvolvendo SI respeito do assunto. is, seja o estadual, seja o municipal, para recupera-

O SR. CARLOS WILSON (PPS - PE) - Muito çOes de nlveis de emprego. 
obrigado, Senl3dor Romeu Tuma. V. Ex", sempre mui- Mas a atual gestao da Prefeitura do Recife, em 
to preciso, muito inteligente e muito experiente, traz lugar de assumir seu papel, tem-se omitido sob o ar-
enorme contribuiçao ao nosso modesto pronuncia- gumento de que o desemprego é de alçada do GovElr-
mento. V. Ex" sabe que nos preocupamos, que nos no Federal, apesar de ser seu aliado. Não quero dizer 
identificamos l:em esse sofrimento, com essa ques- que, em parte, isso seja verdade. Sim, o Governo Fe-
tao do desemprego. Recife e São Paulo são as duas dera I tem sua parcela de responsabilidade, como 
capitais que têm os mais altos Indices de desemprego bem demonstrei. Mas isso não isenta nem o Executi-
do Pais. Isso rnostra que, se não houver uma partici- vo Estadual nem o Municipal. 
paçao das prefeituras das duas capitais no combate Como se não bastasse a omissão, a Prefeitura 
ao desemprego, a tendência é piorar. do Recife tem-se escondido em estatrsticas, como a 

V. Ex", OJm a experiência e vivência que tem, que identifica a crença da populaçao na responsabili-
traz grande contribuiçao, repito, à SOlUça0 do proble- dade federal no problema do desemprego. Cinqüenta 
ma do desemprego. por cento dos entrevistados de uma pesquisa decla-

O desemprego tem de ser combatido em todas raram que esse era um problema estadual; apenas 
as esferas. Não se pode apenas atribuir ao Govemo seis por cento creditaram essa responsabilidade á 
Federal a responsabilidade de combatê-lo. O Gover- Prefeitura, o Executivo Municipal do Recife achou 
no Federal tem a sua responsabilidade. Da mesma uma boa justificativa para se omitir. 
forma, o governo estadual e o governo municipal não Com tal polftica de avestruz, a Prefeitura do Re-
podem ficar omissos, como tem acontecido na maio- cife simplesmente reduziu os recursos do orçamento 
ria das prefeituras municipais deste Pais. É muito fácil municipal destinados ao combate ao desemprego. As 
esquivar-se da cobrança da populaçao, dizendo que atividades de desenvolvimento econômico e geraçao 
a responsabiliclade maior não é do municlpio. Enten- de emprego e renda sofreram cortes substanciais 
demos que é, sim, do govemo municipal. Mostrarei, desde 1997. Entre 1997 e 1998, os gastos municipais 
no final de meu pronunciamento, que outras prefeitu- para esse fim foram reduzidos em 40,22%. Uma ten-
ras que tomaram a iniciativa de combater o desem- dência de queda que se acentuou em 1999, pois os 
prego foram bI!m-sucedidas. E as taxas de desem- valores empenhados até junho de 1999 representa-
prego nessas I:idades são bem menores do que as vam apenas 19,09% do que se gastou em 1998. 
das nossas capitais, no caso Recife e São Paulo. Como se vê, mesmo com o aumento do proble-

Sr. Presidente, a partir de 1995, mesmo reca- ma do desemprego, a polltica da Prefeitura Municipal 
nhecendo que I) problema do desemprego não era in- tem sido de reduçao dos gastos nesse setor. 
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Diferentemente dos atuais gestores, acredita- Serviços como o de coleta de lixo, varreção de 
mos que, no ambito da responsabilidade da prefeitu- ruas, conservação de vias públicas poderiam empre-
ra, muito pode ser feito. Mas nao só pelas administra- gar muito mais pessoas, em detrimento do uso inten-
çOes municipais, pois, uma vez que se trata de uma sivo de maquinários que dispensam a mao-de-obra. 
regiao metropolitana, há também uma grande res- As obras contratadas pela Prefeitura também pc-
ponsabilidade do Estado. deriam conter cláusulas de coeficiente de máo-de-obra 

Mas é nos municfpios - nao só de Recife, mas e, com isso, aumentaria o número de operários contra-
também nos vizinhos da Regiao Metropolitana - que tados pelas empreiteiras. 
está o maior potencial para geração de empregos, Enfim, existem medidas que podem ser toma-
visto que essa instância administrativa sempre esteve das no ambito municipal. E se não sáo tomadas é por 
á margem dessas polfticas. Prova do potencial das negligência dos atuais gestores. Por isso, conclamo o 
prefeituras para enfrentar o desemprego tem sido for- povo e a classe polftica para que se empenhem em 
neclda pela Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, mudar a atitude dos executivos municipais perante o 
que, com açOes em ambito municipal, tem mantido problema do desemprego. 
aquela cidade com as menores taxas de desemprego Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
dos últimos dois anos, considerando-se as regiões Muito obrigado. 

metropolitanas pesquisadas pelo IBGE. O SR. ROMEU TUMA (PFL _ SP) _ Sr. Presi-
Entre as medidas possfveis de serem adotadas dente, ainda há espaço para uma comunicação ina-

está a qualificação profissional. Cursos de qualifica- diável? 
ção e requalificação de trabalhadores podem ser 
oferecidos pelo Municfpio, sem maiores custos para O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sim, V. 
o Tesouro Municipal, tendo em vista a possibilidade Ex" está inscrito. 
de utilização dos recursos do Fundo de Amparo ao Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, por 
Trabalhador (FAT). A Prefeitura poderia lançar mao permuta com o Senador Juvênclo da Fonseca. S. Ex" 
também do Proger, outro programa federal de gera- dispõe de 20 minutos. 
ção de renda. E ninguém mais indicado para geren- O SR_ ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Pronuncia 
ciar esse tipo de programa que o Executivo Munici- o seguinte discurso. Sem revisáo do orador.) - Sr. 
pai, tendo em vista a maior proximidade com os cida- Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, o passado nos 
dáos, o maior conhecimento das potencialidades 10- honrou com o pagamento de uma divida pública in-
cais e o maior poder de arregimentação das forças suportável. Náo podemos permitir que o presente 
produtivas. onere as geraçOes futuras com uma dfvida pública 

Na área de crédito, a Prefeitura pode criar fun­
dos de aval para apoiar atividades de geração de em­
pregos. Isso se toma mais viável para as prefeituras 
que estao com seus orçamentos mais equilibrados 
que os Estados. Com os fundos de aval, o crédito po­
pular poderia ser apoiado, reduzindo fndices de ina­
dimplência e tomando os investimentos mais seguros 
para os empreendedores. 

Sendo um grande consumidor, a Prefeitura po­
deria também dirigir sua polltica de compras a fim de 
privilegiar a produção local, apoiando pequenas e mi­
croempresas. Essa seria outra fonte de emprego e 
renda. 

Por ser uma grande contratadora de máo-de-obra, 
a Prefeitura poderia impor critérios que levassem ao au­
mento da quantidade de mao-de-obra empregada em 
cada serviço contratado. 

A regulamentação do transporte altemativo 
também forneceria uma fonte de máo-de-obra e de 
recursos para o Tesouro Municipal. 

impagável. 
Confesso que, pela primeira vez nesses anos, 

vejo o Govemo Federal verdadeiramente empenhado 
em estabelecer mecanismos rigorosos de controle do 
endividamento público brasileiro, com a lei de Res­
ponsabilidade Fiscal, que tive a satisfação de relatar 
na Comissao de Constituição, Justiça e Cidadania. O 
parecer, acolhido integralmente pela Comissáo, está 
sendo analisado agora pela Comissáo de Assuntos 
EconOmicos, cujo relator é o Senador Jefferson Pê­
res. A continuidade da tramitação da matéria visa à 
aprovação dessa lei fundamental para o futuro do 
nosso Pafs. 

Tenho dito - e creio ser necessário repetir 
sempre para calar fundo na consciência polftica na­
cional- que a dfvida pública é inegavelmente a ma­
triz dos maiores problemas econOmicos e sociais 
que assolam a Nação brasileira. O crescimento 
exorbitante da dfvida traz à populaçáo, sobretudo a 
trabalhadora, sacriffcios sem precedentes em nos­
sa HistOria. É evidente que o Governo é obrigado a 
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praticar altas tllxas de juros em funçao das exigên- públicas, a prevençao de déficils moderados e reite-
cias para a rol/lgem da divida pública. Com a práti- rados, a limitaçao da divida pública a nlvel prudente, 
ca de altas ta~as de juros, elimina-se a poupança compatfvel com a receita e com o patrimOnio público, 
interna e liquid;~-se a possibilidade de investimento propiciando margem de segurança para a absorçao 
suficiente no seltor produtivo para atender à deman- dos efeitos de eventos imprevistos; a preservaçao do 
da necessària à geraçao de empregos. Portanto, patrimOnio público, em nlvel adequado para propiciar 
Sr. Presidente, sem o controle das finanças públi- margem de segurança para absorçao de efeito de 
cas de forma rinorosa e competente, todo o esforço eventos imprevistos; adoça0 de pOlftica tributària pre-
nacional pela ostabilizaçao econOmica redundará vislvel e estàvel; transparência na elaboraçao e na di-
em grande fru~;traçao. Sem que haja organizaçao vulgaçao dos documentos orçamentàrios e contàbeis 
das finanças p,jblicas, a luta pela geraçao de em- em linguagem simples e Objetiva. 
pregos em um pais que é hoje considerado o tercei- Eis a questao: cumprimento. Essa lei é para 
ro do mundo OJm relaçao à taxa de desemprego valer ou é mais uma que servirá para o deleite dos 
será mais uma lamentável frustraçao. Sem o con- estudiosos, para enfeitar bibliotecas e prateleiras 
trole dos gastos públicos do nosso Pais e a respon- nas esferas administrativas do setor público? Digo 
sabilizaçao fiscal, o combate à miséria ficará no dis- isso porque infelizmente os dispositivos legais de 
curso. que dispomos hoje nem sempre sao respeitados. 

A conclu~lo do debate sobre polftica salarial, Há um descumprimento reiterado, que vai desde o 
teto, salário mlnimo será também mais um demJta Poder Executivo até o Congresso Nacional, especi-
dos bem-Intencionados, porque, indiscutivelmente, ai mente o Senado da República, responsável pela 
sem organiza~lo administrativa competente, sem avaliaçao do endividamento público do Pais, uma 
equilfbrio fiscal, sem controle de gastos, fatores que vez que compete a esta Casa autorizar a rolagem 
resultam num endividamento insuportável dos entes de dividas e a contrataçao de novas dividas pelos 
públicos brasJleiros, nao chegaremos à estabilizaçao Estados e até pela Uniao, incluindo os empréstimos 
da economia e à SOlUça0 dos problemas econOmicos externos. 
e sociais do Pal~;. 

É evidente que a inflaçao será sempre uma 
ameaça velada. A inflaçao é filha da desorganizaçao 
financeira. 

Sem dúvid;~, Sr. Presidente, Sns. Senadores, 
esse instrumente, poderoso, que é a Lei de Respon­
sabilidade Fiscal, pode iniciar um processo de organi­
zaçao da Adminllltraçao Pública brasileira pela força 
da pressao; podei, sem dúvida, significar a mudança 
da cultura da adn1inistraçao do Pais. 

O que pretende o projeto da lei de responsabili­
dade fiscal? Estahelecer normas de finanças públicas 
para a consolida~;ao da responsabilidade na gestao 
fiscal para a Uniac), os Estados e os Municlpios; intro­
duzir conceitos n()vos, como os de responsabilidade 
e de transparênci;3; estabelecer limites e regras para 
as principais variélveis, inclusive regras mais rlgidas 
para o final de mandato; criar mecanismos para o 
cumprimento dos objetivos e metas, prevençao de 
riscos e correçao de desvios que seriam capazes de 
afetar o equilfbrio das contas pUblicas e estabelecer 
penalidades institucionais quando forem desobedeci­
das as regras. 

Quais &ao oe·. principais objetivos da lei? Buscar 
o equilfbrio entre as aspiraçOes da sociedade e os re­
cursos que ela coloca à disposiçao do Govemo, vi­
sando ao ajuste e:strutural e permanente das contas 

Tem sido, lamentavelmente, o descumprimen­
to da legislaçao vigente um desestfmulo a que se 
estudem e se aprovem novas propostas de lei que 
possam regular a administraçao pública no Pais. 
No entanto, agora, há também, nessa Lei de Res­
ponsabilidade Fiscal, um avanço e uma esperança 
de que poderemos chegar mais prOximos daquilo 
que consideramos ideal relativamente ao respeito 
às instituiçOes públicas brasileiras e sobretudo à le­
gislaçao vigente. 

É a transparência e o controle social. A Lei de 
Responsabilidade Fiscal incentiva a participaçao po­
pular no processo orçamentàrio, e esse é um passo 
inegável à frente. 

O relatório resumido da execuçao orçamentària 
será divulgado bimestralmente, conterá avaliaçao 
das metas e a ele se dará amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrOnico, bem como se dará 
acesso ao Ministério Público a todas as informaçOes, 
também bimestralmente, possibilitando, já de imedia­
to, uma açao pública que possa conter determinados 
abusos. 

O Poder Executivo será obrigado a avaliar o 
cumprimento de metas fiscais em audiência pública a 
cada quadrimestre. Os resultados nao consistentes 
com as metas fixadas devem ser justificados, apon­
tando as razOes do afastamento, as medidas que se-
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rão adotadas para o retorno e o tempo necessário É preciso sanção para quem não instituir, prever 
para que surtam efeito. e arrecadar impostos de sua competência: suspen-

Sem dúvida, Sr. Presidente, Senador Lúdio Co- são de transferências voluntárias. Se essa lei estives-
elho, há uma esperança de que a lei possa ser respei- se em vigor, estarfamos assistindo á suspensão de 
tada, cumprida, de forma absoluta, graças à fiscaliza- transferências voluntárias do Governo Federal a vári-
ção da sociedade, notadamente nesses tempos em as unidades da Federação. 
que a imprensa tem tido o maior interesse em denun- Creio que a Lei de Responsabilidade Fiscal, de-
ciar a classe polftica. Esse instrumento legal oferece vidamente respeitada, poderá, portanto, dar um para-
espaços gigantescos à denúncia e certamente contri- deiro a essa guerra fiscal, em que, sem dúvidas, só há 
buirá para que a transparência proposta possa resul- derrotados. 
tar numa constante fiscalização, por parte da opinião Concedo um .aparte, com satisfação, ao Sena-
pública brasileira, dos atos administrativos dos gover- dor Carlos Wilson. 

nantes. O Sr. Carlos Wilson (PPS - PE) - Senador 
Uma outra questão, ainda ontem aqui debatida, Álvaro Dias, peço desculpas por interromper o belo 

é a chamada guerra fiscal. Creio que a Lei de Res- pronunciamento de V. Ex", mas meu entusiasmo é 
ponsabilidade Fiscal venha também para regulamen- grande, porque V. Ex" toca em um ponto que repu-
tar e evitar essa batalha estúpida entre os Estados, to o mais importante que este Congresso votou nos 
que lutam desesperadamente, fazendo às vezes con- últimos anos - no caso, a Cêmara dos Deputados, 
cessões até irresponsáveis para obter meia dúzia de já que o projeto ainda tramita aqui no Senado Fe-
empregos com a instalação de determinados equipa- deral -, que é a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
mentos industriais. Essa lei vai acabar com a farra de gastos exagera-

Haverá uma regulamentação, uma definição dos por parte de governantes, mencionada por V. 
de anistia, de remissão, de subsidio, de crédito pre- Ex" com muita precisão, e também com a guerra 
sumido, de isenção em caráter não geral, de altera- fiscal, que não leva a nada. Enfim, como V. Ex" diz, 
ção de alfquota ou modificação da base de cálculo para fazer marketing usando a questão do desem-
que implique redução de tributos ou contribuições. E prego, muitos atraem investimento para seus Esta-
toda renúncia fiscal deve estar acompanhada de es- dos, por hoje disporem de uma estrutura de comu-
timativa do impacto orçamentário- financeiro por três nicação muito forte, e passam para a população o 
anos. falso alento de que estão gerando emprego para 

O Sr. Carlos Wilson (PPS - PE) - V. Ex" me 
permite um aparte, Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Com 
prazer, dentro em breve, Senador Carlos Wilson. 
Quero apenas completar este item do meu pronunci­
amento, e concederei o aparte a V. Ex". 

Alguns Estados têm sido até mesmo irrespon­
sáveis ao não definir, estudar ou avaliar o impacto or­
çamentário e financeiro das concessOes milagrosas 
que são feitas, atendendo, muitas vezes, o marke­
ting polftico dos que estão trabalhando para gerar 
empregos, embora, na verdade, a conseqoência pos­
sa ser exatamente o oposto, ou seja, a redução das 
oportunidades de trabalho para os brasileiros desem­
pregados. 

Toda renúncia deve demonstrar que foi conside­
rada na estimativa de receita da lei orçamentária e 
não afetará as metas previstas na LDO. Deverá, tam­
bém, haver compensação por aumento de receita 
proveniente de elevação de allquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

aquele Estado. No final, deixam o Governo, vão 
embora e o rombo fica no Estado. Então, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal tem de ser agilizada, ten­
do de ser votada o mais rapidamente posslvel no 
Senado. Ela tem de entrar em vigor imediatamente, 
para inibir, já nas próximas eleiçOes municipais, os 
abusos, as irresponsabilidades, principais marcas 
das eleições. Nêo acredito que ela vá, de uma for­
ma precisa, coibir os abusos nas eleiçOes munici­
pais, mas, com certeza, vai inibi-los. Então, quando 
V. Ex" trouxe esse assunto à tribuna, fiquei real­
mente interessado em aparteá-Io e parabenizá-lo. 
V. Ex·, que pauta a sua atuação pela seriedade, 
mais uma vez traz uma grande contribuição ao Se­
nado Federal e ao Pais. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Muito 
obrigado, Senador Carlos Wilson. V. Ex", que gover­
nou um Estado, sabe da importência de uma Lei de 
Responsabilidade Fiscal, especialmente porque, la­
mentave Imente, nem todos os governantes atuam 
com bom senso, com probidade, com sensibilidade 
pública e respeito à sociedade. Para esses, uma Lei 
de Responsabilidade Fiscal deve ser a mais rigora-
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sa posslvel, principalmente nos anos eleitorais, nos Estado recebe antecipadamente os recursos das 
anos de campanha eleitoral. empresas, comprometendo-se a "compensar" es-

Encontramos um exemplo desse abuso durante ses valores nas guias de recolhimento do ICMS, 
a campanha eleitoral especialmente no processo de Q,casiao em que também sao compensados os en-
reeleiçêo, no item Restos a Pagar. Se analisarmos o cargos contratados (taxa média DOI + 2% sobre o 
quanto cresceu osse item em determinados Estados, saldo devedor). 
chegaremos a tEtr uma visao do inferno. No Paraná, Como os recursos foram antecipados ao Estado 
por exemplo, no 13no eleitoral, esse crescimento foi de e nao compensados, reveste-se essa operaçêo das 
38.000% em relslçêo a anos anteriores. O projeto vai caracterlsticas inerentes aos Empréstimos por Ante-
também estabelocer normas rigorosas em relaçêo a cipaçêo da Receita e, neste passo, observam-se as 
esse item. dispesiçOes contidas na Resoluçêo n° 78/98 do Sena-

Há outra questao, a da antecipaçêo de receita, do Federal, que veda aos Estados contratar opera-
agora em debate no Congresso Nacional, porque irra- çOes de crédito, "captar recursos por meio de transfe-
gularidades forarn praticadas nos últimos anos por al- rências oriundas de entidades por eles controladas, 
guns govemos estaduais. A lei estabelece também, inclusive empresas nas quais detenham, direta ou in-
rigorosamente, exigências para que se possibilite an- diretamente, maioria do capital social com direito a 
tecipaçêo de reCl~ita. Essa questao está em debate e voto, ainda que a titulo de antecipaçêo de pagamento 
creio que devo tr.!lZer aqui um subsidio áqueles inte- ou recolhimento de tributos." 
grantes da Comi:3sao de Assuntos EconOmicos que Ainda tais acordos foram liquidados em parca-
haverão de interpelar representantes do Banco Cen- las durante o exerclcio de 1999, ou seja, fora do prazo 
trai e da Petrobrás sobre ela. também definido por aquela Resoluçêo: "até dez dias 

Trago aqui um documento técnico do Tribunal úteis antes do encerramento do exerclcio em que to-
de Contas do Paraná que diz o seguinte: rem contratadas"; também "é vedada a contrataçêo 

Ainela com relaçêo á arrecadaçêo es­
tadual, insta ressaltar os Acordos por Ante­
cipaçao ela Receita, que, em 1998, soma­
ram R$2·12.000.000,OO de recursos que in­
gressararn nos cofres públicos. Emprésti­
mos esteu contraldos junto principalmente á 
Copel e demais empresas privadas, em de­
zembro d,e 1998, numa demonstraçêo clara 
de insufi,::iência de caixa principalmente 
para honrar compromissos com o funciona­
lismo público, cujos resultados foram senti­
dos neste ano de 1999, com o pagamento 
ou compe nsaçêo desses recursos na arre­
cadaçêo, vez que os recursos foram gastos 
antes de serem arracadados. 

Valores: 
Indústria Brasileira de Bebidas - SPAIPA 
Companhia Paranaense de Energia -Copal 
Cimento Rio Branco S/A - votoram 
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrés 
Total de Acordos (1698) 

R$ 
15 mllhOes 

122 milhOes 
15 milhOes 
60 mllhOes 

212 milhOes 

No ano de '1999, outras antecipaçOes foram 
concretizadas. 

Para firmar ellses acordos, a Secretaria da Fa­
zenda tem buscado o amparo legal do Código Tri­
butário Nacional, om especial a figura da compen­
saçilo do crédito tributário. Nessas operaçOes, o 

de operaçOes de crédito nos cento e oitenta dias ante­
riores ao final do mandato do Chefe do Poder Executi­
vo do Estado .. .". 

Outra agressêo á Resoluçêo, porque essa ante­
cipaçêo de receita, concretizando-se. em verdadeiros 
empréstimos, deu-se exatamente no último mês da 
gestao do Governo. 

Portanto, conclui-se que o Estado, ao realizar 
esses acordos, distorceu a natureza da operaçêo, a 
fim de nao caracterizá-Ia como antecipaçêo de recei­
ta e, dessa forma, escapar ás imposiçOes a que esta­
ria sujeita, numa demonstraçêo clara de insuficiência 
de caixa, principalmente para honrar compromissos 
com o funcionalismo público. Os resultados foram 
sentidos no ano de 1999, com. o pagamento ou a 
compensaçêo desses recursos na arrecadaçêo, vez 
que os recursos foram gastos antes de serem arreca­
dados. 

Pois bem, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, já recebo aqui a convocaçêo para o encerramen­
to do discurso. Concluo entao afirmando que esses 
abusos serão rigorosamente punidos se essa Lei de 
Responsabilidade Fiscal - que, nao tenho dúvidas, 
será aprovada no Senado Federal - for rigorosamen­
te cumprida. No entanto, é preciso que o Governo, a 
fim de contribuir para o ajuste fiscal, discuta com os 
prefeitos municipais um programa de saneamento fi­
nanceiro, porque muitos municlpios brasileiros estao 
impossibilitados de cumprir a Lei de Responsabilida-
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de Fiscal neste ano sem um programa de saneamen· nho, com toda a determinação e vontade, obedecen· 
to financeiro. O Govemo Federal já o realizou cóm os do aos respectivos ditames e mandamentos. 
govemos estaduais, já o fez com prefeituras de capi- Sempre fui um liberal. Já tive oportunidade de 
tais, entes públicos mais poderosos do que os peque- dizer em debate neste plenário que, mesmo candida-
nos Municfpios brasileiros, arquejantes em função da to a deputado federal pela Arena, em 1974, defendi, 
crise que se abate sobre as finanças públicas no nas televisOes do meu Piauf, a extinção do AI-5 dos 
Pafs. Atos Complementares. E, no exercfcio do mandato, 

Seria justo, seria correto, sob o ponto de vista pude votar a Emenda Constitucional nO 11, primeiro 
da estabilização da nossa economia, indispensável passo para a redemocratização do Brasil. 
sob a ótica da organização das finanças públicas Entao, nao me foi diflcil abraçar o movimento de 
brasileiras e, por conseqoência, da Administração 1984, pelo aperfeiçoamento das instituiçOes polfticas 
Pública brasileira, que o Govemo discutisse um pro- brasileiras. Absolutamente, nao foi. Ao contrário, fui 
grama de saneamento financeiro para os Municfpios ao seu encontro porque concordava com as idéias de 
do nosso Pais. abertura, já que, como tenho dito reiteradas vezes, fui 

Nao podemos obrigá-los a milagres agora. Nao advogado de preso polftico em nosso Pafs. Fiquei re-
podemos força-los ao impossfvel neste momento, já almente muito á vontade para esposar as idéias que 
que existem situaçOes insustentáveis, que nao pode- vinham sendo trazidas no bojo da aliança democráti-
rao ser solucionadas num curto prazo. Dal a necessi- ca, formada pelo PMDB e pelo PFL. Contudo, mesmo 
dade de o Govemo Federal, com sensibilidade polfti- com esses fmpetos, assumi definitivamente o com-
ca, entender a necessidade de um programa de sa- promisso no Palácio de Kamak, em Teresina, quando 
neamento financeiro para os Municfpios do nosso era Govemador. 
Pais. Srs. Senadores, naquela época, Carlos Castello 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Branco, notável jomalista piauiense, havia tomado 

o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Tem a 
palavra S. Ex" o Senador Hugo Napoleao, para uma 
comunicação de Liderança, pelo prazo de cinco mi­
nutos. 

o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Tem a 
palavra o nobre Senador Hugo Napoleao, para uma 
comunicaçao de Liderança, pelo prazo de cinco mi­
nutos. 

o SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para 
uma comunicação de Liderança.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores. assomo à tribuna na sessao 
de hoje, como Lider do Partido da Frente Liberal, 
para trazer meus cumprimentos ao ex-Presidente e 
alual Senador José Sarney. 

Hoje, dia 16 de março de 2000. estamos com­
pletando exatamente 15 anos do primeiro dia de tra­
balho de S. Ex" como Presidente da República Fede­
rativa do Brasil. Devo dizer que foi um marco na tran­
sição do sistema autoritário para o regime democráti­
co no nosso Pais. 

O Presidente Sarney, desde cedo, chefiou o mo­
vimento chamado Frente Liberal, transpondo-se, vo­
luntariamente, para o Partido do Movimento Democrá­
tico Brasileiro, objetivando dar guarida ao que exigia a 
legislação, ou seja, que o Presidente no caso Tancre­
do Neves e o Vice-Presidente fossem do mesmo Par­
tido. E abraçou sua nova agremiação com todo empe-

posse na Academia Piauiense de Letras. Em segui­
da, fomos ao Palácio para cumprimentar o novo aca­
dêmico. Lá, o entao Senador José Samey teve uma 
conversa comigo. Diante de S. Ex", disse que podia 
estar certo de que eu, pessoalmente, e aqueles que 
me acompanhassem estarfamos todos engajados no 
movimento. 

O resultado se sabe: José Samey assumiu a 
Presidência da República. Nao foram dias fáceis, di­
ante do fato de seu amigo Tancredo Neves haver es­
tado enfermo, vindo a falecer no dia 21 de abril de 
1985. Portanto, foi um infcio diflcil de transiçãO, mas 
Sarney trouxe toda sua bagagem de intelectual, poe­
ta, romancista, humanista, além de seu equilfbrio, seu 
bom senso, sua permanente sensatez para dirigir e 
conduzir os destinos do Brasil. Uma de suas marcan­
tes atuaçOes, por exemplo, foi a do Mercosul, na área 
internacional. 

Tive a honra de ter sido seu Ministro de Estado 
por duas vezes: Ministro da Educação e Ministro da 
Cultura. Quando Ministro da Educação, sucedi a Mar­
co Maciel e a Jorge Bornhausen. Como Ministro da 
Cultura, exerci minhas funçOes entre as gestOes de 
Celso Furtado e Josê Aparecido. E posso testemu­
nhar: como Ministro da Educação, fui ao Estado do 
Rio Grande do Sul, cujo Governador era o eminente 
Senador Pedro Simon, para inaugurar obra esportiva; 
lá, o Governador Pedro Simon teve a oportunidade de 
comentar comigo: 'Sarney tem realmente a vantagem 
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de ter facilitado a vida nas fronteiras." E como? Fa- Greca (Turismo), pensam em atazanar a 
zendo com que houvesse paz. Havia mortes dizia o vida da economista. 
entao Govemador. Tudo se dissipou para a harmonia 
das fronteiras bral;ileiras. 

Portanto, nao apenas nesse aspecto, mas so­
bretudo no de gerllncia da coisa pública, de desenvol­
vimento, e tendo participado efetivamente da transi­
çêo democrática, li ele compete o basta0 e o galardao 
de haver conduzido o Brasil do sistema autoritário 
para o regime dernocrático, como disse no inicio. 

Srs. Senadores, enalteço esse homem equili­
brado e de bom senso, esse verdadeiro estadista, 
José Samey, a quem também nao faltaram atitudes 
firmes, quando nElcessário, em defesa da soberania 
da Pátria. Esse hClmem soube agir como o fez Jusce­
lino Kubitschek ac, entregar democraticamente o Go­
vemo a seu sucessor: assim como Juscelino transmi­
tiu o poder a Jânio Quadros, José Samey o entregou 
a Collor, que nao I~ra de seu Partido - de seu Partido 
era o Dr. Ulysses Guimaraes , mas, repito, o fez da 
maneira a mais dtlmocrática posslvel. 

Concluo, Srs. Senadores, afirmando que ele 
mesmo, o ex-Pre,sidente e atual Senador José Sar­
ney - e isso me lembra o Senador Romeu Tuma, que 
também foi seu auxiliar -, dizia que nao pode haver 
desenvolvimento '~conOmico se nao houver o desen­
volvimento polltico. E o marco maior de José Sarney, 
que trabalhou e realizou obras, é exatamente o de ser 
um grande democ:rata. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PREl~IDENTE (Lúdio Coelho) - Conce­
do a palavra ao Senador Roberto Requiao para uma 
comunicaçêo inaeliável, por cinco minutos. 

O SR. ROEIERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 
Para uma comunicaçêo inadiável.) - Sr. Presidente, 
tenho em mãos o painel da Folha de S. Paulo, 
"Flanco aberto·, que leio: 

A indicaçêo de Tereza Grossi para a 
diretoria de fiscalizaçêo do Banco Central é 
uma operação de risco. A votaçêo é secre­
ta, mas os govemistas devem aprová-Ia 
para nael constranger FHC. O problema 
pode ser o Ministério Público, que estuda 
processá··la .• 

E sclb o titulo "Caminho das pedras": 
"A CPI dos Bancos pediu o indiciamen­

to de Tereza em quatro artigos do Código 
Penal. Correm outras duas açOes no Rio. É 
por ai qUI! os procuradores da República, os 
mesmos que nao largam do pé de Rafael 

o painel da Folha diz que é uma operaçêo de 
risco. Será, Senador Pedro Simon, a análise do 
nome da Sr" Tereza Grossi pelo Senado uma opera­
çêo de risco? Eu acredito que nao, porque eu parto 
do pressuposto de que o Senado da República tem 
vergonha na cara. Esses quatro enquadramentos no 
Código Penal foram votados no Plenário pela unani­
midade dos Senadores. E os 81 Senadores remete­
ram o Relatório da CPI para o Ministério Público, en­
quadrando a Sr" Tereza Grossi em quatro crimes. 
Como pode, agora, o Presidente da República humi­
lhar o Senado Federal, mandando aos 81 Senado­
res que fizeram a denúncia o nome da Sr" Tereza 
Grossi para ser diretora do Banco Central? É o fim 
do Senado Federall É o fim da respeitabilidade da 
Casa! É á humilhaçêo definitiva que o Presidente da 
República submete o Senado da Repúblical 

Espero que o Presidente do Senado, acolhendo 
questao de ordem levantada pelo Senador José Edu­
ardo Dutra, nao submeta o nome da Sr" Tereza Gros­
si ao Plenário. E isto já deveria ter sido feito pelo Se­
nador Ney Suassuna. Por que o Senador, Presidente 
da CAE, convoca a Sr" Tereza Grossi para dar expli­
caçOes? ExplicaçOes ela já deu na CPI. E o Relatório 
da CPI a enquadra em nada menos do que quatro cri­
mes definidos no Código Penal. 

O Presidente Femando Henrique está brincan­
do com o Brasil e brincando com o Senado! 

Espero que esta Casa nao se desmoralize. 
E se comenta que a base do Governo dará a 

sustentaçêo ao Presidente. Nao, nao dará sustenta­
çêo ao Presidente! Cometerá o ato da desmoraliza­
çêo definitiva do Senado da República! Nao é possl­
vel que este nome seja sequer analisado pelo Plená­
rio! Nao é posslvel que a CAE convoque a Sr" Tereza 
Grossi para explicar o inexplicável, o que já nao foi ex­
plicado na CPI! A CPI tem o Relatório conclusivo, de­
finitivo. O Ministério Público está processando a Sr" 
Tereza Grossi com base nas denúncias dos Senado­
res Lúdio Coelho, Roberto Requiao, Mozarildo Caval­
canti, Gilvam Borges, Marina Silva e Antonio Carlos 
Magalhães. Nao houve um único voto de discordan­
cia em relaçêo ao relatório da CPI que incriminou a 
Sr" Tereza Grossi. Trata-se de um escámio. Se leva­
rem à frente essa brincadeira, essa fraude, restará 
provado, definitivamente, que nao há um Senado da 
República, mas uma instituiçêo teúda e manteúda 
pelo Presidente da República, sem resqulcios de ver­
gonha e decência. 
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VOU falar um pouco, contanto com sua proverbi- cendo. É um anúncio teatro no Paraná, o teatro do 
ai tolerância, sobre meu Estado, o Paraná Governo. 

Como V. Ex"s tomaram conhecimento, a CPI do 
Narcotráfico instalou-se em meu Estado por alguns 
dias. Nada houve igual. Foi um trabalho maravilhoso 
do Deputado Federal Romeu Tuma Júnior, filho do 
Senador Romeu Tuma. Todas as investigaçOes con­
centraram-se sobre a própria polrcia. O delegado 
chefe, denunciado por envolvimento no crime organi­
zado, acabou fugindo. Outros delegados, com funçao 
de chefia, foram envolvidos e também acabaram dei­
xando seus cargos. Foram dezenove as prisões de­
cretadas pela Policia Federal. 

Se V. Ex"s leram os jornais, assistiram televisão 
ou ouviram râdio, nada do que estou aqui dizendo é 
novidade. A cobertura foi ampla. No entanto, caso V. 
Ex"s tivessem lido apenas uma revista, aquela que se 
diz o maior semanário brasileiro, para informar-se so­
bre o caso, restariam agora completamente desinfor­
mados. 

Curiosamente, ou nem tanto, a revista Veja, 
da semana em que o envolvimento da polltica para­
nsense com o narcotráfico foi destaque em todo o 
Pais, nao deu sequer uma mlsera linha sobre o as­
sunto. Pelo contrário, uma das matérias de desta­
que da revista do Sr. Roberto Civita é um texto que 
tece os mais rasgados elogios á policia paranaen­
se, em reportagem intitulada "Swat Brasileira", cujo 
subtltulo é "Academia do Paraná ensina policiais de 
vários Estados a manter a frieza em situaçOes de 
risco" . 

Nenhuma linha sobre a CPI do narcotràfico, ou 
sobre o delegado-geral da pOlicia fugido e que pode 
estar no Paraguai ou no interior do Paraná 

E nada sobre o envolvimento da polltica do Pa­
raná com o narcotráfico. Curiosamente, ou nem tanto, 
a revista Veja, em compensaçao publica, na citada 
ediçao, dois anúncios, de página dupla, coloridos, do 
governo do Paraná. O primeiro anúncio vendia o Ba­
nestado. Aliás, o mesmo banco estatal que o atual go­
vernador paranaense quebrou e para o qual esta 
Casa aprovou um empréstimo de R$6 bilhOes para 
saneá-Io. 

O segundo anúncio, também colorido, lindrssi­
mo, aquele padrâo de estelionato visual da Veja, e 
também de página dupla, vende o Festival de Teatro 
de Curitiba. O titulo do anúncio é bem sugestivo: 
"Nao é o que você vê. É o que você sente'. De fato, 
folheando esse número da Veja, nao vendo qualquer 
notrcia sobre o envolvimento da policia de Jaime 
Lemer com o narcotráfico, e vendo os anúncios, sin­
to que algo estranho, muito estranho está aconte-

o SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Sena­
dor Roberto Requião, o tempo de V. Ex" está esgo­
tado. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Com sua tOlerancia, encerrarei rapidamente. 

Como entender ou como ver como simples coin­
cidência a omissão da notrcia e a publicaçao dos 
anúncios? Como deixar de sentir uma sensaçao es­
tranha em relaçao a esses dois fatos? 

Não é a primeira vez e, desgraçadamente, não 
será a última, que venho a esta tribuna lamentar a for­
ma com que Veja faz seu jornalismo marrom. 

Mas não é s6 o Grupo Abril que tem a boca ado­
cicada pelO interessante anunciante que vem sendo, 
há 25 anos, esse grupo polrtlco que ora governa o Pa­
raná Nos últimos quatro anos do governo Jaime Ler­
ner, R$500 milhOes foram gastos em propaganda nos 
verculos de comunicaçao do Param~, dinheiro sufici­
ente para construir uma usina hidrelétrica. Soman­
do-se os números de apenas quatro fontes que paga­
ram as contas e que foram obrigadas, por decisão da 
Justiça Eleitoral, de informar os montantes. Foi a Se­
cretaria de Comunicaçao Social do Governo do Para­
ná, a Companhia de Energia Elétrica, a Companhia 
Estadual de Saneamento e o Banco do Estado do Pa-
raná. 

Permita-me, Sr. Presidente, neste momento, fa­
zer uma projeçao estatlstica: levando-se em conta a 
disposiçao que esse grupo polrtlco, comandado por 
Jaime Lerner, tem em gastar em propaganda e mani­
pular a opinião pública, e considerando o tempo que 
ora administram a cidade de Curitiba e o Estado do 
Paraná e que se projeta há 25 anos, não é diffcil supor 
que, ao longo desse tempo, esses pollticos tenham 
torrado uma soma superior a R$2 bllhOes e meio em 
publicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdlo Coelho) - Por fa­
vor, Excelência, o tempo de V. Ex" está esgotado. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Encerrarei, Sr. Presidente. 

Estou levantando esses dados, Sr. Presidente, 
para mostrar apenas, no reduzido tempo que tenho, 
nesse perfodo de prorrog&çao do Expediente desta 
sessão, que o Governo do Paraná está sendo coberto 
pela Imprensa comprada pela ign6bil revista Veja, 
que vende a sua opiniãO, como vende normalmente 
em todas as outras circunstancias. Trata-se de um 
grupo estelionatário na Imprensa brasileira, o grupo 
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Abril, dando cobel1ura ao esquema de narcotráfico Há outra ação de improbidade administrativa do 
que atinge a Policia do Paraná. Ministério Público Federal também contra a SI" Tere-

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) _ Conce- sa Cristina Grossi Togni, pedindo, inclusive, o afasta-
do a palavra ao Slmador Eduardo Suplicy, por cinco mento de suas funções. 
minutos, para um;~ comunicação inadiável, nos ter- Ora, Sr. Presidente, será que a Agência Brasilei-
mos do art. 158, § 2°, do Regimento Intemo. ra de Informações - Abin - nao serve para nada? 

Será que a Secretaria de Assuntos Estratégicos nao 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sr. informa ao Presidente sobre esses assuntos? Será 

Presidente, com I) maior prazer ouvirei o Senador que o Senado Federal vai fingir que nao há essas 
Eduardo Suplicy. Só gostaria de saber quando me ações? A quem interessa isso? Será que isso interes-
será concedida a palavra como orador inscrito. sa ao Presidente do Banco Central? 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Após a Todos sabem que essa pessoa indicada para a 
Ordem do Dia, Senador Pedro Simon. V. Ex" é o pri- diretoria de fiscalização do Banco Central- que atua-
meiro orador inscrito. rá junto ao Banco ltaú, ao Bradesco, ao Banco do 

O SR. PEDltO SIMON (PMDB - RS) - Muito 
obrigado, Sr. Pres;idente. 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Tem a 
palavra o Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco!PT - SP. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisêo do 
orador.) - Sr. PI'esidente, Senador Lúdio Coelho, 
Sr"s e Srs. Senadores, em adendo às palavras do 
Senador Robertc, Requiao, eu gostaria de afirmar 
que, quando o Senador José Eduardo Dutra decla­
rou que deverlamos estar atentos às denúncias so­
bre a SI" TereSéI Grossi, o Senador José Roberto 
Arruda, Uder do Govemo, informou incorretamente 
ao Senado FedElral que nada havia no Ministério 
Público em relaçllo àquela senhora. 

Confirmando o que disse o Senador Roberto 
Requiao - chamo a atenção do Senador Jader Barba­
lho -, estou pedindo a transcrição da ação de improbi­
dade administrativa que o Ministério Público Federal 
impetrou junto à DI" JuIza Federal da 4· Vara da Se­
ção Judiciária do Distrito Federal contra os Srs. Fran­
cisco Lafaiete de Pádua Lopes, Cláudio Nessi Mauch, 
Demósthenes Madureira de Pinho, Maria do Socorro 
Costa Carvalho, Teresa Cristina Grossi Togni, Luiz 
AntOnio Gonçalves, Femando César Carvalho, Ro­
berto Steinfeld, l3anco FonteCindam, BM&F. E está 
aqui muito bem Eispecificado que a SI" Tereza Grossi 
foi. denunciada por fatos graves: 

Houve flagrante omissêo da ré no 
exerclciCl de suas funções públicas, notada­
mente por se tratar de operação com vulto­
sos recursos públicos, dado que 'nao prati­
cou devidamente ato de oficio que lhe com­
petia ... 

Outros detalhes estao muito bem caracteriza­
do~ nas conclus~s da CPI. 

Brasil, a qualquer instituição financeira deste PaIs - foi 
indiciada por ação de improbidade administrativa e 
que há um pedido de afastamento de suas funções. 
Será que o Presidente do Banco Central nao percebe 
a gravidade da situação, ou será uma estratégia ha­
ver uma diretora de fiscalização que, ao entrar em 
qualquer instituição, seja alvo de comentários por 
parte dos diretores? É isso o que quer o Banco Cen­
traI? 

Será que o Senado Federal vai aceitar a desig­
nação do Presidente, que nao se informou devida­
mente? Será que o Presidente do Banco Central pen­
sa que o Senado Federal pode ser assim desconside­
rado? É um absurdo o Presidente Antonio Cartos Ma­
galhaes nao agir com mais firmeza nessa questao! 

Sr. Presidente, entrego a V. Ex" estes documen­
tos. E, como o Presidente Femando Henrique Cardo­
so parece nao se dar conta da gravidade dos mes­
mos, eu os entregarei pessoalmente a Sua excelên­
cia. Tentarei aproximar-me de Sua Excelência nos 
próximos instantes, aqui no Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, outro grave assunto me traz á tri­
buna. Há um advogado correndo risco de vida. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - V. Ex" vai 
aproximar-se de quem? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco!PT - SP)­
Do Presidente da República, para lhe entregar estes 
documentos. Sua Excelência estará no Congresso 
daqui a alguns instantes. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Sua Exce­
lência virá aqui? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco!PT - SP) -
Virá. 

O Sr. Roberto Requllo (PMDB PR) - Junto 
com a SI" Tereza Grossi ou sozinho? 

O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Por fa­
vor, nao é permitido aparte neste momento. 
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O Sr_ Roberto Requillo (PMDB PR) - Tra- Segurança Pública do Estado do Paraná ser 
ta-se apenas de uma consideração paralela, Sr. objeto de dezenas de denúncias no Conse-
Presidente. lho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu-

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) - mana do seu Ministério. Os dados são, de 
Senador Roberto Requião, desejo tratar de fato gra- fato, alarmantes. Em 1999, no Estado do 
vlssimo ocorrido no Paraná. Paraná, registraram-se a prisão de 173 tra­

Estou encaminhando ao Ministro da Justiça o 
seguinte oficio: 

Sr. Ministro, 
Gostaria de dividir com V. Ex" minha 

preocupação com a integridade flsica do Dr. 
Darci Frigo, advogado da Comissllo Pasto­
ral da Terra do Estado do Paraná, e de soli­
citar seu empenho pessoal para garanti-Ia. 

O Dr. Darci Frigo, nos seus já 14 (ca­
torze) anos de atuação na defesa dos direi­
tos humanos, principalmente de posseiros, 
pequenos agricultores e trabalhadores rura­
is sem-terra, sempre enfrentou com sereni­
dade e profiSSionalismo as nem sempre pa­
cificas reaçOes de grandes proprietários de 
terra daquele Estado. 

No dias 25 e 29 de fevereiro passado, 
no entanto, foi com muita apreensão que o 
advogado recebeu, em sua residência, onde 
vive com a esposa e dois filhos pequenos, 
três telefonemas anOnimos, ameaçando-o 
de violências flsicas e de morte (vide trans­
crição, em anexo, das fitas que registraram 
duas dessas IigaçOes). 

Tais ameaças parecem estar ligadas a 
fatos ocorridos durante um despejo de tra­
balhadores rurais sem-terra acontecido no 
Centro Clvico de Curitiba, em 27 de novem­
bro de 1999. Naquela ocasião, o Dr. Frigo 
foi preso e injustamente acusado de ter que­
brado a perna de um policial militar. Mesmo 
com o testemunho do Bispo Auxiliar de Curi­
tiba, Dom Ladislau Biernaski, e' de alguns 
jornalistas de que o soldado se ferira ao tr0-
peçar num meio-fio, o Governo do Estado 
divulgou oficialmente a versão de que o ad­
vogado fora o responsável. A inocência do 
Dr. Frigo no evento é inquestionável. Nem 
mesmo o inquérito que tramitou na POlicia 
Civil e no Ministério Público, em relação à 
sua prisão manteve a acusação - reafir­
me-se, falsa - de lesões corporais. 

Preocupa-me, sobremaneira, nesses 
acontecimentos, o fato de a Secretaria de 

balhadores e trabalhadoras, mais de 50 le­
sões corporais, 6 trabalhadores vitimas de 
tortura, 20 ameaçados de morte, 2 tentati­
vas de assassinato, 2 assassinatos e cerca 
de mil famllias ilegalmente despejadas. Nos 
dois primeiros meses deste ano já aconte­
ceram 7 despejos violentos, envolvendo cer­
ca de 500 famllias, a prisão de 45 trabalha­
dores rurais e 11 presos. As ameaças ao 
Dr. Frigo podem estar ligadas á sua atuação 
nestes eventos. 

Diante do exposto, volto a solicitar 
seu empenho para que seja garantida a in­
tegridade flsica do Dr. Darci Frigo. Objeti­
vando discutir o problema e buscar possl­
veis soluçOes, seria importante que V. Ex" 
recebesse em audiência Dom Tomás Bal­
dulno, Presidente da Comissão Pastoral da 
Terra. Sobretudo, parece-me fundamental 
que V. Ex", Ministro José Carlos Dias, inter­
ceda junto ao Governador do Estado do 
Paraná, Jaime Lerner, no sentido de que 'se 
faça um amplo esclarecimento para a opi­
nião pública, em geral, e para os policiais 
militares, em particular, sobre a inocência 
do Dr. Frigo no incidente que levou ao feri­
mento do soldado. 

Certo de sua atençãO, aproveito para 
renovar protestos de estima e consideração. 

Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

Ao Governador Jaime Lemer, envio oficio de 
natureza semelhante, relembrando que, inclusive, 
telefonei para o Chefe de Gabinete Civil do Dr. Pre­
texlato Taborda Ribas Neto, solicitando, em vão, 
que o Govemo revisse a sua posiçao nesse episó­
dio, porque injusta em relação ao Dr. Darci Frigc. 
Dal a importância de pedirmos a garantia de vida a 
esse corajoso advogado. 

Peço sejam transcritos, na Integra, ambos os 
oficios, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

SEGUEM DOCUMENTOS A QUE SE 
REFERE O SENADOR EDUARDO SUPUCY 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
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Ofício n" 142/2000 Brasília, 15 de Março de 2000. 

Senhor Governador 

Venho, através deste, dividir com Vossa Excelência 

minha preocupação com a integridade física do Df. Darci Frigo, advogado da 

Comissão Pastoral da Terra do Estado do Paraná, e solicitar seu empenho 

para çlaranti-Ia. 

Como já deve ser de seu conhecimento, nos dias 25 e 

29 dE1 fevereiro passado. o Df. Frigo recebeu três telefonemas anônimos, 

amea,çando-o de violências físicas e de morte (vide transcrição, em anexo, 

das fitas que registraram duas dessas ligações). 

Tais ameaças parecem estar ligadas à atuação do 

advogado na defesa dos direitos humanos, principalmente de posseiros, 

peqllenos agricultores e trabalhadores rurais sem terra. 

Um fato, porém, chama a aténção nas ameaças: a 

refe!rência a "quebrar as pemas" , o que pode ter ligação com o despejo de 

trabalhadores rurais sem-terra, acontecido no Centro Cívico de Curitiba, em 

27 de novembro de 1999. Naquela ocasião, Vossa Excelência deve se 

recordar. o Dr. Frigo foi preso e injustamente acusado de ter quebrado a 

perna de um policial militar. Mesmo com o testemunho do Bispo Auxiliar de 

Curitiba. Dom Ladislau Biernaski, e de alguns jornalistas, afirmando que o 

sol,jado se ferira ao tropeçar no meio-fio, o Governo do Estado divulgou a 

versão de que o advogado fora o responsável. Diante da gravidade do fato, 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 04637 

telefonei inclusive para o Chefe do Gabinete Civil, Dr. Pretextato Taborda 

Ribas Neto, solicitando, em vão, que o Governo revisse sua posição. 

A inocência do Dr. Frigo no evento é inquestionável. 

Nem mesmo o inquérito que tramitou na Polícia Civil e no Ministério Público, 

manteve a acusação - reafirme-se, falsa - de lesões corporais. Preocupado 

com as ameaças que o advogadó tem recebido, estou encaminhando ao Dr. 

José Carlos Dias, Ministro da Justiça, correspondência onde narro os fatos e 

peço garantia de vida ao Dr. Darci Frigo. 

Por outro lado, solicito à Vossa Excelência empenho 

pessoal no mesmo sentido, além da garantia do livre exercício profissional do 

advogado da Comissão Pastoral da Terra. É fundamental que, dentre outras 

medidas de proteção, que se faça um amplo esclarecimento para a opinião 

pública, em geral, e para os policiais militares, em particular, sobre a 

inocência do Dr. Frigo no incidente que levou ao ferimento do soldado. 

Certo de sua atenção. aproveito a oportunidade para 

renovar protestos de consideração. ". 

Excelentíssimo Senhor 
JAIME LERNER 

/~/~·c~. 
Senador EOU~:~RAZZO SU~ 

Governador do Estado do Paraná 
Palácio Iguaçu - Centro Civico - 3° andar 
Tel: (41) 350-2400 
Fax: (41) 254-2399 
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Oficio na 144/2000 Brasilía, 16 de Março de 2000. 

Senhor Presidente, 

Encaminho c6pia das ações impetradas pelo Ministério 

Públicl) Federal contra a Sra. Tereza Cristina Grossi Togni e outros com base 

na LEli da Improbidade Administrativa, pela violação do principio da 

moralidade e honestidade (Lei 8.429/92). 

Tendo em vista Vossa Excelência ter enviado ao 

Senado Federal a indicação da referida servidora para assumir as funções 

de Diretora de Fiscalização do Banco Central ~CI Brasil e em face das 

supralcitadas ações, creio ser imperioso o lIobrestamento dessa indicação até 

o pronunciamento final da Justiça sobre o cala, 
Certo de sua atençAo aproveito a oportunidade para 

renovar protestos de consideração. 

Exce,lentlssimo Senhor 
FeRtlANDO HeNRIQUe CARDOSO 
Presidente da República 
Palácio do Planalto 
Pra\;a dos Três Poderes - 3° andar 
CEP: 70.150-900 
Tel: 411-1200 
Fax: 411-1221 
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EXcELENTlsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 4' VARA DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

Dlstrlbulçlo por dependência 
Açlo Popular 
Autos n" 1999.34.00.010188-7 19993lt0001966S0 

[miNTO A QUE SE REFERE I 
EDUARDO SUPLICY 

• .. 1 r- .' I 

.... ,I 

:,-, -
. "1 

~ -, 
, . , 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República 
que esta subscrevem. no uso de suas atribuições, com fundamento nos artigos 127. 
caput e 129. \I e 111 da Constituição Federal; nas disposh;:ões da Lei nO 7.347/85; na Lei 
n. 8.429 - Lei de Improbidade; e também. nos artigos 5' e 6' da Lei Complementar nO 
75/93. vem, respeitosamente, à presença de V.Exa .• propor 

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

em face de 

1) FRANCISCO LAFAIETE DE PÁDUA LOPES, brasileiro. separado 
judicialmente. economista. natural de Belo Horizonte/MG. residente e 
domiciliado na Rua Sá Ferreira nO 143, apl. 601, Copacabana, Rio de 
Janeiro-RJ; 

2) CLAUDIO NESS MAUSCH, brasileiro. casado. aposentado. 
residente e domiciliado na Av. Nilo Peçanha, nO 242, apt. 1301, Bairro 
Bela Vista, Porto Alegre/RS; 

3) DEMOSTENES MADUREIRA DE PINHO NETO, brasileiro, casado, 
economista. residenle á Rua Barão de Santa Eulália. nO 150. apl. 91. 
Real Parque. São Paulo-SP; 
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4) ALEXANDRE PUNDEK ROCHA, brasileiro, casado, seNidor do 
Banco Central do Brasil, residente e domiciliado nesta Capital Federal, 
podendo ser encontrado no Banco Central; 

5) MARIA DO SOCORRO COSTA DE CARVALHO, brasileira, seNidora 
inativa do Banco Central, detentora de Cargo Comissionado Temporário, 
Consultora, lotada na Diretoria da Area Externa do Banco Central do 
Brasil, residente e domiciliada na SHIN OI 05, conjunto 06, casa 16, 
nesta Capital Federal; 

6) TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI, brasileira, seNidora do Banco 
Central do Brasil, residente e domiciliada nesta Capital Federal; 

7) SALVATORE ALBERTO CACCIOLA, brasileiro, separado 
judicialmente, economista, residente e domiciliado na Av. Lúcio COSTA, 
nO 5.200, bloco 2, apt. 201, Barra da Ttjuca, Rio de Janeiro-RJ; 

8) BANCO MARKA S.A., instituição financeira privada, CGC 
15.207.244-0001/17, com endereço na Av. Presidente Wilson, nO 231, 
200 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ (CEP 20.030-021) 

9) BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS - BM&F, associação civil 
sem fins lucrativos, CGC 54.641.030-0001-06. com sede na Praça 
Antônio Prado, nO 48, São Paulo-SP, podendo ser citada na pessoa de 
seu Superintendente-Geral; 

De seu turno, o BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia, pessoa 
jurldica de direito público interno, deve integrar o feito, devendo ser intimado na 
pessoa dl~ um de seus procuradores; assim como a UNIÃO, pessoa jurldica de direito 
público interno, esta devendo ser intimada na pessoa de um de seus Advogados­
Gerais, na forma do art. 12, I, do CPC, e dos arts. 9°, § 3°, 35, IV, e 37 da Lei 
Complementar n~/73, de 10.2.93. 

/// . 
~ Esta ação origina-se de inquérito civil, Portaria nO 10/9~, firmado pelos 

~'--Procuradores da República no Distrito Federal (Doc. nO 01). 

I) DA COMPETENCIA DA JUSTiÇA FEDERAL E DESTA VARA 

A Seção Judiciária do Distrito Federal é o foro competente para as açôes 
de improbidade contra autoridades federais, que possuindo domicilio funcional na 
Capital Federal praticaram atos de improbidade consistentes em realizar operações 
financeiras sem a obseNância de normas juridicas e sem garantias suficientes e 
idôneali, das quais resultaram vultoso prejuizo ao Erário Federal. 
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A decisão sobre a ajuda ao MARKA ocorreu em Brasilia, na sede do 
Banco CentraL A dinâmica dos fatos aponta Brasilia·DF como a localidade onde 
os atos de improbidade foram praticados. 

A conexão da presente ação com a ação popular, autos nO 
1999.34.00.010188_7 decorre da identidade parcial de pedidos e causa de pedir. Por 
esla razão, a fim de evitar a possibilidade de julgamentos contraditórios sobre a 
mesma matéria de fato, impõe-se a conexão entre os feitos. 

[ ______ ~iI)~D~A~~~G~IT~IM~ID~A~D~E~A~T~IV~A~D~O~M~P~F ________________ ~ 

A legitimidade do MPF decorre do disposto no art. 129 da Constituição 
Federal e do próprio texto da Lei de Improbidade. Vejamos os dispositivos 
constitucionais, "verbis": 

"Constituição Federal 
Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: 
11 - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevãncia pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo 
as. medidas necessárias à sua garantia". 
111 - Promover o inquérito civil e ação civil pública para a proteção do 
patrimõnio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos" . 

A população brasileira tem o direito à uma Administração Pública regida 
pelos princlpios constitucionais fundamentais, dentre os quais o da moralidade, da 
probidade,'da legalidade, etc. Existe, segundo Hely LOPES Meireltes e diversos outros 
doutrinadores, o interesse difuso relativo à moralidade administrativa. 

MPF: 
A Lei complementar nO 75/93, por sua vez, dispõe sobre a missão do 

"Art. 5 - São funções Institucionais do Ministério Público da União: 
I - defesa da ordem lurldlca, do regime democrático, dos interesses 
sociais e dos interesses individuais indisponlveis, considerados, dentre 
outros os seguintes fundamentos e princlpios: 
11 ....... 
til - a defesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional; 
b) o patrimônio público e social; 
V - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos da União, dos 
serviços de relevância pública quanto: 
b) aos prlnciplos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e 
da publicidade". 



04642 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

[ 

ART.6 - Compete ao Ministério Público da União: 
(. ) 

XIV - promover outras açóeS necessárias ao exerclcio de suas funçóes 
institucionais, em defesa da ordem juridica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponiveis, espeCialmente quanto: 

f) à probidade administrativa". 

Cabe à Procuradoria da República o ônus de propor ações de 
improbidade no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 17 da Lei 
nO 8.429192. Incumbe ao Ministério Público defender e fiscalizar os interesses da 
administração e do património públicos da União e de suas entidades, vigiando e 
zelando pela probidade administrativa de agentes públicos federais. 

Cablvel, pois, a medida proposta com a finalidade de tutelar o património 
público, a legalidade. além da probidade e moralidade administrativa. 

111) DOS FATOS E DO DIREITO 

1. O MERCADO DE FUTUROS 

Ar :es de iniciarmos as narrativas dos fatos ocorridos no mês de Janeiro 
de 1990, no Mercado Futuro de Dólar da Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM&F, 
objeto ela presunte ação, necessário se faz uma pequena introdução sobre o referido 
mercado e as mudanças promovidas pelo govemo na polltica cambial, como resposta 
à redução das r"'servas cambiais, naquele momento. 

Contrato futuro é o compromisso de comprar ou vender determinado 
ativo num:1 data especifica no futuro, por um preço previamente estabelecido. 
Con .. til.ui-se em instrumento de mercado destinado a eliminar, no tempo presente, as 
conseqOên' :ias da variação de preços dos bens econômicos, num determinado 
momento no futuro. 

A origem do mercado futuro está relacionada com a necessidade de 
evitar riscos na come. . alização futura de produtos agrlcolas e outros ativos, No caso 
do produtor que desejasse garantir um preço seguro para sua produção se obrigava a 
vendê-·la a 'Im determinado preço, de forma a garantir rentabilidade segura. Embora 
na época l,;. colheita e comercialização os preços pudessem elevar-se muito acima da 
cotaç~io contratada previamente - o que ocorreria no caso de escassez do produto, 
por eltemplo -. garantia-se um valor pré-fixado de comercialização. Sob o ângulo do 
comerciante pode-se aplicar o mesmo racioclnio, mas sob a ótica inversa, ele se 
garante contra a evenlualidade de um preço exorbitante no futuro, com a vantagem 
adiciclnal de não precisar estocar o produto, portanto, evitando custos. I 

, HULl .. John Introdução aos Mercados Futuros e de OpçOes. BM&F. São Paulo, 1996, p.02l3. 
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No mercado futuro de moeda estrangeira, no caso, dólar norte­
americano, a situação é semelhante. 

A expectativa de alta da moeda americana leva investidores, 
especuladores e empresas que detém compromissos em dólar a aélquirir posições 
compradas no mercado futuro desta moeda: em contrapartida aqueles que acreditam 
na redução da cotação da moeda estrangeira adquirem posições vendidas no 
mercado futuro. 

Todavia, a liquidação das operações no mercado futuro de moeda 
estrangeira não ocorre através da aquisição ou venda de moeda estrangeira em 
espécie. O que se transaciona, na realidade, é a estimativa da diferença de valores 
entre a cotação presente e a cotação futura da moeda estrangeira. Não há compra e 
venda da moeda estrangeira, mas tão somente o pagamento em moeda nacional da 
diferença entre as cotações presente e futura. Em outras palavras trata-se de um 
mercado de diferenças e não um mercado de produtos. 

Uns adquirem posição apostando que na data do vencimento as 
cotações estejam acima do valor de aquisição no mercado futuro e o outro grupo, dos 
vendidos, promete vender, no vencimento, moedas ao preço que estipularam, com 
interesse de que elas estejam abaixo daquele valor. 

Em resumo. alguns compram moedas que na data do vencimento 
supõem estar com cotações acima do valor de aQuisição no mercado futuro e o outro 

grupo, dos vendidos, promete vender, no vencimento, moedas ao preço que 
estipularam, com interesse de que elas estejam abaixo daquele valor. 

Trata-se de um mercado de expectativa, sendo sua principal 
caracterlstica o alto risco a que são submetidos seus participantes, que não se 
sujeitam apenas aos riscos do negócio em si, mas, também, ao risco relacionado a 
fatores extemos ao negócio, modificações na taxa de juros, conjuntura intemacional, 
dentre outros. 

Na Bolsa de Mercadorias e Futuros-BM&F são negociados contratos de 
compra e venda futura de dólar com as seguintes caracterlsticas (Doc. nO 02): 

a. Objeto de negociação: 
A taxa de câmbio de reais por dólar dos Estados Unidos, para entrega 
pronta, contratada nos termos da Resolução 1690/90, do Conselho 
Monetário Nacional-CMN. 

b. Cótação 
Reais por US$ 1.000,00, com até três casas decimais 

c. Variação mlnima de apregoação: 
R$O,001por US$ 1.000,00 
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d. Oscilação máxima diária: 
5% sobre o valor do vencimento negociado, calculados sobre o preço de 
ajuste do pregão anterior. Este percentual foi alterado para 10%, a partir 
de 24.02,99, através do Oficio Circular nO 050/99, de 23.02.99, não 
havendo limite para oscilação de preços nos três últimos dias de 
negociação. ' 

e. Unidade de negociação: 
Contrato padrão de US$ 100.000,00 (cem mil dólares), alterado para 
US$ 50.000,00, a partir do pregão de 01.03.99, nos termos do Olicio 
Circular 047/99-SG, de 12.02.99; 

e. Último dia de negociação: 
Último dia útil (dia de pregão) do mês anterior ao mês do vencimento do 
contrato. 

f. Data de vencimento 
Primeiro dia útil (dia de pregão) do mês do vencimento do contrato 

g. Ajuste Diário 
As posições em aberto ao final de cada pregão serão ajustadas com 

base no preço de ajuste do dia , estabelecido conforme regras da Bolsa, 
com movimentação financeira em 0-+-1. Para os dois primeiros 
vencimentos, o preço de ajuste será estabelecido pela média ponderada 
dos negócios realizados nos últimos 15 minutos de pregãoou por um 
preço arbitrado pela BM&F: para os demais o preço de ajuste será 
definido no call de fechamento. 

h. Condições de liquidação no vencimento 
Na data de vencimento. - as posições em aberto serão liquidadas 
financeiramente pela Bolsa, mediante registro de operação de natureza 

inversa(compra ou venda) à da posição, na mesma quantidade de 
contatos, pelo valor de liquidaçã, de acordo com a seguinte fórmula: 
VL=(TC'1000)"M, onde: 
VL= valor de liquidação por contrato; 
TC= taxa de câmbio de reais por dólar dos Estados Unidos, para entrega 
pronta, contratada nos termos da Resolução 1690/90, do CMN, definida 
como a taxa média de venda apurada pelo Banco Central do Brasil -
Banco Central, segundo critérios por ele definidos, e divulgada através 
do SISBANCO CENTRAL, transação PTAX800, opção "5-L" (cotação de 
fechamento), e que será utilizada com até quatro casas decimais. A taxa 
de câmbio será aquela utilizada no último dia do mês imediatamente 
anterior ao mês de vencimento do contrato, ndependentemente de, 
NESSe dia, haver ou não pregão na BM&F; 
M= multiplicador do contrato, ou seja US$ 100.000,00 até 28.02.99; 
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Os resultados financeiros da liquidação serão movimentados na data de 
vencimento da operação. 

2. O PLANO REAL E A POLÍTICA CAMBIAL 

A partir da implantação do Plano Real, em julho de 1994, restou cristalina 
a opção do governo pela adoção da âncora cambial, ao fixar a unidade da moeda 
americana à taxa de R$ 1,00 (um real) . 

A crise do México, ao final de 1994, foi motivo para revlsao da 
mencionada política e, em março de 1995, o governo instituiu o regime de bandas 
cambiais. 

Tal regime consistia na intervenção do Banco Central do Brasil no 
mercado de câmbio, com a compra de dólares sempre que a cotação chegasse ao 
patamar da banda e com a venda na hipótese do valor do dólar bater no teto da 
banda. Permitia-se por tal mecanismo a flexibilização gradual da moepa americana em 
relação ao real, tendente a um ponto de equillbrio, entre os dois limites Ida banda. 

Fato marcante na anàlise dos presentes autos ocorreu em dia 13 de 
janeiro de 1999, quando, pela manhã, foi anunciada a substituição do Presidente do 
Banco Central do Brasil e divulgada a mudança da polltica cambial, vigorando, a partir 
de então, o regime de bandas largas, cõm dólar variando entre R$ 1,20 e R$ 1,32. No 
dia 14, logo após a abertura do Mercado, as cotações da moeda americana atingiram 
o teto da banda, ou seja R$ 1,32. No dia 15 de janeiro, sexta-feira, o Banco Central do 
Brasil anunciou que não mais interviria no mercado de câmbio. 

Em 18.01.99, adotou-se a nova polltica cambial de livre flutuação da 
moeda estrangeira, extinguindo-se o sistema de bandas. 

3. A PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL NO 
MERCADO DE FUTUROS. 

O Banco Central do Brasil iniciou em 13 de novembro de 1996 suas 
operações no mercado futuro de dólares da Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM&F. 
(Doc. nO 03) 

Tais operações foram realizadas. até sua interrupção, em 26.02.99, 
através da Divisão de Operações Financeiras - GEROF - ao Banco do Brasil S.A., 
registradas na BM&F em nome da BB DTVM- Distribuidora de Titulas e Valores 
Mobiliários e do BB Investimentos S.A., face a impossibilidade de atuar diretamente 
junto à BM&F, que exige C:l'f' :-~ operações no seu âmbito sejam cursadas via 
corretoras credenciadas. 
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De 13.11.96 a 26.02.99, o Banco Central operou no mercado futuro de 
dólares dei BM&F exclusivamente através do Banco do Brasil S.A, que escolhia a seu 
exclusivo I~ritério as corretoras dentre aquelas credenciadas pela BM&F. 

A escolha do Banco do Brasil como dea/er naquele mercado, foi 
decorrênc:ia do histórico relacionamento entre o Banco Central e aquela instituição e 
da necessidade de sigilo para essas atuações de modo a garantir-lhes a eficácia. 
Cabe rea1lçar que o artigo 13 da Lei nO 4595/64 determina que 'os encargos e serviços 
de comp,etência do Banco Central, quando por este não executados diretamente, 
serão contratados de preferência com o Banco do Brasil S.· , exceto nos casos 
especialmente autorizados pelo Conselho Monetário Nacional." (redação dada pelo DL 
2.786/67. 

Segundo informações do Banco do Brasil S.A. , aquela instituição, no 
que tangl~ à sua forma de atuação •... está autorizada a operar apenas em nome 
próprio junto à BM&F. Já as suas subsidiárias integrais - BB-Distribuidora de Tltulos e 
Valores Mobiliários e BB-Banco de Investimento - estão habilitadas a operar em nome 
próprio, bem como de terceiros.", aduzindo que 'nas operações de terceiros as 
subsidiárias do Banco do Brasil atuam apenas como intermediárias.' (Doc. nO 03) 

As operações do Banco Central do Brasil no Mercado ·Futuro constam 
em ane>:o obtido com a quebra de sigilo das operações do Banco do Brasil S.A., na 
condição de "dealer" do Banco Central do Brasil. 

Em documento encaminhado ao Ministério Público pelo Banco Central 
constata-se que a Autoridade Monetária era detentora em 14.01.99 de até 86% 
(oitenta el seis por cento) das posições em aberto da BM&F em relação ao número de 
contratos, com vencimento para fevereiro de 1999, (Doc. nO 03) 

Não se discute aqui os aspectos jurldicos referentes a ausência de 
legalidade da intervenção do Banco Central do Brasil na BM&F, mas busca-se 
demonstrar a forma de atuação massiva daquela autarquia, como autoridade 
monetária, no mercado de futuros. mormente quando os limites de operações na 
BM&F. I;onstantes do Oficio Circular 008/98-SG, de 16 de janeiro de 1998, (Doc. nO 
04) vedam que um comitente detenha posições em aberto superiores a 15% das 

, 

posições em aberto de. cliente. A BM&F permitiu a quebra de suas próprias normas. 
Com a crise da Ásia a equipe econômica flexibilizou esta exigência aumentando 
violentamente o nível de exposição do Tesouro Nacional nas operações da BMF. 

4. A SITUAÇÃO DO BANCO MARKA S.A. NO MERCADO DE FUTUROS. 

Desde 23.12.98, o Banco MARKA S.A. vinha operando no mercado 
futuro de dólar da BM&F. com vencimento para fevereiro de 1999, encerrando o mês 
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de dezembro de 199B, com 7.100 contratos vendidos, venclveis em fevereiro de 
1999. 

Em várias operações até 12.01.99 acrescentou 1.900 contratos às 
poslçoes abertas em Dezembro de 199B, totalizando 9000 contratos, de 
US$100.000.00 (cem mil dólares) cada um. vendidos para o mês de fevereiro, ao 
preço médio de R$1.22/US$. conforme se constata de parte da documentação obtida 
com a quebra do sigilo bancário das operações do Banco MARKA S.A. na BM&F, 
junto ao Juizo da 12"Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal (Doc. nO 05). 

Surpreendentemente, em 13.01.99 assumiu mais 2.300 posições 
vendidas para fevereiro de 1999. da STOCK MAXIMA S.A. Corretora de Câmbio e 
Valores. ao preço de R$1,23764/US$, numa operação direta onde os dois comitentes 
acertam a operação e fecham o negócio. sem apregoação . A partir de então sua 
situação passa a ser de 11.300 contratos vendidos para fevereiro de 1999. 

Estando o Banco MARKA SA na posição aberta vendida de 11.300 
(onze mil e trezentos) contratos no mercado futuro de dólar na BM&F, deveria vender 
em 01.02.99, US$ 1.130.000.000,00 (um bilhão cento e trinta milhões de dólares 
norte-americanos), ao preço médio de R$ 1,221US$, às pessoas flsicas e jurldicas que 
ostentassem posição compradora, em relação a seus contratos vendedores. 

A contra parte compradora (Doc. nO 06) das operações de venda dê dólar 
no mercado futuro são aqueles que imaginaram que em 01.02.99 o dólar estaria com 
sua cotação acima de R$1,221US$. Qualquer cotação maior da moeda americana 
daria lucro a quem estivesse comprado e prejulzo a quem estivesse vendido. 

Em 13.01.99, a decisão de alargamento da banda cambial, denominada 
de "diagonal endógena", pelo então Presidente-escolhido e Diretor de Polltica 
Monetária do Banco Central do Brasil, Sr. FRANCISCO LOPES, levou o Presidente 
do Banco MARKA. Sr. SALVATORE CACCIOLA. a constatar, logo na manhã daquela 
Quarta-feira. que a instituição financeira por ele dirigida eslava quebrada, face a 
diferença entre o valor de suas posições vendidas, assumidas no mercado futuro de 
dólar na BM&F(R$1.22/US$) e aos novos parãmetros da banda cambial. Importante 
salientar que cada centavo de real acrescido à cotação de R$ 1,22 corresponderia 
uma perda de R$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil reais). Em outras 
palavras o Banco MARKA S.A. perdia para cada centavo de desvalorização da moeda 
nacional o equivalente a um prêmio acumulado da MEGA SENA. 

5. A OPERAÇÃO DE SOCORRO AO BANCO MARKA 

5.1. A VINDA DE SALVATORE CACCIOLA A BRASILlA 

Após constatar a iminente situação de insolvência de seu Banco. 
CACCIOLA dirigiu-se a Brasllia. mais precisamente ao Banco Central do Brasil. 
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pretendendo solucionar seus problemas com o auxilio da Autarquia e o apoio na 
amizade Emtre Luis Augusto Bragança e o Presidente FRANCISCO LOPES. 

Sobre este episódio, SALVATORE CACCIOLA, na denominada CPI do 
Sistema Financeiro Nacional do Senado Federal (Doc. nO 07), afirmou que ao tomar 
consciência de sua situação ficou transtornado, ligando para a residência de RUBEM 
NOVAES e após breve relato dos fatos sugeriu que o mesmo el'trasse em contato 
com LUIS AUGUSTO BRAGANÇA, amigo do Presidente do Banco Central do Brasil. 
Marcaram encontro no Aeroporto Santos Dumont onde já estava fretada uma 
aeronave da LlDER TAXI AÉREO. OS três tomaram o avião no Rio de Janeiro, por 
volta de 12:00 horas, chegando em Brasllia em torno de 14:00 horas do dia 13.01.99. 

Chegando a Brasilia dirigiu-se sozinho até á sede do Banco Central do 
Brasil, identificando-se na portaria do prédio e dizendo que pretendia falar com o 
Presidente, tendo sido autorizada sua subida ao 20° andar, onde veio atendê-lo o 
funcionário ALEXANDRE PUNDEK. 

Em depoimento no dia 29.04.99 à CPI do Sistema Financeiro Nacional' 
no Senado Federal (Doc. nO 08) o funclow\IfIU e l,;onsultor Especial da Diretoria do 
Banco Central do Brasil, ALEXANDRE PUNDEK, em linhas gerais, afirmou que foi 'a 
uma saiu de reunião, a pedido do Professor FRANCISCO LOPES, para atender o 
cidadão, visto que minha função é de assessoramento. Fui saber o que ele estava 
pretendElndo para relatar ao Presidente. Ele, então contou-me a situação dramática 
em que se encontrava o seu banco, que havia apostado no movimento contrário, não 
acreditalndo na desvalorização cambial, e ficado em uma posição desguarnecida, sem 
volume de recursos suficiente para honrar as suas margens na BM&F no dia 
seguintE!." 

. . 
ALEXANDRE PUNDEK, continua: 

"Quando voltei para relatar ao Presidente haviam vários 
Diretores na sala. Ele, na mesma hora, disse ao CLAUDIO 
MAUCH que se tratava de um problema da sua área. O 
CLAUDIO MAUCH, então pediu-me para chamar' a 
TEREZA, chefe em exerclcio do Departamento de 
Fiscalização do Banco Central. Contei a ela aquele inicio da 
conversa, que parecia tratar-se de uma situação grave, e 
pedi que fizesse as perguntas técnicas para que 
soubéssemos de mais detalhes. 

O Sr. CACCIOLA explicou tudo de novo, desde o começo, 
para que a TEREZA pudesse fazer as anotações referentes 
à parte técnica. Terminado o relato, a TEREZA sentiu-se 
confortável para poder passar essas informações ao seu 
superior, que é o Diretor MAUCH. Foi á sala da Diretoria -
eu a acompanhei - relatou a operação, e o Diretor disse 
para ela: precisamos checar todas as informações: mande o 
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pessoal da fiscalização para ver a veracidade dessas 
informações que ele acabou de lhe prestar. Então. eles 
desceram. eu desci junto com eles no inicio e vi o col'ltato 
deles. na hora em que eles telefonaram para a Delegácia 
Regional no Rio de Janeiro. pedindo que uma equipe de 
fiscalização se deslocasse para o Banco MARKA. Isso. no 
próprio dia 13. no final da tarde. á tardinha: 
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Os técnicos do Banco Central. em conluiu com os dirigentes da BM&F. e 
atendendo aos interesses privados do Sr. CACCIOLA. em nenhum momento 
tentaram solucionar o problema com os mecanismos existentes no ordenamento 
juridico. Trouxeram o problema do Sr. CACCIOLA para dentro da Autarquia. sem, 
contudo buscar solução nos mecanismos normais de proteção que a BMF possui para 
responder á insolvência eventual de alguma instituição financeira. Com isto. 
beneficiou-se de uma vez só o banqueiro desastrado e a Bolsa de Mercadorias e 
Futuros. como se demonstrará a seguir. 

5.2. O BILHETE DE SALVATORE CACCIOLA AO PRESIDENTE DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

Em busca realizada na residência de SALVATORE CACCIOLA. 
autorizada a partir do deferimento de pedido do Ministério Público Federal ao Juizo da 
6" Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro. foi encontrada cópia 
de bilhete, sem data. do Sr. SALVATORE CACCIOLA ao Sr. FRANCISCO LOPES. 
então Presidente do Banco Central do Brasil.(Doc. nO 09) 

Em depoimento do autor do bilhete á Policia Federal confirmou-se que o, 
bilhete foi redigido e entregue na tarde de 14.01.99. (Doc. nO 10) 

A autoria e circunstâncias de sua remessa foram confirmadas em 
depoimento de ALEXANDRE PUNDEK. funcionário do Banco Central do Brasil. 
Consultor do Presidente do Banco Central do Brasil. em 29.04.99. no Plenário da 
denominada CPI dos Bancos (Doc. nO 08): 

"O SR. JADER BARBALHO: V.S.· foi portador do bilhete do Sr. 
CACCIOLA para o Professor FRANCISCO LOPES? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Não senhor, eu estava na minha sala e 
recebi esse bilhete de uma das secretárias. que me disse que esse 
bilhete tinha sido entregue para que chegasse às mãos do diretor 
FRANCISCO LOPES. 
O SR. JADE R BARBALHO: Então foi V.S.· que levou o bilhete? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Sim. senhor. O bilhete inclusive estava 
aberto. Ele mandou o bilhete aberto, dobrado, mas sem envelope, sem 
nada. 
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o SR. JADER BARBALHO: O Professor FRANCISCO LOPES recebeu o 
bilhete e qual foi a orientação dada? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Naquele momento ele estava 
monitorando o mercado numa tela, Eu disse: Olha aqui tem um bilhete do 
presidente do Banco MARKA dizendo que não consegue negociar ..... : 

o bilhete encaminhado ao Banco Central do Brasil, no dia em que a 
operação foi realizada estava vazado nos seguintes termos: 

"FRANCISCO, 
Preciso muito da tua ajuda, melhor ainda se pudesse falar 5 minutos com 
você. 
~ muito importante para mim, para você e para o País. 
Caso você não consiga me receber, preciso de uma, muito maior, 
interferência sua no sentido do MAUCH ser menos rigoroso e aceitar a 
negociação em um preço razoável. O ideal, mesmo assumindo um 
prejuízo enorme, seria 1.250, porém esta distante da vontade do Diretor. 
Em qualquer caso isto acaba com meus 30 anos de mercado e 55 anos 
de vida. Porem mesmo com este enorme prejuízo, posso assumir, que 
fico satisfeito em não dar prejuizo ao mercado, sobreviver com uma não 
financeira para recomeçar minha vida e esquecer tudo. 
Obrigado 
Alberto CACCIOLLA", 

O bilhete, pelos termos em que está escrito, foi a pedra de toque para a 
instauração de inquérito policial e aprofundamento das investigações da denominada 
CPI do Sistema Financeiro Nacional, no Senado Federal. 

Seu conteúdo revela, por si só, relativo grau de intimidade entre o 
remetente e o destinatário. Qualquer pessoa ao analisar seu texto definiria alguns 
aspectos como fundamentais para se concluir pela relação promiscua entre a 
autorid~lde monetária e o banqueiro quebrado. 

No terceiro parágrafo a expressão "muito maior interferência", está a 
demonstrar que houve, da parte do Presidente do Banco Central do Brasil, algum tipo 
"'" \'ul"IJI'o, netimento anterior. 

Pelo tipo de "interferência" solicitada naquele momento -"interferência 
sua no sentido do MAUCH ser menos rigoroso e aceitar a negociação em um preço 
razoávElI"- chega-se à conclusão de que acertada já estava a negociação, faltando 
apenas, definir o seu valor. Pode-se argumentar, também, que a decisão de realizar a 
operação contou com a interferência decisiva do Sr. FRANCISCO LOPES, após 
encontrar com seu amigo Luiz Augusto Bragança, acompanhante de CACCIOLA na 
viagem à Capital Federal, na manhã do dia 14 (Doc. n011). 
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A última expressão do corpo do bilhete -"esquecer tudo"- grifada pelo 
remetente tem Intima relação com o compromisso assumido por CACCIOLA algumas 
linhas antes - 'posso assumir que fico satisfeito em não dar prejulzo ao mercado, 
sobreviver com uma não financeira para recomeçar minha vida e esquecer tudo". O 
que de tão importante mereceria o grifo de CACCIOLA e seu esquecimento, conforme 
a promessa lançada no bilhete, caso o Presidente do Banco Central viesse a 
interceder por ele? 

Os fatos que se seguiram ao bilhete estão a demonstrar não ter sido à 
toa que o banqueiro falido preferiu procurar refúgio no Banco Central do Brasil. 
Entretanto, sabia ele que o mercado não perdoa os perdedores e lhe tiraria até o 
último centavo para promover a quitação de seus compromissos. Estava cônscio de 
que realizando a operação com o Setor Publico por qualquer valor, atenderia seus 
Interesses pessoais, preservando seus bens. 

5.3. A CARTA DA BM&F 

Em depoimento prestado em 16.04.99 (Doc.n° 12),0 Sr. FRANCISCO 
• LOPES, ex·Presidente do Banco Central do Brasil afirmou que 'recebeu uma carta da 

Bolsa de Mercadorias e Futuros, dando conta da preocupação com relação ao 
comércio de dólares no mercado futuro, bem com informava de uma certa fragilidade 
no mercado de cãmbio". Esta teria sido a justificativa para a elaboração e realização 
da operação de ajuda ao Banco MARKA. 

Em outro ponto do depoimento o Sr. FRANCISCO LOPES "disse que a 
carta da BM&F efetivamente foi um elemento importante na avaliação da diretoria de 
que havia uma situação de mercado que exigia atuação do Banco Central, bem como 
que essa convicção da diretoria se baseou na sua própria avaliação de mercado". 

Sobre a carta remetida ao Banco Central do Brasil no dia 15.01.99, o Sr. 
Edemir Pinto, Superintendente da BM&F, assim se manifestou em depoimento 
prestado em 06.05.99 perante a CPI do Sistema Financeiro Nacional, no Senado 
Federal (Doc. nO 13 e 18): 

'O Sr. João Alberto ...... A primeira vez que ela (TEREZA de tal, Chefe, 
em exere/cio, do Departamento de Fiscalização do Banco Central do 
Brasil) ligou para V.S". para falar sobre a cana foi no dia 15? 
O Sr. Edemir Pinto - A respeito da carta, foi no dia 15. 

Em outro trecho( Fls. 24): 
O Sr. José de Alencar - E queria saber o seguinte: essa carta foi uma 
encomenda do Banco Central? 
O Sr. Edemir Pinto - Nao, senhor. 
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() Sr. José de Alencar - Foi iniciativa da BM&F? 
() Sr. Edemlr Pinto ~ Não, Senhor. 
I) Sr. José de Alencar- Também não? 
I:> Sr. Edemir Pinto - Foi iniciativa do Banco Central, mas sem definição 
de texto. 
O Sr. José de Alencar - Tudo bem, mas ... 
O Sr. Edemir Pinto - O Banco Central me telefonou, na pessoa da D~ 
TEREZA, e me pediu para que fonnalizassem os nossos entendimentos 
de 13 e 14. Tanto que na primeira minuta, além desse texto que nós 
temos na carta, que é conhecido, eu fazia, inclusive, referência também 
às liquidações promovidas ao Banco MARKA e ao FonteCindam, porque 
eram assuntos tratados durante a semana. 

NESSe dia 15, depois de ter "faxiado" essa primeira minuta, a D~ 
TEREZA voltou e me pediu para excluir os nomes das duas instituições e 
permaneceu o outro texto que está publicado. 
O Sr. José de Alencar - Como o senhor sabe, há uma preocupação de 
que o Banco Central tivesse feito essa encomenda à BM&F para que lhe 
remetesse uma carta que justificasse a tal operação, considerada allpica, 
do Banco Central em favor do Banco MARKA e do Banco FonleCindam. 
Então essa que é a questão. Dal a razão pela qual, considerando que eu 
tenho segurança absoluta de que a 80/sa de Mercadorias e Futuros, 
estando aqui, com toda a sua Diretoria, deseja também apurar todos 
esses fatos, porque eu entendo que os senhores estão a favor dessa 
causa. 
Então a pergunta é a seguinte: a carta, pelo que foi explicado aqui pelo 
Banco Cenlral, e hoje, aqui, também pelos senhores, não deixou .de ser 
uma encomenda do Banco Central, Porque o senhor não teria toltiado a 
iniciativa de fazer essa carta sem provocação do Banco Central. 
O Sr. Edemir Pinto - Ex·, como eu disse, eu não vejo a carta como uma 
encomenda mas, de fato. a iniciativa de pedir a formalização das nossas 
tratativas foi por parte do Banco Central. 
O Sr. José de Alencar - Então foi uma encomenda do Banco Central. O 
Banco Central precisava dessa carta. 
O Sr. Romero Jucá - Sr. Presidente ... 
O Sr. José de Alencar - Então vamos fazer um sinônimo de 
encomenda: (oi a pedido d.o Banco Central. 
O Sr. Edemir Pinto -Isso, foi a pedido ..... 

Pelos diálogos travados na CPI constata-se que o Banco Central do 
Brasil precisava de uma carta ... do mercado ... com determinados lennos ... de fonna 
genéric:a, para justificar a intervenção espúria da autoridade monetária. 
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5.4. A INEXISTÊNCIA DE PARECER JURIDICO 

Conforme restou comprovado na instrução do inquérito civil público que 
fundamenta a presente ação. os dirigentes do Banco Central do Brasil e o dirigente do 
Banco MARKA, ora réus, arquitetaram e realizaram a. operação de ajuda àquela 
instituição financeira sem consulta prévia ao órgão jurldico competente daquela 
autarquia. 

Segundo se pode inferir dos depoimentos prestados por membros da 
Consultoria Jurídica do BANCO CENTRAL DO BRASIL em 04.05.99, aquele órgão 
técnico s6 se manifestou após concretizada a operação com o Banco MARKA SA 
Restou claro, que os consul\r>fP.!" jurldicos do Banco Central somente foram instados a( 
se manifestar sobte a operação às 21:00 hs do dia 14.01.99, quando a operação já' 
fora concretizada. O Senador Jader Barbalho conseguiu sintetizar toda a situação da 
seguinte forma (Doc. 14): 

• Sr. Jader Barbalho - O Senhor (Dr. Loyola, Consultor Juridico do 
Banco Central) não foi chamado numa decisão grave, a decisão foi às 
9:30 da manhã do dia 14. Vossa Senhoria ficou todo o dia rio banco, foi 
para casa, foi tirado de seu lar quase às 22:00 hs. Ficou até 23:00 hs. 
Discutindo, enquanto já estava, às 20:50 hs., no Banco do Brasil, todo a 
operação, número de contratos, valor em dólar, tudo resolvido. É uma 
desconsideração com o servidor público, com um homem com a sua 
qualificação profissional e intelectual, com a área jurldica do Banco 
Central, com um consultor, porque, além do Sr. Não Ter sido ouvido, foi 
armada toda uma farsa, na qual o Sr. Foi tirado de casa para participar 
do quê? O Sr. Foi ao banco à noite fazer o quê? 

- Quero, portanto, emprestar a consciência que tenho de que o Sr. 
Não tem nada a haver com isto. E não lhe digo isto para ser simpático, 
nem para lhe fazer favor, nem o Sr. nem o Dr. Siqueira, mas é tanta 
contradição neste documento armado, que eu não sei porque foi trazido 
aqui." 

Em suma, a atipicidade da operação, tantas vezes repetida por técnicos 
do Banco Central (Doc. 15) foi também atipica do ponto de vista dos procedimentos 
usuais daquela al,ltarquia. Na forma como foi feita operação de tamanha monta, sem 
ouvir o setor juridico, transparece o menosprezo daqueles direngentes daquela 
autarquia pelo ordenamento juridico, e pela legalidade de suas atuações. 

5.5. OS VOTOS DA DIRETORIA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Na data da carta de 15.01.99 a operação de salvamento aos Bancos 
MARKA e FonteCindam já havia sido realizada. 
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A operação teve suporte no Voto BANCO CENTRAL DO BRASILB nO 
006/99, de 1401.99, apresentado, em conjunto, pelo Diretor Responsável pelos 
Assuntos da Fiscalização, Dr. CLAUDIO MAUCH e pelo Diretor Responsável pelos 
Assuntos Internacionais Dr. DEMÓSTENES' MADUREIRA, aprovados pela Diretoria 
Colegiada do Banco Central do Brasil (Doc. nO 16) que em seu segundo parágrafo 
afirma: 

.. 2. Em conseqüência dessa modificação recebemos da Bolsa de 
Mercadorias e Futuros - BM&F, nesta data, correspondência 
informando a respeito de sua preocupação em relação a uma crise 
sistêmica que pode vir a atingir o mercado como um todo, caso não 
haja a adoção de mecanismos que possibilitem às instituições 
financeiras a reversão de suas posições, o que sinaliza a dificuldade 
que essa podem vir -a ter em honrar seus compromissos perante 
terceiros, tendo em vista o nivel alcançado nas cotações do dólar 
norte-americano em relação ao Real, bem como a rigidez que esse 
mercado passou a apresentar." 

Resta óbvio que o Banco Central do Brasil, <1isposto a realizar a 
operação com os Bancos MARKA e FonteCindam, resolveu dar suporte em 
documento ainda inexistente, pois o remetente, conforme acima transcrito de diálogo 
do Sr. Edemir Pinto só tomou conhecimento de que o Banco Central necessitava de 
uma cartél um dia após sua citação no Voto da Diretoria - mais especificamente, 'as 
11h30, tendo a carta chegado ao Banco Central somente às 17:30hs do dia 15.01.99, 
em decorrência de pedido formulado pela ré TEREZA GROSSI. Tudo, portanto, não 
passou de uma montagem cênica destinada a tomar necessária tecnicamente a 
atlpica operação destinada a socorrer os Bancos MARKA e FonteCindam. Com a 
alegação de risco sistêmico a BM&F transferia toda a responsabilidade e õnus para o 
Banco CI!ntral, deixando fora do processo todos os mecanismos de garantias que 
sustentam o principio de autonomia e autosuficiência desta instituição. A carta da 
BM&F e o Voto da Diretoria do Banco Central do Brasil foram documentos sem 
consistência, destinados apenas a ocultar a responsabilidade dos envolvidos. 
mostrando ao serem desmascarados uma promlscua relação entre a autoridade 
monetária e o mercado. 

Como aceitar a tese de risco sistêmico se o grande vendedor de 
contratos de dólar futuro era o próprio Banco Central através do Banco do Brasil, que 
detinha 86. % das posições em aberto na BM&F? (Doc. nO 03) Como aceitar a tese de 
risco sistê!mico com a exposição de bancos de pequeno porte como MARKA e 
Fontecidal11 ? 

Chama atenção tambem o fato que o Ministro da Fazenda Dr. Pedro 
Malan ter afirmado publicamente que desconhecia totalmente a operação de 
SOCORRO realizada. Como é possivel a economia estar ameaçada de risco sistêmico 
e o coordenador de toda equipe econômica não estar informado? 
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5_6. A OPERAÇÃO DE SOCORRO AO BANCO MARKA. 

A operação destinada a evitar a inadimplência do Banco MARKA SA 
junto à BM&F foi desenvolvida pelos. funcionários do Banco Central do Brasil -
comandos pela ré TEREZA GROSSI -, junto com os demais réus, conforme 
exaustivamente descrito em depoimentos perante a denominada CPI do Sistema 
Financeiro Nacional instalada pelo Senado Federal. 

Em 14.01.99. o Banco MARKA S.A. detinha 11.300 contratos na posição 
vendida junto à Bolsa de Mercadorias e Futuros, cada um no valor de US$ 100.000,00 
(cem mil dólares). ou seja. tinha o compromisso de entregar no dia 01.02.99 US$ 
1.130.000.000,00 (Um bilhão cento e trinta mil dólares) à cotação média de 
R$1,22/US$1. (Doc. nO 17) 

Naquele dia, no mercado à vista. o dólar havia alcançado o valor de R$ 
1.32/US$1. logo a contraparte iria exercer seu direito à compra e o Banco MARKA 
S.A. não teria condições de honrar a variação do dólar. 

A Diretoria do Banco Central do Brasil autorizou a operação idealizada 
por seus técnicos. assumindo posição vendida no montante de 12.650 contratos ao 
Banco MARKA S.A. ao preço de R$ 1.2750/US$1. 

A partir dessa operaçij~ -: ~.E~CO MARKA S.A. estaria com 11.300 
posições vendidas ao preço médio de R$ 1,22/US$1 e em contrapartida, graças à 
operação idealizada pelo Banco Central do Brasil, estaria comprado 12.650 contratos 
ao preço de R$1,2750/US$1. Logo, no dia do vencimento da operação seu prejulzo 
estaria limitado a R$O,055/US$1, pois transferira todo o risco da operação para a 
autoridade monetária. Desta forma, o Banco Central do Brasil assumiu praticamente 
toda a responsabilidade sobre a operação desastrada do Sr. CACCIOLA. 

5.7. AS ALTERNATIVAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

5.7.1. SOLUÇÃO DE MERCADO, ATRAVÉS DOS MECANISMOS DA BM&F 

A operação compra de moeda estrangeira no Mercado Futuro da BM&F 
está sempre lastreada em garantias oferecidas tanto pelo comprador como pelo 
vendedor. 

Na verdade, segundo a própria BM&F seus mecanismos de garantias 
permitiriam que o Banco MARKA , após se tornar inadimplente, tivesse honrada suas 
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operações por terceiros privados. Em depoimento (Doc. nO 18, fls. SC-32) na CPI do 
Sistema Financeiro Nacional, no Senado Federal, dirigentes da BM&F afirmaram: 

" O Sr. Jader Barbalho - Por último, o senhor confirma os termos do seu 
depoimento no Banco Central de que não havia necessidade de 
nenhuma intervenção do Banco Central, porque, no caso especifico do 
Banco MARKA e do Banco FonteCindam, as garantias cobririram as 
responsabilidades perante a Bolsa ? 
O Sr. Edemir Pinto - Confirmo também o depoimento que fiz junto à 
sindicância, e, de (ato, tanto nas posições do Banco MARKA, se, 
eventualmente, não houvesse os procedimentos adotados pelo Banco 
Central, ter/amos mecanismos de liquidação das posições~. 

O Comunicado Externo 079/96-SG, de 10.10.96, intitulado ·ClEARING 
BM&F - Diretrizes Básicas dos sistemas de liquidação, garantias, custódia e 
cadastro", da Bolsa de Mercadorias e Futuros- BM&F (Doc. nO 19), no subtltulo 
·Custódia para execução de garantias" informa ao mercado: 

"Qualquer ativo depositado como garantia de operações apenas 
será executado pela Clearing se devidamente configurada a 
inadimplência do comitente, a qual deverá ser formalmente 
confirmada junto à Bolsa que intermediou suas operações. NESSe 
caso, a execução das garantias obedecerá à seguinte sequência: 
· inicialmente, as garantias do próprio comitente, depositadas no 
sistema da Bolsa por meio de qualquer Corretora de Mercadorias a 
ela associada; 
· em seguida, as garantias prestadas por terceiros ao comitente 
(como cartas de fiança), depositadas pela Corretora de Mercadorias 
ou Permissionária Corrrespondente que intermediou a transação; 
· em terceiro lugar, as garantias e os t1tulos patrimoniais da 
Corretora de Mercadorias e do Membro de Compensação que 
realizou e registrou a operação; 
· por fim, e /la hipótese de o Membro de Compensação também 
tomar-se inadimplente, a BM&F utilizará recursos do Fundo 
Especial de Liquidez. Se isso for insuficiente, serão acionadas as 
garantias do Fundo de Li",,;;';ayáo. Se ainda houver insuficiência. á­
BM&F utilizará seu próprio patrimônio. 
Os Membros de Compensação, Corretoras de Mercadorias e 
Permissionárias Correspondentes· são responsáveis pela boa 
execução e liquidação das garantias, assim como por sua imediata 
substituição por outras ou por dinheiro, sempre que a Clearing 
considerar necessário ... 

Restou claro, portanto, que se o Banco Central do Brasil não participasse 
da opera~:ão de salvamento, a própria BM&F assumiria a responsabilidade, pois 
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existiam mecanismos suficientes para evitar os prejulzos ao mercado, ainda que isso 
custasse o sacriflcio de alguns de seus membros. 

A operação do Banco MARKA S.A., tinha como Membro de 
Compensação a THECA Corretora de Câmbio Tltulos e Valores Mobiliários Ltda., 
pertencente ao Vice-Presidente da BM&F, Sr. Ney Castro Alves, o que demonstra que 
a BM&F tinha interesse na operação de salvamento arquitetada pelo Banco Central, 
como forma de salvar o patrimônio da corretora do seu vice-presidente, de seu próprio 
fundo e de seus membros. 

As garantias próprias do Banco MARKA S.A., depositadas na BM&F em 
14.01.99, totalizavam R$ 78.439.241,58 ( setenta e oito milhões, quatrocentos e trinta 
e nove mil duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos), assim 
distribuidos: 

ATIVO 
BACEN L 
LFT 
LBACEN 
FIANÇA 
FIANÇA 
FIANÇA 
FIANÇA 
DINHEIRO 
TOTAL 

GARANTIDOR 
BANCO CENTRAL 
BANCO CENTRAL 
BANCO CENTRAL 
BANCOPEBB 
BANCO SCHAIN 
BANCO PRIME 
BANCO PRIMUS 

VALOR (R$) 
36.670.847,90 
19.325.219,26 
10.397.798,54 

1.500.000,00 
2.doo.000,00 

100.000,00 
500.000,00 

7.945.375,88 
78.439.241,58 

5.7.2. Intervenção, Uquidação Extrajudicial e RAEl 

Ao invés da engenhosa e atlpica solução encontrada pelo Banco Central 
do Brasil para resolver o problema de liquidez do Banco MARKA S.A., haveria dentro 
de nosso ordenamento jurldico três mecanismos à disposlçao do Banco Central do 
Brasil usados por aquela Autarquia e idealizados para tais casos: a intervenção e a 
liquidação extrajudicial, previstos na Lei na 6.024, de 13.03.74 e o Regime de 
Administração Especial Temporária- RAET, instituido pelo Decreto-lei na 2.321, de 
25.02.87. 

A intervenção e o RAET têm por pressuposto a possibilidade de 
recuperação da instituição. A liquidação extrajudicial, por outro lado, é o regime 
cabivel nos casos em que o Banco Central do Brasil, a seu juizo entenda que a 
instituição não tem condições de recuperação ou seja esta muito remota. 

A legislação citada confere ao Banco Central certa discricionariedade na 
avaliação da gravidade da situação, do que resulta a escolha do regime a ".,ficar: 
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todavia, nao lhe autoriza, em principio a deixar de impor qualquer deles, quando 
verificados os pressupostos de cabimento. 

o entendimento do Banco Central do Brasil acerca da aplicaçao de cada 
um desses regimes encontra-se consubstanciado em documento apresentado por 
ocasião do depoimento no Senado Federal, em 05.03.96, perante a Comissão 
Parlamelntar Mista encarregada da apreciação da Medida Provisória 1.327/96 pelo 
Presidente daquela Autarquia, Senhor Gustavo Jorge laboissiêre loyola, nos 
seguintes tennos: 

"b) Modalidades da atuação saneadora do Banco Central - TIpos de 
Regimes Especiais 

26. São três as modalidades de regimes especiais que podem ser 
Impostos às Instituições financeiras ou a elas equiparadas, a saber: 
Intervenção, liquidação extrajudicial e administração especial 
temporária. Os dois primeiros são disciplinados pela Lei n. 6.024, 
de 13.03.74, e o último pelo Decreto-lei n. 2321, de 25.02.87. 
"27. Com a Intervenção, o Banco Central, através de Interventor por 
ele nomeado, assume a gestão direta da Instituição, suspendendo 
as sua atividades normais e destituindo os respectivos dirigentes. A 
intervenção é uma medida administrativa de caráter cautelar que 
objetiva evitar o agravamento das Irregularidades cometidas ou da 
situação de risco patrimonial capaz de prejudicar os seus credores. 
Tem duração limitada no tempo e poderá ser seguida da retomada 
das atividades normais da Instituição ou ter decretada a liquidação 
extrajudicial ou a falência. 

A administração especial temporária, entretanto, tem efeitos 
distintos. Não interrompe nem suspende as atividades normais da 
empresa. Trata-se de uma espécie de Intervenção do Banco Central 
que tem por principal efeito a perda do mandato dos dirigentes da 
Instituição e sua substituição e sua substituição por um Conselho 
Diretor com amplos poderes de gestão. : 

A liquidação extrajudicial é medida mais grave e dl:tflnitlva. Destina­
se a promover a extinção da empresa quando ocorrerem Indlclos de 
Insolvência irrecuperável ou quando cometidas Infrações de normas 
que regulam a atividade da instituição. Objetiva promover a venda 
dos ativos existentes para pagamento dos credores, com devolução 
de eventual sobra aos controladores ou responsabllização destes 
pelo passivo à descoberto." (p. 7 do documento citado no texto). 

Para o Banco Central do Brasil meros indlcios autorizam a decretaçao da 
liquidaçãlJ extrajudicíal. No caso vertente. mesmo com a certeza da quebra assim não 
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agiu a Autarquia, mas, ao contrário, solucionou os problemas do banqueiro quebrado, 
assumindo sua posição na operação, sem contudo exigir como contrapartida a 
cobertura dos prejulzos que o Poder Público viesse a ter com a operação, na data do 
vencimento. 

Na verdade, a operação possibilitou o que se pode chamar de 
desresponsabilização civil. É que, a adoção de qualquer dos mecanismos que o 
ordenamento juridico punha à disposição do Banco Central para casos tais, eventual 
prejuizo apurado na instituição financeira seria suportado pelo patrimOnio pessoal dos 
administradores e controladores da instituição financeira privada. O BANCO 
CENTRAL, no entanto, op::l:': ~or solução diversa das previstas em lei, trans:erindo 
para o erário o'prejulzo daqueles que se lançaram em negócio de alto risco. 

6. O PREJUiZO DA OPERAÇÃO DO BANCO MARKA S.A. 

A operação do Banco MARKA S.A. como acima descrita proporcionou 
um prejulzo ao Tesouro Nacional, no momento em que foi realizada. 

O Banco Central do Brasil estava entrando numa operação, na posição 
vendida, por valor inferior à cotação do dólar no mercado á vista ou pronto, base para 
o seu resgate pelo investidor que estivesse na posição comprada. 

Em outras palavras, o Banco Central assumiu para o Banco MARKA S.A. 
a posição vendida por R$1,2750/US$1, ou seja, o Banco MARKA ficou comprado em 
12.650 posições tendo como contra parte o Banco Central do Brasil. 

Na data da operação o dólar estava sendo negociado a R$ 1,32. Logo, ' 
conforme demonstraremos abaixo, no momento da operação, o Banco Central do 
Brasil, já realizava o prejuizo de R$ 56.925.000,00 (cinquenta e seis milhões, 
novecentos e vinte e cinco mil reais) calculados da seguinte forma: . 

Prej= C x US$ x Di!, onde 

C = Número de contratos = 12.650 
US$ = Valor de cada contrato = US$ 100.000,00 
Di! = Diferença entre o valor da operação e a cotação mercado à vista 
(posição de fechamento), na data da operação, a cada dólar 

= R$ 0,045 

Logo, teremos: 

Prej= 12.650 x 100.000 x 0,045 = R$ 56.925.000,00 

Entretanto ai não acabal1) os prejuizos do Tesouro Nacional por ter dado 
suporte aos nscos do Banco MARKA S.A. 
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o próprio Banco Central do Brasil em resposta ao Oficio OF/PRIDFNQ/N 
19/99 informou, através do OF DEJUR 249/99, ao Ministério Público Federal (Doc. 13 
e 16) que as operações do Banco MARKA S.A. implicaram em ajustes no montante de 
R$ 895,8 milhões e que na verdade se constituem em prejuizos do Tesouro Nacional 
em decorr,ência da operação. Este valor foi. na verdade. o montante dos diversos 
acertos realizados diariamente pela parte vendedora da operação. no caso Banco 
Central do Brasil. em beneficio da parte compradora. 

Caso o Banco Central do Brasil não tivesse assumido da forma como 
assumiu as operações do Banco MARKA S.A. não haveria necessidade de recursos 
do Erário Federal serem alocados para cobertura de tais operações. Por outro lado se 
o Banco Central não tivesse socorrido o Banco MARKA SA o Tesouro Nacional 
poderia dispor de tais recursos em finalidades mais condizentes com o dinheiro 
público e não para sufragar os riscos assumidos pelo capital privado em mercado de 
altissimo risco, equiparado a jogo. 

O Banco Central do Brasil entrou na operação a R$ 1,2750 e cobriu até a 
data do vencimento a diferença entre c::;:;c valor e o valor do dólar norte-americano;: 
que alcan~:ou naquela data R$ 1,98. A diferença entre tais valores alcançou. na 
verdade R$ 0,705. Aplicado esse valor aos 12.650 contratos de 100.000 dólares cada 
um, alcançamos a expressiva cifra de R$ 891.825.000,00 (oitocentos e noventa e um 
milhões oitocentos e vinte e cinco mil reais), valor que se aproxima dos valores de 
ajuste infolmados pelo Banco Central do Brasil, efetivamente dispendidos pelo Erário 
pelo fato dle haver socorrido o Banco MARKA SA 

Um oulro aspecto importante de se salientar quanto ao prejulzo diz 
respeito aC! fato de que o Banco MARKA S.A., conforme informado no item referente 
às suas p()sições vendidas, detinha apenas 11.300 posições no mercado e o Banco 
Central assumiu, ou seja ficou como vendido e colocou o Banco MARKA SA como 
comprado em 12.650 posições, beneficiando ainda mais o banqueiro "quebrado·. 

I 7. DA ILEGALIDADE, ILICITUDE E NULIDADE DA AJUDA DO BANCO 
CENTRAL IlO BRASIL AO MARKA. 

O Banco Central do Brasil interveio no mercado futuro de moeda 
estrangeira da Bolsa de Mercadorias & Futuros-BM&F, no dia 14 de janeiro do ano em 
curso, através do BB-Banco de Investimento- BB-BI, assumindo posições vendidas de 
dólar norte-americano em beneficio do Banco MARKA, no montante de 12.650 (doze 
mil seiscentos e cinqüenta) contratos, obrigando-se, assim, a vender US$ 
1.265.000.000,00 no dia 01.02.99, na cotaçao de 1.275 reais por dólar. 

Toda a operação foi realizada como forma de garantir a liquidaçao das 
posições cllntratadas anteriormente pelo Banco MARKA S.A., que se encontrava em 
posição vendida no mercado de moeda estrangeira da BM&F quando sobreveio a 
mudança na polllica cambial, no dia 13.01.99. 
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Para justificar a intervenção dirigida do Banco Central em face da . . 
instituição financeira nominada alegou-se a eventualidade de um risco sistêmico da 
BM&F, caso a instituição financeira não lograssem honrar seus compromissos em 
posição vendida no mercado futuro. Desta forma, conforme o argumento dos réus, 
então dirigentes do Banco Central do Brasil, a possibilidade de inadimplência na 
liquidação dos contratos futuros pod~ria gerar um forte abalo na credibilidade do 
mercado futuro de moeda estrangeira da BM&F, e consequentemente colocar em 
dúvida a credibilidade da politica cambial que se implantava. 

Observe-se que todas estas operações foram realizadas diretamente 
com a instituição financeira envolvida, e não através de operações de pregão. 

Como resultado financeiro dessas operações o Banco Central arcou com 
o prejuizo total de R$ 895,8 MILHOES DE REAIS, considerando que no dia da liquidação 
dos contratos, dia 29.01.99, a cotação do dólar no mercado à vista era de R$ 
1,981DÓLAR. 

No Oficio Dejur - 210/99 o Banco Central do Brasil informou que ·os. 
recursos utilizados para a cobertura dos ajustes de margem relativos ás operações ém 
questão, são oriundos do Orçamento das Receitas e Encargos de Operações d~ 
Autoridade Monetária", que neste particular operou com recursos da União. 

Demonstraremos, a seguir, que a intervençao do Banco Central em " 
auxilio do Banco MARKA foi nula de pleno direito, em razão da violação de princlpios· 
e normas constitucionais e legais relativas á ordem econômica e financeira, e á 
Administração Pública, havendo gerado prejulzos de vultosa magnitude para o Erário 
Federal. 

7,1 A VIOLAÇÃO AO PRINCiPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA,' 

A probidade do administrador público constitui-se uma das exigências 
basilares da ordem juridica para a atuação válida do Poder Público. Honestidade, 
moralidade e legalidade são exigências dirigidas a toda a administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municlpios (art. 37, caput, CF). 

Por esta razão, a improbidade administrativa é reprimida com a maior 
intensidade pelo ordenamento constitucional: 

"Art. 37. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário,"na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejulzo da ação penal cabível." 
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Os fatos até aqui narrados nos permitem concluir pela existência de 
diversos atos de improbidade administrativa envolvendo os réus, e que merecem 
abordagem particularizada. 

r-- 7.2 A VIOLAÇÃO 90 p~INciplO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE 
~S DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA. 

Toda atuação da Administração Pública está submetida a principio da 
legalidade. conforme dispõe o art. 37, caput da Constituição Federal: 

I 

·'Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios 
obedecerá aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência .. ." 

Ao contrário de priscas eras, quando os agentes públicos somente se 
vinculavam a regras no plano interno da própria administração, hoje, em face dos 
imperativos. do Estado de Direito toda a atuação dos Poderes Públicos deve estar 
lastreada em autorização legislativa. 

Afirma-se, com razão, que a submissão da Administração à regra de 
competência legal é decorrência direta do principio da soberania popular, conforme a 
dicção do art. 1° ,parágrafo único da Constituição Federal: 

"Art. 1°. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição." 

Como decorrência natural do principio da legalidade, exige-se que o 
Poder Público. previamente a qualquer atuação, disponha de autorização legal, pois "a 
liberdade dl~ agir (dos agentes públicos) encontra sua fonte legitima e exclusiva nas 
leis. Não hclvendo leis outorgando campo de movimentaçêo, não há liberdade de agir. 
Os agente!; públicos, na ausência das previsões legais para seus atos, ficam 
irremediavelmente paralisados, inertes, impossibilitados de atuaçao." (Fábio Medina 
Osório. ImplrObidade Administrativa, 21 ed., Sintese, p. 127) 

Rememore-se, neste mesmo sentido, a liÇão de CELSO ANTONIO 
BANDEIRA DE MELLO: 

"Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não 
proibe, a Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente 
autorize. Segue-se que a atividade administrativa consiste na produção 
de decisões e comportamentos que, na formação escalonada do direito, 
agregam nlveis maiores de concreção ao que já se contém 
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abstratamente nas leis." (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 8" 
ed., p. 56) 

Dispõe o art. 192, e seu inciso IV da Constituição Federal: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, 
sobre: 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e 
demais instituições financeiras públicas e privadas;" 

Com esta finalidade foi recepcionada a Lei n° 4.595/64 que instituiu o 
Sistema Financeiro Nacional, dispondo em seu art. 8° e 9°: 

"CAPITULO 111 - Do Banco Central do Brasil (artigos 8 a 16) 
ART. 8 - A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transformada 
em autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a 
denominação de Banco Central do Brasil, com persomilidade jurldica e 
patrimônio próprios. este constituido dos bens, direitos e valores que lhe 
são transferidos na forma. desta Lei e ainda da apropriação dos juros e 
rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do disposto no ART.9 
do Decreto-lei número 8.495, de 28 de dezembro de 1945. dispositivo 
que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, 
consideradas as receitas e despesas de todas as suas operações, 
serão. a partir de 1° de janeiro de 1988, apurados pelo regime de 
competéncia e transferidos para o Tesouro Nacional, após 
compensados eventuais prejuizos de exerci cios anteriores . 

• Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei número 2.376, de 
25 de novembro de 1987. 
ART.9 - Compete ao Banco Central do Brasil cumprir e fazer cumprir as 
disposições que lhe são atribuidas pela legislação em vigor e as normas 
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional." 

Compreende-se assim que toda atuação do Banco Central do Brasil está 
subordinada a prévia autorização normativa. até porque é imposição constitucional 
absoluta a legalidade dos atos do Poder Público (art. 37, caput. CF), ou como afirma 
Hely Lopes Meirelles 'na Administração Pública nllo há liberdade nem vontade 

. pessoal. Enquanto na administração particular é licito fazer tudo que a lei nllo prolbe, 
na Administração Pública só t:. permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
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particular significa ·pode fazer assim"; para o administrador público significa "deve 
fazer assim." (Direito Admilli~trRtivo Brasileiro, 20· ed .. p. 8213) 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL possui competência legal para intervir 
no mercado de câmbio conforme dispõe o art. 11, inciso 111, da lei nO 4.595/64: 

"111 - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado 
cambial, da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilibrio 
do balanço de pagamentos, podendo para esse fim comprar e 
vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de 
crédito no exterior e operar os mercados de câmbio financeiro e 
comercial." 

Estaria contida nesta norma a competência para intervenção no mercado 
futuro de moeda estrangeira da BM&F pela autoridade monetária? 

Alinhamos três razões fundamentais para recusar legalidade e licitude à 
intervenção da autoridade monetária no mercado futuro de moeda estrangeira: 

r- 7.2.1 _ DA FALTA DE COMPETÊNCIA LEGAL DO BANCO CENTRAL 
~IPERAÇAO DE SOCORRO AO BANCO MARKA 

Ao regular a intervenção do Banco Central no mercado de câmbio, em 
face do art. 11, inciso 111, da Lei nO 4.595/64 permitiu-se à autoridade monetária: 

1. vender e comprar moeda estrangeira; 
2. realizar operações de crédito no exterior; e 
3. operar os mercados de cãmbio financeiro e comercial. 

A autoridade monetária interpreta esta competência legal como 
autorizadora da atuação do Banco Central do Brasil no mercado futuro de moeda 
estrangeira da BM&F, afinal, tratar-se-ia de um instrumento para garantir o regular 
funcionamEmto do mercado de câmbio, à exata medida em que. ao atender a 
demanda dos agentes econômicos por proteção cambial (hedge), mediante a 
utilização ,je contratos em moeda nacional, resguarda-se o nlvel das reservas 
cambiais do Pais, pois caso não sati$feitos dessa maneira os agentes econômicos 
buscariam o mercado à vista, configurando perda imediata de reservas. (Doc. nO 20) 

Ao dispor sobre a legalidade da atuação dos entes públicos não se 
pretende que a lei disponha singelamente sobre a finalidade o e objeto de intervenção 
do órgão administrativo. Fosse assim, e bastaria que a lei incumbisse ao Poder 
Público zelar pelo regular funcionamento do sistema financeiro nacional, para que 
fosse legitimada toda a espécie de intervenção e atuação da autoridade monetária. 
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Na verdade o principio da legalidade exige muito mais. Exige, 
necessariamente, que os instrumentos concretos de intervenção do Poder Público 
estejam contidos na norma legal, explicita ou implicitamente. Até porque, conferir uma 
competência "aberta", sem limites, ou seja, balizada. apenas pela finalidade da 
atuação, equivaleria a conferir uma competência absoluta, no sentido de que a 
autoridade administrativa não teria limites concretos em sua atuação. Isto violaria o 
principio do Estado de Direito, relembrando as cláusulas gerais de competência do 
Estado nazista, onde se prescrevia ao "FUhrer" zelar pela 'sã consciência do povo 
alemão', e a partir desta atribuição genérica. ndmitia-se até'a persecução penal nos 
casos em que a autoridade pública entendesse violada a 'sã consciência do povo 
alemão". 

o entendimento da autoridade monetária - e que deve ser rechaçado 
veementemente -, segundo o qual a competência de 'regular o funcionamento do 
mercado de câmbio' chancelaria a atuação do Banco Central no mercado de futuros, 
fundamenta-se nesta visão distorcida do principio da legalidade. Atribuir este tipo de 
interpretação para a autoridade monetária equivaleria a permitir, potencialmente, que 

. os dirigentes daquele órgão autárquico pudessem dispor de toda a riqueza nacional. 
Tivesse o Banco Central, no suposto afã de garantir a polltica cambial, firmado outros 
contratos sob a égida de sua interpretação o distorcida, e poderia haver sido 
comprometida toda a arrecadação fiscal da União, afinal, na intervenção global da 
autoridade monetária no mercado futuro de moeda estrangeira, no mês de janeiro/99, 
o prejulzo auferido foi de R $ 7.647.915.258,50 (sete bilhões, seissentos e quarenta e 
sete milhões, novecentos e quinze mil, duzentos e cinqOenta e oito reais e cinquenta 
centavos), conforme informações do Banco Central do Brasil (Doc. 03, Tabela li) 

Se a lei se refere a 'comprar e vender moeda estrangeira", delineia-se 
com precisão o conjunto de atividades que se admite à autoridade monetária recorrer 
para garantir o "regular funcionamento do mercado de câmbio'. 

Ora, no mercado futuro de moeda estrangeira, como já explicitado (item 
1 desta petição) inexiste qualquer compra ou venda de moeda estrangeira, afinal, a 
liquidação das operações no mercado futuro de moeda estrangeira não ocorre através 
da aquisição ou venda de moeda estrangeira em espécie. O que se transaciona, na 
realidade, é a estimativa da diferença de valores entre a cotação presente e a cotação 
futura da moeda estrangeira, em relação á moeda nacional. Não há compra e venda 
da moeda estrangeira, mas tão somente o pagamento em moeda nacional da 
diferença entre as cotações presente (do momento da contratação) e futura. 

Ora, se as operações no mercado futuro de moeda estrangeira não se 
revestem de natureza cambial - exatamente porque não implicam a compra e venda 
de moeda estrangeira -, então torna-se evidente que não se pode invQcar a norma do 
art. 11, inciso 111, da Lei do Sistema Financeiro Nacional para fundamentar a atuação 
da autoridade monetária naquele mercado. 
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Mesmo operacionalmente. a concreta atuação do Banco Central em prol 
do Banco MARKA. ainda que fosse ãdmitida sua legalidade. incorreu em nulidade. 
pois a Circular n. 2.495/94. ao regular a contração com o Banco Central de operaçOes 
de compra e venda de moeda estrangeira estipula que: 

"Art. 1°. As operações de compra e venda de moeda estrangeira pelo 
Banco Central do Brasil. no mercado interbancário. serão realizadas com 
instituições previamente selecionadas e cretlenciadas para esta 
finalidade ("dealers"). bem como com quaisquer outras autorizadas a 
operar no Mercado de Câmbio· de Taxas Livres e de Taxas Flutuantes. 
nas seguintes modalidades: 
I - sistema informatizado "leilão eletrõnico"; 
11 - sistema de leilão telefõnico: ou 
111 - independentemente de leilões. operando diretamente com 
instituições selecionadas." 

Saliente-se que a Circular nQ 2.495/94 " define a sistemática de 
operações de compra e de venda de moeda estrangeira. pelo Banco Central do Brasil. 
no mercadl) interbancário". 

Por força do art. 12 da Lei nO 4.595/64, como veremos no item 7.2.3 ,as 
intervenções do Banco Central no m~~cr.::'-:- ~ar.cário correm no mercado 
interbancário, jamais diretamente com pessoa juridica ou f1sica. 

Por tudo isto, resta inafastável a constatação de que inexiste dispositivo 
normativo a autorizar ou a regular a atuação da autoridade monetária no mercado 
futuro de moeda estrangeira da BM&F. Sendo assim, é nula, por falta de autorização 
legal, qualquer atuação do Banco Central neste mercado. Argumentos econômico­
financeiros não podem justificar a supressão do principio da legalidade em face da 
atuação da autoridade monetária. 

Ademais, como a operação foi realizada em contrariedade às próprias 
normas do BANCO CENTRAL e da BM&F, incide na espécie o disposto no Inciso VI 
do artigo 10 da Lei n. 8.429/92. 

De acordo com o que acima foi desenvolvido, apresentam-se os 
seguintes vicias na atuação do Banco Central: 

a) Incompetência, em face do Banco Central não ter atribuição legal 
para operar no mercado futuro da BM&F, muito menos da forma direta 
como foi realizada a operação. 

b) Ilegalidade do objeto, por violação do disposto no artigo 11, inciso 111, 
da Lei n. 4.595/64, que apenas autoriza o Banco Central a atuar no 
mercado de cãmbio mediante compra e venda de moeda estrangeira e, 
não. de Indices, além de violação à Circular n. 2.495/94. que estabelece 
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a sua forma .de atuação neste mercado, o qual é diversa da operação 
realizada com o Banco MARKA. 

7.2.2 OS CONTRATOS FUTUROS DE MOEDA ESTRANGEIRA 
CONFIGURAM JOGO 

Segundo o disposto no art. 1.479, do Código Civil, ·são equiparados ao 
jogo, submetendo-se, como tais, ao disposto nos artigos antecedentes, os contratos 
sobre tltulos de bolsa, mercadorias ou valores, em que se estipule a liquidação 
exclusivamente pela diferença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem, no 
vencimento do ajuste." 

Quer-se com isto dizer que, naqueles contratos onde é imposslvel a sua 
execução mediante a entrega do bem contratado, mas apenas se estipula como 
objeto o pagamento da diferença entre o preço contratado para o bem e a sua cotação 
no momento do vencimento do contrato - p. ex., na hipótese dos contratos futuros de 
moeda estrangeira, somente é posslvel a liquidação mediante o pagamento da 
diferença de cotações, jamais mediante a entrega do bem (moeda estrangeira) -, 
nestes casos, verifica-se a existência de jogo, portanto, regula-se a avença de acordo 
com as normas dos arts. 1.477 e segs. do Código Civil: 

"Art. 1.477. As dividas de jogo, ou aposta, não obrigam a pagamento; 
mas não se pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, 
salvo se foi ganha por dolo, ou se o perdente é menor, ou interdito." 

Seria possivel ao Estado, no exercicio de atribuições públicas efetuar 
jogo ou aposta em mercado privado? 

Embora seja posslvel que uma lei especifica estabelecesse que as 
dividas oriundas de determinados jogos ou apostas tenham pretensão e ação, no caso 
especifico da BM&F inexiste lei especifica, de forma que aos contratos nela firmados 
aplicam-se as normas do Código Civil. Trata-se, portanto, de contratos de jogo em que 
o regime juridico é o clássico: trata-se de ·créditos sem pretensão, dividas sem 
obrigação."(Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, § 4.901) 

Assim delineado o regime jurldico dos contratos futuros de moeda 
estrangeira firmados na BM&F, resta evidenciada a sua incompatibilidade absoluta 
com o regime das finanças públicas. 

Como admitir, portanto, a um ente público operar num mercado com 
recursos públicos, apostando bilhões de recursos públicos, num mercado de altlssimo 
risco (operacional e jurldico), colocando em risco todas as finanças do Pais. E pior, no 
caso em espécie, inexistiu qualquer interesse público na operação de ajuda ao Banco 
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MARKA, lTIas tão somente visou-se preservar os interesses privados, especialmente o 
patrimônio do banqueiro, em detrimento dos dinheiros públicos. 

r- 7.2.3 AS VEDA.cÕES DO ART. 12 DA LEI N° 4.495/64 E DO ART. 192, 
~I. DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 

Segundo dispõe o art. 12 da Lei do Sistema Financeiro Nacional, • 

"Art. 12. O Banco Central do Brasil operará exclusivamente com 
instituições financeiras públicas e privadas. vedadas operações 
bancárias de qualquer natureza com outras pessoas de direito público ou 
privado, salvo as expressamente autorizadas por lei: 

Instituição financeira, conforme a própria definição da Lei do Sistema 
Financeiro Nacional (art. 17), são "as pessoas jurldicas públicas ou privadas, que 
tenham como atividade principal ou acessória a coleta, intermediaçãç ou aplicação de 
recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a 
custódia de valor de propriedade de terceiros." 

Ora. sendo o mercado de futuros da BM&F aberto a pessoas juridicas e 
fisicas de qualquer natureza, conforme_ o Regulamento de Operações da BM&F (Doc. 
nO 04), resta evidente a impossibilidade de atuação do Banco Central neste mercado, 
por expre~;sa proibição legal. 

Por outro lado, o regime constitucional pátrio possui expressa vedação à 
prestação. de garantias ou ajuda a instituições financeiras com recursos públicos.: 
(ART. 19:!, INCISO VI) 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DOU 05/10/1988 191-A 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
TITULO VII - Da Ordem Econômica e Financeira (artigos 170 a 192) 
CAPiTULO IV - Do Sistema Financeiro Nacional (artigo 192) 
ART .192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos 
interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, que 
disporá, inclusive, sobre: 
VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia 
popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado 
valor, vedada a D3rticipação de recursos da União: 
Art. 167. São \I~dados: 
( ... ) 
VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou 
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cobrir déficits de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5°: 

o artigo 192, inciso VI, prolbe a participação de recursos da União com 
o objetivo de proteger a economia popular, garantindo aplicações privadas. 

o principio que rege o Sistema Financeiro Nacional, conforme o 
regramento constitucional, é o de que os recursos públicos não serão alocados para 
solucionar problemas decorrentes da insolvência de instituição financeira_ Isto fica 
evidente com o dispositivo retro mencionado, que autoriza a criação de fundo de 
natureza privada, para proteger a economia em situações desta natureza, vedando a 
participação de recursos da União. É uma cláusula de proteção do patrimônio público, 
que objetivou abolir o sistema vigente na Constituição anterior, quando recursos 
públicos integravam a reserva monetária, e esta era utilizada pelo Banco Central para 
auxiliar instituições financeiras. 

o objetivo do legislador constituinte é que o próprio sistema financeiro 
crie seus mecanismos de garantia da estabilidade, de modo que, a insolvência de uma 
instituição não afete a credibilidade das demais. Para tanto, existe atualmente, o 
Fundo Garantidor de Créditos-FGC, que cobre as aplicações de depositantes e 
poupadores, até determinados limites, como também as próprias Bolsas possuem 
seus fundos e mecanismos de liquidação de operações, como no caso especifiCO da 
BM&F, já analisado no item 5.7.1. desta petição. 

O principio republicano, que importa na radical separação do patrimônio 
público em face do patrimônio do prlncipe, e que corrobora o sistema constitucional de 
garantia do patrimõnio público em face de interesses privados~ impede que o 
administrador público possa usar recursos públicos como se fossem de sua livre 
disposição. A própria lei encontrará óbices se o fizer, considerando a dignidade 
constitucional das disposições em referência. 

8. DO DESVIO DE FINALIDADE DA OPERAÇÃO. 

As regras de competência da Administração Pública devem ser 
interpretadas harmonicamente de modo a não se descurar das finalidades públicas 
subjacentes a cada preceito autorizador da atuação pública. 

Compreendida a atuação administrativa como gestão da coisa pública 
em nome da coletividade, torna-se imprescindlvel o respeito à finalidade legal da regra 
de competência, e sua conjugação sistemática com as demais regras de 
competência. 

Ao dispor sobre a intervenção do Banco Central no mercado de câmbio, 
eonforme art. 11. inciso 111 da lei nO 4.595/64, conferiu-se à autoridade monetária uma 



04670 Sexta-feino 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

atribuição de natureza discricionária no que conceme a eleição dos motivos a justificar 
ou não a a'luação em face de moedas estrangeiras. 

Quanto á finalidade da intervenção do Banco Central, porém, não há 
discricionariedade alguma. Trata-se de ;:utorização legal para atuação no estrito 
espaço de compra e venda de moeda estrangeira com a finalidade de regular o 
mercado dl~ câmbio. 

A doutrina é unissona ao afirmar inexistir discricionariedade, mesmo nos 
atos administrativos assim designados, em relação à finalidade (como também 
competênda e forma), pois "A finalidade do ato administrativo é aquela que a lei 
Indica eXIl,liclta ou Implicitamente. Não cabe ao administrador escolher outra, ou 
substituir a Indicada na norma administrativa, ainda que ambas collmem fins 
públicos. Neste particular, nada resta para escolha do amdlnlstrador, que fica 
vinculado à vontade legislativa. ( ... ) A alteração da finalidade expressa na norma 
legal ou Impliclta no ordenamento da Administração caracteriza o desvio de 
poder (dtUoumement de pouvoir - sviamento di potere), que rende ensejo à 
Invalldaçillo do ato, por lhe faltar um elemento prlmaclal em sua fomação: o fim 
público desejado pelo legislador.' (HEL Y LOPES MEIRELLES, Direito 
Administrativo Brasileiro, 20' ed., p. 135) 

De toda a forma, é preciso que o agente público observj! a finalidade 
especifica, expressa ou implicita, relacionada com a própria natureza do ato praticado, 
pois' se CI agente visou à realização de outro fim (ainda que) socialmente legitimo, 
mas em dilscrepãncia com o objetivo da regra legal executada, haverá, igualmente, 
vicio substancial de nulidade e o ato se tomará Irrito e nenhum." (CAIO TAcITO, 
DIREITO ADMINISTRATIVO, ED. SARAIVA, 1975, p, 61) 

~ 

Já vimos, conforme item 5 da presente petiçAo, que a intervençAo do 
Banco Central em face das posições em aberto do Banco MARKA S.A. na BM&F 
ocorreu celmo forma de evitar que a referida instltuiçAo flnenceira le tomasle 
inadimplente, e por via de conseqüência viesse a ser liquidada extrajudicialmente, 
especialmElnte em um momento de transição da politica cambial. 

Fica evidente. assim, que a autoridade monetária, utilizando-se da regra 
de competência para garantir o regular funcionamento do mercado de câmbio. na 
verdade atuou em auxilio de instituições financeiras privadas que se,encontravam em 
situação dl~ risco de inadimplência no mercado futuro de moeda estràngeira. 

Dispõe o art. 11, inciso I da Lei da Improbidade Administrativa: 

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
principios da administração pública qualquer ação ou omissAo que viole s 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 
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diverso daquele previsto, na regra de competência" 

Este ato de improbidade deve ser interpretado à luz da teoria do homem 
médio, não sendo necessário ampla análise da intenção do agente quando o 
conteúdo do ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, equillbrio - os 
principios éticos que estão presentes na consciência da maior parte do povo. É 
preciso compreender o fato de que a ilicitude de muitas condutas ·salta aos olhos", 
no caso da ilegalidade ser algo evidente. 

Conforme a lição de Celso Bastos: 

"Não é preciso penetrar na intenção do agente, porque do próprio 
objeto resulta a imoralidade. Isto ocorre quando o conteúdo de 
determinado ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, 
equlllbrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa-fé, aft 
trabalho, à ética das Instituições. A moralidade exige 
proporcionalidade entre os meios e os fins auferidos; entre as vantagens 
usufruldas pelas autoridades públicas e os encargos impostos à maioria 
dos. cidadãos" ( in "CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO", Ed. 
Saraiva, 1994). 

A tal ponto chegou o desvio de finalidade da operação ora atacada, que 
sequer em sua operacionalização foram utilizados critérios uniformes de atuação. Isto 
porque, o tratamento dado pelo Banco Central foi desigual não só com relação às 
demais instituições financeiras - que não foram informadas da possibilidade de ajuda 
pela autoridade monetária -, mas também em relação aos próprios Banco MARKA e 
FonteCindam,os quais, apesar de estarem em idênticas situacões de gênero e grau 
tiveram, com o beneplácito do Banco Central, suas posições zeradas com uma 
cotação de d61ar no futuro, distintas. Ora, somente isto já seria suficiente para anular 
todas as negociações realizadas pelo Banco Central com essas duas instituições 
financeiras, com o respectivo ressarcimento. 

Logo, no caso dos atos administrativos descritos cujo objetos são 
claramente iIIcitos, a prática dos mesmos configuram atos de improbidade. 

9. A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA SEM EXIGÊNCIA DE 
GARANTIAS DOS BENEFICIADOS 

Como visto, a operação realizada pelo Banco Central do Brasil no 
mercado futuro de moeda estrangeira em beneficio do Banco MARKA foi realizada 
sem a exigência de qualquer garantia da instituição financeira beneficiada para a 
liquidação futura dos contratos. 
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Além da ilegalidade e imoralidade da atuação da autoridade monetária 
em si, ocorreu também a negligência extrema de não se haver resguardado o erário 
federal com garantias das instituições beneficiadas para a liquida~o futura das 
posições alssumidas pelo Banco Central da. Brasil. 

Se a questionada intervenção do Banco Central foi fundamentada em 
supostos riscos sistêmicos do mercado futuro de moeda estrangeira da BM&F, por 
outro lado, deve ser salientado que as operações realizadas. pelo Bancos MARKA 
constitularn-se negócios jurldicos privados, pelos quais respondiam por sua liquidação 
não somente os comitentes e seus garantidores, mas também a própria BM&F. (item 
5.8.1) Havia um conjunto de instâncias de garantia das operações contratadas pelo 
Banco MJI.RKA e FonteCindam, cujo volume de recursos era de expressiva magnitude. 

Se havia o suposto interesse público em garantir a liquidação das 
operaçÕe!i titularizadas pelas mencionadas instituições financeiras, havia igualmente 
um intere\;se público em que a assunção de obrigações pelo Poder Público ocorresse 
de forma condicionada ao fornecimento de garantias da liquidação futura pelos 
sujeitos p:rivados beneficiados. 

Receando a autoridade monetária que a inadimplência de um comitente 
na BM&F gerasse a ruptura da confiança no mercado de dólar futuro, considerando os 
mecanismos de liquidação compulsória dos contratos2

, deveria considerar que, uma 
vez ultrapassado o perlodo de turbulência cambial· já que a liquidação dos contratos 
assumidols pelo Banco central somente ocorreria no dia 29.01.99 ., os agentes 
!'Irivados eleveriam ser instados a arcar com f" ~'l~dt.r:'r:lo financeiro da operação, afinal' 
o motivo .alegado para a Intervenção pública nos contratos do BancoMARKA foi a 
situação Ilarticular das próprias instituições financeiras - em suposta situação de 
lliquidez. 

Impunha-se, no mlnimo, a exigência de garantias para que vultosos 
recursos públiCOS pudessem ser alocados em auxilio de uma instituição financeira 
privada em concreta situação de insolvência. 

o Banco Central, através do mecanismo de redesconto, empresta 
recursos la bancos, tendo como garantia titulas emitidos pelos beneficiados. Bastava, 
no caso em espécie, que se exigisse, por exemplo, a vinculação de garantias pessoais 
e reais a um contrato condicionado à operação de ajuda ao banco. Desta forma, na 
liquidação das operações assumidas pelo Banco Central do Brasil no dia 14 de 
janeiro, tl!ria sido posslvel recorrer ao patrimônio pessoal dos administradores da 
Instituiçãcl financeira socorrida para ressarcir os danos ao erário federal. 

Os dispositivos da Lei nO 8.429/92 aplicáveis às condutas improbas 
supramencionadas são: 

, VER ITEM 3D. PG. 10 E 11 DAS INFORMAÇOES DO BANCO CENTRAL DO BRASILB PARA A cr-'. 
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·Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 10 desta Lei, e 
notadamente: 
( ... ) 
VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
( ... ) 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça 
ilicitamente; 

As condutas acima descritas enquadram-se perfeitamente nos 
dispositivos legais citados, tendo como sujeitos ativos tanto os agentes públicos '1 0 a 
6° réus), como os beneficiados e participes da operaçâo financeira. 

Convém acentuar este ponto com um pouco de doutrina, dos 
comentários de Marcelo Figueiredo sobre esses atos Improbos: 

"(Art. 10) VI - realizar operaçlo financeira sem ob •• rvância das 
normas legais e regulamentare. ou aceitar garantia. In.uflclentes 
ou inidôneas; 

A lei cuida do "desvio" do agente público na realização de operações 
financeiras. Somente as institulçOes financeiras (pessoas jurldicas 
públicas, privadas e flsicas eqUiparadas - v. Leis 4.595/64 e 7.492/86) 
são competentes para receber, processar, a intermediação ou aplicação 
de recursos financeiros. As hip6teses, por certo, são distintas, quer se 
trate de operações financeiras realizadas por pessoa jurldica de direito 
público, quer se trate de empresa. de economia mista, ou paraestatais, 
em tese dotadas de maior autonomia financeira. Contudo, a dicção legal, 
ao que parece, nAo distinguiu. Ao utilizar a expressA0 "operaçOes 
financeiras·, cuida nlo somente da aplicaçlo legal desse ou daquele 
recurso público, exaustivamente regulado e previsto nos orçamentos 
(dotações), como também de recursos, Inversões financeiras ou 
quaisquer outras operaçOes que envolvam manipulação de recursos 
públicos. 

O Estado, através de suas manifestaçOes, adquire tltulos, ações, 
concede empréstimos, toma recursos, enfim, realiza ·operações 
financeiras". Obviamente que nio tem, como o particular, liberdade 
em optar por essa ou aquela via. Sua vida financeira é 
exaustivamente regulada pela lei orçamentária, sofrendo controles 
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recíprocos internos e externos, nos termos da Constltuição_ 
Contudo, por vezes, o Estado ou suas entidades são autorizados a 
comparecer ao mercado, nos termos da lei, seja para emitir titulas do 
Tesouro, seja para cobrir déficit orçamentário, neste último caso 
utilizando-se da fórmula da ·operação de crédito por antecipação de 
receita", nos limites fixados em lei. O essencial é dizer que, em toda e 
qualquer "operações financeira", seja quando o Estado comparece ao 
mercado autorizado pelo sistema, seja quando liquida titulas ou 
obrigações, deve o agente cumprimento rigoroso ao regime jurldico a que 
está submetido. Não se admite descumprimento direto ou indireto, frontal 
ou velado, à lei. 

Finalmente, o Enunciado 207 (Súmula) do Tribunal de Contas da União 
estabelece: "É vedada aos órgãos da Administração Federal direta, às 
autarquias, às empresas, ás sociedades de economia mista e ás 
entidades supervisionadas pela União, a aplicação, em titulas de renda 
fixa ou em depósitos bancários a prazo, de disponibilidades financeiras, 
salvo - quando resultanle de receitas próprias - a aplicação em tltulos do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil ou na forma 
que este estabelecer e sem prejulzo das respectivas atividades 
operacionais". (grifo nosso) 

As condutas omissivas e comissivas dos réus foram ilegais, conforme 
restou demonstrado, e ofendem a probidade administrativa, nos termos do art. 37, § 
4.°, da COl1stituil;ão Federal. 

Resta claro, da leitura dos dispositivos legais antes mencionados, que 
todos aqul!le~. que concorreram para a formulação, formação e execução dos atos 
ilegais del;critos nesta ação, omissão na fiscalização e na adoção das providências 
impostas frE nte à situação de ilegalidade dos empréstimos devem ser 
responsabilizôdos. 

Os agentes administrativos que produziram as ações que desaguaram na 
efetivação dos atos ímó-,obos, bem como aqueles que se omitiram no cumprimento 
de seu de'ler, devem responder pelos resultados danosos ao Erário Federal. 

10. DA IMPROBIDADE PELA VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA I MORALIDADE E HONESTIDADE (art. 11, da Lei nO 8.429/92). 

No dia 13.01.99 o Banco MARKA assumiu posição vendida em face 
do Banco· Stock Máxima S/A no montante de 2.300 (dois mil e trezentos) 
contratou, obrigah,;,,-ç,:. à venda de USS 230.000.000,00 (du:ze'i~ e irlntã 
milhões de dólares norte-americanos) na cotaçio de 1,23, no dia 29.01.99. 
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Se com as alterações cambiais do dia 13.01.99 o Banco MARKA se 
encontrava em situação de i1iquidez no mercado de dólar futuro, como justificar que 
ele assumisse posição vendida em tal montante, exatamente no dia em que, pela 
manha, tomou conhecimento de sua situação de i1iquidez absoluta no mercado futuro 
de moeda estrangeira ? 

Somente a certeza de que haveria a ajuda do Poder Público, no caso da 
autoridade monetária, garantindo-lhe a liquidação das operações assumidas, 
justificaria maior comprometimento das posições em aberto (posição vendida) do 
Banco MARKA no mesmo dia em que se configurara a nova polltica cambial -
anunciada na manha do dia 13.01.99 pelo Banco Central do Brasil. 

Trata-se de flagrante atuação fraudulenta do Sr. SALVATORE 
CACCIOLA, proprietário do Banco MARKA, à medida em que aumentou suas 
posições vendidas' de dólar futuro - Já sabedor de sua situação de i1iquidez - com a 
finalidade de obter maior auxilio financeiro do Poder Público, em proveito próprio. 

Por outro lado, era obrigação inafastável do Banco Central do Brasil 
fiscalizar corretamente as operações do Banco MARKA na BM&F, previamente à 
concessão do auxilio financeiro, para evitar qualquer tipo fraude ou utilizaçao indevida 
dos recursos públicos, o que não foi feito. 

Observando-se o conjunto de operações do BANCO CENTRAL DO 
BRASIL Junto à BMF verifica-se que em realidade ocorreu uma simulação de 
atuação da autoridade monetária' no mercado de cãmblo, com a finalidade de 
encobrir verdadeiro auxilio financeiro público a Instituições financeiras privadas. 

Em se tratando de um mercado de alto risco, onde as referidas 
Instituições financeiras apostaram vultosas quantias, o patrimônio público 
substituiu as garantias privadas uma vez verificada a certeza 'de preJuizo nas 
operações 111 

11. DA RELAÇÃO PROMlsCUA ENTRE OS AGENTES PÚBUCOS E 
OS AGENTES ECONÕMICOS ENVOLVIDOS 

No dia 11/04/99, através de reportagem jornallstica publicada na revista 
Veja, outras revelações ligadas ao fato vieram à tona, existindo maiores indicias da 
ocorrência dos crimes capit~lados na Lei 7492/86, sendo que, em face da grande 
repercussão do caso, houvé a necessidade de uma rápida atuaçao para que fossem 
salvaguardados documentos de interesse probatório, já que eram fortes os rumores no 
sentido de que, notadamente o banco MARKA, estava dando destino ignorado aos 
documentos comprobatórios das operações realizadas por essa instituiçao financeira. 

Na segunda-feira imediata à publicação da matéria acima, levou-se à 
distribuição perante a Justiça Federal desse Estado, medida cautelar de busca e 
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apreensiío, tendo por objeto a medida prevista no artigo 240, do Código de Processo 
Penal, ",os bancos MARKA e Fonte Cindam e na residência de seus administradores, 
Srs. SAl.VATORE CACCIOLA e Luiz Antônio Gonçalves, sendo a mesma distribulda 
a Sexta Vara da Justiça Federal onde, após detida·análise da magistrada competente, 
foi deferildo o pleito na data de 14/04/99. 

Cumprida, em 15/04/99, a medida cautelar, por Delegados da 
Superlntllndência Regional da Policia Federal, acompanhados de Procuradores da 
RepÍlblicl, logrou-se arrecadar e apreender, dentre a documentaçao existente na 
residência do investigado SALVATORE CACCIOLA, cópia de um bilhete que se 
encontruva em seu escritório, dirigido ao Presidente do Banco Central à época 
dos fatl)S, FRANCISCO LOPES, contendo fortes Indlcios de um próximo 
relacionamento entra o subscritor e destinatário da mesma, sendo que o bilhete 
tinha pl~r objeto o pedido de "auxilio" ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Ressalte-se que, no banco MARKA, pouca documentação foi encontrada, Já que o 
mesmo ue encontrava, por ocasião da busca, desativado. 

Ao tomar conhecimento do conteÍldo do referido documento, o 
Procurador da República que compareceu na residência de SALVATORE CACCIOLA, 
Dr. Brunlo Caiado, encaminhou, Já no final do dia 15 de abril, por volta das 18:00 hs, 
via fax, cópia desse aos Procuradores da República Raquel Branquinho e Paulo 
Fernando, a fim de instruir pedido de busca e apreensão na residência do Sr. 
FRANCISCO LOPES. 

Deferida judicialmente a busca e apreensão na residência do Sr. 
FRANCISCO LOPES, a mesma foi cumprida no dia seguinte - uma sexta-feira-, 
sendo Qlue, nesta residência foram arrecadados diversos documentos comprobatórios 
da estrElita ligação do Sr. FRANCISCO LOPES com a empresa Macrométrica, quando 
este já ocupava alto cargo no Banco Central do Brasil. Nesse mesmo dia foi 
postulada, deferida e cumprida medida de busca e apreensão também na empresa 
Macrornétrica, cujo dono, de fato, seria o Sr. LOPES. 

Encerrada esta primeira fase de apurações, diante da grande 
repercussão do episódio, tomou-se conhecimento oficial da instalaçao de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito no Senado Federal com a finalidade de apurar, 
num cc\ntexto mais amplo, fatos relacionados à mudança da polltica cambial e ajuda 
às instituições financeiras MARKA e Fonte Cindam, bem como de um inquérito civil 
público, instaurado por Procuradores da República no Distrito Federal, tendo por 
objeto a apuração da legalidade dessas operações sob o enfoque' do patrimônio 
público e probidade administrativa. 

ProsseguindQ-se nas apurações, sob a presidência do Delegado de 
Policia Federal Dr. Luiz Pontel, wtilizando-se de toda a infra-estrutura do 
Departamento em Brasllia, inclusive no que se refere às perlcias que seriam 
realizadas por peritos do Instituto Nacional de Criminallsticas, jà acostumados a esse 
tipo di! investigação, que, de regra, depende de profundos conhecimentos de 
informática, contabilidade e economia, logrou-se apurar, sobretudo em virtude dos 
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depoimentos prestados na CPl dos bancos, bem como aqueles colhidos no bojo do 
inquérito policial, uma estreita relação entre o Sr. FRANCISCO LOPES, então 
Presidente do Banco Central, a empresa Macrométrica, os Srs. Luiz Bragança, Ségio 
Bragança, notadamente no que se refere à operação de ajuda às instituições 
financeiras na epigrafe. 

Assim, segundo relatado por Luiz Bragança por ocasião do seu 
depoimento na CPI, o mesmo, já tendo prestado serviços de consultoria ao banco 
MARKA, foi procurado em sua residência pelo investigado SALVATORE CACClOLA, 
o qual o arrebatou de súbito e o levou à Brasllia, no dia 13 de janeiro do corrente ano, 
com o propósito de que o mesmo intercedesse junto ao Sr. FRANCISCO LOPES, 
Presidente do Banco Central, com quem mantinha relações de amizade há mais de 
vinte anos, no sentido de que fossem liberados recursos financeiros, através da venda 
de dólares, para o salvamento do Banco MARKA S/A, o qual se encontrava com 

posiçlo vendida na BM&F em valores superiores ao capital da empresa, nAo Podendol 
assim, honrar os compromissos assumidos. 

Saliente-se que a comitiva do Banco MARKA que se dirigiu a Brasllia, 
contava com a presença de SALVATORE CACCIOLA, Cintia SO!JZ8, diretora do 
MARKA, Luiz Bragança e Sérgio Novaes, os quais se hospedaram no hotel Saint Paul. 

Firme no propósito de interceder em favor de SALVATORE CACCIOLA, 
Luiz Bragança se dirigiu no dia 14 de janeiro, por volta das 8:00 hs. ao apartamento de 
FRANCISCO LOPES, tendo tomado o café da manhA em sua companhia, ocasiAo em 
que solicitou a malfadada ajuda financeira a SALVATORE CACCIOLA. 

Em que pese a suposta negativa ao pleito, o fato é na mesma manhA do 
dia quatorze, a diretoria do Banco Central reuniu-se e, com a presença do Presidente 
da autarquia, deliberou pela concessão da ajuda à instituição financeira, sob alegado 
risco sistêmico, fundado em missiva da Bolsa de Mercadorias e Futuros que, soube­
se, posteriormente, sequer havia sido redigida na ocasiAo. 

Acrescente-se que a deliberaçAo acerca da operação de "SOCORRO" 
teve como suporte fático-juridico o voto condutor subscrito por FRANCISCO LOPES e 
DEMÓSTENES MADUREIRA. 

Também restou apurado que toda a documentação a amparar a 
operação em tela foi posteriormente elaborada, inclusive o parecer jurldico, sendo que 
a fiscalização para verificar a situação da InatltulçAo financeira só foi realizada 
posteriormente à deliberação da Diretoria favorável ao que ficou conhecida como 
"operação SOCORRO". 

Nos autos do inquérito também se encontram juntados extratos 
telefônicos do hotel onde ficou hospedada a "equipe" do Banco MARKA, constando 
diversas ligações telefônicas do quarto de Luiz Bragança para o BANCO CENTRAL e 
a Rubens Novaes, o qual possula relaçOes diretas com o Banco MARKA, conforme 
confirmado por diversas testemunhas inquiridos no inquérito. 
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Releva destacar que Luiz Bragança, interlocutor do Banco MARKA junto 
ao Pre~:idente do Banco Central - FRANCISCO. Lo.PES - , é irmão de Sérgio 
Braganç:a, sócio da empresa Macrométrica, fundada por FRANCISCO. Lo.PES, o qual, 
conforme declarado no documento intitulado "Compromisso Fábio-Ciça", apreendido 
pela Policia Federal, permaneceu dirigindo essa empresa, a despeito de seu alegado 
afastamento em virtude da assunção de função pública. Diga-se ainda que 
FRANCllSCo. Lo.PES figura como fiador do imóvel sede das empresas Macrométricas. 

C mais contundente vinculo entre FRANCISCO. Lo.PES e os irmãos 
Braganl,a, advém de uma manifestação de vontade expressa por Sérgio Bragança, na 
qual o mesmo' declara possuir em suas contas no exterior a quantia correspondente a 
U$1.67!i.OOO,OO pertencente a FRANCISCO. Lo.PES, comprometendo-se a repassá-Ia 
a sua esposa Araci Pugliesi. na hipótese de sua falta. Ressalte-se que tal documento 
foi apmendido na residência de FRANCISCO. Lo.PES, por ocasião da busca e 
apreem:ão. 

~ 12. RESPONSABILIDADES e TIPIFICAÇÕES 00.5 ATo.S DE 
~BIDADE 

Juarez Freitas3 escreveu o artigo "Do Principio da probidade 

admlnlsbativa e de sua máxima efetivaçlo·, publicado na Revista Trimestral ~ 
Jurlsprucllência dos Estados, vol. 145, de fevereiro de 1996, pp 16/18: 

"O Principio da Probidade Administrativa e a Legltlmaçio Passiva 
dos Agentes Públicos e dos Tereelres Beneflclllrioa 

Associado ao juridicamente autOnomo principio da moralidade positiva -
mais especificação do que qualificação subsidiária daquele - o principio 
da probidade administrativa consiste na prolbiçlo de atos desonestos ou 
desleais para com a Administração Pública, praticados por agentes seus 
ou terceiros, com os mecanismos sancionatórios Inscritos na Lei n. 
8.429/92, que exigem aplicação cercada das devidas cautelas para nlo 
transpor os limites finallstlcos traçados pelo ordenamento. Sob a ótica da 
lei, ainda quando nlo se verifique o enriquecimento IIIc1to ou o dano 
material, a violaçãO do principio da moralidade pode e deve ser 
considerada, em si mesma, apta para caracterizar a ofensa ao 
subprinclpio da probidade administrativa, na senda correta de perceber 
que ó .constituinte quis coibir a lesividade á moral positivada, em si 
mesma, inclusive naqueles casos em que se nlo se vislumbram, 
incontrovertidos, os danos materiais. 

De outra parte, numa adequada e percuciente intelecção, em especial do 
art. 11 do diploma em exame, nlo se devem aplicar as sançOes 
cominallas às condutas culposas leves ou levlssimas, exatamente em 

3 Professor do Mestrado de Dire.to da PUC/RS. de Direito Administrativo da UFRGS e da Escola 
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função do "telos" em pauta e por não se evidenciar, em situaçOes 
semelhantes, a improbidade, sequer por violaçao aos prlnclpios. Postula­
se, mais do que coibir o dano material, inibir a infringêncla, por si mesma 
nefasta, do principio da moralidade, seja pelo agente público ou por 
terceiro, punindo-os com a imposiçao de penalidades severas, 
incompatlveis com a culpa leve ou levlssima. 

Além disso, note-se que nada impede que a aludida afronta seja 
perpetrada pela via obllqua, não apenas virtual, da Ilnfringência dos 
demais princlpios regentes da Administração Pública. Em sentido 
correlacionado, aliás, poder-se-ia invocar o art. 1°, da Lei da Açao Civil 
Pública, com a redaçao dada pela Lei n. 8.884/94, ao admitir, sem 
prejulzo da ação popular,.o cabimento de açOes de responsabilidade por 
danos morais - além dos patrimoniais -, causados ao consumidor (neste 
caso, apenas interessando, na analogia, o tangente a serviços públicos 
remunerados à base de preços públicos), ao meio ambiente, a bens e 
direitos de valor artlstico, estético, hist6r1co, turlstico e paisaglstico, por 
infração à ordem econômica e a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo. 

Assentada a escolha de mais esta premissa, consoante a qual, de modo 
precipuo, exige-se a reparação, não apenas do dano material, senão que 
do dano moral, imperativo adotá-Ia no rumo das melhores soluçOes para 
os impasses diante da normatizaçao do principio em estudo. Reafirma­
se, cristalina, a posição teleol6gica assumida: é imprescindlvel, para a 
aplicação das penalidades e para que a açao seja catalogável como a de 
um improbo, que se caracterize o destoamento nltido e manifesto da 
moralidade e não mera ameaça4. 

A partir dai, pode Ber reelaborada a noçao conceitual do principio da 
probidade administrativa, vendo-o como aquele que veda a violaçao de 
qualquer um dos princlpios, independentemente da caracterizaçao de 
dano material, desde que tal violaçao se mostre causadora concomitante 
de um dano mensurável, num certo horizonte hist6rico, à moralidade 
administrativa, prejulzo este a ser aferido por critérios que não devem 
descansar suas raizes em juizos preordenados pela vindita ou por outros 
impulsos menos nobres, recomendando-se, ainda uma vez, a atitude 
ponderada dos que não abusam da coercltividade, nunca admitindo 
transitar além dos limites traçados pela preservaçao da harmonia e da 

Superior da Magistralura-AJUR1S. 

• Em sentido diverso: a ameaça a moralidade ia parece punlvel a outros. como parece ser o casa, por 
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justiça numa sociedade livre, simultaneamente sem escorregar para 
subjetivismos contingentes5

. 

Ne,ste diapasão, pratica a improbidade qualquer agente: público, 
co:nsoante a dicção elástica do art. 2°, servidor ou não (inclusive os 
agentes pollticos em geral, os contratados por tempo determinado ou 
temporários e os celetistas), que atentarem contra as pautas morais 
básicas - abrangendo as relacionadas ao principio conexo da boa-fé nos 
atos e nos contratos públicos -, da Administração Direta ou Indireta de 
qualquer dos Poderes e das várias entidades pollticas, bem como de 
empresa incorporada ao patrimônio público e de entidade para cuja 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com qualquer 
valor, não se coadunando com o esplrito da Constituição a exigência de 
"mais da metade do patrimônio ou da receita anual" (nos termos do art. 
1°, da lei n. 8.429/92). Percorrendo a mesma linha de racloclnlo que 
indica inaceitáveis, diante da Carta Fundamental vigente, em sede de 
aç:ão popular, acolher as restrições colimadas pelo art. 1°, da lei n. 
4."717/65. por não recepcionadas, imperativo, por igual, sustentar que 
ondahouver a presença de recursos públicos, no manejo dos mesmos 
sempre se poderá verificar a improbidade, sem embargo de render 
ensejo. noutro contexto processual, à anulação do ato lesivo. 

I I 

Curiosamente, ademais, já se encontram sujeitos às sanções da lei da 
Improbidade os atos praticados contra o patrimônio de entidades que 
re,cebam subvenção, beneficio ou incentivo, fiscal ou creditlcio, de 6rgão 
público, bem como daqllelas para cuja criação o erário haja participado 
com menos da metade do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nl~stas situações, a sanção patrimonial à repercussão do iIIcito sobre a 
contribuição dada pelo Poder Público (art. 1°, parágrafo único). Ora, a 
"Elxtensão do dano· sempre deverá ser levada em consideração, não 
apenas ao fixar, senão que ao escolher as penalidades (art. 12, 
parágrafo único). Sem sentido, portanto, a distinção supostamente 
pretendida no citado parágrafo único. 

/lo. forliori. a lei Maior exige que se interpretem os comandos em tela em 
harmonia plena com a abrangência dada por seu art. 70, parágrafo 
único. que determina a prestação de contas de qualquer pessoa fisica ou 
entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

exemplo. de Lorde Devhn in The enlorcement 01 morais, Oxlord University, 1959, p. 13. 

, Inteira pertinência guarda a observaçao de John Rawts in A Theory 01 Justice. Cambridge. Harvard 
University Press. 1971. p. 475: once a morality 01 principies is accepted. however. moral altitudes are no 
longe r conne<:led solely wilh lhe well-being and approval 01 particular individuais and groups, but are 
shaped by a conceplion of r"lghl chosen Irrespective 01 these contigencies. 
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dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a UnlAo responda, o'ó 
que, em nome desta, assuma obrlgaç6es pecuniárias. Urge, pois, por 
força do sistema, abarcar, desde logo, no conceito ampliada de agente 
público, a pessoa flsica ai descrita, ~esde que, estâ claro, entreteça 
qualquer vinculo jurldico, ainda o mais tênue, com a Administração. Se 
tal nAo suceder, ao menos enquadrar-se-á na hipótese inscrita no art. 3°, 
relativa a outros que não os agentes públicos, indutores ou concorrentes 
para os indigitados atos ou deles beneficiários. 

Nesta categoria, entretanto, nAo poderiam ser inseridos no rol dos 
violadores do principio da probidade administrativa os que, v.g., cometem 
o delito de tráfico de influência (tipificado com extrema imprecisAo pela 
lei n. 9.127/95), desde que, no máximo, insinuem ou aleguem que a 
vantagem seria também destinada ao servidor, sem induzir propriamente 
a prática do ato censurável. Reitere-se, com esta ressalva, que mesmo 
àqueles que não se enquadrarem no conceito latlssimo de agente 
público, aplicar-se-á o comando endereçado aos terceiros que induzem 
ou colaboram para a prática da improbidade. Nestes termos, a intelecção 
proposta robustece, de maneira senslvel, a possibilidade de punir com a 
suspensão dos direitos pollticos, a par da cominação civil, todos quantos 
cometerem atos reprováveis em face da moralidade positiva". 

Em breves palavras, e fazendo uma slntese das responsabilidades 
narradas no curso da presente petição, ressaltando que os réus são co-autores nos 
atos de improbidade, vejamos abaixo a especificidade das condutas que provocaram o 
vultoso prejulzo ao Erário Federal. 

12.1 FRANCISCO LOPES, 

Como Diretor de Politica Monetária, e Presidente inqicado do Banco 
Central. autorizou as operação de auxilio ao Banco MARKA, participando da 
aprovação do Voto BCB nO 006/99. 

Observe-se que o réu SAlVATORE CACCIOLA se dirigiu diretamente a 
ele para que intercedesse junto ao Diretor CLAUDIO MAUSCH, possibilitando que a 
operação de ajuda lhe fosse mais favorável ainda. 

Suas relações escusas com o Sr. SAlVATORE CACCIOLA já foram 
exaustivamente examinadas nos itens anteriores, demonstrando a motivação 
desvirtuada de sua conduta funcional. Além disto. sua decisão foi tomada sem 
lastrear-se em parecer juridico do setor competente. demonstrando extrema 
negligência na tomada da decisão. De fato. conforme depoimentos dos Procuradores 
Francisco José de Siqueira e Manoel lucivio de Loiola junto á CP, do Sistema 
Financeiro do Senado Federal. a Diretoria do Banco Central somente consultou o 
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setor juriclico a respeito da operação de ajuda ao Banco MARKA S.A. quando já fora 
realizada a operação. 

12.2 CLAUDIO MAUSCH. 

Como Diretor de Fiscalização do Banco Central atuou diretamente com 
os repres·entantes da instituição beneficiada, chancelando a realização da operação 
de auxílio. 

Sua participaçAo é tio mais intensa quando se constata que o setor de 
fiscalizaçAc) do Banco Central - chefiado por ele - foi responsável pela verificaçAo 
prévia da situaçAo da instltuiçAo financeira beneficiada. 

Por outro lado, através do Voto BCB nO 006/99, do qual foi um dos 
signatários e autor, o Sr. CLAUDIO MAUSCH justificou a intervenção do Banco 
Central no mercado futuro da BM&F em auxilio do Banco MARKA. O voto estava 
alicerçado na carta da BM&F, que, segundo se pode apurar foi encaminhada ao 
Banco Central somente no dia seguinte à elaboração do referido voto (15.01.99). 

Por fim, tal qual o réu FRANCISCO LOPES, o réu CLAUDIO MAUSCH 
agiu sem ()uvir o setor jurldico do Banco Central, valendo aqui os mesmos argumento 
já lançados,. 

12.3 DEMÓSTENES MADUREIRA 

Diretor de Assuntos Intemacionais do Banco Central, à época dos fatos, 
tendo sido signatário e autor do Voto BCB 006/99 de 14.01.99, juntamente com o réu 
CLAUDIO IMAUSCH, justificando a intervenção do Banco Central no mercado futuro 
da BM&F E!m auxilio do Banco MARKA .. O voto estava alicerçado na carta da BM&F, 
que, segundo se pode apurar foi encaminhada ao Banco Central somente no dia 
15.01.99. 

Além disto, o réu DEMÓSTENES MADUREIRA foi quem concretamente 
determinou a realização da operação de SOCORRO ao Banco MARKA, conforme 
declarações da ré MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO (Doc. 00 15). 

12.4 ALEXANDRE PUNDEK 

Consultor da Diretoria de Polltica Monetária do Banco Central do Brasil, 
foi encarregado pelo réu FRANCISCO LOPES para negociar e realizar tratativas 
diretamente com o réu SALVATORE CACCIOLA, inclusive o enéaminhando ao 
Departamento de Fiscalização do Banco Central. 
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12.5 MARIA DO SOCORRO COSTA DE CARVALHO 

Como chefe do Departamento de Operações Internacionais manteve 
todos os contatos necessários junto á BM&F para a realização da operação, 
determinando a seus subordinados a realização da operação e aprovando-a após 
realizada. 

Participou ativamente da dinâmica dos fatos como chefe do 
Departamento de Operações internacionais, há mais de cinco anos, sabendo dos 
riscos que a operação gerava á autarquia, disso não fazendo alerta, nem ressalva aos 
Diretores a quem incumbia assessorar, em nenhuma fase do processo, omitindo-se de 
seu dever funcional. A sua anuência à realização da operação, considerando ser a 
responsável técnica pela atuação do Banco Central, colaborou decisivamente para a 
realização do ajuda ilícita ao Banco MARKA, conferindo respaldo técnico prévio à 
tomada de decisão pelo colegiado do Banco Central. 

12:6 TEREZA GROSSI TOGNI 

Chefe interina do Departamento de Fiscalização do Banco Central. 
Participou diretamente das negociações com o réu SALVATORE CACCIOLA. 

Foi ela quem, no dia 15.01.99, pediu à BM&F a carta com a suposta 
alegação de risco sistêmico. 

A sua anuência à realização da operação, considerando ser responsável 
técnica pela atuação do Banco Central, colaborou decisivamente para a realização do 
ajuda iIIcita ao Banco MARKA, conferindo respaldo técnico prévio à tomada de 
decisão pelo colegiado do Banco Central, especialmente porque reaOzou a 
fiscalizaçAo prévia no Banco MARKA, que restou comprovadamente inidônea. 

12.7 SALVATORE CACCIOLA e BANCO MARKA 

Como Diretor-Presidente do Banco MARKA S.A. o réu SALVATORE 
CACCIOLA se dirigiu diretamente ao Banco Central, onde travou entendimentos com 
os réus FRANCISCO LOPES e CLAUDIO MAUSCH - então Diretores do Banco 
Central - propondo a intervenção do Banco Central em face das posiçoes vendidas no 
mercado futuro de moeda estrangeira assumidas pelo Banco MARKA. Esta atuação 
direta do réu SALVATORE CACCIOLA em face das autoridades monetàrias foi 
reconhecida pelo próprio réu em seus depoimentos à Policia Federal e à CPI do 
Sistema Financeiro do Senado Federal. 

Além de propor o auxilio que veio a se concretizar posteriormente, o réu 
valeu-se de extrema má-fé ao aumentar naquela data, quando já se encontrava 
·quebrado·, aumentando suas participação vendida no mercado futuro em 2.300 

'-... 
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contratos. buscando com isto salvar recursos de uma empresa de sua propriedade no 
exterior. I~o caso. o Banco MARKA firmou 2.300 contratos em posição vendida com o 
Fundo Stock Máxima. no dia 13.01.99. quando já se sabia da situaçAp de insolvência 
do Banco MARKA. sendo que o Fundo Stock Máxima acobertava interesses de uma 
empresa de sua propriedade no exterior. o MARKA Bank, com sede nas Bahamas. 

Esta atuação do Sr. CACCIOLA deixa evidente que ao recorrer ao Banco 
Central do Brasil, o réu estava convicto da ajuda que pretendia obter, tanto que 
aumentou sua posição vendida no mesmo dia (dia 13.01.99). 

Portanto, além de beneficiário direto dos atos de improbidade 
questioniados na presente ação - havendo auferido vultosa ajuda financeira do erário 
federal. o réu atuou diretamente na propositura e elaboração da atuação Improba da 
autoridade monetária. havendo também se beneficiado fraudulentamente da 
intervenç:ão pública na BM&F (Fundo Stock Máxima). 

A responsabilidade do Sr. CACCIOLA e do Banco MARKA, portanto. 
decorre 110 disposto no artigo 3' da Lei n. 8.429/92. 

r- 12.8 RESPONSABILIDADE E BENEFICIO AUFERIDO PELA 
~DE MERCADORIA E FUTUROS (BM&F) 

A Bolsa de Mercadorias & Futuros é uma sociedade civil com 
personalidade jurídica de direito privado. sem fins lucrativos. 

Induvidosamente a intervençAo da autoridade monetária no mercado 
futuro de moeda estrangeira. em auxilio ao Banco MARKA S. A., beneficiou a própria 
Bolsa de lVIercadorias e Futuros BM&F. que nAo precisou recorrer aos'm!!canismos 
internos dlt IiquidaçAo de operações. \, 

Por outro lado. 'ficou evidenciado a efetiva participação da BM&F na 
arquitetunil e na execuçAo da operaçAo Improba de auxilio ao Banco MARKA. 

A intervenção do Banco Central nos contratos do Banco MARKA S.A. 
fundamenltou-se em uma comunicaçAo endereçada ao Banco Central pela BM&F. 
onde se fElz constar a necessidade da pronta intervenção da autoridade monetária em 
face de pClsiçOes em aberto de instituições financeiras na BM&F. sob o argumento de 
posslvel "risco sistêmico·, caso ocorresse o inadimplemento dos comitentes. 

Na realização da operação de auxilio. mediante a assunção de posições 
vendidas ,em face do Banco MARKA. a BM&F erigiu novo (único e jamais utilizado 
anteriormnnte) procedimento de atuaçAo no mercado de moeda estrangeira. para 
justificar a intervençAo direta da autoridade monetária em face da instituiçAo financeira 
beneficiada. conforme afirmou o SI. Ademir Pinto em depoimento à CPI do Senado 
Federal. 
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13. DA REPARAÇÃO DOS DANOS E PERDA DO 
ENRIQUECIMENTO IÚCITO AUFERIDO 

Pelo comprovado, os agentes públicos do Banco Central do Brasil e os 
demais réus citados praticaram atos de improbidade punidos pela Lei n. 8.429/92, nos 
termos dos seus artigos 10 ou 11. 

Nesse compasso, além das penalidades previstas deverão promover o 
ressarcimento dos danos materiais causados, em obediência ao art. 12, 11 e 111 do 
mesmo dispositivo legal, notadamente em relação ao patrimônio I~sado do Banco 
Central do Brasil. 

Reza expressamente a ~ei n. 8.429/92: 

"Art. 3°. As disposiçôes desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele 
que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática 
do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou 
indireta. 
Art. 5°. Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-à o integral 
ressarcimento do dano. 
Art. 6°. No caso de enriquecimento ilicito, perderá o agente público ou 
terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio". 

14. CONCLUSÃO 

A operação de socorro ao Banco Marka, realizada pelo Banco Central do 
Brasil, mediante venda de contratos no mercado futuro de dólar, foi um ato ilegal e 
lesivo ao patrimônio público, ofensivo à moralidade administrativa, reprovado e 
sancionado pela Lei da Improbidade Administrativa (Lei nO 8.429/92). 

A ilicitude do ato decorre, em slntese, do seguinte: 

11) a-operaçAO foi realizada sem observância das normas legais e 
regulamentares que norteiam a atuação do Banco Central do Brasil, em face de a lei 
não atribuir a essa autoridade monetária competência para atuar no mercado futuro de 
moeda estrangeira, importando tal ato em violação do disposto no art. 11, inciso 111, da 
Lei nO 4.595/64j 

b) ad argumentandum, mesmo que se admita a possibilidade de o 
Banco Central atuar nesse mercado, o ato importou em violação da Circular Banco 
Central nO 2,495/94, eis que realizada de forma diversa da prevista nessa norma; 

c) a inexistência de lei autorizando o Banco Central atuar no mercado 
futuro de moeda estrangeira importa em violação do principio constitucional da 
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legalidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, de observância 
obrigat6riél por todos os administradores de bens públicos; 

d) violação do disposto no art. 192, VI, da Constituição Federal, que 
veda a utilização de recursos da União para resolver problemas de insolvência de 
instituição financeira; 

e) violação do disposto no art. 167, VIII, da Constituição Federal, que 
veda a utUização, sem autorização legislativa, de recursos do orçamento fiscal (que 
inclui o orçamento das autarquias), para cobrir déficits de empresas, fundações e 
fundos. 

A lesividade ao patrimônio público decorre do prejulzo efetivo 
suportado pelo Banco Central do Brasil, eis que vendeu ao Banco Marka, no dia 
14.1.99, 12.650 contratos de cãmbio no valor de US$ 100.000,00 cada, ao preço de 
R$1,27/US$ 1, para liquidação no dia 29.1.99, sendo que, na data da avença, a 
cotação dessa moeda, no mercado à vista, era de R$ 1.32/US$ 1, com projeções de 
alta maior ainda para a data da liquidação, que se efetivou pelA 'cotação de R$ 
1,98/US$ 'I, gerando um prejuízo da ordem de R$ 891.825.000,00 (oitocentos e 
noventa e um milhões. oitocentos e vinte e cinco mil reais). 

A ofensa à moralidade 11 à probidade administrativa decorre da forma 
como a opl~ração foi idealizada e operacionalizada, assim sintetizada: 

a) a atuação no mercado futuro de moeda estrangeira é um negócio 
de alto risco, equiparado a jogo, nos termos do art. 1.479 do C6digo Civil, cujas 
conseqüências devem ser suportadas apenas pelos apostadores, não sendo licito ao 
poder público bancar esse tipo de aposta; 

b) havia na BM&F mecanismos que permitiam a essa instituição 
liquidar as posições assumidas pelo Banco Marka, sem necessidade da intervenção 
do Banco Central na operação: tal solução. no entanto, importava em alijar do 
mercado () Banco Marka e sacrifício ao patrimônio da Bolsa. de seus membros e, 
principalmente. da Corretora dirigida pelo seu vice-presidente; certamente por isso 
essa instituição anuiu à operação engendrada pelo Banco Central, concordando em 
lhe enviar carta noticiando um suposto risco sistêmico, a qual foi utilizada como 
justificadora da decisão adotada; 

c) a carta da BM&F ao Banco Central somente foi entregue no dia 
seguinte ao da operação (a operação foi autorizada no dia 14 e cárta somente foi 
entregue :no dia 15) o que demonstra a falta de probidade com agiram os dirigentes 

dessa aubuquia ao fundamentar o Voto, que autorizou a operação, em documento 
ainda inexistente, àdala da sua formalizaçAo; 

d) o Banco Central dispunha de outros mecanismo para solucionar os 
problemas de liquidez do Banco Marka, a exemplo da assistência financeira de 
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Iiquidez OU, mesmo, a decretação de um dos regimes espeCIais (Intervenção, 
liquidação extrajudicial e Raet); ocorre que a adoçA0 de qualquer desses mecanismos 
importaria em comprometimento do patrimônio pessoal dos administradores e 
controladores do Banco Marka, que restaram Ilesos com a SOlUçA0 adotada pelo 
Banco Central; 

e) o Banco Central nao exigiu do Banco Marka ou dos seus dirigentes 
qualquer garantia patrimonial para que pudesse ser ressarcido dos prejulzos advindos 
dessa ajuda; ou seja, ainda que fosse "admissivel" a SOlUÇa0 adotada para o caso, em 
face do imaginário risco sistêmico, deveria, no mlnimo, ter exigido da instituição 
socorrida e dos seus controladores garantias que pudessem ressarcir o erário do 
prejulzo certo que se sabia existir naquela oportunidade. Em outras palavras, o 
mlnimo que se espera do administrador público responsável e comprometido com a 
finalidade e moralidade públicas é, em casos em que deva optar entre a legalidade do 
seu ato e posslveis ou imaginárias conseqUências negativas para o interesse público, 
é a adoção de salvaguardas que preservem o patrimônio público em detrimento do 
património do particular que deu causa à situação de emergência; 

f) as estreitas e escusas ligações entre o presidente do Banco 
Central, Senhor Francisco Lopes, e o dono do Banco Marka, Senhor Salvatore 
Cacciola, por intermédio do amigo comum, o Senhor Luiz Augusto Bragança; 

g) a certeza do Senhor Salvatore Cacciola de que contaria com a 
ajuda do Banco Central, tanto que, no dia 13.1.99, apesar de já estar ciente da sua 
insolvência (nesse dia se dirigiu ao Banco Central pedindo ajuda), assumiu a posiçao 
vendida de mais 2.300 contratos para liquidaçao em fevereiro, ao preço de R$ 
1,23764/US$ 1, aumentando, assim, o prejulzo imposto ao Banco Central; 

h) o fato de os dirigentes do Banco Central somente terem chamado a 
área juridica dessa Autarquia para se manifestar (verbalmente) sobre a operaçao após 
esta ter sido autorizada (a área juridica somente foi instada a se manifestar às 21:00 
horas do dia 14.1.99), o que demonstra que essa manifestaçao foi utilizada apenas 
para dar aparência de legalidade à operaçAo, que estaria respaldada num inexistente 
parecer da área juridica. 

Tudo isto demonstra que a atuação do Banco Central, nesse episódio, 
está maculada pelos vi cios da imoralidade administrativa, ilegalidade do objeto, 
incompetência, desvio de finalidade e inexistência dos motivos, configurando ato de 
improbidade administrativa definido e sancionado pelos artigos 10, incisos VI, IX. e 
X.II; 11, inciso I; e 12, incisos 11 e 111, da Lei nO 8.429/92. 
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15_ DOS PEDIDOS LIMINARES 

15_1 DA INDISPONIBILIDADE DE BENS 

Tanto na ação civil pública quanto na ação de improbidade existe a 
previsão de medida liminar direcionada à segurança de futura execução, através da 
imposição de indisponibilidade de bens dos requeridos. A Lei n. 8.429/92, no seu art. 

70, autolriza essa indisponibilidade. O mesmo ocorre no art. 12, da Lein. 7.347/85, 
que autClliza a liminar sem especificar os seus requisitos. 

A redaçao do art. 12 em tela não exige como requisito para a concessão 
de limin;ilres a existência de risco de ineficácia da tutela reclamada. No art. 84, da 
Lei n. 8.078/90 existe este ponto como exigência para a antecipação de tutela nas 
açOes yersando obrigação de fazer. A simbiose entre ambos diplomas legais aponta 
para dUlilS soluçOes posslveis: ou o regramento da liminar no art. 12 restou adstrito à 
presença do risco, tal como sucede com o art. 84 em tela, ou haverá uma disciplina 
diferenciada de ambas situaçOes. 

Considerando-se que se encontra em jogo direitos de terceiras geraçOes 
(moralidade administrativa) nas ações de improbidade, haver-se-ia de manter o 
deferim13nto de liminares sem necessidade de fundamentá-Ias em perigo de 
infrutuollidade da ação. 

Não é esse o entendimento preponderante, tendo-se em vista os reflexos 
detrimentais para a esfera juridica do réu, em razão da efetivaçao dessas medidas. 
Mas este teria sempre o direito ao ressarcimento dos prejuizos delas defluentes, se e 
quando vitorioso no pleito. 

Frise-se que a fumaca do bom direito foi totalmente demonstrada com 
ampla dliscussão sobre os fatos e com argumentos juridicos sólidos. Da mesma forma, 
este rel~uisito foi satisfeito com a ampla prova documental anexa a esta peticão. 

O artigo 7°, da Lei n. 8.429/92 e o 12 da Lei n. 7.347185 estabelecem a 
indisponibilidade independentemente de prova adequada do pericu/um in mora. No 
caso, Elste requisito fica claro, pois existe, claramente, a possibilidade de dilapidaçao 
do patrimônio dos réus. 

verbis": 
Também ampara o pedido liminar o art. 798 do CPC, que determina, "In 

, . 
"Art. 798 Além dos procedimento cautelares especificos, que este Código 
regula no Capitulo \I deste Livro, poderá o juiz determinar as medidas 
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio que 
uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão 
grave e de dificil reparação". 
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o periculum in mora é o justo receio ~~. Procuradoria q~e os réus 
dilapidem ou desviem seus bens, desta fo,:",~ impos.slblhta~do o re~sa.rclmento dos 
prejuizos causados, configurando lesão gravlsslma de Imposslvel ou dlflcll reparação. 

Tratando-se de operação financeira flagrantemente violadora de 
preceitos constitucionais e legais, e causadora de vultoso prejuízo ao Erário Fede~al, 
beneficiando agentes econômicos privados, e sobretudo em. razão. das atuaçoes 
decisivas dos réus na elaboração e execução dos atos de Improbidade, toma-se 
necessária a indisponibilização de seus bens, como medida de ga~an!i~ ad~qu.ada e 
eficaz para o integral ressarcimento do dano, em favor do patnmonlo pubhco._ A 
plausibilidade do direito invocado foi abundantemente ~omprovada na presente açao, 
e a probabilidade do prejuízo é realçada pela ~agmtude do dano. causa~o, pelas 
características simuladas das condutas e da própna oper~ção financeira, aSSim, como 
pelo fato de que há comprovação de que os réus (especialmente o Sr. SALVATORE 
CACCIOLA e o Sr. FRANCISCO LOPES) movimentam recursos financeiros para o 

exterior. 

No caso do réu SALVATORE CACCIOLA este receio é evidente, terllm' 
em conta as atividades nebulosas por ele exercida e sua situaçAo p~monial volétll, 
considerando que sua experiência no mercadoofinanceiro o tomou um grande 
·expert° na remessa de valores para o exterior, especialmente através de contas de 
nAo residentes no pais (CC5), conforme atestam os doc. nO 22, cuja cópia anexamos. 
(p.ex., no perlodo de 1996 a 199B, o réu SALVATORE CACCIOLA remeteu em nome 
próprio para o exterior aproximadamente US$ 6B.700.000,00 (sessenta e .oito 
milhOss e setecentos mil dólares). Da mesma forma suas operações temerárias e 
. desastradas no mercado de câmbio, e suas diversas contas e empresas no exterior, 
inclusive em paralsos fiscais, bem como o fato de haver sido o principal beneficiário 
direto, e também responsável pela realização da operação atacada na presente açAo, 
revelam a necessidade de pronta garantia da eficácia deste provimento jurisdicional. 

No caso do Sr. FRANCISCO LOPES, além de IUdo o que já se afirmou, 
as menções e documentos, inclusive firmados pelo próprio réu, sobre contas no 
exterior em nome de terceiros e participaçAo em empresas privadas (Macrométrica), 
no perlodo em que exeraa a função de Diretor de Polltica Monetária do Banco 
Central, demonstràm, á saciedade, a necessidade da indisponibilidade de seus bens. 
Da mesma forma, sua,s relações espúrias com o Sr. CACCIOLA e sua situação na 
Macrométrica, colocada no nome de sua companheira e onde trabalhava nas sextas­
feiras. 

A indisponibilidade dos bens dos demais agentes públicos encontra 
respaldo na cumplicidade dos mesmo nos atos descritos, junto com o Sr. FRANCISCO 
LOPES, 

Aos oito primeiros réus aplica-se o que se afirmou sobre as suas 
responsabilidades, conforme item 12, desta petição. Por tudo isto, sendo clara e 
insosfismável as perdas da União, é justo que haja a indisponibilidade dos bens 
destes réus. 
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A respeito deste pedido liminar há farta jurisprudência: 

TRIBUNAL:TR3 ACORDÃO RlP:OOOOOOOO DECISÃO:07-10-1997 PROC:AG 
NUM:03013564 ANO:97 UF:SP TURMA:02 REGIÃO:03 AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Fonte: Publicaçêo: DJ DATA:29-10-97' PG:090980 ====> 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. IMPROBI~DE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DOS 
BENS PERTENCENTES AOS ENVOLVIDOS. AFASTAMENTO 00 EXERCICIO 
DE SUAS FUNÇOES. POSSIBILIDADE. LEI N.8429/92. ARTIGO 37, 
PARAGRAFO 4 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 1 - CABIVEL A 
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS ENVOLVIDOS, POR SE TRATAR DE 
MEDIDA ACAUTELATORIA E TER POR OBJETIVO ASSEGURAR 
RESSARCIMENTO AO ERARIO. 2 - E DE RIGOR O AFASTAMENTO DOS 
REUS 00 EXERCICIO DAS FUNÇOES QUE OCUPAM, A FIM DE GARANTIR 
TRANSPARENCIA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO DA LEI N.8429/92 
E ARTIGO 37, PARAGRAFO 4 DA CONSTITUiÇÃO DA REPUBLlCA. 3 - AGRAVO 
IMPROVIDO. <===== 

TJPR - ACÓRDÃO: 11228 DESCRiÇÃO: AGRAVO DE INSTRUMENTO RELATOR: 
JUIZ AIRVALDO STELA ALVES COMARCA: SERTANOPOLlS - VARA UNICA 
ORGÃO: QUARTA CAMARA CIVEL PUBLICAÇÃO: 08104/1996 =====> EMENTA 
DECISAO: ACORDAM OS JULGADORES INTEGRANTES DA QUARTA 
CAMARA CIVEL 00 TRIBUNAL DE JUSTlCA DO ESTADO 00 PARANA, POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: 
ACAO CIVIL PUBLICA - LIMINAR TORNANDO INDISPONIVEIS OS BENS DOS 
AGENTES PUBLlCOS IMPUTACAO DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PREVISTO NO ARTIGO 10, XI, DA LEI 8429192 - TIPO LEGAL 
QUE, POR DEFINICAO LEGISLATIVA, INCLUE-SE ENTRE OS QUE "CAUSAM 
PREJUIZO AO ERARIO" - MEDIDA DE GARATIA QUE SE IMPOE EM FAVOR DA 

PESSOA JURIDICA AFETADA, POR FORCA OOS ARTIGOS 50. E 70. DA LEI 
MENCIONADA o" PERICULUM IN MORA" E 00" FUMUS BONI IURIS" , 
CONFIGURADOS o AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO PROVIDO o RECURSO, 
IMPROCEDENTE" A L1BERACAO DE VERBA PUBLICA SEM A ESTRITA 
OBSERVANCIA DAS NORMAS PERTINENTES, PREVISTA NO ARTIGO 10, XI, DA 
LEI 8429192, ENQUADRA-SE, PELA PROPRIA LEI, ENTRE OS ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSA PREJUIZO AO ERARlO"," 
OCORRENDO, POR DISPOSICAO LEGAL, LESA0 AO PATRIMONIO PUBLICO, 
POR QUEBRA 00 DEVER DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, CULPOSA OU 
DOLOSA, IMPOE-5E AO JUIZ, A REQUERIMENTO 00 MINISTERIO 
PUBLICO, PROVIDENCIAR MEDIDAS DE GARANTIA, ADEQUADAS E EFICAZES, 
PARA O INTEGRAL RESSARCIMENTO 00 DANO EM FAVOR DA PESSOA 
JURIDICA AFETADA, ENTRE AS QUAIS SE INCLUE A INDISPONIBILIDADE 
DOS BENS DOS AGENTESPUBLlCOS"." PARA A CONCESSAO DA LIMINAR, 
NAS ACOES MOVIDAS CONTRA OS AGENTES PUBLICOS, POR ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COM FUNDAMENTO NOS CASOS 
MENCIONADOS NOS ARTIGOS 9 E 10 DA LEI 8429192, BASTA QUE O DIREITO 
INVOCADO SEJA PLAUSIVEL, ("FUMUS BONI IURIS"),' PORQUE A 
PROBABILIDADE 00 PREJUIZO {"PERICULUM IN MORA"} JA VEM PREVISTO 
NA PROPRIA LEGISLACAO INCIDENTE". <= DECISÃO: UNANIME 

TAPR o TIPO 00 PROCESSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO NOMERO DO 
PROCESSO: 0082115800 ORGIO JULGADOR QUARTA CêMARA CIVEL DATA 
DE JULGAMENTO: 04,10,95 RELATOR: JUIZ CONV. LAURO LAERTES DE 
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OLIVEIRA "DECISaO:" UNANIME PARECER/SESSaO DE JULGAMENTO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECERAM PARCIALMENTE E NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO. NúMERO DE ARQUIVO DO ACORDa0: 6158 
RAMO DO DIREITO: CIVEL DATA DE PUBLlCAçaO: 20.10.95 =-> EMENTA: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Acao CIVIL PUBLICA - ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - AGENTES PúBLICOS - PREJUIZO AO 
PATRIMONIO PUBLICO - MEDIDA LIMINAR -INDISPONIBILIDADE DE BENS -
ADMISSIBILIDADE - INTELIGENCIA DO ART. 70 DA LEI N. 8.429.92 -
PRESUPOSTOS DO "FUMUS BONI JURIS" E DO "PERICULUM INMORA" 
PRESENTES - PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE OU DA PONDERACAO DOS 
INTERESSES EM CONFLITO - DECISaO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 
NESTA FASE PARA QUE SE CONCEDA AMEDIDA LIMINAR, SUFICIENTE 
QUE SE DEMONSTRE DE MODO SUMARIO, A PROBALlDADE, EM TESE DE VIR 
A SER ACOLHIDO PELO PODER JUDICléRIO O DIREITO MATERIAL OBJETODA 
DEMANDA.APLlCA-SE AQUI A DOUTRINA ANGLd-AMERICANA DA 
PONDERACaO DOS INTERESSES EM CONFLITO (BALANCE OF CONVENIENCE) 
OU A DOUTRINA ALEMA DO PRINCIPIO DAPROPORCIONALlDADE. AMBAS 
COM O MESMO ESCOPO, OU SEJA, O JUIZ HA SOPESAR OS INTERESSES EM 
CONFLITO PARA VERIFICAR SOBRE A POSSIBILIDADE OU NaO DA 
CONCESSaO DAMEDIDA L1MINAR, NAO OLVIDANDO O RESULTADO UTIL DO 
PROCESSO. LEGISLACao: L 8429.92 - ART 7. L 7347.85 - ART 12. 
DOUTRINA:TOMMASCO. FERRUCIO LES MESURES PROVISOIRES EN 
PROCEDURE CIVILI. 1985, P 307. 

Desta forma, a Procuradoria da República requer: 

A decretacão da indisponibilidade dos bens dos oito primeiros réus 
conforme o art, 16, §§ 1° e 2° da lei n.o. 8.429/92, comunicando a 
decisão aos seguintes órgãos e entidades: 

aI Banco Central do Brasil - para que determine o bloqueio de 
qualquer importância encontrada em contas bancárias, cardenetas 
de poupança, fundos de investimentos ou quaisquer aplicações 
financeiras, cujo titular sejam os oito primeiros requeridos, ainda 
que em conjunto com outrem; 

b) DETRANs • Determinando que Informe ao OfIciai de Justiça da 
exlstlncla de veiculas em nome do requerido, e que se abstenha de 
proceder qualquer alteraçlo nos registros dos mesmos; 

c) CORREGEDORIAS DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, DE SÃO 
PAULO, DO RIO DE JANEIRO E DO RIO GRANDE DO SUl, para que 
comuniquem a Indisponibilidade de bens decretada, dos alto 
primeiros réus, aos respectivos Cartórios de Registros Imobiliários; 

d) MINISTÉRIO DA MARINHA para que oficie Imedlatamenta •• 
CAPITANIAS DE PORTOS, para que Informem a exlstlncla de 
barcos em nome dos alto primeiros requerido. e se abstenham de 
alterar os registros; e 
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d) BM&F, BOVESPA e BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANEIRO, 
para que bloqueiem quaisquer contratos ou apllcaç6es em nome 
dos oJto primeiros requeridos. 

15.2 DO AFASTAMENTO DAS FUNÇÕES PUBLICAS 

Tratando-se de agentes públicos é necessário aquilatar se o ato de 
improbidade administrativa praticado é de tal gravidade que se justifique o seu 
afastamento liminar das funções públicos. 

A fumaça do bom direito e o risco da demora já foram demonstrados nos 
itens anteriolres_ 

Especificamente em relação aos réus ALEXANDRE PUNDEK, MARIA 
DO SOCOERO COSTA DE CARVALHO e TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI, 
todos servid'ores do Banco Central em atividade, ressalta a necessidade de afastá..Jos 
IiminarmentEl de suas funções públicas, considerando, a flagrante ilicitude de suas 
condutas, a grave repercussão de seus atos, e o fato de que a permanecerem no 
exerclcio dEi funções públicas configura-se sério risco de novas práticas iIIcitas e 
lesivas ao p:iltrimônio público. 

Rememore-se aqui o sumário de responsabilidades de cada um dos 
réus: 

ALEXANDRE PUNDEK. Consultor da Diretoria de Polltica Monetária do 
Banco Central do Brasil, foi encarregado pelo réu FRANCISCO LOPES para negociar 
e realizar tratativas diretamente com o réu SALVATORE CACCIOLA, inclusive o 
encaminharldo ao Departamento de Fiscalizaçao do Banco Central. 

MARIA DO SOCORRO COSTA· DE CARVALHO. Chefe do 
Departamento de Operações Internacionais manteve todos os contatos necessários 
junto á BM,J.F para a realização da operação, determinando a seus subordinados a 
realização da operação e aprovando-a ap6s realizada. Participou ativamente da 
dinâmica dl's fatos como chefe do Departamento de -Operações internacionais, há 
mais de cinco anos, sabendo dos riscos que a operação gerava á autarquia, disso não 
fazendo alerta, nem ressalva aos Diretores a quem incumbia assessorar, em nenhuma 
fase do pro':esso. omitindo-se de seu dever funcional. A sua anuência á realização da 
operação, .:onsiderando ser a responsável técnica pela atuação do Banco Central, 
colaborou decisivamente para a realização do ajuda ilicita ao Banco MARKA, 
conferindo IlISpaldo técnico prévio à tomada de declalo pelo colegiado do Banco 
Central. 

TEREZA GROSSI TOGNI. Chefe Interina do Departamento de 
Fiscalizaçao do Banco Central. Participou diretamente das negociações com o réu 
SALVATOR:E CACCIOLA. Foi ela quem, no dia 15.01.99, pediu à BM&F a carta com a 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 04693 

suposta alegação de risco sistêmico. A sua anuência à realizaçAo da operaçIo, 
considerando ser responsàvel técnica pela atuação do Banco Central, colaborou 
decisivamente para a realização do ajuda Illcita ao Banco MARKA, conferindo 
respaldo técnico prévio à tomada de decisllo pelo colegiado do Banco Central, 
especialmente porque realizou a flscalizaçAo prévia no Banco MARKA, que restou 
comprovadamente inidônea. 

Desta forma, que seja determinado ao Banco Central o afastamento 
imediato das funçOes públicas dos réus ALEXANDRE PUNDEK, MARIA DO 
SOCORRO COSTA DE CARVALHO e TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI. 

16. DAS PROVAS 

DA QUEBRA DO SIGILO FISCAL, BANCARIO E TELEFÔNICO 

A fumaça do bom direito é clara. O direito à prova e á informação, 
por parte do MPF, tem amplo respaldo doutrinário e jurisprudencial. O Supremo 
Tribunal Federal, em situaçllo análoga, proferiu decisllo denegando mandado de 
segurança impetrado pelo Banco do Brasil para nllo fomecer ao Ministério Público da 
Unillo, sem prévia autorizaçllo judicial, informaçOes sobre a movimentação de 
empréstimos concedidos a usineiros do Nordeste em contratos de refinanciamento, 
acabando por firmar o principio de que em se tratando de dinheiro público, o 
Ministério Público poderá ter acesso Irrestrito às Informações tidas como 
sigilosas. (Mandado de Segurança nO 21.729-4). Ou seja, no caso"pe acordo com o 
ac6rdllodo Pleno do STF, o Ministério Público tem o direito de acesso ás contas 
bancárias mesmo sem requisição judicial. Mas, para produzir uma prova clara e 
irretorquivel, e mesmo para assegurar o sigilo dos dados, tal providência é necessária 
e útil. 

Especial destaque deve ser dado à feliz coincidência de entendimentos dos' 
cinco Ministros do Supremo Tribunal Federal, que votaram vencidos, apoiando a 
preservação do sigilo bancãrio naquele caso, sustentando que, em qualquer hip6tese, 
as instituições financeiras, a pretexto de proteçllo do sigilo bancário, não podem 
servir de esconderijo para a realização de operações llicitas. Eles também foram 
unânimes quanto ao entendimento de que a proteção do sigilo bancário não 
pode jamais impedir a proteção dos direitos e garantias individuais que a 
Constituição incumbe ao Ministério Público. 

Toda lide tem como cerne duas séries de afirmativas, tendo o Juiz o 
dever primacial de verificar qual das partes diz a verdade. Carnelutti dizia que a 
finalidade primeira do processo é obter a verdade. dado que a justiça é feita quando o 
Magistrado verifica quem disse a verdade e quem mentiu. A verdade foi definida por 
Aristóteles e outros grandes filósofos como a adequação entre o que é dito e a 
realidade. entre a narrativa e os fatos. Deste modo, o direito à prova tem sua fonte 
no devido processo legal. no direito de ação, no direito ao acesso à justiça e na· 
própria estrutura ontológica do processo. 
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o MPF obteve. a duras penas. provas pré-constltullvas do que foi dito 
na petlçAo iniciai. porém. para que possa ser provado cabalmente os atos de 
ImprobidadE' administrativa. depende agora da Justiça. O povo brasileiro contempla. 
todos os disls. escêndalos devido à impunidade dos .que infringem às leis pátrias. Para 
que esta açlo possa ter chances processuais de obter Justiça verdadeira. é necessário 
que o Judiciário exerça o direito-dever probatório. Os pedidos elencados. após 
ementas demonstrativas do apreço ao direito à prova por nossos tribunais. somente 
demandam a expediçAo de alguns oficios. por isso. na persecuçAo e na promoçAo da 
justiça. o MII'F requer. mui respeitosamente. o deferimento. Abaixo, seguem ementas 
que abonam os pedidos: 

TRIBUNAL:TR4 ACORDA0 RIP:OOOOOOOO DEC.sAo:08-12-191O 
PROC:AO NUM:0420311 ANO:90 UF:PR nJRMA:02 REGIÃO:04 
AORA VO DE INSTRUMENTO 
Fonte: Publicaçlo: DJ DATA:06-03-91 PO:037IS 
Ementa: 
PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO. CPC, ART -399, INC-I. 
I. E DEVER DO JUIZ REQUISITAR AS REPARTlçOES PUBLICAS AS CERTlOOES 
REQUEI!JDAS E NECESSARJAS PARA PROVAR ALEOAÇOES DAS PARTES. O 
INDEFERIMENTO HA DE SER JUSTIFICADO. 
2. AORA VO A QUE SE DA PROVIMENTO. 
Informaçlles da Origem: 
TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RJP:OOOOOOOO DECISÃO:06-12-1990 
PROC:AO NUM:0420311 ANO:90 UF:PR nJRMAiOi REOIÃO:04 
AORA VO DE INSTRUMENTO 
Relator: JUIZ:414 - JUIZ TEORJ ALBINO ZA V ASCKI 
ObservaçOes: 
DECISÃO UNANIME. 
VER JURISPRUDENCIA: TRF - 4A REGIÃO, AO-89.04.167S4-OIPR; RTJ, 84, P. SS6. 
Refe~ncia Legislativa: 
LEG:FED LEI:OOS869 ANO: 1973 ART:OOI2S ART:OOI30 ART:00399INC:OOOOI 
..... CPC-73 CODIOO DE PROCESSO CIVIL 
LEO:FED DEL:OOI608 ANO: 1939 ART:00224 
..... CPC·39 CODIGO DE PROCESSO CIVIL 
LEG:FED LEI:OOS869 ANO:1973 ART:006OO INC:OOOO4 
••••• CPC· 73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL 
Indexaçlo: 
DEVER FUNCIONAL, JUIZ DE DIREITO, REQUISIÇÃO, CERTIDÃO, REPARTIÇÃO 
PUBLICA, MOTIVO, PEDIDO, PARTE, NECESSIDADE, PROVA, ALEGAÇOES. 
NECESSIDADE, JUSTIFICAÇÃO, INDEfERJMENTO. 

TRIBUNAL:TR5 ACORDA0 RIP:05027288 DECISAo:11-12-1989 
PROC:AC NUM:0502289 ANO:89 UF:PE nJRMA:02 REGIAo:05 
APELAçAo CIVEL 
Fonte: PublicaçAo: DOE DATA:13-03-SO 
Ementa: 
exEcuÇAo FISCAL. CONTRIBUIÇOES PREVlDENCIARIAS. AUTARQUIA 
ESTADUAL. RECOLHIMENTO A PREVlDENCIA PRIVADA 00 ESTADO. FUNçAO 
DO JUIZ NO PROCESSO. 
1- OS JUizES NAo POSSUEM NENHUM PODER. A FUNÇAo JURISDICIONAL 
EXERCIDA EXTERIORIZA PODER EMANADO DO POVO E POR ELE E PARA ELE É 
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':XERCIDO. E, SE, NO CUMPRIMENTO DESSA MISSÃO CONSTITUCIONAL 
ALGUM êxiTO FOR ALCANÇADO, TUDO PERTENCERÁ À pATRIA. 
2- A CONFIANÇA DO POVO NO PODER JUDICIARIO ESTA NA CERTEZA DE QUE 
OS SEUS JUIZES DILIGENCIARÃO PARA QUE O DIREITO SUBSTANCIAL SEJA 
RESPEITADO, COMO GARANTIA DE UM DOS POSTULADOS DA DEMOCRACIA. 
3- NO SISTEMA PROCESSUAL CONTEMPORANEO, O PRINCIPIO DISPOSITIVO SE 
ENCONTRA INTERPRETADO DE MODO MITIGADO. A PONTO DE PERMmR-SE 
AO JUIZ UMA AMPLA POSSIBILIDADE DE ALARGAR, DE OFICIO, AS· 
ATIVIDADES INSTRUTORIAS, PARTICIPANDO DA COLHEITA DAS PROVAS 
NECESSARIAS AO COMPLETO ESCLARECIMENTO. DA VERDADE. 

um pais ruoavelmente civilizado fazer do algllo bancário um 
baluarte em prol da Impunidade, a favorecer pro"en"", lena.., 
bicheiros, corruptos, contrabandlsfas e aonegadores de tributos. O 
que cumpre ser feito é uma leg/slaç'o cuidadosa que permlta.a 
manutenção dos principios da privacidade e do sigilo de dados, sem 
tomá-los bastiões da crlminalldade. De resto, reza a sabedoria 
popular que quem não deve não teme. A reciproca é verdadeire." 

A Constituição concedeu ao MPF funçOes importantlssimas e para o. 
exerclcio destas,· os meios devem ser garantidos, principalmente o direito à 
informação e á prova: 

" O ministério Público é instltulç'o permanente, essencialll funç'o 
jurisdicional do Estado, Incumbindo-lhe a defesa da Ordam jurldlca, 
do regime democrático e dos Interesses sociais e Individuais 
indisponíveis. n 

Hermeneuticamente, dir-se-ia que a essencialidade à função 
jurisdicional, inscrita no referido artigo, está caracterizada no poder fiscalizador 
atribuldo ao Ministério Público. Retirar este poder desta instituição seria como colocar 
uma venda nos seus olhos e atar suas mãos, nada mais podendo fazer, portanto, em 
auxilio à justiça. ainda mais no bojo de um processo, para fazer prova do que foi 
alegado e com base na ampla prova documental Juntada. 

Finalizando, o sigilo bancário, frente ao poder fiscalizador do Ministério 
Público e frente ao direito á prova, não é absoluto. 

Por outro lado, embora seja irrecusável a necessidade de proteção das 
atividades das pessoas jurldicas, de seus segredos comerciais e industriais, de sua 
boa fama, crédito e reputação. não estao elas sob o alcance da regra do Inciso X do 
art. 5° da Constituição Federal. "As pessoas colectivas· - anotam Games Canotilho e 
Vital Moreira - "não podem ser titulares de todos os direitos e deveres fundamentais, 
mas sim apenas daqueles que sejam compatlyeis !ê9!!l11ll! natureza (Constituição 
da República Portuguesa Anotada, 2. ed., 1985, vaI. 2°, p. 146). Observa Szanlavski, 
referindo-se a esse preceito constitucional, que o constituinte brasileiro nlo estendeu 
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"a proteçiio constitucional da intimidade, nem da vida privada, às pessoas jurldicas, 
limitando a tutela constitucional do direito ao recto, genericamente, apenas às pessoas 
naturais", acrescentando que o direito ao respeito à vida privada 'consiste no conjunto 
de regras que visam à proteção da vida pessoal e familiar e à intimidade do lar dos 
individuo!i; conseqüentemente, trata-se de um direito que cada um tem para assegurar 
a paz, a tranqüilidade de uma parte de sua vida, a parte que nao está consagrada a 
uma atividade pública" (Considerações sobre o direito à in\imidade das pessoas 
juridicas In Revista dos Tribunais, vol. 657, p. 25). 

A· garantia do sigilo bancário nao se estende às atividades ilicitas. 
Assinala Sérgio Carlos Covello que "o segredo nao pode servir de fundamento para 
proteger (, crime", acrescentando que "o banqueiro tem a obrigaçao de conservar o 
segredo 1:10 cliente, sem entretanto impedir a apuraçao.da verdade pelo poder público, 
quandO () bem comum assim o exige". E acentua: "Não é possivel considerar que o 
sigilo bancário se preste a tomar intangivel ao Poder Público as atividades que 
afrontam a ordem juridica constitucional, penal, civil e administrativa" (O Sigilo 
Bancário, citado, p. 159). E logo adiante, cita Bataglia (obra citada, p. 160): . 

"O sigilo· bancário, como bem ressalta "Bataglla, nlo pode cob'fl'f 
senlo justos e legltlmos Interesses do cliente. Qualquer Interesse 
escuso constituiria lesão a outrem e repeliria à consciência jurldlca 
protegê-lo com o véu do segredo bancário." 

Essas normas denotam a preocupação do legislador em facilitar o 
acesso dlo Ministério Público às informações e documentos, muitas vezes cobertos 
pelo slgil1o, inclusive o sigilo bancário, com vistas a garantir-lhe o desempenhR,. 
eficiente de suas atribuiçOes constitucionais, especialmente na promoção da 
responsall>ilidade civil e criminal dos infratores. Esse acesso por via indireta aos 
elemento:s de informação concernentes a infraçOes penais ou a iIIcitos administrativos 
nao é St!nao um consectário 16gico das funções da Instituição e do poder de 
requisição direta, que já lhe havia sido outorgado na própria lei nO 7.492, de 1986, e 
que ganhou dimensao mais ampla e proeminente no art. 129 da Constituição Federal 
e no art. 11° da lei Complementar nO 75, de 1993. 

Como assinala JOÃO FEDER, "grande parte dos atos de improbidade, 
condenados pelo ar!. 37, § 4°, da Constituição Federal, que prevê como punição 
a susp1ansão dos direitos politicos, a perda da função pública, a 
Indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, só se pode provar com 
acesso ils contas bancárias dos improbos, como costuma ocorrer no caso dos 
grandes subornos, em que as duas partes estão coligadas e tudo fazem para 
nlo deixar vestlglos" (A fiscalizaçao do dinheiro público e o sigilo bancário, Revista 
Forense, 308, p. 55). 

O perigo da demora é evidente, pois a celeridade processual atende 
a uma lTIáxima já dita por Rui Barbosa, quando dizia que justiça lenta é justiça 
falha. Ora, no c~so, a quebr:'! do sigilo bancário, telefônico e fiscal dos oito primeiros 
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réus é importantlssima par.a demonstrar cabalmente as relaçOes escusas entre os 
réus - especialmente em relação aos réus FRANCISCO LOPES e SALVATORE 
CACCIOLA; bem como provar os atos de improbidade já descritos, inclusive, posslvel 
auferimento de vantagem econômica iIIcita, ainda não revelada. 

Impõe-se, desta forma, a concessão da quebra do sigilo bancário, 
telefônico e fiscal dos oito primélros réus, a fim de que se obtenham elementos 
probatórios Indispensáveis á elucidação de fatos relevantes para o Julgamento 
da presente ação. Com tal providência esta Procuradoria da República busca, acima 
de tudo, provar a existência de relações espúrias entre os réus. 

17. DO PEDIDO PRINCIPAL 

Pelo exposto, requer o Ministério Público Federal: 

1. O recebimento da presente ação e seu regular processamento; 

A) a citação dos promovidos, para, querendo, contestarem a ação, no 
prazo legal, sob pena de revelia; 

B) a declaração de nulidade da operação de ajuda ao Marka na BM&F; 

C) seja a ação julgada procedente, confirmando as liminares. para 
condenar os réus nas sanções decorrentes da infringência dos Inciso VI 

IX e XII do artigo 10 e inciso I do artigo 11, ambos da Lei n, 8.429/92. 

C:I) ressercimento Inbmral do dam, solidariamente,no montante de 
lU.i85.BOO.OOO,OO.(OITOCENTOS E NCM!NTA E CINCO IIILHOU I! OITOCENTOS 
111\. -uAIS). devido atualizado e com Juros legais, a ser recolhido ao 
"Tesouro Nacional e ao Baoc;o Cpni Ra\ ; 

C2) perda da função pública aos réus que do servidores públicos; 

C3) suspendo dos direitos poIltIcos em relação a todos 08 réus pessoas 
fislcas. de três a oito anos, 

C4) pegamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano; 

C5) pagamento. por parte dos seis primeiros réus, de muita civil de até 
cem vezes o valor de suas respectivas remuneraçOes, fixada segundo a 
responsabilidade de cada um dos réus; e 

CS) proibição de contratar com o Poder Público ou receber beneficios ou 
incentivos fiscais ou creditlcios, direta ou inctiretamente, ainda que por 



04698 Sexta-feira I 7 DUUuODO SENADO FEDERAL Março d. 2000 

intennédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de três a cinco anos; 

Protesta pela produção de outras provas por todos os meios em direito 
pennitidos. especialmente o depoimento pessoal dos sete primeiros réus e dos 
representElntes legais da BM&F. 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais). 

Brasllia-DF. 24 de junho de 1999. 

IJ ." c:; "UI,.", 

Procurador da Republica 
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EXCELENTíSSIMA SENHORA DOUTORA JUíZA FEDt::RAL DA 4' VARA DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO'DISTRITO FEDERAL 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República 
que esta subscrevem, no uso de suas atribuições, com fundamento nos artigos 127, 
caput e 129, 11 e 111 da Constituição Federal; nas disposições da Lei n.o 7.347/85; na 
Lei n. 8.429 - Lei de Improbidade; e também, nos artigos 5' e 6' da Lei Complementar 
n,o 75/93, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., propor 

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

em face de 

1) FRANCISCO LAFAIETE DE PÁDUA LOPES, brasileiro, separado 
judicialmente, economista, natural de Belo Horizonte/MG, residente e 
domiciliado na Rua Sá Ferreira n.o 143, apt. 601, Copacabana, Rio de 
Janeiro-RJ; 

2) CLAUDIO NESS MAUCH, brasileiro, casado, aposentado, residente 
e domiciliado na Av, Nilo Peçanha, n.o 242, apt. 1301, Bairro Bela Vista, 
Porto Alegre/RS; 

3) DEMOSTENES MADUREIRA DE PINHO NETO, brasileiro, casado, 
economista, residente à Rua Barão de Santa Eulália, n.o 150, apt. 91 .. 
Real Parque, São Paulo-SP; 
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4) MARIA DO SOCORRO COSTA DE CARVALHO, brasileira, 
servidora inativa do Banco Central, detentora de Cargo Comissionado 
Temporário, Consultora, lotada na Diretoria da Área Externa do Banco 
Central do Brasil, residente e domiciliada na SHIN OI 05, conjunto 06, 
casa 16, nes.ta Capital Federal; 

5) TçREZA .CRISTINA GROSSI TOGNI, brasileira, servidora do 
Banco Centtal do Brasil, residente e domiciliada nesta Capital Federal; 

6) LUIS ANTÔNIO GONÇALVES, brasileiro, casado, economista, 
residente e domiciliado à Avenida Epitácio Pessoa, nO 2.664, bl. 1, apt. 
603, Rio de Janeiro-RJ . 
7) FERNANDO 
economista, residente 
de Janeiro-RJ; 

CÉSAR CARVALHO, brasileiro, casado, 
à Avenida Delfim Moreira, nO 458, 7° andar, Rio 

8) ROBERTO STEINFELD, brasileiro, casado, economista, 
residente e domiciliado à Avenida Vieira Souto, nO 364, apt. 102, Rio de 
Janeiro-RJ; 

9) BANCO FONTECINDAM, instituição financeira privada, CGC 
15.207.244-0001/17, com endereço na Av. Presidente Wilson, n.o 231, 
17° andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ (CEP 20.030-021) 

10) BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS - BM&F, associaçêo 
civil sem fins lucrativos, CGC 54.641.030-0001-06, com sede na Praça 
Antônio Prado, n" 48, São Paulo-SP, podendo ser citada na pessoa de 
seu Superintendente-Geral. 

De seu turno, o BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal, 
pessoa juridica de direito público interno, deve integrar o feito, devendo ser intimado 
na pessoa de um de seus procuradores; assim como a UNIÃO, pessoa juridica de 
direito público interno, esta devendo ser intimada na pessoa de um de seus 
Advogados-Gerais, na forma do art. 12, I, do CPC, e dos arts. 9°, § 3°, 35, IV, e 37 da 
Lei Complementar n" 73, de 10,2,93. 

Esta açêo origina-se de inquérito civil, Portaria n" 1 0/99, firmado pelos 
PrOCuradores da República no Distrito Federal (Doc. n" 01). 

I) DA COMPETêNCIA DA JUSTiÇA FEDERAL E DESTA VARA 

A Seçêo Judiciária do Distrito Federal é o foro competente para as ações 
de impl'obidade contra autoridades federais, que possuindo domicilio funcional na 
Capital Federal praticaram atos de improbidade consistentes em realizar operações 
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financeiras sem a observância de normas jurídicas e sem garantias suficientes e 
idôneas, das quais resultaram vultoso prejuízo ao Erário Federal. 

A decisão sobre a ajuda ao FONTECINDAM ocorreu em Brasília, na 
sede do Banco Central. A dinâmica dos fatos aponta Brasília-DF como a localidade 
onde os atos de improbidade foram praticados. 

A conexão da presente ação com as açôes populares, autos n. o 

1999.34.00.014390-9, decorre da identidade parcial de pedidos e causa de pedir, 
considerando que nessa ação se pleiteia a anulação da operação de ajuda ao Banco 
Fonte Cindam, bem como ressarcimento dos danos causados ao Erário Federal. Por 
esta razão, a fim de -evitar a possibilidade de julgamentos contraditórios sobre a 
mesma matéria de fato, impõe-se a conexão entre os feitos. 

11) .DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF 

A legitimidade do MPF decorre do disposto no art. 129 da Constituição 
Federal e do próprio texto da Lei de Improbidade. Vejamos os dispositivos 
constitucionais, "verbis": 

"Constituição Federal 
Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: 
11 - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pÚblica aos direitos assegurados na Constituição, promovendo 
as medidas necessárias à sua garantia". 
111 - Promover o inquérito civil e ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos" . 

A população brasileira tem o direito à uma Administração Pública regida 
pelos principios constitucionais fundamentais, dentre os quais o da moralidade, da 
probidade, da legalidade, etc. Existe, segundo Hely Lopes Meirelles e diversos outros 
doutrinadores, o interesse difuso relativo à moralidade administrativa. 

MPF: 
A Lei complementar n.o 75/93, por sua vez, dispôe sobre a missão do 

';Art. 5' - São funções institucionais do Ministério Público da União: 
I - defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses , 
sociais e dos interesses individuais indisponiveis. considerados, dentre 
outros os seguintes fundamentos e principios: 
11 ...... . 
111 - a defesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional; 
b) o patrimônio público e social; 
( ... ) 
V - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos da União, dos 
serviços de relevância pública quanto: 
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b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e 
da publicidade". 

ART.6 - Compete ao Ministério Público da União: 

( ... ) 
XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções 
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do r~gime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponiveis, especialmente quanto: 

f) à probidade administrativa", 

'Cabe à Procuradoria da República o ônus de propor ações de 
improbi()ade no âmbito da Administração Pública Federal. nos termos do art. 17 da lei 
n.O 8.4~~9/92. Incumbe ao Ministério Público defender e fiscalizar os interesses da 
'administração e do patrimônio públicos' da União e de suas entidades, vigiando e 
zelando pela probidade-administrativa de agentes públicos federais: 

Cabível, pois, a medida proposta com a finalidade de tutelar o patrimônio 
público, a legalidade, além da probidade e moralidade administrativa. 

111) DOS FATOS E DO DIREITO 

1. O MERCADO DE FUTUROS 

Antes de iniciarmos as narrativas dos fatos ocorridos no mês de Janeiro 
de 1999, no Mercado Futuro de Dólar da Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM&F, 
objeto ela presente ação, necessário se faz uma pequena introdução sobre o referido 
mercado e as mudanças promovidas pelo governo na política cambial, como resposta 
à redução das reservas cambiais, naquele mOmento. 

Contrato futuro é o compromisso de comprar ou vender determinado 
ativo numa data específica no futuro, por um preço previamente estabelecido. 
Constitui-se em instrumento de mercado destinado a eliminar, no tempo presente, as 
conseqüências da variação de preços dos bens econômicos, num determinado 
momerto no futuro. 

A origem do mercado futuro está relacionada com a necessidade de 
evitar riscos na comercialização futura de produtos agricolas e outros ativos. No caso 
do produtor que desejasse garantir um preço seguro para sua produção se obrigava a 
vendê-Ia a um determinado preço, de forma a garantir rentabilidade segura. Embora 
na épo,:a da colheita e comercialização os preços pudessem elevar-se muito acima da 
cotaçãel contratada previamente - o que ocorreria no caso de escassez do produto, 
por ,exemplo -, garantia-se um valor pré-fixado de comercialização. Sob o ângulo do 
comerciante pode-se aplicar o mesmo raciocínio, mas sob a ótica inversa, ele se 
garante! contra a eventualidade de um preço exorbitante no futuro, com a vantagem 
adicional de não precisar estocar o produto, portanto, evitando custos.' 

, HULL, John. Introdução aos Mercados Futuros e de OpçOes. BMt.F. São Paulo, 1996, p.02l3. 
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No mercado futuro de moeda estrangeira, no caso, dólar norte­
americano, a situação é semelhante. 

A expectativa de alta da moeda americana leva investidores, 
especuladores e empresas que detém compromissos em dólar a adquirir posições 
compradas no mercado futuro desta moeda; em contrapartida aqueles que acreditam 
na redução da cotação da moeda estrangeira adquirem posições vendidas no 
mercado futuro. 

Todavia, a liquidação das operações no mercado futuro de moeda 
estrangeira não ocorre através da aquisição ou venda de moeda estrangeira em 
espécie. O que se transaciona, na realidade, é a estimativa da diferença de valores 
entre a cotação presente e a cotação futura da moeda estrangeira, Não há compra e 
venda da moeda estrangeira, mas tão somente o pagamento em moeda nacional da 
diferença entre as cotações presente e futura, Em outras palavras trata-se de um 
mercado de diferenças e não um mercado de produtos. 

Uns adquirem posição apostando que na data do vencimer:tJ as 
cotações estejam acima do valor de aquisição no mercado futuro e o outro grupo, dos 
vendidos, promete vender, no vencimento, moedas ao preço que estipularam, com 
interesse de que elas estejam abaixo daquele valor. 

Em resumo, alguns compram moedas que na data do vencimento 
supõem estar com cotações acima do valor de aquisição no mercado futuro e o outro 
grupo, dos vendidos, promete vender, no vencimento, moedas ao preço que 
estipularam, com interesse de que elas estejam abaixo daquele valor. 

Trata-se de um mercado de expectativa, sendo sua principal 
caracteristica o alto risco a que são submetidos seus participantes, que não se 
sujeitam apenas aos riscos do negócio em si, mas, também, ao risco relacionado a 
fatores externos ao negócio, modificações na taxa de juros, conjuntura internacional, 
dentre outros. 

Na Bolsa de Mercadorias e Futuros-BM&F são negociados contratos de 
compra e venda futura de dólar com as seguintes caracteristicas (Doc. n.· 02): 

a. Objeto de negociação: 
A taxa de cãmbio de reais por dólar dos Estados Unidos, para entrega 
pronta, contratada nos termos da Resolução 1690/90, do Conselho 
Monetário Nacional-CMN. 

b. Cotação 
Reais por USS 1.000,00, com até três casas decimais 

c. Variação minima de apregoação: 
RSO,001 por USS 1.000,00 

d. Oscilação máxima diária:. 
5% sobre o valor do vencimento negociado, calculados sobre o preço de 
ajuste do pregão anterior. Este percentual foi alterado para 10%, a partir 
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de 24.02.99, através do Oficio Circular n.o 050/99, de 23.02.99, não 
havendo limite para oscilação de preços nos três últimos dias de 
negociação. 

e. Unidade de negociação: 
Contrato padrão de USS 100.000,00 (cem mil dólares), alterado para 
USS 50.000,00, a partir do pregão de 01.03.99, nos termos do Oficio 
Circular 047/99-SG, de 12.02.99; 

e. Último dia de negociação: 
Último dia útil (dia de pregão) do mês anterior ao mês do vencimento do 
contrato. 

f. Data de vencimento 
Primeiro dia útil (dia de pregão) do mês do vencimento do contrato 

g. Ajuste Diário 
As posiçóes em aberto ao final de cada pregão serão ajustadas com 

base no preço de ajuste do dia, estabelecido conforme regras da Bolsa, 
com movimentação financeira em 0+1. Para os dois primeiros 
vencimentos, o preço de ajuste será estabelecido pela média ponderada 
dos negócios realizados nos últimos 15 minutos de pregão ou for um 
preço arbitrado pela BM&F; para os demais o preço de ajus\e será 
definido no call de fechamento. 

h. Condiçóes de liquidação no vencimento 
Na data ... ·<ie . vencimento, as posições em aberto serão liquidaçl,ils 
financeira'mente pela Bolsa, mediante registro de operação de natur'eza 
inversa(cornpra ou venda) á da posição, na mesma quantidade de 
contatos, p'elo lia lar de liquidação, de acordo com a seguinte iórmula: 
VL=(TC'1000)'M, onde: 
VL= valor de liquidação por contrato; 
TC= taxa de câmbio de reais por dólar dos Estados Unidos, para entrega 
pronta, contratada nos termos da Resolução 1690/90, do CMN, definida 
como a taxa média de venda apurada pelo Banco Central do Brasil -
Banco Central, segundo critérios por ele definidos, e divulgada através 
do SISBANCO CENTRAL, transação PTAX800, opção "5-L" (cotação de 
fechamento), e que será utilizada com até quatro casas decimais. A taxa 
de cãmbio será aquela utilizada no último dia do mês imediatamente 
anterior ao mês de vencimento do contrato, ndependentemente de, 
Nesse dia, haver ou não pregão na BM&F; 
M= multiplicador do contrato, ou seja USS 100.000,00 até 28.02.99; 
Os resultados financeiros da liquidação serão movimentados na data de 
vencimento da operação. 

2. O PLANO REAL E A POlÍTICA CAMBIAL 

A partir da implantação do Plano Real, em julho de 1994. restou cristalina 
a opção do governo pela adoção da âncora cambial, ao fixar a unidade da moeda 
americana á taxa de RS 1,00 (um real) . 

• 
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A crise do México, ao final de 1994, foi motivo para revisão da 
mencionada politica e, em março de 1995, o governo instituiu o regime de bandas 
cambiais. 

Tal regime consistia na intervençl!o do Banco Central do Brasil no 
mercado de cãmbio, com a compra de dólares sempre que a cotação chegasse ao 
patamar da banda e com a venda na hipótese do valor do dólar bater no teto da 
banda. Permitia-se por tal mecanismo a flexibilizaçl!o gradual da moeda americana em 
relação ao real, tendente a um ponto de equilibrio, entre os dois limites da banda. 

F ato marcante na análise dos presentes autos ocorreu em dia 13 de 
janeiro de 1999, quando, pela manha, foj anunciada a substituiçl!o do Presidente do 
Banco Central do Brasil e divulgada a mydança da polltica cambial, vigorando, a partir 
de então, o regime de bandas largas, com d61ar variando entre RS 1,20 e RS 1,32. 1'10 
dia 14, logo após a abertura do Mercado, as cotaçOes da moeda americana atingir 1 

o teto da banda, ou seja RS 1,32. No dia 15 de janeiro, sexta-feira, o Banco Central -.lo 
Brasil anunciou que não mais interviria no mercado de câmbio. 

Em 18.01.99, adotou-se a nova politica cambial de livre flutuação da 
moeda estrangeira, extinguindo-se o sistema de bandas. 

3. A PARTICIPAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL NO I 

MERCADO DE FUTUROS. I 
o Banco Central do Brasil iniciou em 13 de nover(lpro de 1996 suas 

operações no mercadn:fLlturo de dólares da Bolsa de Mercadorias' & Futuros - BM&F. 
(Doc. n.o 03) 

Tais operações foram realizadas, até sua interrupção, em 26.02.99, 
através da Divisão de"bperações Financeiras - GEROF - do Banco do Brasil S.A., 
registradas na BM&F em nome da BB D1YM- Distribuidora de Titulas e Valores 
Mobiliários e do SB Investimentos S.A., face a impossibilidade de atuar diretamente 
-junto á BM&F, que exige que as operações no seu âmbito sejam realizadas via 
corretoras credenciadas. 

De 13.11.96 a 26,02.99, o Banco Central operou no mercado futuro de 
dólares da BM&F exclusivamente através de subsidiárias do Banco do Brasil S.A, que 
escolhiam a seu exclusivo critério as corretoras dentre aquelas credenciadas pela 
BM&F. 

A escolha de subsidiárias do Banco do Brasil como dealers naquele 
mercado, foi decorrência do histórico relacionamento entre o Banco Central e o Banco 
do Brasil e da necessidade de sigilo para essas atuações de modo a garantir-lhes a 
eficácia. Cabe realçar que o artigo 13 da Lei n.o 4595/64 determina que "os encargos 
e serviços de competência do Banco Central, quando _ por este não executados 
diretamente, serão contratados de preferência com o Banco do Brasil S.A. , exceto 
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nos C<lSOS especialmente autorizados pelo Conselho Monetário Nacional." (redação 
dadà pelo DL nO 2.786/67). 

Segundo informações do Banco do Brasil S.A., aquela instituição, no que 
tange à sua forma de atuação " ... está autorizada 'a operar apenas em nome próprio 
junto à BM&F. Já as suas subsidiárias integrais - BB-Distribuidora de Titulos e Valores 
Mobiliilrios e BB-Banco de Investimento - estão habilitadas a operar em nome próprio, 
bem c,)mo de terceiros.", aduzindo que "nas operações de terceiros as subsidiárias do 
Banco do Brasil atuam apenas como intermediárias." (Doc. n.o 03) 

As operações do Banco Central do Brasil no Mercado Futuro constam 
em anexo obtido com a quebra de sigilo das operações do Banco do Brasil SA, na 
condição de "dealer" do Banco Central do Brasil. 

Em documento encaminhado ao Ministério Público pelo Banco Central 
constata-se que a Autoridade Monetária era detentora em 14.01.99 de até 86% 
(o,itenta e seis por cento) das posições em aberto da BM&F em relação ao número de 
contratos com vencimento para fevereirode 1999. (Doc. n.o 03) 

NlIo se discute aqui os aspectos jurídicos referentes a ausência de 
legalid ade da intervenção do Banco Central do Brasil na BM&F, mas busca-se 
demonstrar a forma de atuação massiva daquela autarquia, como autoridade 
moneti3ria, nc· mercado de futuros, mormente quando os limites de operações na 
BM&F, const?"tes do Oficio Circular 008/98-SG, de 16 de janeiro de 1998, (Doc. n.o 
04) vedam q!Je um comitente detenha posições em aberto superiores a 15% das 
posiçO,es em Jberto de cliente. A BM&F permitiu a quebra de suas próprias normas, 
sobretudo a rartir da crise da Ásia, quando a equipe econõmica obrigou a 
flexibilização desta exigência, aumentando violentamente o nivel de exposição do 
Tesouro I\!acional nas operações de taxa de cãmbio da BMF. 

r--- 4. A SITUAÇÃO DO BANCO FONTECINDAM S.A. 
~5. 

NO MERCADO DE, 

O Banco FONTECINDAM S.A. vinha operando nó~ mercado futuro .. ,de 
dólar da BM&F, com vencimento para fevereiro de 1999, desde 06.01.99, alternando 
posições compradas e . andidas, zerando-as no dia 12.01.99, conforme documento n 
~. 

Conforme atestam tais. documentos em 13.01.99 o Banco 
FONTECINDAM SA não era titular de posições em aberto no Mercado Futuro de 
Dólar da BM&F para o mês de fevereiro, estando com suas posições zeradas, ou 
seja, o Banco FONTECINDAM SA não tinha nenhuma participação ativa ou passiva 
naquele mercado. 

Portanto, não dispondo o Banco FonteCindam SA de posições em 
aberto M mercado futuro de dólar na BM&F, não haveria risco de quebra para aquela 
instituição financeira, naquele mercado, 

I 
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5. A OPERAÇÃO DE SOCORRO AO BANCO FONTECINDAM S.A. 

5.1. AS RELAÇÕES DO PRESIDENTE DO BANCO FONTECINDAM 
COM O GOVERNO, EM ESPECIAL, COM SUA ÁREA ECONÕMICA. 

O Presidente do Banco de Investimentos FonteCindam S.A .. Sr. Luiz 
Antonio Gonçalves, conforme depoimentos prestados á denominada "CPI do Sistema 
Financeiro Nacional" e á Polícia Federal sobre sua vida pública declarou o seguinte: 

" O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - ..................................... .. 
Ingressei no Banco Central aos 19 anos de idade, depois de 
aprovado no seu concurso público, o primeiro realizado em 
1966. Comecei a trabalhar no Banco Central em 1967, No 
Departamento de Belo Horizonte. Em 1979, foi removido para 
Brasília. Aqui trabalhei no Departamento de Operaçóes 
Bancárias, onde percorri diversos cargos da hierarquia do 
Departamento. Não cheguei a exercer. a não ser em 
substituiçóes eventuais. o cargo de chefe de Departamento. 

Em 1986. ou seja, 6 anos após chegado á Brasília. Fui 
requisitado para a função de Diretor-Geral do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. uma autarquia federal vinculada 
ao então Ministério da Educaçao e Cultura. Do Ministério da 
Educação fui para o Gabinete Civil, ai já em 1986. fui para o 
Gabinete Civil da Presidência da República. acompanhando o 
entao Ministro Marco Maciel, que deixava o Ministério da 
Educaçao para assumir o Gabinete Civil. Em 1987, tive uma 
breve passagem pelo Ministério do Interior, no Gabinete do 
Ministro Joaquim Francisco Cavalcanti. Lá fiquei três meses de 
junho a agosto. A partir de agosto, retornei ao Banco Central por 
um periodo nao superior a seis meses. No Banco Central exerci 
a funçao de Chefe de Gabinete de Diretor de Administraçao. que 
era o Dr. José Maria Arbex. Em 1988, fevereiro de 1988. fui 
reauisitado pelo entao Ministro Mailson da Nóbren" n"r" ",-11'"'' 
a função de Secretário Adjunto do Tesouro Nacional. De lá para 
cá nunca mais retornei ao Banco Central. Estou afastado. 
portanto, há 11 anos do Banco Central. Em 15 de março de 
1988, passei a exercer o cargo titular de Secretário do Tesouro 
Nacional,.onde fiquei até março de 1990. Em março de 90, com 
a posse ~;'do novo Gove;no, tive uma breve passagem pelO 
Ministério da Infraestrutura. Sai do Ministério do Interior, em 
junho de. '1'990" para exercer um cargo de Diretor no Banco do 
Brasil. Corrio Diretor no Banco do Brasil permaneci menos de um 
ano, em maio de 91, fui convocado pelo Ministro Marcilio 
Marques Moreira para compor sua equipe. Exerci ali o cargo de 
Secretário Executivo do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento até o inicio de 92 - desculpem-me - até o mês de 
outubro de 1992, quando deixamos em conjunto o Ministério. 
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Afastei-me de qualquer atividade do Governo, utilizando 
regularmente férias e licença-prêmio até 1 de fevereiro de 1993, 
quando então requeri licença sem vencimento, à qual se seguiu 
minha aposentadoria. 
Em fevereiro de 1993, assumi o cargo de Presidente. do então 
Banco Cindam, não como controlador do Banco, mas como 
executivo profissional. Nesse Banco eu tinha uma opção de 
compra de ações e a exerci mantendo-me sempre como 
acionista minoritário" (DOC. 06). 

Março de 2000 

Houvesse no pais o mecanismo de quarentena para que pessoas 
vinculada,s à area financeira do governo, especialmente, funcionário? do primeiro 
escala0 do Banco Central do Brasil, aguardassem um determinado periodo antes de 
assumir funções de dirigentes no Mercado Financeiro, talvez fosse outro o currículo do 
Presidente do Banco FonteCindam, Sr. Luiz Antônio Gonçalves. 

Sua vida, sempre vinculada à area economlca do governo, permitiu 
travar conhecimento com pessoas de destaque na cena econômica dos dias de hoje, 
conforme outro trecho do mesmo depoimento: 

"O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - A equipe composta pelo 
Ministro Marcilio tinha na Presidência do Banco Central o Dr. 
Francisco Gross. O Diretor da Área Internacional era o Dr. 
Arminio Fraga, hoje Presidente do Banco Central. Como 
Secretário de Planejamento do Ministério tinhamos o Dr. Pedro 
Parente. O Ministro Pedro Malan era encarregado da negociação 
da divida externa naquele período. Na estrutura do Ministério, 
existiam outro secretários nacionais - vamos chamar assim. A 
Secretária de Indústria e Comércio era a Ministra Dorothéa 
Werneck; tinhamos o Dr. Luiz Fernando Wellisch na área da 
Fazenda e o Dr. Pedro Parente - como mencionei - na área do 
Planejamento" (DOC. N. 06). 

~ AS LIGAÇÕES TELEFÕNICAS DE LUIZ ANTONIO GONÇALVES COM O 
~O CENTRAL DO BRASIL NO DIA 14.01.99. . 

Bastaram ligações telefônicas, para que o Presidente do Banco 
Fon!eCindam SA, o réu Luiz Antonio Gonçalves, tivesse aprovada a operação de 
ven~a de 7900 contratos de dólar futuro para o mês de fevereiro de 1999, ao preço de 
RS 1 ,~i22/USS1. . 

Conforme depoimento prestado, em 13;05.99 na denominada "CPI dJ1 
Sistem.3 Financeiro Nacional", o Diretor-Presidente do Banco FonteCindani SA. 
declarcu que ligou pela manhã do dia 14.01.99 ao Presidente do Banco Central do 
Brasil, Oro Francisco Lopes, para tratar da questão dos 7900 contratos vendidos na 
BM&F, "detidos pelo Bane.o" que presidia.' 

Após a eXRosição da situação do Banco, o Presidente do Banco Central 
do Bra~iil o remeteu, para discussão da matéria ao Oro Cláudió Ness Mauch, Diretor de 
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Fiscalização daquela Autarquia, a quem ligou na tarde do mesmo dia. Em vários 
momentos de seu depoimento Luiz Antônio Gonçalves relata tais acontecimentos: 

" O Sr. João Alberto - Eu perguntaria ao Senhor: no dia 14, o senhor 
conversou com alguém do Banco Central? 
O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - Conversei, como relatei. Eu procurei o 
Presidente ... 
O Sr. João Alberto - Por teleíone? 
O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - conversei por telefone com o 
Presidente ... 
O Sr. João Alberto - Com o Presidente do Banco? 
'O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - Presidente do Banco, a quem expus a 
situação do Banco, e ele me remeteu, para discussão do assunto ao 
Diretor Cláudio Mauch. . 
O Sr. João Alberto - O senhor conversou com o Dr. Cláudio Mauch? 
O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - Várias vezes. 
O Sr. João Alberto - Várias vezes. Os contatos de V. S.' íoram feitos 
exclusivamente por telefone? 
O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - Foram exclusivamente por telefone. 
Em outro trecho de seu depoimento, sobre o mesmo assunto: 
A Sra. Emília Fernandes - O Senhor ligou e conversou com o 
Presidente do Banco Central, ele não lhe deu encaminhamento e passou 
para o Diretor Mauch. O Senhor passou a encaminhar diretamente com o 
Mauch ou também teve o encaminhamento de outras pessoas que 
participaram da implementação ou das conclusôes das tratativas? 
O Sr. Luiz Antônio Gonçalves - O meu único interlocutor no Banco 
Central. a partir de então, foi o Diretor Cláudio Mauch" ( DOC. N. 06). 

Tais depoimentos demonstram que ao invés de necessitar vir a Brasilia 
como o outro banqueiro beneficiário da operação - Sr. Salvatore Cacciola, do Banco 
Marka S.A. -, para o Diretor-Presidente do Banco FonteCindam S.A. bastaram 
algumas ligações telefônicas. Ai tem inicio a diferença de tratamento entre o 
atendimento às proposições de um ex-funcionário do primeiro escalão do governo, 
naquele momento servindo a interesses de um banqueiro e um "mero banqueiro". 

Os técnicos e dirigentes do Banco Central. em acordo com a BM&F, e 
atendendo aos interesses privados do BANCO FONTECINDAM, em nenhum 
momento tentaram solucionar o problema com os mecanismos existentes no 
ordenamento juridico. Trouxeram o problema para dentro da Autarquia, sem, contudo 
buscar solução nos mecanismos normais de proteção que a BMF possui para 
responde'r à insolvência eventual de' alguma instituição- financeira. Com isto, 
beneficiou-se de uma vez 56 o banqueiro desastrado e a Bolsa de Mercadorias e 
Futuros, como se demonstrará a seguir. 
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I 5.3. O BILHETE DE SALVATORE CACCIOLA AO PRESIDENTE DO : 
~~à CENTRAL DO BRASIL. ' 

Considerando que as operações em socorro aos Bancos Marka e 
FONTE CINDAM guardam estreita relação - mesma natureza:'iéalizada no mes.r:no 
dia. com base no mesmo voto da Diretoria do Banco Central, etc. -, faz-se necessário 
mencionar fatos que comprovam a espúria relação entre o então Presidente indicado 
do B.anco Central e Diretor de Politica Monetária, Sr. FRANCISCO LOPES e o 
banqueiro Presidente dôBanco Marka, Sr. SALVATORE CACCIOLA. 

Em busca realizada na residência de SALVATORE CACCIOLA, 
'autorizada a partir do deferimento de pedido do Ministério Público Federal ao Juizo da 
6' Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, foi encontrada cópia 
de bilhete, sem data, do Sr. SALVATORE CACCIOLA ao Sr. FRANCISCO LOPES, 
então Presidente indicado do Banco Central do Brasil (Doc. n." 07). 

Em depoimento do autor do bilhete á CPI dos Bancos confirmou-se que 
o bilhl:te foi redigido e entregue na tarde de 14.01.99. (Doc. n." 08) 

A autoria e circunstãncias de sua remessa foram confirmadas em 
depoimento de ALEXANDRE PUNDEK, funcionário do Banco Central do Brasil, 
Consultor do Presidente do Banco Central do Brasil, em 29.04.99, no Plenário da 
denominada CPI dos Bancos (Doc. n.o 09): 

"O SR. JADER BARBALHO: V.S. a foi portador do bilhete do Sr. 
CACCIOLA para o Professor FRANCISCO LOPES? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Não senhor, eu estava na minha sala e 
recebi esse bilhete de unia das secretárias, que me disse que esse 
bilhete tinha sido entregue para que chegasse às mãos do diretor 
FRANCISCO LOPES. 
O SR. JADER BARBALHO: Então foi V.S. a que levou o bilhete? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Sim, senhor. O bilhele inclusive eslava 
aberto. Ele mandou o bilhele aberto, dobrado, mas sem envelope, sem 
nada. 
O SR. JADER BARBALHO: O Professor FRANCISCO LOPES recebeu o 
bilhele e qual foi a orienlação dada? 
O SR. ALEXANDRE PUNDEK: Naquele momenlo ele eslava 
monitorando o mercado numa leia. Eu disse: Olha aqui lem um bilhete do 
presidenle do Banco MARKA dizendo que não consegue negociar ...... " 

O bilhete encaminhado ao ·Banco Central do Brasil, no dia em que a 
operai,ào foi realizada estava vazado nos seguintes termos: 

"FRANCISCO, 
Preciso. muito da tua ajuda, melhor ainda se pudesse falar 5 minutos com 
você. 
É muito importante para mim, para você e para o Pais. 
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Caso você não consiga me receber, preciso de uma, muito maior, 
interferência sua no sentido do MAUCH ser menos rigoroso e aceitar a 
negociação em um preço razoável. O ideal, mesmo assumindo um 
prejuizo enorme, seria 1.250, porém esta distante da vontade do Diretor. 
Em qualquer caso isto acaba com meus 30 anos de mercado e 55 anos 
de vida. Porem mesmo com este enorme prejuizo, posso assumir, que 

I . 

fico satisfeito em não dar prejuizo ao mercado, sobreviver com uma não 
financeira para recomeçar m"inha vida e escuecer tudo. 
Obrigado 
Alberto CACCIOLLA". 

O bilhete, ~elos termos em que está escrito, foi a pedra de toque para a 
instauração de inquérito' policial e aprofundamento das investigações da denominada 
CPI do Sistema Financeiro Nacional, no Senado Federal. 

Seu conteúdo revela, por si só, relativo grau de intimidade entre o 
remetente e o destinatário. Qualquer pessoa ao analisar seu texto definiria alguns 
aspectos como fundamentais para se concluir pela relação promiscua entre a 
autoridade monetária e o banqueiro. 

No terceiro parágrafo a expressão "muito maior interferência", está a 
demonstrar que houve, da parte do Presidente do Banco Central do Brasil, algum tipo 
de comprometimento anterior. 

Pelo tipo de "interferência" solicitada naquele momento -"interferência 
sua no sentido do MAUCH ser menos rigoroso e aceitar a negociação em um preço 
razoável"- chega-se à conclusão de que acertada já estava a negociação, faltando 
apenas definir o seu valor. Pode-se argumentar, tambêm, que a decisão de realizar a 
operação contou com a interferência decisiva do Sr. FRANCISCO LOPES, após 
encontrar com seu amigo Luiz Augusto Bragança, acompanhante de CACCIOLA na 
viagem à Capital Federal, na manhã do dia 14 (Doc. n.o 10) . 

A última expressão do corpo do bilhete -"esquecer tudo"- grifada pelo 
remetente tem intima relação com o compromisso assumido por CACCIOLA algumas 
linhas antes - "posso assumir que fico satisfeito em não dar prejuizo ao mercado, 
sobreviver com uma não financeira para recomeçar minha vida e esquecer tudo". O 
que de tão importante mereceria o grifo de CACCIOLA e seu esquecimento, conforme 
a promessa lançada no bilhete, caso o Presidente do Banco Central viesse a 
interceder por ele? 

Os fatos que se seguiram ao bilhete estão a demonstrar não ter sido à 
toa que o banqueiro falido preferiu procurar refúgio no Banco Central do Brasil. 
Entretanto, sabia ele que o mercado não perdoa os perdedores e lhe tiraria até o 
último centavo para promover a quitação de seus compromissos. Estava cõnscio de 
que realizando a operação com o Setor Público por qualquer valor, atenderia seus 
interesses pessoais, preservando seus bens. 
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c=== ______ 5~.4~.~A~C~A~R~T~A~D~A~B~M~&~F ____________________________ ~ 

Em depoimento prestado em 16.04.99 (doc.no 11), o Sr. Francisco 
Lope,s, ex-Presidente do Banco Central do Brasil'afirmou que "recebeu uma carta da 
Bols;3 de Mercadorias e Futuros, dando conta da preocupação com relação ao 
comércio de dólares no mercado futuro, bem com informava de uma certa fragilidade 
no rrercado de cãmbio". 

Em outro ponto do depoimento o Sr. Francisco Lopes "disse que a carta 
da BM&F efetivamente foi um elemento importante na avaliação da diretoria de que 
havi<l uma situação de mercad.o que exigia atuação do Banco Central, bem como que 
essa convicção da diretoria se baseou na sua própria avaliação de mercado". 

Sobre a carta remetida ao Banco Central do Brasil no dia 15.01.99. o Sr. 
Edernir Pinto. Superintendente da BM&F, assim se maniiestou em depoimento 
prestado em 06.05.99 perante a CPI do Sistema Financeiro Nacional, no Senado 
Fede,ral (Doc. nO 12, fls 2): 

"O Sr. João Alberto - ..... A primeira vez que ela (Tereza Cristina 
, Chefe, em exercício, do Departamento de Fiscalização do Banco 
Central dó Brasil) ligou para V.S·. para falar sobre a carta foi no 
dia 157 
O Sr. Edemir Pinto - A respeito da carta, foi no dia 15". 

Em outro trecho( fls. 24): 

" O Sr. José de Alencar - E queria saber o seguinte: essa carta 
foi uma encomenda do Banco Central? 
O Sr. Edemir Pinto - Não. senhor. 
O Sr. José de Alencar - Foi iniciativa da BM&F? 
O Sr. Edemir Pinto ~ Não, Senhor. 
O Sr. José de Alencar - Também não? 
O Sr. Edemir Pinto - Foi iniciativa do Banco Central, mas sem 
definição de texto. 
O Sr. José de Alencar - Tudo bem. mas ... 
O Sr. Edemir Pinto - O Banco Central me telefonou. na pessoa 
da Dr" Tereza, e me pediu para que formalizasse os nossos 
entendimentos de 13 e 14. Tanto que na primeira minuta, além 
desse texto que nós temos na carta. que é conhecido. eu fazia. 
inclusive. referência também ás liquidações promovidas ao 
Banco Marka e ao FonteCindam, porque eram assuntos tratados 
durante a semana. 
Nesse dia 15, depois de ter "faxiado" essa primeira minuta, a 
Dr"Tereza voltou e me pediu para excluir os nomes das duas 
instituições e permaneceu o outro texto que está publicado. 

O Sr. José de Alencar - Como o senhor sabe. há uma 
preocupação de que o Banco Central tivesse feito essa 

i 
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encomenda à BM&F para que lhe remetesse uma carta que 
justificasse a tal operação, considerada atipica, do Banco Central 
em favor do Banco Marka e do Banco FonteCindam. Então essa 
que é a questão. Dai a razão pela qual, considerando que eu 
tenho segurança absoluta de que a Bolsa de Mercadorias e 
Futuros, estando aqui, com toda a sua Diretoria, deseja também 
apurar todos esses fatos, porque eu entendo que os senhores 
estão a favor dessa causa. 

Então a pergunta é a seguinte: a carta, pelo que foi explicado aqui 
pelo Banco Central, e hoje, aqui, também pelos senhores, não 
deixou de ser uma encomenda do Banco Central, Porque o 
senhor não teria tomado a iniciativa de fazer essa carta sem 
provocação do Banco Centrai. 
O Sr, Edemir Pinto - Ex', como eu disse, eu não vejo a carta 
como uma encomenda mas , de fato, a iniciativa de pedir a 
formalização das nossas tratativas foi por parte do Banco Centrai. 
O Sr_ José de Alencar - Então foi uma encomenda do Banco 
Centrai. O Banco Central precisava dessa carta. 

O Sr. Romero Jucá - Sr. Presidente ... 
O Sr. José de Alencar - Então vamos iazer um sinônimo de 
encomenda: foi a pedido do Banco Centrai. 
O Sr. Edemir Pinto - Isso, foi a pedido ... " 

Pelos diálogos travados na CPI constata-se que o Banco Central do 
Brasil precisava de uma carta do mercado com determinados termos, de íorma 
genérica, para justifica, a intervenção espúria da autoridade monetária. Numa das 
primeiras versões da carta, o nome dos Bancos Marka e Fontecindam eram 
expressamente mencionados, deixando claro que o socorro seria apenas aos dois 
bancos, conforme disse o próprio Sr. Edemir Pinto. Depois, a carta íoi alterada para 
simular uma autorização genérica, permanecendo sempre secreta. Fica evidente, 
desta forma, o desvio de finalidade na utilização de recursos públicos. 

5.5. A INEXISTÊNCIA DE PARECER JURIDICO PRÉVIO 

Conforme restou comprovado na instrução do inquérito civil público que 
fundamenta a pres,ente ação, os dirigentes do Banco Central do Brasil e o dirigente do 
BANCO FONTECINDAM. ora réus, arquitetaram e realizaram a operação de ajuda 
àquela instituição financeira sem consulta prévia ao órgão juridico competente daquelá 
autarquia. 

Segundo se pode iníerir dos depoimentos prestados por membros da 
Consultoria Juridica do BANCO CENTRAL DO BRASIL em 04.05.99, aquele órgão 
técnico só se manifestou após concretizada a operação com o BANCO 
FONTECINDAM. Restou claro, que os consultores jurídicos do Banco Central 
somente foram instados a se manifestar sobre a operação às 21 :00 hs do dia 
14.01.99, quando a operação já fora concretizada. O Senador Jader Barbalho 
conseguiu sintetizar toda a situação da seguinte forma (Doc. 13): 
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Sr. Jader Barbalho - O Senhor [Dr. Loyola. Consultor Juridico do 
Banco Central J nao foi chamado numa decisao grave. a decisão foi às 
9:30 da manha do dia 14. Vossa Senhoria ficou todo o dia no banco. foi 
para casa. foi tirado de seu lar quase às 22:00 hs. Ficou até 23:00 hs. 
Discutindo. enquanto jà estav'a. às 20:50 hs .. no Banco do Brasil, todo a 
operaçao, número de contratos. valor em dólar, tudo resolvido. É uma 
desconsideração com o servidor público, com um homem com a sua 
qualificaçao profissional e intelectual, com a àrea juridica do Banco 
Central. com um consultor, porque. além do Sr. nãl:> ter sido ouvido, foi 
armada toda uma farsa. na qual o Sr. Foi tirado de casa para participar 
do quê? O Sr. Foi ao banco à noite fazer o quê? 
(. .. ) Quero. portanto, emprestar a consciência que tenho de que o Sr. 
Nilo tem nada a haver cOm isto. E não lhe digo isto para ser simpàtico, 
nem para lhe fazer favor, nem o Sr. nem o Dr. Siqueira. mas é tanta 
contradiçilo neste documento armado. que eu nao sei porque foi trazido 
aqui." 

Em suma, a atipicidade da operaçilo, tantas vezes repetida por técnicos 
do Banco Central (Doc. 14) foi também atipica do ponto de vista dos procedimentos 
usuais daquela autarquia. Na forma como foi feita operação de tamanha monta. sem 
ouvir o setor juridico. transparece o menosprezo daqueles dirigentes daquela 
autarqlJia pelo ordenamento jurídico, e pela legalidade de suas atuações. 

5.6. OS VOTOS DA DIRETORIA DO BANCO CENTRAL'oO BRASIL 

Na data da carta de 15.01.99 a operação de salvamento aos BANCOS 
MARKJ\ e FONTECINDAM já havia sido realizada. 

A operação teve suporte no Voto BANCO CENTRAL DO BRASIL n.o 

006/99, de 14.01.99, apresentado, em conjunto, pelo Diretor Responsável pelos 
Assunt()s da Fiscalização, Dr. CLAUDIO MAUCH e pelo Diretor Responsàvel pelos 
Assunt()s Internacionais' Dr. DEMÓSTENES MADUREIRA, aprovados pela Diretoria . . 
Col~giada do Banco Central do Brasil (Doc. n.o 15) que afirma: 

" 2. Em conseqüência dessa modificação recebemos da Bolsa de 
Mercadorias e Futuros - BM&F, nesta data, correspondência 
informando a respeito de sua preocupação em relação a uma crise 
sistêmica que pode vir a atingir o mercado como um todo, caso não 
haja a adoção de mecanismos que possibilitem às instituicões 
financeiras a reversão de suas posições, o que sinaliza a dificuldade 
que essa podem vir a ter em honrar seus compromissos perante 
terceiros, tendo em vista o nivel alcançado nas cotações do dólar 
norte-americano em relação ao Real, bem como a rigidez que esse 
mercado passou a ·apresentar. 
3. Presente este quadro é ante a necessidade da manutenção da 
politica cambial e da estabilidade do sistema financeiro nacional, 
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propomos a este colegiado, como medida preventiva, a realização 
pelo Departamento de Operações das Reservas Internacionais­
DEPIN, de operacões de venda de dólar futuro junto à BM&F, com o 
propósito de viabilizar a liquidação de posições vendidas nesses 
mercados futuros de dólar norte-americano, de instituições que 
evidenciem tais dificuldades, permitindo, com isso, seja assegurada 
a normalidade da economia pública, e resguardados os interesses 
dos depositantes, investidores e demais credores." (grifos nossos) 

Resta óbvio que o Banco Central do Brasil, disposto a realizar a 
operação com os Bancos MARKA e FONTECINDAM. resolveu dar suporte em 
documento ainda inexistente, pois o remetente. conforme acima transcrito de diálogo 
do Sr. Edemir Pinto só tomou conhecimento de que o Banco Central necessitava de 
uma carta um dia após sua citação no Voto da Diretoria - mais especificamente. às 
11h30, tendo a carta chegado ao Banco Central somente às 17:30hs do dia 15.01.99. 
em decorrência de pedido formulado pela ré TEREZA GROSSI. Tudo, portanto. não 
passou de uma montagem cênica destinada a tornar necessària tecnicamente a 
atípica operação destinada a socorrer os Bancos MARKA e FONTECINDAM. Com a 
alegação de risco sistêmico, a BM&F transferia toda a responsabilidade e õnus para o 
Banco Central, deixando fora do processo todos os mecanismos de garantias que 
sustentam o princípio de autonomia e autosuficiência daquela instituição privada. A 
carta da BM&F e o Voto da Diretoria do Banco Central do Brasil foram documentos 
sem consistência, destinados apenas a ocultar a responsabilidade dos envolvidos. 
mostrando, ao serem desmascarados, uma promíscua relação entre a autoridade 
monetária e o mercado de futuros. 

Em 20 de janeiro de 1999, através do Voto BCB nO 015/99 ( doc. n. 15). 
a Diretoria Colegiada homologou as operações efetuadas, nos seguintes termos: 

"Em atendimento, portanto, a essa determinação, o DEPIN realizou, nos 
volumes de contratos e níveis de taxas estabelecidos por.este Colegiado, 
as seguintes operações: I) em 14.01.99 a venda de í 2.650 (doze mil., 
seiscentos e cinquenta) contratos de dólar comercial futuro (vencimento 
fevereiro/99), à taxa de 1.2750/USS. para o Banco Marka S. A. e a 
venda de 7.900 (sete mil e novecentos) contratos de dólar comercial 
futuro (vepcimento fevereiro/99), à taxa de 1.3220/USS, para o Banco 
FONTECINDAM S. A.; e, ii) em 19.01.99, a venda de 3700 contratos de 
dólar comercial futuro para o mesmo vencimento (íevereiro/99) para os 
fundos do Banco Marka. à taxa de RS1,56/USS." 

Não se cogitou, portanto, que os fundos de investimento do Banco 
FONTECINDAM estivessem albergados na operação de reversão de posições no 
mercado futuro de moeda estrangeira da BM&F, consoante dispôs o Voto BCB nO 
006/99. 

Este fato foi reconhecido pelo Subprocurador-Geral do Banco Central. 
Dr. Francisco José de Siqueira ( cf. doc. n. 13), em seu depoimento à CPI do Senado 
Federal: 
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"O SR . JOÃO ALBERTO - Quando V.Sa. fala no Banco Marka, 
trata-se do Banco Marka e seus fundos? 
O SR. FRANCISCO JOSÉ DE SIQUEIRA - Não. Na noite do dia 14, na 
manhã do dia 15 e durante o dia 15, enquanto tratei desse assunto, 
não ouvi falar em fundos do Banco Marka, e tampouco em fundos 
do Banco FonteCindam. Não se colocou para a Procuradoria, 
naquela oportunidade, pelo menos com a minha participação, 
qualquer referência à assistência relativa aos fundos de qualquer 
das duas instituições financeiras." 

~ 5.7. A OPERAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE POSiÇÕES VENDIDAS DE 
~~ES NA BM&F AO BANCO FONTE CINDAM S.A. . 

Com a ligação telefõnica de Luiz Antõnio Gonçalves ao Dr. Cláudio Ness 
Mauch. este determinou que fosse incluido o Banco FonteCindam SA no auxilio 
albergado pelo Voto BCB n 006/99. de 14.01.99. 

A então Chefe em exercicio do Departamento de Fiscalização do Banco 
Central do Brasil. Sra. Tereza Cristina Grossi Togni. em depoimento na CPI do 
Sistema Financeiro Nacional do Senado Federal. em 03.05.99 (Doc. 14 - fls.76) 
afirmou que: 

"O SR. JOÃO ALBERTO - A ótica do Banco Central era de que o risco 
sistêmico se aplicaria às entidades financeiras, não aos fundos privados 
dos Bancos FonteCindam e Marka. Como V. S" explica que os fundos 
daquelas entidades fossem beneficiados com o dinheiro público? 
A SR" TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI - Senador, ,estamos aqui 
falando de Banco Marka e estou lhes dando todas as informações que 
tenho, porque participei ativamente da negociação do Banco Marka. Não 
participei das negociações com o FonteCindam. 
Com relação ao FonteCindam eu me ative a confirmaí na BM&F o 
quantitativo de contratos que tinha riscos - FonteCindam -, fundos ou 
posição própria. e informá:los à Diretoria. Não fizemos levantamento 
nenhum. Então não posso dizer das operações com o FonteCindam e 
nem das operações com os fundos do FondeCindam. 
Com relação as operações com os fundos do Banco Marka, no dia que 
ela foi realizada, se não me engano no dia dezenove, estava de férias. 
As minhas. férias se iniciaram no dia 18 de janeiro, estava de férias com a 
minha família". . ..• 

Em outro·trecho (fls-81), sobre o mesmo assunto afirmava que: 

"A SR" TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI - Quero apenas esclarecer, 
se V. Ex' me permite. Na realidade, nós discutimos 'na Fiscalizàção - e 
quando dígo Fiscalização, gostaria que os V. Ex·s entendessem que o 
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Dr. Mauch está incluido nisso - a maneira como nós trabalhamos na 
área de fiscalização do Banco Central. O nosso diretor não trabalha 
dissociado do Departamento e nem das Divisões Regionais. Essa foi 
uma mudança, uma das mudanças que considero extremamente positiva 
que aconteceu na Fiscalização nos últimos tempos, que é nós 
trabalharmos totalmente sintonizados, desde o inspetor que está fazendo 
o trabalho de campo até o D[retor. todos imbuidos do mesmo objetivo. 
Nós discutimos realmente a hipótese da liquidação extrajudicial: ela foi 
discutida e as conseqüências dela ioram discutidas com uma das opções 
a ser levadas ao conhecimento da Diretoria colegiada do Banco Central. 
Não necessariamente, era essa a opção da Fiscalização para a solução 
do problema Marka: era uma das opções que estávamos apresentando. 
A ou.tra opção era a que foi realizada. 

Outro ponto que gostaria de esclarecer é o seguinte: a Fiscalização foi 
ouvida na medida em que participou das discussões e em que fez todos 
os trabalhos para zeramento do patrimõnio liquido do Banco Marka. O 
que o Dr. Mauch me comunicou é que a Diretoria tinha optado pela 
opção de fazer as operações. Agora, isso. com relacão ao Banco 
Marka. Com relação ao Banco FonteCindam. eu não participei. A 
fiscalização - aí dizendo o Departamento de Fiscalização para baixo 
- não participou das negociações do Banço FonteCindam. 
O SR. JADER BARBALHO·- Dr' I ereza Cristina. V. S' çontinua sendo 
muito fiel nas observações. Quando V. S' inclui o Dr. Mauch nisso. eu 
fiço um pouco confuso. O Dr. Mauch, sob o ponto de vista da 
fiscalização, foi um dos dois diretores que propõs a decisão para o 
colegiado da Diretoria. 

A SR" TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI - Sim. 
O SR. JADER BARBALHO - E a decisão dele não foi a de liquidar o 
Banco, mas de encontrar uma solução? 
A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- De encontrar a solução, 
O SR. JADER BARBALHO - Perfeito. E, pelo relato que a senhora nos 
fez, a senhora acaba de me deixar mais confuso ... 
A SR" TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- Desculpe-me, Senador, ... 
O SR. JADER BARBALHO - Sim, mas a dificuldade não é sua, a 
dificuldade é dos fatos. A senhora me deixa mais confuso quando diz 
que o Departamento de Fiscalização sequer foi ouvido em relacão 
ao FonteCindam. . 
A SR" TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- Verdade. 

O depoimento acima deixa claro que em relação á operação deierida ao 
Banco FonteCindam a fiscalização do Banco Central seqt;er foi ouvida. 

A operação foi realizada com a assunção de posições vendidas de 
dólares no mercado futuro da BM&F a RS 1,322/USS 1. figurando o Banco Central do 
Brasil como vendedor e as seguintes contrapartes, na posição comprada, conforme 
doc. n. 05 (tabela RLHIR005/11): 
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FUNDOS NÚMERO DE CONTRATOS 
A) FONTECINDAM ABSOLUTO FIF ....................................... 264 CONTRATOS 
B) FONTECINDAM SAM-II FDO RENDA FIXA CE ........... ...... 17 CONTRATOS 
C) FONTECINDAM DERIVATIVOS FIF .. : .................................. 777 CONTRATOS 
D) FONTECINDAM 30 FIF ........................................................ 220 CONTRATOS 
E) FONTECINDAM JAGUAR FIF ............................................ 3.017 CONTRATOS 
F) C&D FONTECINDAM DERIVATIVOS FIF ............................ 238 CONTRATOS 
G) FONTECINDAM STAR FDO RENDA FIXA CE .................... 606 CONTRATOS 
H) FONTECINDAM B.A. FIF ................................................... 161 CONTRATOS 
I) FONTECINDAM TRADE 11 FDO RENDA FIXA CE ............. 1.000 CONTRATOS 
SUB-TOTAL ........................................................................... 6.300 CONTRATOS 

RECURSOS PRÓPRIOS 
A) BANCO FONTECINDAM ................................................... 1.60O CONTRATOS 

TOTAL ................................................................................... 7.900 CONTRATOS 

o fax ( doc. 16, oficio 249/99) enviado a BM&F (Sr. Paulo Garbato) pela 
Chefe do DEPIN, Sra. MARIA DO SOCORRO COSTA CARVALHO, autorizando a 
operal;ão, estava vazado nos seguintes termos: 

"Autorizo vender 7.900 (sete mil e novecentos) contratos de dólar futuro 
ao preço de RS 1,3220 por conta do BB-Banco de Investimentos S.A. 
para o Banco FonteCindam SA. " 

Ao Banco do Brasil S.A . foi encaminhado oficio solicitando a venda de 
7.900 contratos de dólar futuro, sem especificar o comitente, o que deixa antever que 
coube a BM&F conciliar as operaçõeS entre o Banco Central e o Banco FonteCindam. 

Conforme se verifica até o momento, não se falou em operações para 
fundo de investimentos. O documento acima transcrito, onde resta claro que as 
posiçcies que se pretendia socorrer eram tituladas pelos fundos de investimento, é um 
mero registro da operação já realizada, ficando constatado só a partir dele que o 
auxiliei do Banco Central, travestido de compra de dólar no mercado futuro, destinou­
se a fundos de investimentos, boa parte deles, pertencentes a estrangeiros. 

Há que se inferir ainda, que a operação não mereceu da parte do Banco 
Fontedndam nem ao menos um pequeno memorando. Um mês após a realização da 
opera;:ão, o Banco FonteCindam encaminhou, em 12.02.1999, carta subscrita por 
todos os diretores da instituição, em que informa: 

"Consoante compromisso assumido perante V.Sa., regis:Çilmos a 
seguir os fatos e ponderações apresentadas telefonicamente à 
sua apreciação em 14.01.99. 
O Banco FonteCindam, confiante na capacidade do pais de 
equacion;;tr os problemas existentes, sem alteração Tias politicas 
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cambial e monetária, assumiu posições vendidas em dólar na 
BM&F. 
Da mesma forma, fundos administrados por esse banco 
encontravám-se igualmente em posição vendida, no referido 
mercado, inclusive fundos exclusivos, cujo cotista é, 
indiretamente, o próprio FonteCindam. 
( ... ) 
Confirmamos, outrossim, que as posições mencionadas no inicio 
desta carta, correspondiam a 7.900 contratos com vencimento 
em 01.02.99." ( Doc. n. 17) 

Este, na verdade, é o primeiro documento em que se menciona a 
necessidade de se acudir com recursos públicos os fundos administrados pelo Banco 
FonteCindam, e mesmo assim, um mês após a realização da operação. 

Graças á operação descrita, o Banco FONTECINDAM, que segundo 
documentação da própria BM&F, não dispunha de posições no mercado futuro de 
dólar, tornou-se, ao final do dia 14.01.99, detentor de 1.600 contratos de dólar futuro, 
em posição comprada, enquanto seus fundos, dos quais não se tem informação de 
suas posições anteriores naquele mercado, restaram na posição vendida em 6.300 
contratos. 

Vender dólares para cobertura de posições detidas por fundos de 
investimento afasta de maneira categórica a malfadada tese do risco sistêmico, criada 
pela autoridade monetária em conluio com a BM&F. 

o risco nos fundos de investimento é suportado sempre pelo investidor 
que, ao aderir ao fundo, dispõe de elementos necessários para a a':aliação de seu 
risco pessoal. Os cotistas do fundo arcariam com todo e qualquer prejuizo decorrente 
das posições de risco assumidas pelo Banco. 

Restou apurado, também, conforme depoimento do réu LUIZ ANTÕNIO 
GONÇALVES na CPI, que o Fundo de Previdência Privada dos funcionarios do Banco 
Central do. Brasil-CENTRUS era titular de um fundo exclusivo do Banco 
FONTECINDAM, e que com a operação de socorro põde ser parcialmente resgatado 
sem prejuizo ( cf. doc. 06, depoimento do Sr. Luiz Antõnio). 

5.8. SOLUÇÃO DE MERCADO, ATRAVÉS DOS MECANISMOS DA BM&F 

Toda operação no Mercado Futuro da BM&F esta sempre lastreada em 
garantias oferecidas tanto pelo comprador como pelo vendedor. 

Emdepoimento (Doc. n.· 12, fls. SC-32) na CPI do Sistema Financeiro 
Nacional, no Senado Federal, dirigentes da BM&F afirmaram: 

"O Sr, Jader Barbalho - Por último, o senhor confirma os termos do seu 
depoimento no Banco Central de que não havia necessidade de 
nenhuma intervenção do Banco Cenlral, porque, !lo. ca.'lCl. especifico do 
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Banco MARKA e do BANCO FONTECINDAM. as garantias cobririam as . 
responsabilidades perante a Bolsa? 
O Sr. Edemir Pinto - Comirmo também o depoimento que fiz junto ti 
sindicância. e, de fato. tanto nas posições do Banco MARKA. se. 
eventualmente, não houvesse os procedimentos adotados pelo Ba(1.Co 
Central. téríamos mecanismos de liquidação das posições". 

O Comunicado Externo 079f96-SG. de 10.10.96. intitulado "CLEARING 
BM&F .- Diretrizes Básicas dos sistemas. de liquidação. garantias. custódia e 
cadastrei". da Bolsa de Mercadorias e Futuros- BM&F (Doc. n.o 18). no subtitulo 
"Custódia para execução de garantias" informa ao mercado: 

"Qualquer ativo depositado como garantia de operações apenas 
será executado pela Clearing se devidamente configurada a 
inadimplência do comitente, a qual deverá ser formalmente 
confirmada junto à Bolsa que intermediou suas operações. Nesse 
caso, a execução das garantias obedecerá à seguinte seqüência: 

· inicialmente, as garantias do próprio comitente, depositadas no 
sistema da Bolsa por meio de qualquer Corretora de Mercadorias a 
ela associada; 
• em seguida, as garantias prestadas por terceiros ao comitente 
(como cartas de fiança), depositadas pela Corretora de Mercadorias 
ou Permissionária Corrrespondente que intermediou a transação; 
· em terceiro lugar, as garantias e os titulos patrimoniais da 
Corretora de Mercadorias e do Membro de Compensação que 
realizou e registrou a operação; 
· por fim, e na hipótese de o Membro de Compensação também 
tornar-se inadimplente, a BM&F utilizará recursos do Fundo 
Especial de Liquidez. Se isso for insuficiente, serão acionadas as 
garantias do Fundo de Liquidação. Se ainda houver insuficiência. a 
BM&F utilizará seu próprio patrimônio. 

Os Membros de Compensação, Corretoras de Mercadorias e 
Permissionárias Correspondentes são responsáveis pela boa 
execução e liquidação das garantias, assim como por sua imediata 
substituição por outras ou por dinheiro, sempre que a Clearing 
considerar necessário." 

Restou claro. portanto. que se o Banco Central do Brasil não participasse 
da opE!ração de salvamento. a própria BM&F assumiria a responsabilidade. pois 
existiam mecanismos suficientes para evitar os prejuizos ao mercado. ainda que isso 
custas~;e o sacrificio de alguns de seus membros. 
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6. O PREJuízo CAUSADO PELA OPERAÇÃO DE AJUDA AO 
BANCO FONTE CINDAM S.A. 

Ao assumir posições compradas sem deter posições vendidas no 
mercado futuro na BM&F, conforme documentos já descritos, o Banco 
FONTECINDAM foi beneficiário de um estratagema que lhe propiciou duplo proveito 
indevido: 

1. receber contratos comprados no mercado íuturo. di/etamente do 
Banco Central do Brasil, sem deter posições vendidas naquele mercado; 

2. salvar a sua credibilidade perante seus clientes de fundos de 
investimento. 

É sabido q.\-Ie o Banco FONTECINDAM não poderia ter sua credibilidade 
afetada, pois estava seàssociando ao Banco Nacional de Paris- BNP (cf. doc. no. 06, 
depoimento do sr. Luiz"Antônio Gonçalves), que desistiu da negociação tão logo as 
conseqüências da operação se tornaram públicas. 

Pela diferença com a data de vencimento, o prejuízo da operação foi 
decorrência do fato de o Banco Central ter sido levado a participar de operação 
financeira destituida de amparo legal e pode ser calculado do ponto de vista teórico 
com fundamento na seguinte fórmula: 

Prej= C x USS x Dif, onde 

C = Número de contratos· = 7.900 
USS = Valor de cada contrato = USS 100.000,00 

: Dif = Diferença entre o valor da operação e a cotação mercado à vista 
(posição de fechamento), na data de vencimento da operação, a cada 
dólar 

= RS 0,658 

Logo, teremos: 

Prej= 7.900 x 100.000 x 0,658= RS 519.820.000,00 

o próprio Banco Central do Brasil em resposta ao Oficio OF/PRlDFNQ/N 
19/99 informou, através do OF DEJUR 249/99, de 20.04.99, ao Ministério Público 
Federal (Doc. 16) que as operaçôes do Banco FONTECINDAM S.A. implicaram em 
ajustes no montante de RS 522,3 milhões e que na verdade se constituem em 
prejuizos do Tesouro Nacional em decorrência da operação. Este valor íoi, na 
verdade, o montante dos diversos acertos realizados diariamente pela parte 
vendedora da operação, no caso Banco Central do Brasil, em beneficio da parte 
compradora. 

Caso o Banco Central do Brasil não tivesse assumido da forma como 
assumiu as supostas operações do Banco FONTECINDAM S.A. e de seus fundos de 
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investimEmto, não haveria necessidade de recursos do Erário Federal serem alocados 
para cobertura de tais operações. Por outro lado se o Banco Central não tivesse 
socorridc) o Banco FONTECINOAM S.A. a autoridade monetária poderia dispor de tais 
recursos em finalidades mais condizentes com o dinheiro público e não para sufragar 
os riscos; assumidos pelo capital privado em mercado de altíssimo risco, equiparado a 
jogo. 

o Banco Central do Brasil entrou na operação a RS 1,3220 e cobriu até a 
data do vencimento a diferença entre esse valor e o valor do dólar norte-americano 
que' alc,mçou naquela data RS 1,98. A diferença entre tais valores alcançou, na 
verdade RS 0,658. Aplicado esse valor aos 7.900 contratos de 100.000 dólares cada 
um, alcançamos a expressiva cifra de RS 519.820.000,00 ( quinhentos e dezenove 
milhões, oitocentos e vinte mil reais), valor que se aproxima dos valores de ajuste 
informados pelo Banco Central do Brasil, efetivamente dispendidos pelo Erário pelo 

fato de haver socorrido o Banco FONTECINOAM S.A .. A diferença er/tre os valores 
aqui. m~ncionados, provavelmente se deve a outras despesas incorridas pela 
autarquia para realização da operação. 

Um outr9:"aspecto importante de se salientar quaiito ao prejulzo diz 
respeite ao fato de que "0 Banco FONTECINOAM, conforme iniormado no item 
referente às suas posições vendidas, não detinha posições próprias no mercado 
futuro de dólar da BM&F,ou seja o Banco Central ficou como vendido e colocou o 
Banco FONTECINOP:M como comprado em 1.600 contratos, assumindo 
compromissos sem motivo algum em favor-desta instituição financeira. 

Neste particular novamente recorremos ao que afirmou o Oro Francisco 
Siqueira, Procurador do Banco Central do Brasil, ao ser indagado pelo Senador 
Roberto Saturnino Braga: 

.. O SR. ROBERTO SATURNINO - Agora, é estranha essa operação 
com o banco FonteCindam que foi decidida de forma muito mais 
expedita e decidida em termos que não lhe foram apresentadas na 
inteireza como verdadeiramente na sua ... Porque V.Exa. teria dado o 
mesmo parecer se soubesse que o Banco FonteCindam não estava em 
situação de iliquidez ? 
"O SR. FRANCISCO JOSÉ DE SIQUEIRA - É uma hipótese, Senador, 
cuja apreciação requer uma reflexão, porque é o raciocínio sobre a 
hipótese. Colocaram-me uma situação concreta e, em cima dela, 
respondendo embora de uma maneira aberta, genérica - até porque não 
dispunha eu, não sei se os presentes, o Oro Francisco Lopes, o Oro 
Oemósthenes, que estavam nessa reunião da manhã da Sexta-feira 
dispunham de maiores informações, mas não me passaram pelo menos. 
Tanto que eu me limitara - no dia 15, na manhã do dia 15, esse fato a 
que me refiro envolvendo o Banco FonteCindam, pelo menos a 
participação da Procuradoria nessa reunião a que fui convidado. Então, 
não dispunha de outras informações, tanto que, em função disso, eu me 
limitara a dizer que, satisfeitàs as mesmas condições, poderia sim haver 
a operação, até· porque ela fora concebida numa modelagem que 
comportava o socorro a qualquer instituição, inclusive o Fonte, se 
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apresentasse um quadro de iliquidez que, a juizo do Banco Central, 
requeresse essa assistência." 

7. DA ILEGALIDADE, ILICITUDE E NULIDADE DA AJUDA DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL AO BANCO FONTECINDAM 

Para justificar a intervenção dirigida do Banco Central em face da 
instituição financeira nominada alegou-se a eventualidade de um risco sistêmico da 
BM&F, caso a instituição financeira não lograssem honrar seus compromissos em 
posição vendida no mercado futuro. Desta forma, conforme o argumento dos réus, 
então dirigentes do Banco Central do Brasil, a possibilidade de inadimplência na 
liquidação dos contratos futuros poderia gerar um forte abalo na credibilidade do 
mercado futuro de moeda estrangeira da BM&F, e consequentemente colocar em 
duvida a credibilidade da politica cambial que se implantava. 

Observe-se que todas estas operações foram realizadas diretamente 
com a instituição financeira envolvida, e não através de operações de pregão. 

Como resultado financeiro dessas operações o Banco Central arcou com 
o prejuizo total de RS 591.820.000,00, considerando que no dia da liquidação dos 
contratos, dia 29.01.99, a cotação do dólar no mercado à vista era de RS 
1,98/DÓLAR. 

No Oficio Dejur - 210/99. ( cf. doc. 03) o Banco Central do Brasil iniormou 
que "os recursos utilizados para a cobertura dos ajustes de margem relativos às 
operações em questão, são oriundos do Orçamento das Receitas e Encargos de 
Operações de Autoridáde Monetária", que neste particular operou com recursos da 
União. 

A esse respeito, cabe aqui breve menção ao que afirmou o próprio 
Presidente do Banco Central do Brasil, Sr. Armínio Fraga Neto: 

"O dinheiro para isso saiu do mesmo lugar de onde saiu quanto houve 
quebra de outros banco. De onde saiu o dinheiro do PROER . De onde 
sai o dinheiro em geral do pais. 00 seu, do meu, e de todo o mundo. É 
igual." (Jornal O Globo de 27.03.99. pág. 25 - Economia) 

Demonstraremos, a seguir, que a intervenção do Banco Central em 
auxilio do BANCO FONTECINDAM foi nula de pleno direito, em razão da violação de 
principios e normas constitucionais e legais relativas à ordem econômica e financeira, 
e á Administração Pública, havendo gerado prejuizos de vultosa magnitude para o 
Erário Federal. 

7.1 A VIOLAÇÃO AO PRINciPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA. I 

A probidade do administrador público constitui-se uma das exigências 
basilares da ordem juridica para a atuação válida do Poder Público. Todo ato 
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adlT1inistrativo improbo ou imoral é ilicito, nulo. Honestidade, moralidade e legalidade 
são exigêr,cias dirigidas a toda a administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (art. 37, 
caput, CF). 

Por esta razão, a improbidade administrativa é reprimida com a maior 
intensidad,~ pelo ordenamento constitucional: 

"Art. 37. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuizo da ação penal cabivel: 

Os fatos até aqui narrados nos permitem concluir pela existência de 
diversos atos de improbidade administrativa envolvendo os réus, e que merecem 

. abordagern particularizada. 

r- 7,2 A VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO CONSTITUCIONAL 
~mE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DA 

Toda atuação da Administração Pública está submetida a principio da 
legalidade, conforme dispõe o art. 37, caput da Constituição Federal: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos' 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência ... " 

Ao contrário de priscas eras, quando os agentes públicos somente se 
vinculavam a regras no plano interno da própria administração, hoje, em face dos 
imperativos; do Estado 'de Direito toda a atuação dos Poderes Públicos deve estar 
lastreada em autorização legislativa. 

Afirma-se, com razão, que a submissão da Administração à regra de 
competência legal é decorrência direta do principio da soberania popular, conforme a 
dicção do !Irt. 1° ,parágrafo único da Constituição Federal: 

"Art. 1°. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição." 

Como deCorrência natural do principio da legalidade, exige-se que o 
Poder Público, previamente a qualquer atuação, disponha de autorização legal, pois "a 
liberdade de agir (dos agentes públicos) encontra sua fonte legitima e exclusiva nas 
leis. Não havendo leis outorgando campo de movimentação, não há liberdade de agir. 
Os agentEls públicos, na ausência das previsões legais para seus atos, ficam 
irremediavl21mente paralisados, inertes, impossibilitados de atuação." (Fábio Medina 
Osório. Improbidade Administrativa, 2" ed., Sintese, p. 127) 
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Rememore-se, neste mesmo sentido, a lição de CELSO ANTÓNIO 
BANDEIRA DE MEllO: 

"Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não 
proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente 
autorize. Segue-se que a atividade administrativa consiste na produção 
de decisões e comportamentos que, na formação escalonada do direito, 
agregam niveis maiores de concreção ao que já se contém 
abstratamente nas leis." (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 8" 
ed., p. 56) 

Dispõe o art. 192, e seu inciso IV da Constituição Federal: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover 
o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, será regulado ~m lei complementar, que disporá, inclusive, 
sobre: 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central e 
demais instituições financeiras públicas e privadas;" 

Com esta finalidade foi recepcionada a lei n.o 4.595/64 que instituiu o 
Sistema Financeiro Nacional, dispondo em seu art. 8° e 9°: 

'CAPíTUlO 111 - Do Banco Central do Brasil (artigos 8 a 16) 
ART.8 - A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transformada 
em autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a 

denominação de Banco Central do Brasil, com personalicfude jurídica e 
patrimônio próprios, este constituido dos bens, direitos e valores que lhe 
são transferidos na iorma desta lei e ainda da apropriação dos ju:os e 
rendas resultantes, na data da vigência desta lei, do disposto no ART.9 
do Decreto-Iei número 8.495, de 28 de dezembro·dê 1945, dispositi~.o 
que ora é'kxpressamente revogado. ... 
Parágrafo .. único, Os resultados obtidos pelo Banco Central do 
Brasil, cónsideradas as receitas e despesas de todas as suas 
operações, serão, a partir de 1° de janeiro de 1988, apurados pelo 
regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, 
após compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. 
Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei número 2.376, de 25 
de novembro de 1987. 

ART. 9 - Compete ao Banco Central do Brasil cumprir e fazer cumprir as 
disposições que lhe são atribuidas pela legislação em vigor e as normas 
expedidas pelO Conselho Monetário Nacional." 

Compreende-se assim que toda atuação do Banco Central do Brasil está 
subordinada a prévia autorização normativa, até porque é imposição constitucional 
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absoluta a legalidade dos atos do Poder Público (art. 37. caput. CF). ou como afirma 
Hely Lopes Meirelles "na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração partic~lar é licito fazer tudo que a lei não proibe. 
na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa "pode fazer assim"; para o administrador público significa "deve 
fazer assirn." (Direito Administrativo Brasileiro. 20' ed .. p. 82/3) 

o BANCO CENTRAL DO BRASIL possui competência legal para intervir 
no mercado d~ cãmbio. conforme dispõe o art. 11. inciso 111. da Lei n? 4.595/ô4. "in 
verbis": 

"111 - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado 
cambial, da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do equilibrio 
do balanço de pagamentos, podendo para esse fim comprar e 
vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de 
crédito no exterior e operar os mercados de câmbio financeiro e 
comerciaL" 

Estaria contida nesta norma a competência para intervenção no mercado 
futuro de moeda estrangeira da BM&F pela autoridade monetária? 

Alinhamos três razões fundamentais para recusar legalidade e licitude à 
intervenç~lo da autoridade monetária no mercado futuro de moeda estrangeira: 

r- 7.2.1 _ DA FALTA DE COMPETÊNCIA LEGAL DO BANCO CENTRAL 
~)PERAÇAO DE SOCORRO AO BANCO FONTECINDAM 

Ao regular a intervenção do Banco Central no mercado de cãmbio. em 
face do art. 11. inciso 111, da Lei n." 4.595/64 permitiu-se á autoridade monetária: 

1. vender e comprar moeda estrangeira; 
2. realizar operações de crêdito no exterior; e 
3. operar os mercados de câmbio financeiro e comercial. 

A autoridade monetária interpreta esta competênCia legal como' 
autorizadora da atuaçao do Banco Central do Brasil no mercado futuro de moeda 
estrangeir~1 da BM&F. afinal, tratar-se-ia de um instrumento para garantir o regular 
funcionaml~nto do me/cado de cambio, á exata medida em-·que. ao atender a 
demanda dos agentgs econõmicos por proteção cambial (hedge). medianté" a 
utilizaçao de contratol> em moeda nacional. resguarda-se o nível das reservas 
cambiais cio Pais, poís"caso não satisfeitos dessa maneira os agentes econômicos 
buscariam o mercado it'Vista, configurando perda imediata de reservas (Doc. n? 03 -
Ofício DEF'IN n] 010/99). 

Ao dispor sobre a legalidade da atuação dos entes públicos não se 
pretende que a lei disponha singelamente sobre a finalidade o e objeto de intervenção 
do órgão administrativo. Fosse assim. e bastaria que a lei incumbisse ao Poder 
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Público zelar pelo regular iuncionamento do sistema iinanceiro nacional, para que 
fosse legitimada toda a espécie de intervenção e atuação da autoridade monetária. 

Na verdade o principio da legalidade exige muito mais. Exige, 
necessariamente, que os instrumentos' concretos de intervenção do Poder Público 
estejam contidos na norma legal, explicita ou implicitamente. Até porque, conferir uma 
competência "aberta", sem limites, ou seja, balizada apenas pela finalidade da 
atuação, equivaleria a conferir uma competência absoluta, no sentido de que a 
autoridade administrativa não teria limites concretos em sua atuação. Isto violaria o 
principio do Estado de Direito, relembrando as cláusulas gerais de competência do 
Estado nazista, onde se prescrevia ao "Führer" zelar pela "sã consciência do povo 
alemão", e a partir desta atribuição genérica, admitia-se até a persecução penal nos 
casos em que a autoridade pública entendesse violada a "sã consciência do povo 
alemão". 

o entendimento da autoridade monetária - e que deve ser rechaçado 
veementemente -, segundo o qual a competência de "regular o funcionamento do 
mercado de cãmbio" chancelaria a atuação do Banco Central no mercado de futuros, 
fundamenta-se nesta visão distorcida do principio da legalidade. Atribuir este tipo de 
interpretação para a autoridade monetária equivaleria a permitir, potencialmente. que 
os dirigentes daquele órgão autárquico pudessem dispor de toda a riqueza nacional. 
Tivesse o Banco Central, no suposto afã de garantir a política cambial, firmado outros 
contratos sob a égide de sua interpretação distorcida, e poderia haver sido 
comprometida toda a arrecadação fiscal da União, afinal, na intervenção global da 
autoridade monetária no mercado futuro de moeda estrangeira, no mês ,de janeiro/99. 
o prejuízo auferido foi de R S 7.647.915.~58,50 (sete bilhões, seiscentos e quarenta e 
sete. milhões, novecentos e quinze mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta 
centavos), conforme informações do Ban'co Central do Brasil ( cf. Doc. 03, Tabela 11) 

Se a lei se refere a "comprar e vender moeda estrangeira", delineia-se 
com precisão o conjunto de atividades que se admite à autoridade monetária recorrer 
para garantir o "regular funcionamento do mercado de câmbio". 

Ora, no mercado futuro de moeda estrangeira, como já explicitado (item 
1 desta petição) inexiste qualquer compra ou venda de moeda estrangeira, afinal, a 
liquidação das operações no mercado futuro de moeda estrangeira não ocorre através 
da aquisição ou venda de moeda estrangeira em espécie. O que se transaciona, na 
realidade, é a estimativa da diferença de valores entre a cotação presente e a cotação 
futura da moeda estrangeira, em relação à moeda nacional. Não há compra e venda 
da moeda estrangeira, mas tão somente o pagamento em moeda nacional da 
diferença entre as cotações presente (do momento da contratação) e futura. 

Ora, se as operações no mercado iuturo de moeda es[angeira não se' 
revestem de natureza cambial - exatamente porque não implicam a compra e venda 
de moeda estrangeira -, então torna-se evidente que não se pode invocar a norma do 
art. 11, inciso 111, da Lei do Sistema Financeiro Nacional para fundamentar a atuação 
da autoridade monetária·l1.aquele mercado. 

Mesmo op~racionalmente, a" concreta atuação do Banco Central em prol 
'do BANCO FONTECINDAM. ainda que' fosse admitida sua legalidade, incorreu em 
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nulidade, pois a Circular n. 2.495/94 ( DOC n. 20), ao regular a contraçao com o 
Banco Cer.tral de operações de compra e venda de moeda estrangeira estipula que: 

"Art. 10 • As operações de compra e venda de moeda estrangeira pelo 
Banco Central do Brasil, no mercado interbancário, serão realizadas com 
instituições previamente selecionadas e credenciadas para esta 
finalidade ("dealers"), bem como com quaisquer outras autorizadas a 
operar no Mercado de Cãmbio de Taxas Livres e de Taxas Flutuantes, 
nas seguintes modalidades: 
I - sistema informatizado "leilão eletrõnico"; 
11 - sistema de leilão telefõnico; Ou 
111 - independentemente de leilões, operando diretamente com 
instituições selecionadas." 

Saliente-se que a Circular n.o 2.495/94 ., define a sistemática de 
operações de compra e de venda de moeda estrangeira. pelo Banco Central do Brasil, 
no mercado interbancário" ( cf. Doc. n. 20). 

Por força do art. 12 da lei n.o 4.595/64, como veremos no item 7.2.3 , as 
intervenções do Banco Central no mercado bancário correm no mercado 
interbancário. jamais diretamente com pessoa juridica ou fisica. 

Por tudo isto, resta inafastável a constatação de que inexiste dispositivo 
normativo a autorizar ou a regular a atuação da autoridade monetária no mercado 
futuro de moeda estrangeira da BM&F. Sendo assim, é nula, por falta de autorização 
legal, qualquer atuação do Banco Central neste mercado. Argumentos econômico­
financeiro!; não podem justificar a supressão do principio da legalidade em face da 
atuação da autoridade monetária. 

Ademais. como a operação foi realizada em contrariedade às propnas 
normas dei BANCO CENTRAL e da BM&F, incide na espécie o disposto no inciso VI 
do artigo 10 da lei n. 8.429/92. 

De acordo com o que acima foi desenvolvido, apresentam-se os 
seguintes vicios na atuação do Banco Central: 

a) Incompetência, em face do Banco Central não ter atribuição legal 
para operar no mercado futuro da BM&F, muito menos da forma direta 
como foi realizada a operação, visando ainda auxiliar instituição 
financeira com passivo a descoberto. 

b) Ilegalidade do objeto, por violação do disposto no artigo 11, inciso 111, 
da lei n. 4.595/64, que apenas autoriza o Banco Central a atuar no 
mercado de cãmbio mediante compra e venda de moeda estrangeira e, 
nao, de indices, além de violação à Circular n. 2.495/94, que estabelece 
a sua forma de atuação neste mercado, o qual é diversa da operação 
realizada com o Banco FONTECINDAM. 
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7.2.2 OS CONTRATOS FUTUROS DE MOEDA ESTRANGEIRA i 
CONFIGURAM JOGO I 

SegundO.:cf'disposto no art .. 1.479, do Código Civil;';São equiparados .. ao 
jogo, submetendo-se,60mo tais, ao disposto nos artigos antecedentes, os contratos 
sobre títulos de bolsa ... , mercadorias ou valores, em que se estipule a liquidação 
exclusivamente pela diferença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem, no 
vencimento do ajuste."''''' 

Quer-se com isto dizer que, naqueles contratos onde ê impossível a sua 
execução mediante a entrega do bem contratado, mas apenas se estipula como 
objeto o pagamento da diferença entre o preço contratado para o bem e a sua cotação 
no momento do vencimento do contrato - p. ex., na hipótese dos contratos futuros de 
moeda estrangeira, somente ê possivel a liquidação mediante o pagamento da 
diferença de cotações, jamais mediante a entrega do bem (moeda estrangeira) -, 
nestes casos, verifica-se a existência de jogo. portanto, regula-se a avença de acordo 
com as normas dos arts. 1.477 e segs. do Código Civil: 

"Art. 1.477. As dívidas de jogo, ou aposta, não obrigam a pagamento; 
mas não se pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, 
salvo se foi ganha por dolo, ou se o perdente é menor, ou interdito." 

Seria possivel ao Estado, no exercicio de atribuições públicas efetuar 
jogo ou aposta em mercado privado? 

Embora seja possiver que uma lei especifica estabelecesse que as 
dívidas oriundas de determinados jogos ou apostas tenham pretensão e ação, no caso 
especifico da BM&F inexiste lei especifica, de forma que aos contratos nela firmados 
aplicam-se as normas do Código Civil. Trata-se, portanto. de contratos de jogo em que 
o regime juridico ê o clássico: trata-se de "créditos sem pretensão, dividas sem 
obrigação."(Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, § 4.901) 

Assim delineado o regime juridico dos contratos futuros de moeda 
estrangeira firmados na BM&F, resta evidenciada a sua incompatibilidade absoluta 
com o regime das finanças públicas. 

Como admitir, portanto, a um ente pÚblico operar num mercado com 
recursos públicos, apostando pilhões de recursos públicos, num mercado de altissimo 
risco (operacional e jurídico). colocando em risco todas as finanças do Pais? E pior, 
no caso em espécie, inexistiu qualquer interesse público na operação de ajuda ao 
BANCO FONTECINDAM, mas tão somente visou-se preservar os interesses privados, 
especialmente o patrimõnio do banqueiro, em detrimento dos dinheiros públicos. 

7.2_3 AS VEDAÇÕES DO ART. 12 DA lEI N.· 4.495/64 E DO ART. 
192, INCISO VI, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

Segundo dispõe o art. 12 da lei do Sistema Financeiro Nacional, " 
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"Art. 12. O Banco Central do Brasil operará exclusivamente com 
instituições financeiras públicas e privadas, vedadas operações 
bancárias de qualquer natureza com outras pessoas de direito público ou 
privado, salvo as expressamente autorizadas por lei." 

Instituição financeira, coniorme a própria c!efinição da tei do Sistema 
Fin<\nceiro Nacional (art. 17). são "as p.essoas juridicas públicas cu privadas, que 
tenham como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de 
. recursos íí;lanceiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira. e a 
custódia dEl valor de propriedade de terceiros." 

Ora, sendo o mercado de futuros da BM&F aberto a pessoas jurídicas e 
fisicas de qualquer natureza, conforme o Regulamento de Operações da BM&F (Doc. 
n.o 21), re!;ta evidente a impossibilidade de atuação do Banco Central neste mercado, 
por expressa proibição legal. 

Por outro lado, o regime constitucional pátrio possui expressa vedação à 
prestação de garantias ou ajuda a instituições financeiras com recursos públicos.: 
(ART. 192, INCISO VI) 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DOU 05/10/1988 191-A 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
TiTULO VII - Da Ordem Econãmica e Financeira (artigos 170 a 192) 
CAPiTULO IV - Do Sistema Financeiro Nacional (artigo 192) 
ART.192 - O sistema financeiro nacional. estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos 
interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, que 
disporá. inclusive. sobre: 
VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a economia 
popular, garantindo créditos. aplicações e depósitos até determinado 
valor. vedada a participação de recursos da União; 

Art. 167. São vedados: 
( ... ) 
VIII - a utilização. sem autorização legislativa específica, de recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou 
cobrir déficits de empresas. fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5°." 

O artigo 192, inciso VI, proibe a participação de recursos da União com 
o objetivo de proteger a economia popular. garantindo àplicações privadas. 

O principio que rege o Sistema Financeiro Nacional. conforme o 
regramento constitucional, é o de que os recursos públicos não serão alocados para 
solucionar problemas decorrentes da insolvência de instituição financeira. Isto fica 
evidente com o dispOSitivo retro mencionado, que autoriza a criação de fundo de 
natureza privada, para proteger a economia em situações desta natureza, vedando a 
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participação de recursos da União. É uma cláusula de proteção do património público, 
que objetivou abolir o sistema vigente na ConstituiçãO anterior, quando recursos 
públicos integravam a reserva monetária, e esta era utilizada pelo Banco Central para 
auxiliar instituiçóes financeiras. 

o objetivo do legislador constituinte é que o próprio sistema financeiro 
crie seus mecanismos de garantia da estabilidade, de modo que, a insolvência de uma 
instituição não afete a credibilidade das demais. Para tanto, existe atualmente, o 
Fundo Garantidor de Créditos-FGC, que cobre as aplicações de depositantes e 
poupadores, até determinados limites, como também as próprias Bolsas possuem 
seus fundos e mecanismos de liquidação de operações, como no caso especifico da 
BM&F, já analisado no item 5.7. desta petição. 

o principio republicano, que importa na radical separação do património 
público em face do patrimônio do principe, e que corrobora o sistema constitucional de 
garantia do patrimônio público em face de interesses privados, impede que o 
administrador público possa usar recursos públicos como se ·fo·ssem de sua livre 
disposição. A própria lei encontrará óbices se o fizer, considerando a dignidáde 
constitucional das disposições em referência. 

8.00 DESVIO DE FINALIDADE DA OPERAÇÃO. 

As regras de competência da Administração Pública devem ser 
interpretadas harmonicamente de modo a não se descurar das finalidades públicas 
subjacentes a cada preceito autorizador da atuação pública. 

Compreendida a atuação administrativa como gestão da coisa pública 
em nome da coletividade, torna-se imprescindivel o respeito á finalidade legal da regra 
de competência, e sua conjugação sistemática com as demais regras de 
competência. 

Ao dispor sobre a intervenção do Banco Central no mercado de câmbio, 
conforme art. 11, inciso 111 da Lei n.o 4.595/64, conferiu-se à autoridade monetária uma 
atribuição de natureza discricionária no que concerne a eleição dos. motivos a justificar 
ou não a atuação em face de moedas estrangeiras. 

Quanto à finalidade da intervenção do Banco Central. porém, não há 
discricionariedade alguma. Trata-se de autorização legal para atuação no estrito 
espaço de compra e venda de moeda estrangeira com a finalidade de regular o 
mercado de cãmbio. 

A doutrina é unissona ao afirmar inexistir discricionariedade, mesmo nos 
atos. administrativos assim designados: em relação à finalidade (como também 
competência e forma), pois "A finalidade do ato administrativo é aquela que a lei 
indica explícita ou implicitamente. Não cabe ao administrador escolher outra, ou 
substituir a indicada na norma administrativa, ainda que ambas co limem fins 
públicos. Neste particular, nada resta para escolha do administrador, que fica 
vinculado à vontade legislativa. ( ... ) A alteração da finalidade expressa na norma 
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legal ou implicita no ordenamento da Administração caracteriza o desvio de 
poder (détournement de pouvoir - sviamento di potere), que rende ensejo à 
invalidação do ato, por lhe faltar um elemento primacial em sua fomação: o fim 
público desejado pelo legislador." (HEL Y LOPES MEIRELLES, Direito 
Administrativo Brasileiro, 20' ed., p. 135) 

De toda a forma, é preciso que o agente público observe a finalidade 
especific:3, expressa ou implícita, relacionada com a própria nalUreza do ato praticado, 
pois" se o agente visou à realização de outro fim (ainda que) socialmente legitimo, 
mas em discrepância com o objetivo da' regra legal executada, haverá, igualmente, 
vicio substáncial de nulidade e o ato se tornará irrito e nenhum." (CAIO TÁCITO, 
DIREITO ADMINISTRATIVO, ED. SARAIVA, 1975, p. 61) 

Fica evidente, assim, que a autoridade monetária, utilizando-se da regra 
de competência para garantir o regular funcionamento do mercado de câmbio, e sob o 
pretexto de garantir a estabilidade do mercado futuro de moeda estrangeira, na 
verdade atuou em auxilio de instituição financeira privada que sequer se encontrava 
operand'J no mercado futuro de moeda estrangeira da BM&F. 

Dispõe o art, 11, inciso I da Lei da Improbidade Administrativa: 

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
principios;<la administração pública qualquer ação Oli:omissão que viol? s 
deveres "de 'honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 
I - praticai 'ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência" 

Este ato de improbidade deve ser interpretado à luz da teoria do homem 
médio, não sendo necessàrio ampla análise da intenção do agente quando o 
conteúdo:do ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, equilíbrio - os 
'principios' éticos que estão presentes na consciência da maior parte do povo. É. 
preciso cc)mpreender o fato de que a ilicitude de muitas condutas "salta aos olhos", 
no caso c!a ilegalidade ser algo evidente. 

Conforme a lIçêo de Celso Bastos: 

"Não é preciso penetrar na intenção do agente, porque do prOprtO 
objeto resulta a imoralidade, Isto ocorre quando o conteúdo de 
determinado ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, 
equilibrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa-fé, ao 
trabalho, à ética das instituições. A moralidade exige 
proporcionalidade entre os meios e os fins auferidos: entre as vantagens 
usufru idas pelas autoridades públicas e os encargos impostos â maioria 
dos cidadaos" ( in "CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO", Ed. 
Saraiva, 1994). 

Logo, no caso dos atos administrativos descritos cujos objetos são 
claramente ilícitos, a prática dos mesmos configura atos de improbidade. 
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9. A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO FINANCEIRA SEM EXIGÊNCIA DE 
GARANTIAS DOS BENEFICIADOS 

Como visto, a operação realizada pelo Banco Central do Brasil no 
mercado futuro de moeda estrangeira em beneficio do Banco FONTECINDAM foi 
realizada sem a exigência de qualquer garantia da instituição financeira beneficiada 
para a liquidação futura dos contratos. 

Além da ilegalidade e imoralidade da atuação da autoridade monetária 
em si, ocorreu também a negligência extrema de não se haver resguardado o Erário 
federal com garantias das instituições 'beneficiadas para a liquidação futura das 
posições assumidas pelo Banco Central do Brasil. 

Se havia o suposto interesse público em garantir a liquidação das 
operaçOes titularizadas pelas mencionadas instituições financeiras, havia igualmente 
um interesse público em que a assunção de obrigações pelo Poder Público ocorresse 
de forma condicionada ao fornecimento de garantias da liquidação futura pelos 
sujeitos privados beneficiados. 

Receando a autoridade monetária que a inadimplência de um comitente 
na BM&F gerasse a ruptura da confiança no mercado de dólar futuro, considerando os 
mecanismos de liquidação compulsória dos contratos/, deveria consi.j6rar que, uma' 
vez ultrapassado o periodo de turbulência cambial - já que a liquidação dos contratos 
assumidos pelo Banco Central somente ocorreria no dia 29.01.99 -, os agentes 
privados deveriam ser instados a arcar com o resultado financeiro da operação, afinal 
o motivo alegado para.a intervenção pública nos contratos do Banto FONTECIND!l.-.M 
foi a situação particular'daspróprias instituições financeiras - em suposta situação' de 
iliquidez. 

Impunha-se, no mtnlmO,a, exigência de garantias para que vultosos 
recursos públicos pudessem ser alocados em auxilio de uma instituição financeira 
privada em concreta situação de insolvência. 

O Banco Central, através do mecanismo de redesconto, empresta, 
recursos a bancos, tendo como garantia titulas emitidos pelos beneficiados. Bastava, 
no caso em espécie, que se exigisse, por exemplo, a vinculação de garantias pessoais 
e reais a um contrato condicionado á operação de ajuda ao banco. Desta forma, na 
liquidação das operações assumidas pelo Banco Central do Brasil no dia 14 de 
janeiro, teria sido possível recorrer ao patrimõnio pessoal dos administradores da 
instituição financeira socorrida para ressarcir os danos ao erário federal. 

Os dispositivos da Lei n.o 8.429/92 aplicáveis às condutas improbas 
supramencionadas são: 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 

, VER tTEM 30, PG. 10 E 11 DAS INFDRMAÇOES DO BANCO CENTRAL 00 BRASILB PARA A CPI. 



04734 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2000 

patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1° desta Lei, e 
notadamente: 
(. .. ) 
VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
( ... ) 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça 
ilicitamente; 

As condutas acima descritas enquadram-se perfeitamente nos 
dispositivos legais citados, tendo como sujeitos ativos tanto os agentes públicos (1° a 
6° réus), como os beneficiados e participes da operação financeira. 

Convém acentuar este ponto com um pouco de doutrina, dos 
comentáriels de Marcelo Figueiredo sobre esses atos improbos: 

"(Art, 1 O) VI - realizar operação financeira sem observãncia das 
normas legais e regulamentares ou aceitar garantias insuficientes 
ou inidôneas; 
A lei cuida do "desvio" do agente público na realização de operações 
financeiras. Somente as instituições financeiras (pessoas juridicas 
públicas, privadas e fisicas equiparadas - v. Leis 4.595/64 e 7.492/86) 
são competentes para receber, processar, a intermediação ou aplicação 
de recursos financeiros. As hipóteses, por certo, do distintas, quer se 
trate de operações financeiras realizadas por pessoa Jurldica de direito 
público, quer se trate de empresas de economia mista, ou paraestatais, 
em tese dotadas de maior autonomia financeira. Contudo, a dicçlio legal, 
ao que parece, não distinguiu. Ao utilizar a expreVSão "operações 
iinanceiras", cuida não somente da aplicação legal deue ou daquele 
recurso público, exaustivamente rl!lgulado e previsto nos orçamentos 

. (~otações), como também de recursos, inversões financl!liras ou 
quaisquer. outras operações que envolvam manipulação de recursos 

,N 

públicos. 

o Estado, através de suas manifestações, adquire titulos, ações, 
concede "empréstimos, toma recursos, enfim, realiza "operações 
.financeiras", Obviamente que não tem, como o particular, liberdade 
em optar por essa ou aquela via. Sua vida financeira é 
exaustivamente regulada pela lei orçamentária, sofrendo controles 
reciprocos internos e externos, nos termos da Constituição. 
Contudo, por vezes, o Estado ou suas entidades são autorizados a 
comparecer ao mercado, nos termos da lei, seja para emitir titulos do 
Tesouro, seja para cobrir déficit orçamentário, neste último caso 
utilizando-se da fórmula da "operação de crédito por antecipação de 
receita", nos limites fixados em lei. O essencial é dizer que, em toda e 
qualquer "operações financeira", seja quando o Estado comparece ao 
mercado autorizado pelo sistema, seja quando liquida títulos ou 
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obrigações, deve o agente cumprimento rigoroso ao regime jurídico a que 
está submetído. Não se admite descumprimento direto ou indireto, írontal 
ou velado, á lei. 
Finalmente, o Enunciado 207 (Súmula) do Tribunal de Contas da União 
estabelece: "É vedada aos _órgãos da Administração Federal direta, às 
autarquias, às empresas, às sociedades de economia mista e às 
entidades supervisionadas ·pela União, a aplicação, em titulos de renda 
fixa ou em depósitos bancários a prazo, de disponibilidades financeiras, 
salvo - quando resultante de receitas próprias - a aplicação em titulos do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil ou na íorma 
que este estabelecer e sem prejuizo das respectivas atividades 
operacionais". (grifo nosso) 

As condutas omissivas e comissivas dos reus foram ilegais, coníorme 
restotJ demonstrado, e ofendem a probidade administrativa, nos termos do ar!. 37, § 
4.°, da Constituição Federal. 

Resta claro, da leitura dos dispositivos legais antes mencionados, que 
todos aqueles que concorreram para a formulação, formação e execução dos atos 
ilegais descritos nesta ação, omissão na fiscalização e na adoção das providências 
impostas frente à situação de ilegalidade dos empréstimos devem ser 
responsabilizados. 

Os agentes administrativos que produziram as ações que desaguaram na 
efetivação dos atos ímprobos, bem como aqueles que se omitiram no cumprimento 
de seu dever, devem responder pelos resultados danosos ao Erário Federal. 

10. DA IMPROBIDADE PELA VIOLAÇÃO DO PRINCíPIO DA 
MORALIDADE E HONESTIDADE (art. 11, da Lei n.o 8.429/92), 

Por outro lado, era obrigação inafastável do Banco Central do Brasil 
fiscalizar corretamente as operações do Banco FONTECINDAM na BM&F, 
previamente á concessão do auxílio financeiro, para evitar qualquer tipo fraude ou 
utilização indevida dos recursos públicos, o que não foi feito. 

Observando-se o conjunto de operações do BAMCO CENTRAL DÓ 
BRASIL junto à BMF verifica-se que em realidade ocorreu uma simulação de atuação 
da autoridade monetária no mercado de cãmbio, com a finalidade de encobrir 
verdadeiro auxílio financeiw público a instituições financeiras priv8{fas. 

Em se tratando de um mercado de alto risco, onde as reíeridas 
instituições financeiras apostaram vultosas quantias, o patrimônio público substituiu as 
garantias privadas uma vez verificada a certeza de prejuízo nas operações I!! 
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r--- 11. DA ~ELAÇÃO PROMíSCUA ENTRE OS AGENTES PÚBLICOS E I 
~ITES ECONOMICOS ENVOLVIDOS 

No dia 11/04/99, através de reportagem jornalística publicada na revista 
Veja, outras revelações ligadas ao fato vieram à tona, existindo maiores indicias da 
ocorrência dos crimes capitulados na Lei 7492/86, sendo que, em face da grande 
repercussão do caso, houve a necessidade de uma rápida atuação para que fossem 
salvaguardados documentos de interesse probatório, já que eram fortes os rumores no 
sentido de que, o Banco Marka, estava dando destino ignorado aos documentos 
comprobéltórios das operações realizadas por essa instituição financeira. 

Na segunda-feira imediata â publicação da matéria acima, levou-se à 
distr.ibuiçilo perante a Justiça Federal no Rio de Janeiro. medida cautelar de busca e 
apreensão, tendo por objeto a medida prevista no artigo 240, do Código de Processo 
Penal, nos bancos MARKA e FONTE CINDAM e na residência de seus 
administradores, Srs. SALVATORE CACCIOLA e LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES, 
sendo a mesma distribuida a Sexta Vara da Justiça Federal onde. após detida análise 
da magistrada competente, foi deferido o pleito na data de 14/04/99. 

, 

Cumprida, em 15/04/99, a medida cautelar, por Delegados da 
SuperintElndência Regional da Polícia Federal, acompanhados de Procuradores da 
República, logrou-se arrecadar e apreender, dentre a documentação existente na 
residência do investigado SALVATORE CACCIOLA. cópia de um bilhete que se 
encontrélva em seu escritório, dirigido ao Presidente do Banco Central à época 
dos fatl)s, . FRANCISCO LOPES, contendo fortes indicias de um próximo 
relacion.amento entre o subscritor e destinatário da mesma, sendo que o bilhete 
tinha por objeto o pedido de "auxilio" ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
Ressalte-se que, no Banco Marka, pouca documentação foi encontrada. já que o 
mesmo !;e encontrava, por ocasião da busca, desativado. 

, Ao tomar conhecimento do conteúdo do referido documento, o 
Procurac~or da República que compareceu na residência de SALVATORE CACCIOLA, 
Dr. Bruno Caiado, encaminhou, jã no final do dia 15 de abril, por volta das 18:00 hs, 

~
'a ~ X, cópia desse aos Procuradores da República Raquel Branquinho e Paulo 

Fe ando, a fim de instruir pedido de busca e apreensão na residência do Sr. 
F NCISCO LOPES. 

Deferida judicialmente a busca e apreensão na residência do Sr. 
FRANCISCO LOPES, a mesma foi cumprida no dia seguinte - uma sexta-feira -, 
sendo que, nesta residência foram arrecadados diversos documentos comprobatórios 
da estreita ligação do Sr. FRANCISCO LOPES com a empresa Macrométrica, quando 

. este jã ocupava alto cargo no Banco Central do Brasil. Nesse mesmo dia foi 
postulada, deferida e cumprida medida de busca e apreensão também na empresa 
Maerométrica, cujo dono, de fato, seria o Sr. LOPES. 

Encerrada esta primeira fase de apurações, diànte da grande 
repercussão do episódio, tomou-se conhecimento oficial da instalação de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito no Senado Federal com a finalidade da apurar. 
num contexto mais amplo, fatos relacionados à mudança da política cambial e ajuda 
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às instituições financeiras, Marka e FONTECINDAM, bem como 'de um inquérito C;.~vil 
público, instaurado por Procuradores da República no Distrito Federal, tendo 'por 
: objeto a apuração da .Aegalidade dessas operações sob o enfoque do patrimõnio 
público e probidade administr.ativa, 

·/~·;· 

Prosseguindo-se nas apurações, sob a presidência do Delegado de 
Polícia Federal Dr, Luiz Pontel, utilizando-se de toda a infra-estrutura do 
Departamento em Brasilia, inclusive no que se refere· às pericias que seriam 
realizadas por peritos do Instituto Nacional de Criminalfsticas, jà acostumados a esse 
tipo de investigação, que, de regra, depende de profundos conhecimentos de. 
informática, contabilidade e economia, logrou-se apurar, sobretudo em virtude dos 
depoimentos .prestados na CPI dos bancos, bem como aqueles colhidos no bojo do 
inquérito policial, uma estreita relação entre o Sr, FRANCISCO LOPES, então 
Presidente indicado do Banco Central, a empresa Macrométrica, os Srs, Luiz 
Bragança, Sérgio Bragança, notadamente no que se refere à operação de ajuda ás 
instituições financeiras, 

Assim, segundo relatado 'por Luiz Bragança por ocasião do seu 
depoimento na CPI, o mesmo, já tendo prestado serviços de consultoria ao banco 
MARKA, foi procurado em sua residência pelo investigado SALVATORE CACCIOLA, 
o qual o arrebatou de súbito e o levou à Brasilia, no dia 13 de janeiro do corrente ano, 
com o propósito de que o mesmo intercedesse junto ao Sr. FRANCISCO LOPES, 
Presidente indicado do Banco Central, com quem mantinha relações de amizade há 
mais de vinte anos, no sentido de que fossem liberados recursos financeiros, através 
da venda de dólares, para o salvamento do Banco MARKA S/A, o qual se encontrava 
com posição vendida na BM&F em valores superiores ao capital da empresa, não 
podendo, assim, honrar os compromissos assumidos, 

Saliente-se que a comitiva do Banco MARKA que se dirigiu a Brasilia, 
contava com a presença de SALVATORE CACCIOLA, Cintia Souza, diretora do 
MARKA, Luiz Bragança e Sérgio Novaes, os quais se hospedaram no hotel Saint Paul. 

Firme no propósito de interceder em favor de SALVATORE CACCIOLA, 
Luiz Bragança se dirigiu no dia 14 de janeiro, por volta das 8:00 hs. ao apartamento de 
FRANCISCO LOPES, tendo tomado o café da manhã em sua companhia, ocasião em 
que solicitou a malfadada ajuda financeira a SALVATORE CACCIOLA, 

Em que pese a suposta negativa ao pleito, o fato é na mesma manhã do 
dia quatorze, a diretoria do Banco Central reuniu-se e, com a presença do Presidente 
indicado da autarquia, deliberou pela concessão da ajuda à instituição financeira, sob 
alegado risco sistêmlco, fundado em missiva da Bolsa de Mercadorias e Futuros que, 
soube-se, posteriormente, sequer havia sido redigida na ocasião. 

Acrescente-se que a deliberação acerca da operação de "socorro" teve 
como suporte fático-jurfdico o voto condutor subscrito por CLAUDIO MAUCH e 
DEMÓSTENES MADUREIRA. 

Também restou apurado que toda a documentação a amparar a 
operação em tela foi posteriormente elaborada, inclusive o parecer juridico, sendo que 
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a fiscalizclção para verificar a situaçã9 da instituição financeira só foi realizada 
posteriormente á deliberação da Diretoria favorável ao que ficou conhecida como 
"operação socorro". 

Nos autos do inquérito também se encontram luntados extratos 
telefônico~; do hotel onde ficou hospedada a "equipe" do Banco Marka, constando 
diversas ligações telefônicas do quarto de Luiz Bragança para o Banco Central e a 
Rubens Novaes, o qual possuia relações diretas com o Banco Marka, conror[JJe 
confirmado por diversas testemunhas inquiridos no inquérito. 

Releva destaca. que Luiz Bragança, interlocutor do Banco MARKA junto 
ao Presidente do Banco Central - FRANCISCO LOPES - , é irmão de Sérgio 
Bragança, sócio da empresa Macrométrica, fundada por FRANCISCO LOPES, o qual, 
conforme declarado no documento intitulado "Compromisso Fábio-Ciça", apreendido 
pela Polic:ia Federal, permaneceu dirigindo essa empresa, a despeito de seu alegado 
afastame1to em virtude da assunção de função pública. Diga-se ainda que 
FRANCISCO LOPES figura como fiador do imóvel sede das empresas Macrométricas. 

O mais contundente vinculo entre FRANCISCO LOPES e os irmãos 
Bragançal, advém de uma manifestação de vontade expressa por Sérgio Bragança, na 
qual o mesmo declara possuir em suas contas no exterior a quantia correspondente a 
US1.675.000,OO pertencente a FRANCISCO LOPES, comprometendo-se a repassá-Ia 
a SUa esposa Araci Pugliesi, na hipótese'de sua falta. Ressalte-se que tal documento 
foi apreemdidc na residência de FRANCISCO LOPES, por ocasião da busca e 
apreens~lo. 

r--12. DOS ATOS DE RESPONSABILIDADES e TIPIFICAÇÕES 
LIMPROB.~ID~A~C~E~ _________________________________________ ~ 

Juarez Freitas3 escreveu o artigo "Do Principio da probidade 
administ:ativa e de sua máxima efetivação", publicado na Revista Trimestral de 
Jurispruclência dos Estados, vol. 145, de fevereiro de 1995, pp 16/18: 

"O Principio da Probidade Administrativa e a Legitimação Passiva 
dos Agentes Públicos e dos Terceiros Beneficiários 

Associado ao juridicamente 3utônomo principio da moralidade positiva -
mais eSi~cificação do que qualificação subsidiária daquele - o principio 
da probidade administrativa. consiste na proibição de atos desonestos ou 
desleais para com a Administração Pública, praticados por agentes seus 
ou terceir.os, com os mecanismos sancionatórios inscritos na Lei n, 
8.429/92, que exigem aplicação cercada das devidas cautelas para não 
transpor os limites finalisticos traçados pelo ordenamento. Sob a ótica da 
lei, ainda quando não se verifique o enriquecimento ilicito ou o dano 
material, a violação do principiO da moralidade pode e deve ser 
considerada, em si mesma, apta para caracterizar a ofensa ao 

3 Professor do Mestrado de Direito da PUC/RS, de Direito Administrativo da UFRGS e da Escola 
Superior d<i Magistratura-AJURIS. 
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subprincípio da' probidade administrativa, na senda correta de perceber 
que o constituinte quis coibir a lesivic.Jde à moral positivada, em si 
mesma, inclusive naqueles casos em que se não se vislumbram, 
incontrovertidos, os danos materiais. 

De outra parte, numa adequada e percuciente intelecção, em especial do 
art. 11 do diploma em exame, não se devem aplicar ,as sanções 
cominadas às condutas culposas leves ou levíssimas, exatamente em 
função do "telos" em pauta e por não se evídenciar, em situações 
semelhantes, a improbidade, sequer por violação aos prinltípios. Postula 
se, mais do que coibir o dano material, inibir a infringéncia, por si mesma 
nefasta, do príncípio da moralidade, seja pelo agente público ou por 
terceiro, punindo-os com a imposlçao de penalidades severas, 
incompatíveis com a culpa leve ou levissima. 

Além disso, note-se que nada impede que a aludida afronta seja 
perpetrada pela via oblíqua, não apenas virtual, da infringencia dos 
demais p'rincipios regentes da Administraçêo Pública. Em sentido 
correlacionado, aliás, poder-se-ia invocar o art. 1°, da lei da Ação Civil 
Pública, com a redação dada pela lei n. 8.884/94, ao admitir, sem 
prejuizo da ação popular, o cabimento de ações de responsabilidade por 
danos morais - além dos patrimoniais -, causados ao consumidor (neste 
caso, apenas interessando, na analogia, o tangente a serviços públicos 
remunerados à base de preços pÚblicos), ao meio ambiente, a bens e 
direitos de valor artistico, estético, histórico, turistico e paisagistico, por 
i,fração à ordem econômica e a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo. 

Assentada a escolha de mais esta premissa, consoante a qual, de modo 
precípuo, exige-se a reparação, não apenas do dano material, senão que 
do 'dano moral, imperativo adotá-Ia no rumo das melhores soluções para 
os impasses diante da normatização do princípio em estudo. Reafirma­
se, cristalina, a posição teleológica assumida: é imprescindivel, para a 
aplicação das penalidades e para que a ação seja catalogàvel como a de 
um improbo, que se caracterize o destoamento nitido e manifesto da 
moralidade e não mera ameaça '. 

A partir dai, pode ser reelaborada a noção conceitual do prinCipiO da 
probidade administrativa, vendo-o como aquele que veda a violação de 
qualquer um dos principios, independentemente da caracterização de 
dano material, desde que tal violação se mostre causadora concomitante 
de um dano mensurável, num certo horizonte histórico, à moralidade 
administrativa, prejuizo este a ser aferido por critérios que não devem 
descansar suas raizes em juizos preordenados pela vindita ou por outros 
impulsos menos nobres, recomendando-se, ainda uma vez, a atitude 

• Em sentido diverso: a ameaça a moralidade ja'parece punivel a outros. como parece ser o caso por 
exemplo, de Lorde Devlin in The enlorcement 01 morais, Oxford University, 1959, p, 13. ' 
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ponderada dos que não abusam da coercitividade. nunca admitindo 
transitar além dos limites traçados pela preservação da harmonia e da 
justiça numa sociedade livre. simultaneamente sem escorregar para 
subjetivismos contingentess. 

Neste diapasão. pratica a improbidade qualquer agente público. 
consoante a dicção elástica do art. 2°. servidor ou não (inclusive os 
agentes políticos em geral. os contratados por tempo determinado ou 
temporários e os celetistas), que atentarem contra as pautas morais 
básicas - abrangendo as relacionadas ao principio conexo da boa-fé nos 
atos e nos contratos públicos -, da Administração Direta ou Indireta de 
qualquer dos Poderes e das várias entidades politicas. bem como de 
empresa incorporada ao patrimônio público e de er)1idade para cujal 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com qualquer 
valor. não se coadunando com o espírito da Constítuição a exigência de 
"mais da metade do patrimônio ou da receita anual" (nos termos do art. 
1°. da le.~·f),. 8.429/92), Percorrendo a mesma linhá de raciocínio ct\le 
indica inaceitáveis, diante da Carta Fundamental vigente, em sede" de 
ação pop1,llar, aC,olher as restriçôes colimadas pelo art. 1°, da lei n. 
4.717/65., por r:lão recepcionadas, imperativo. por igual, sustentar que 
onde hOLNer a presença de recursos públicos. no manejo dos mesmos 
sempre se poderá verificar a improbidade, sem embargo de render 
ensejo, noutro contexto processual. à anulação do ato lesivo. 

Curiosamente. ademais. já se encontram sujeitos ás sançôes da lei da 
Improbidade os atos praticados contra o patrimônio de entidades que 
recebam subvenção, benefício ou incentivo. fiscal ou creditício. de órgão 
público, bem como daquelas para cuja criação o erário haja participado 
com menos da metade do 'patrimônio ou da receita anual, limitando-se. 
nestas sítuaçôes. a sanção patrimonial á repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dada pelo Poder Público (art. 1°, parágrafo único). Ora. a 
"extensão do dano" sempre deverá ser levada em consideração. não 
apenas ao fixar. senão que ao escolher as penalidades (art. 12, 
parágrafo único). Sem sentido. portanto. a distinção supostamente 
pretendida no citado parágrafo único. 

A fortiori. a lei Maior exige que se interpretem os comandos em tela em 
harmonia plena com a abrangência dada por seu art. 70. parágrafo 
único. que determina a prestação de contas de qualquer pessoa física ou 
entidade pública que utilize. arrecade. guarde. gerencie ou administre 
dínheiros. bens e valores públicos ou pelos quais a União responda. ou 
que. em nome desta. assuma obrigações pecuniárias. Urge. pois. por 
força do sistema. abarcar, desde logo, no conceito ampliado de agente 
público. a pessoa fisica ai descrita. desde que. está claro. entreteça 

, I~teira pl!rtinência guarda a observação d~ John Rawls in A Theory of Justice. Cambridge. Harvard 
Unoverslty ~ress. 1971. p. 475: once a morahty of principies is accepted. howeyer. moral attitudes are no 
longer connected solely with the well-being and approYal of particular indiyiduals and groups. bul are 
shaped by a concepUon of right chosen irrespectiye of these contigencies. 
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qualquer vinculo juridico, ainda o mais tênue, com a Administração. Se 
tal não suceder, ao menos enquadrar-se-á na hipótese inscrita no art. 3°, 
relativa a outros que nêo os agentes públicos, indutores ou concorrentes 
para os indigitados atos ou deles beneficiários. 

Nesta categoria, entretanto, não poderiam ser inseridos no rol dos 
violadores do princípio da probidade administrativa os que, v.g., cometem 
o delito de tráfico de influência (tipiricado com extrema imprecisão pela 
Lei n. 9.127/95), desde que, no máximo, insinuem ou aleguem que a 
vantagem seria também destinada ao servidor, sem induzir propriamente 
a prática do ato censurável. Reitere-se, com esta ressalva, que mesmo 
àqueles que não se enquadrarem no conceito latissimo de agente 
público, aplicar-se-á o comando endereçado aos terceiros que induzem 
ou colaboram para a prática da improbidade. Nestes termos, a intelecção 
proposta robustece, de maneira sensível, a possibilidade de punir com a 
suspensão dos direitos politicos, a par da cominação civil, todos quantos 
cometerem atos reprováveis em face da moralidade positiva". 

Em breves palavras, e fazendo uma sintese das responsabilidades 
narradas no curso da presente petição, ressaltando que os réus são co-autores nos 
atos de improbidade, vejamos abaixo a especificidade das condutas que provocaram o 
vultoso prejuizo ao Erário Federal. 

12.1 FRANCISCO LOPES. 

Como Diretor de POlitica Monetária, e Presidente .indicado do Banco 
Central, autorizou as operação de auxilio ao Banco FONTECINDAM, participando da 
aprovação do Voto BCB n.o 006/99. 

Suas relacões escusas com o Sr. Salvatore Cacciola e com donos, 
acionistas e empregados do Banco FONTECINDAM já foram exaustivamente 
examinadas nos itens anteriores, demonstrando a motivação desvirtuada de sua 
conduta funcional. Além disto, sua decisão foi tomada sem lastrear-se em parecer 
jurídico do setor competente, demonstrando extrema negligência na tomada da 
decisão. De iato, conforme depoimentos dos Procuradores Francisco Jose de Siqueira 
.e Manoel Lucivio de Loiola junto á CPI do Sistema Financeiro do Senado Federal, a 
Diretoria do Banco Central somente consultou o setor juridico a respeito da operação 
de ajuda ao Banco FONTECINDAM SA quando já fora realizada a operação. 

12.2 CLAUDIO MAUCH 

Como Diretor de Fiscalização do Banco Central atuou diretamente com 
os representantes da instituição beneficiada, chancelando a realização da operação 
de auxílio. Conforme as afirmações do réu LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES, o réu 
CLÁUDIO MAUCH ioi "o meu único interlocutor no Banco Central"', após o primeiro 
contato com o réu FRANCISCO LOPES (item 5.2 l. 
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Sua participação é tão mais intensa quando se constata que o setor de 
fiscalizélção do Banco Central - cheíiado por ele - foi responsável pela verificação 
prévia da situação da instituição financeira beneficiada, ocasião em que deveria e 
pOderia ter constatado que o Banco FONTECINDAM não era titular de nenhum 
contrato futuro de moeda estrangeira na BM&F: inexistindo qualquer risco para a 
instituição financeira referida naquele mercado. 

Rememore-se, novamente, o que já se afirmou quanto à atuação 
funcion.al do réu CLÁUDIO MAUCH no episódio: 

"A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI - Quero apenas esclarecer, 
se V. Ex' me permite. Na realidade, nós discutimos na Fiscalização - e 
quando digo Fiscalização, gostaria que os V. Ex's entendessem que o 
Dr. Mauch está incluido nisso - a maneira como nós trabalhamos na 
área de fiscalização do Banco Central. O nosso diretor não trabalha 
dissociado do Departamento e nem das Divisões Regionais. Essa foi 
uma mudança, uma das mudanças que considero extremamente positiva 
que aconteceu na Fiscali,zação nos últimos tempos, que é nós 
trabalharmos totalmente sin.tonizados, desde o inspetor que está fazendo 
o trabalho de campo até o Diretor, todos imbuidos do mesmo objetivo. 
Nós discutimos realmente a hipótese da liquidação extrajudicial; ela foi 
discutida e as conseqüências dela foram discutidas com uma das opções 
a ser levadas ao conhecimento da Diretoria colegiada do Banco Central. 
Não necessariamente, era essa a opção da Fiscalização Pilia a solução 
do problema Marka; era uma das opções que estávamos apresentando. 
A outra opção era a que foi realizada. 

Outro ponto que gostaria de esclarecer é o seguinte: a Fiscalização foi 
ouvida na medida em que participou das discussões e em que fez todos 
os trabalhos para zeramento do patrimõnio liquido rio Banco Marka. 6 
que o Dr. Mauch me comunicou é que a Diretoria tinha optado pela 
opção de fazer as operações. Agora, isso. com relação ao Banco 
Marka. Com relação ao Banco FonteCindam, eu não participei. A 
fiscalização'·- ai dizendo o Departamento de Fiscáiização para baixo 
- não participou das negociações do Banco FonteCindam, 
O SR. JADER BARBALHO - Df" Tereza Cristina, V. S' continua sendo 
muito fiel, nás observações. Quando V. S' inclui o ,Dr. Mauch nisso, eu 
fico um 'pbuco confuso. O Dr. Mauch, sob 6' ponto de vista da 
fiscalização, foi um dos dqis diretores que propõs a decisão para o 
colegiado da Diretoria. 

A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- Sim. 
O SR, JADE R BARBALHO - E a decisão dele não foi a de liquidar o 
Banco, mas de encontrar uma solução? 
A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI - De encontrar a solucão. 
O SR. JADER BARBALHO - Perfeito. E, pelo relato que a senhora nos 
fez, a senhora acaba de me deixar mais confuso ... 
A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- Desculpe-me, Senador, ... 
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o SR. JADER BARBALHO - Sim, mas a dificuldade não é sua, a 
dificuldade é dos fatos. A senhora me deixa mais confuso quando diz 
que o Departamento de Fiscalizacão sequer foi ouvido em relacão 
ao FonteCindam. 
A SR' TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI- Verdade. 

Por outro lado, através do Voto BCB n.o 006/99. do qual foi um dos 
signatários e autor, o Sr. CLAUDIO MAUCH justificou a intervenção do Banco Central 
no mercado futuro da BM&F em auxilio do Banco FONTECINDAM. O voto estava 
alicerçado na carta da BM&F ( cf. doc. n. 16, onde consta a cópia da carta), que, 
segundo se pode apurar foi encaminhada ao Banco Central somente no dia seguinte á 
elaboração do.referido voto (15.01.99). 

Por fim, tal qual o réu FRANCISCO LOPES, o réu CLAUDIO MAUCH 
agiu sem ouvir previamente o setor juridico do Banco Central, valendo aqui os 
mesmos argumentos já lançados em face do réu FRANCISCO LOPES. 

12.3 DEMÓSTENES MADUREIRA 

Diretor de Assuntos Internacionais do Banco Central, á época dos iatos, 
tendo sido signatário e autor do Voto BCB 006/99 de 14.01.99, juntamente com o réu 
CLAUDIO MAUCH, justificando a intervenção do Banco Central no mercado futuro 'da 
BM&F em auxilio do Banco FONTECIDAM. O voto estava alicerçado na carta da 
BM&F, que, segundo se pode apurar foi encaminhada ao Banco Central somente no 
dia 15.01.99. 

Além disto, o réu DEMÓSTENES MADUREIRA foi quem concretamente 
determinou a realização da operação de socorro ao Banco FONTECINDAM, conforme 
declarações da ré MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO na Comissão de 
Sindicãncia do Banco Central (DOC. 19). 

12.4 MARIA DO SOCORRO COSTA DE CARVALHO 

Como chefe do Departamento de Operaç~es Internacionais manteve 
todos os contatos necessários junto à BM&F para a realização da operação, 
determinando a seus subordinados a realização da operação' ê, aprovando-a após 
realizada. 

'í 

Participou ,ativamente da· dinãmica dos fatos como chefe do 
Dep'artamento de Opêrações internacio'nais, há mais de cinco anos, sabendo dos 
riscos que a operação gerava à autarquia, disso não fazendo alerta, nem ressalva aos 
Diretores a quem incumbia assessorar, em nenhuma fase do processo, omitindo-se no 
cumprimento de seu dever funcional. A sua anuência à realização da operação, 
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considerando ser a responsável técnica pela atuação do Banco Central, colaborou 
decisivamente para a realização do ajuda ilicita ao Banco FONTECINDAM, conferindo 
respaldo técnico prévio à tomada de decisão pelo colegiado do Banco Central. 

12.5 TEREZA CRISTINA GROSSI TOGNI 

Chefe interina do Departamento de Fiscalização do Banco Central. Foi 
ela quem, no dia 15.01.99, pediu à BM&F a carta com a suposta alegação de risco 
sistêmico. para, desta forma, justificar, postetiormente, a anterior e ilicita operação do 
Banco Central em auxilio do patrimônio privado. 

A sua anuência à realização da operação, considerando ser responsávei 
técnica pela atuação do Banco Central, colaborou decisivamente para a realização do 
ajuda ilicita ao Banco FONTECINDAM, conferindo respaldo técnico prévio á tomada 
de de,cisão pelo colegiado do Banco Central, especialmente porque foi sua a 
incumbência de aferir a situação do Banco FONTECINDAM, que restou 
comprovadamente inidônea. 

o Sr. Edemir Pinto afirmou, em depoimento na CPI, que "o Banco 
Central me telefonou. na pessoa da Dr" Tereza, e me pediu para que formalizasse os 
nossos, entendimentos de 13 e 14. Tanto que na primeira minuta, além desse texto 
que nós temos na carta, que é conhecido, eu fazia, inclusive, referência também as 
liquidal,ões promovidas ao Banco Marka e ao FonteCindam, porque eram assuntos 
tratados durante a semana. Nesse dia 15. depois de ter "faxiado" essa primeira 
minuta, a Dr" Tereza voltou e me pediu para excluir os nomes das duas instituições 
e permaneceu o outro texto que está publicado". A ré TEREZA colaborou. desta 
forma, para camuflar uma ajuda especifica a dois Bancos (com o agravante do 
FonteCindam sequer ter contratos) com uma suposta autorização genériça. 

A própria ré afirmou perante a CPI do Sistema Financeiro Nacional do I 
Senad,) Federal que, "com relação ao FonteCindam eu me ative a confirmar na 
BM&F o quantitativo de contratos que tinha riscos - FonteCindam -. fundos ou 
posição própria e informá-los à Diretoria. Não fizemos levantamento nenhum. 
Então não posso dizer das operações com o Fontecindam e nem das operações 
com 0:5 fundos do FonteCindam." (ver item 5.6) (grifo nosso) 

Houve flagrante omissão da ré no exercício de suas funções públicas, 
notadamente por se tratar de operação com vultosos recursos públicos, dado que não 
praticou devidamente ato de oficio que lhe competia. (art. 11, incisO 11, lei nO 
8.429/H2), afinal, constatou-se que o Banco FONTECINDAM não possuía nenhuma 
posiçãl) própria no mercado futuro de m.oeda estrangeira da BM&F. Em suma, ao 
"fisc;ali.;:ar" as posições do Banco FONTECINDAM no mercado futuro da BM&F, a ré 
se limitou no máximo a um contato telefõnico, sem sequer requerer, ainda qui 
informalmente, o envio de informações por escrito, via íax ou meio magnético (E-mail). 
Tal tratamento desidioso ao patrimônio público por parte da servidora pública. 
especiE:lmente se considerarmos que a operação causou um prejuizo imenso ao 
Erario. deve ser reprimido'.com o maior rigor. 
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12_6 LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES E BANCO FONTECINDAM 

Como Diretor-Presidente do Banco FONTECINDAM S.A. o réu LUIZ 
ANTÔNIO GONÇALVES dirigiu-se por telefone ao Presidente indicado do Banco 
Central e Diretor de Política Monetária, e posteriormente travou entendimentos com os 
réu CLAUDIO MAUCH - então Diretor de Fiscalização do Banco Central - propondo a 
intervenção do Banco Central em face de supostas posições vendidas no mercado 
futuro de moeda estrangeira assumidas pelo Banco FONTECINDAM. Observe-se 
que, o fato de que o Banco FONTECINDAM não possuia nenhuma posição no 
mercado futuro de dólar em nome próprio - o que teria justificado a intervenção da 
autoridade monetária, segundo a argumentação falaciosa do risco sistêmico -, 
qualifica especialmente a responsabilidade do réu, pois, como visto antes, o Banco 
FONTECINDAM foi beneficiado sem justa causa com 1600 contratos, assim como os 
seus fundos de investimento, que foram protegidos com outros 6.300 contratos. Esta 
atua,ção direta do réu LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES em face das autoridades 
mon,etárias foi reconhecida pelo próprio réu em seus depoimentos à Policia Federal e 
à CPI do Sistema Financeiro do Senado Federal. 

Além de propor o auxilio que veio a se concretizar posteriormente, o réu 
LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES valeu-se de ex1rema má-fé ao fornecer ao Banc Central 
informações .falsas - atribuindo ao Banco FONTECINDAM a titularidade de posições 
no mercado, futuro de moeda estrangeira - "induzindo" a autoridade monetária a 
prestar-lhe auxilio financeiro indevido. 

Portanto, como beneficiário direto dos atos de improbidade questionados 
na presente ação - havendo auferido vultosa ajuda financeira do erário federal, o réu 
LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES atuou, como representante do Banco 
FONTECINDAM, diretamente na propositura e elaboração da atuação improba da 
autoridade monetária, havendo também se beneficiado fraudulentamente da 
intervenção pública na BM&F. 

Além disso, o Banco FONTECINDAM e seu Presidente LUIZ ANTÔNIO 
ANDRADE GONÇALVES remeteram, através de contas CC-5, a quantia de' RS 
261.433.414,11 ( duzentos e sessenta e um milhões, quatrocentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e catorze reais e onze centavos) no periodo de 1992 a 1998 ( DOC. N. 
22), o que demonstra a capacidade que os réus possuem de efetuar remessas 
imediatas de recursos próprios para o ex1erior, subtraindo-se aos efeitos da ação 
cautelar. 

A responsabilidade do Sr. LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES e do Banco 
FONTECINDAM, portanto, decorre do disposto no artigo 3' da Lei n. 8.429/92. 

12_7 RESPONSABILIDADE E BENEFíCIOS AUFERIDOS PELOS 
ACIONISTAS CONTROLADORES DO BANCO FONTECINDAM SRS, FERNANDO 
CÉSAR OLIVEIRA CARVALHO E ROBERTO JOSÉ STEINFELD 

Os réus FERNANDO CÉSAR OLIVEIRA CARVALHO e ROBERTO JOSÉ 
STE:INFELD são acionistas controladores do Banco FONTECINDAM. 
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São responsáveis pela nomeação de LUIZ ANTÔNIO GONÇALVES para 
Diretor-Presidente do Banco FONTECINDAM, o que possibilitou o fácil acesso da 
institui'fão ao Banco Central do Brasil no r.ecente episódio, conforme item 5.1 . 

Colocou-~el1a posição de direção da instituição fina-nceira alguém com 
intens,1 e intimo contato com o poder econõmico governamental , mantendo os 
nomes dos controlador.es, ora. réus, protegidos de qualquer repercussão dos fatos 
gravosos que pudesserií'_advir ao Banco FONTECINDAM . . ,... .... : 

Para subtrair-se impunemente de sua participação na direção "formal" da 
institui<;ão financeira, os réus nomearam um acionista minoritário, este sim, exposto 
diretamente às repercussões negativas da eventual gestão temerária da instituição. O 
artificicI possibilita, ainda, que encerrado o episódio os controladores possam continuar 
eXllrcendo suas atividades, com a simples mudança de denominação do Banco, e a 
escolha de um novo Diretor-Presidente. 

Outrossim, os réus foram direta e indiretamente beneficiados pela 
operação de socorro ao Banco FONTECINDAM, auferindo vantagem econômica 
ilicita. 

r--12_8 RESPONSABILIDADE E 
~~DORIA E FUTUROS (BM&F) 

BENEFICIO AUFERIDO PELA BOLSA DE 

A Bolsa de Mercadorias & Futuros é uma sociedade civil com 
personalidade juridica de direito privado, sem fins lucrativos. 

Induvidosamente a intervenção da autoridade monetária no mercado 
futuro de moeda estrangeira, em auxilio ao Banco FONTECINDAM S. A.. beneficiou a 
própria Bolsa de Mercadorias e Futuros BM&F, que não precisou recorrer aos 
mecani:smos internos de liquidação de operações. 

Por outro lado, ficou evidenciado a efetiva participação da BM&F na 
arquitet'Jra e na execução da operação improba de auxilio ao Banco FONTECINDAM. 

A intervenção do Banco Central nos contratos do Banco FONTECINDAM 
S.A. fundamentou-se em uma carta endereçada ao Banco Central pela BM&F, onde 
se fez c.onstar a necessidade da pronta intervenção da autoridade monetária em face 
de posições em aberto de instituições financeiras na BM&F, sob o argumento de 
possivel "risco sistêmico", caso ocorresse o inadimplemento dos comitentes. 

Note-se que a BM&F sabia que o Banco FONTECINDAM não era titular 
de nenhum contrato futuro de moeda estrangeira na BM&F naquele momento, o que 
torna m:3is grave a sua intervenção junto ao Banco Central. 

Na realização da operação de auxilio, mediante a assunção de posições ~. 
vendidas em face do Banco FONTECINDAM, a BM&F erigiu novo (único e jamais 
utilizado anteriormente) procedimento de.atuação no mercado de moeda estrangeira, 
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para justificar a intervenção direta da autoridade monetária em face da instituição 
financeira beneficiada, conforme afirmou o Sr. Ademir Pinto em depoimento à CPI do 
Senado Federal. 

13. DA REPARAÇÃO DOS DANOS E PERDA 00 
. ENRIQUECIMENTO ILíCITO AUFERIDO 

Pelo comprovado, os agentes públicos do Banco Central do Brasil e . .os 
demais réus praticaram atos de improbidade punidos pela Lei n. 8.429/92, nos termos 
dos seus artigos 10 ou 11. 

Nesse compasso, além das sançóes previstas deverão promover o 
ressarcimento dos danos materiais causados, em obediência ao art. 12, 11 e 111 do 
mesmo dispositivo legal. notadamente em relação ao patrimônio lesado do Banco 
Central do Brasil. 

Reza expressamente a Lei n. 8.429/92: 

"Art. 3°. As disposiçóes desta Lei são aplicáveis, no que couber, aquele 
que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática 
do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou 
indireta. 
Art. 5°. Ocorrendo lesão ao património público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral 
ressarcimento do dano. 
Art. 6°. No caso de enriquecimento ilicito, perdera o agente público ou 
terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu património". 

14. CONCLUSÃO 

A operação de socorro ao Banco FONTECINDAM, realizada pelo Banco 
Central do Brasil, mediante venda de contratos no mercado futuro de dólar, foi um ato 

.ilegal e lesivo ao património público, ofe[1sivo a moralidade administrativa, reprovado e 
sancionado pela Lei da Improbidade Administrativa (Lei n.o 8.429/92). 

A ilicitude do ato decorre, em sintese, do seguinte: 

a} a operação foi realizada sem observãncia das normas legais e 
regulamentares que norteiam a atuação do Banco Central do Brasil, em 
face de a lei não atribuir a essa autoridade monetária competência para 
atuar no mercado futuro de moeda estrangeira, importando tal ato em 
violação do disposto no art: 11, inciso 111, da Lei n.o 4.595/64; 
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b) ad argumentandum, mesmo que se admita a possibilidade de o 
Banco Central atuar nesse mercado, o ato importou em violação da 
Circular Banc.o Central n.o 2.495/94, eis que realizada de fonma diversa 
da prevista nessa norma; 

c) a inexistência de lei autorizando o Banco Central atuar no mercado 
futuro de moeda estrangeira importa em violação do principio 
constitucional da legalidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição 
Federal, de observância obrigatória por todos os administradores de 
bens públicos; 
d) violação do disposto no art. 192, VI, da Constituição Federal, quí: 
veda a utilização de recursos da União para resolver problemas de 
insolvência de instituição financeira; 

e) violação do disposto no art. 167, VIII, da Constituição Federal, que 
veda a utilização, .sem autorização legislativa, de recursos do orçamento ., 
fiscal (que ínclui o orçamento das autarquias), para cobrir déficits de 
empresaS';'fundações e fundos. 

A lesividade ao patrimõnio público decorre do prejulzo efetivo 
suportado pelo Banco Central do Brasil, eis que vendeu ao Banco FONTEÇINDAM, no 
dia 14.1.99, 7.900 contratos de cãmbio no valor de USS 100.000,00 cada, ao preço de 
RS1.32:;:0/USS 1, para liquidação no dia.29.1.99, sendo que, na data:da avença, a 
cotação dessa moeda, no mercado à vi~ta, era de RS 1,32/USS 1, com projeções de 
alta maior ainda para a data da liquidação, que se efetivou pela cotação de RS 
1,98/USS 1, gerando um prejuízo da ordem de R$ 519.820.000,00 ~(quinhentos e 
dezenove milhões, oitocentos e vinte mil reais). 

A ofensa à moralidade e à probidade administrativa decorre da forma 
como a operação foi idealizada e operacionalizada, assim sintetizada: 

a) a atuação no mercado futuro de moeda estrangeira é um negócio 
de alto risco, equiparado a jogo, nos termos do art. 1.479 do Código Civil, 
cujas conseqüências ·devem ser suportadas apenas pelos apostadores, 
não sendo licito ao poder público bancar esse tipo de aposta; 

b) o Banco FONTECINDAM não era titular de nenhuma posição no 
mercado futuro de moeda estrangeira .da BM&F, dessa forma não 
possuindo neqhum direito à ajuda peleiS próprios termos do Voto BCB nO 
006/99. E mesmo na hipótese em que fosse titular de contratos de 
cãmbio, havia na BM&F mecanismos que permitiam a essa instituição 
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liquidar as posiçóes assumidas pelo Banco FONTECINDAM ou seus 
fundos de investimento, sem necessidade da interven}:ão do Banco 
Central na operação; tal solução, no entanto, importava em alijar do 
mercado o Banco FONTECINDAM e sacrificio ao património da Bolsa e 
de seus membros; certamente por isso essa instituição anuiu à operação 
engendrada pelo Banco Central, concordando em lhe enviar carta 
noticiando um suposto risco sistêmico, a qual foi utilizada como 
justificadora da decisão adotada; 

c) a carta da BM&F ao Banco Central somente foi entregue no dia 
seguinte ao da operação (a operação foi autorizada no dia 14 e carta 
Somente foi entregue no dia 15) o que demonstra a falta de probidade 
com agiram os dirigentes dessa autarquia ao fundamentar o Voto, que 
autorizou a operação, em documento ainda inexistente, à data da sua 
formalização; 

d) o Banco Central não exigiu do Banco FONTE CINDAM ou dos seus 
dirigentes qualquer garantia patrimonial para que pudesse ser ressarcido 
dos prejuízos advíndos dessa ajuda; ou seja, ain4a que fosse 
"admissível" a solução adotada para o caso, em face do Imaginário risco 
Sistêmico, deveria, no mínimo, ter exigido d a instituição socorrida e dos 
seus controladores garantias que pudessem ressarcir o erário do prejuízo 
certo qu~:.-se.,sabia existir naquela oportunidade. Erifoutras palavras" .... o 
mínimo 'que: se espera do administrador público responsável e 
comprome~do com a finalidade e moralidade públicas é, em casos em 
que devaôPtar. entre a legalidade do seu ato e possíveis ou imaginárias 
conseqüêlfcias negativas para o interesse público, é a adoção de 
salvaguardas que preservem o património público em detrimento do 
património do particular que deu causa à situação de emergência; 

e) as estreitas e escusas ligaçóes entre o presidente do Banco 
Central, Senhor Francisco Lopes, e o dono do Banco Marka, Senhor 
Salvatore Cacciola, por intermédio do amigo comum, o Senhor Luiz 
Augusto Bragança; 

f) o fato de os dirigentes do Banco Central somente terem chamado a 
área jurídica dessa Autarquia para se manifestar (verbalmente) sobre a 
operaçâoapõs esta ter sido autorizada (a área jurídica somente foi 
instada a se manifestar às 21:00 horas do dia 14.1.99), o que demonstra 
que essa manifestação foi utilizada apenas para dar aparência de 
legalidade à operação, que estaria respaldada num inexistente parecer 
da área jurídica. 
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Tudo isto demonstra que a 'atuação do Banco c~al, nesse episódio, 
está rr,aculada pelos vicias da imoralidade administrativa, ilegalidade do objeto, 
incompetência, desvio de finalidade e inexistência dos motivos, configurando ato de 
improbidade administrativa definido e'sancionado pelos artigos 10, incisos VI, IX e 
XII; 11, incisos I e li; e 12, incisos 11 e 111, da Lei n.o 8.429/92. 

/ 

15. DO PEDIDO PRINCIPAL 

Pelo exposto, requer o Ministério Público Federal: 

1. O recebimento da presente ação e seu regular processamento; 

A) a citação dos promovidos, para, querendo, contestarem a ação, no 
prazo legal, sob pena de revelia; 

B) a declaração de nulidade da operação de ajuda ao Banco 
FonteCindam e a seus fundos de investimento na BM&F; 

C) seja a ação julgada procedente, para condenar os réus nas 
sançOes decorrentes da infringência dos inciso VI , IX e XII do artigo 10 e 
incisos I e 11 do artigo 11, ambos da Lei n. 8.429/92, aplicando-se os 
incisos 11 e 111 do artigo 12 da mesma lei, a saber: 

C,1) ressarcimento integral do dano, solidariamente, no montante de 
R$ 519.820.000,00 (QUINHENTOS E CEZENoVE MILHOES, OITOCENToS E VINTE 

MIL REAIS), devido atualizado e com juros legais, a ser recolhido ao 
Tesouro Nacional e ao Banco Central do Brasil (art. 8°, párág. Único, da 
Lei nO 4.595/64); 

C2) perda da função pública aos réus que são servidores públicos; 

C3) suspensão dos direitos. políticos em relação a todos os réus pessoas 
fisicas, deJrês a oito anos, 

C4) pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano; 
, 

C5) pagamento, por parte dos seis primeiros réus, de multa civil de até 
cem vezes o valor de suas respectivas remuneraçõ~s, fixada segundo a 
responsabilidade de cada um dos réus; e \ ,,'" . 

I , , 
\ 

, ' 

\ 
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C6) proibição de contratar com o Poder Público ou receber beneficios ou 
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de três a cinco anos; 

Protesta pela produção de outras provas por todos os meios em direito 
permitidos, especialmente o depoimento pessoal dos réus pessoas fisicas e dos 
representantes legais das pessoas juridicas, inclusive a BM&F. 

Dá-se à causa o valor de RS 5.000,00 ( cinco mil reais). 

Brasilia-DF, 25 de junho de 1999. 

'I 
I. 

I 
,. I ( 

Máfií(s;~!'ma 
?roturador da R,p~blica 

/ 

/ 
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O SR_ PREmDENTE (Lúdio Coelho) - Senador Portanto, Senhor Presidente, o apelo de Vossa 
Eduardo Suplicy, V. Ex" será atendido na forma regi- Excelência tem que ter ressonância, inclusive na 
mental. Bancada do Governo. Hâ mais de um ano aguarda-

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma, mos que esse projeto volte ao plenário para votaçao, 
por cinco minutos.. porque a Lei de Drogas, em vigor hoje, tem mais de 

O SR_ ROM:EU TUMA (PFL - SP. Pronuncia o vinte anos. 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre- O SR. PRESIDENTE (Lúdio Coelho) - Com a 
sidente, Sr"s e Sn •. Senadores, serei rápido, mas nâo palavra a Senadora Marina Silva, por cinco minutos. 
poderia deixar de agradecer ao meu Llder Hugo Na- A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC. Pro-
poleao por me citar como membro da equipe de Go- nuncia o seguinte discurso. Sem revisao da oradora.) 
vemo do Presidente Samey e registrar também mi- - Sr. Presidente, Sr" e Sr' Senadores, registro uma 
nhas homenagens áquele Presidente pelo diflcil pe- homenagem feita hoje á comunidade pataxó 
rlodo que enfrentou. S. Ex', além de restabelecer a ha-ha-hae. Essa comunidade está sendo agraciada 
democracia n6 Pa Is, de ser a grande ponte para a sua com o Prêmio Nacional de Direitos Humanos, na pes-
redemocratizaçao, ainda foi, como grande estadista, soa do cacique Gérson de Souza Melo, no Auditório 
um dos responsá'/eis pela redemocratizaçao de vári- Nereu Ramos, da Câmara dos Deputados. Essa ho-
os palses da América Latina, conseguindo a sua unifi- menagem é prestada áquele povo por sua resistência 
caça0 e projetan,jo o que hoje temos. Realmente, na afirmaçao de seus direitos fundamentais, vitima de 
nao há nenhum pais deste continente que nao esteja toda sorte de violência ao longo dos últimos 500 anos 
vivendo uma democracia plena, e um dos grandes da História deste Pais. 
obreiros nesse sentido foi o Presidente Samey. Sobretudo nos últimos três meses, um intenso 

Sr. Presidente, gostaria também de comentar conflito se desenrola na regiao tradicionalmente ocu-
um requerimento do SenaltorEduardo Suplicy, do pada por aquela comunidade indlgena no Estado da 
qual fui signatário, sobre a moeda de pollmero, moe- Bahia. 
da feita de material plástico que circulará em breve. Essa homenagem é mais do que justa, na medi-
Recebi um telefonema de um diretor do Banco Cen- da em que temos ali várias lideranças que vêm sendo 
trai, que se propOs a vir a esta Casa em breve para ameaçadas. Inclusive, o Senador Tiao Viana também 
me explicar alguns aspectos técnicos dessa moeda. tem feito vários pronunciamentos e buscado dar sua 
Esclareço ainda que o art. 289 do Código Penal faz contribuiçao ao conflito que ali vem ocorrendo. 
referência à falsificaçao de papel-moeda ou moeda Na mesma solenidade será igualmente home-
metálica de curso legal no Pais, mas nao existe previ- nageada a Ouvidoria da Policia do Estado de sao 
são alguma sobre a moeda plástica. Quer dizer, Paulo, criada em janeiro de 1995. A experiência de 
quando entrar em circulaçao tal moeda e alguém a ombudsman de policia é pioneira no Brasil e na 
falsificar, em tese I,ao vai haver crime. Entllo, consul- América Latina. Aquela entidade já ouviu mais de 30 
to a Mesa sobre o andamento desse requerimento do mil pessoas e encaminhou cerca de 15 mil denúnci-
Senador Suplicy, Emdossado por mim, que solicita in- as às policias civil e militar, o que resultou na puni-
formaçOes a esse respeito. çao de 2.533 policiais civis e militares. Além de fisca-

Para concluir, rapidamente, o Senhor Presiden- lizar e acompanhar as apurações das denúncias que 
te, ao entregar um prêmio a jovens por trabalhos fei- encaminha, aquela Ouvido ria elabora, também, pro-
tos contra as drog.!s, fez um apelo para que aprovás- postas estruturais para melhorar a eficiência das po-
semos os projetos. em andamento nesta Casa. Res- IIcias estaduais. 
salto que o profesi;or José Elias Murad, grande estu- É uma justa homenagem, tanto aos Indios pata-
dioso em matéria I,ao só de prevençao, como de re- xós ha-ha-hae quanto à Ouvidoria da Policia de sao 
pressão a drogas e tratamento de usuários, fez um Paulo, que vem prestando um serviço à sociedade 
belo trabalho. Fui designado Relator na Comissâo de brasileira e à Justiça, a concessao desse prêmio por 
Constituiçao, Justiça e Cidadania, onde foram reali- parte de entidades de defesa dos direitos humanos. 
zadas várias audiências. Trabalhamos com o Ministé- Registro também aqui o caso diflcil em que se 
rio Público, o POd'3r Judiciário, médicos, enfim, com encontram os Indios wapixana e os macuxi, no Esta-
todos os interessados em vários segmentos. Após ter do de Roraima. Ali, a demarcaçao das terras indlge-
sido aprovado na Comissao, o projeto veio a este Ple- nas já identificadas, reconhecidas e homologadas se ' 
nário e aqui teve sustada sua votaçao. Desdeentllo, inviabiliza, devido a uma série de conflito~ que vêm 
nao mais se falou I,ele. ocorrendo, gerando uma série de problemas tanto 
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para as autoridades competentes que estao realizan- de morte; que religiosas e comunidades indlgenas 
do esse trabalho quanto para as populaçOes indlge- sejam obrigadas a caminhar 25 quilOmetros, com cri-
nas, contribuindo para que haja divisOes e conflitos anças, depois de humilhadas, vilipendiadas e amea-
intemos nas comunidades. çadas de serem atiradas de uma ponte por um bando 

Recebi, recentemente, por parte de várias enti- de pessoas armadas. E nao acontece absolutamente 
dades de defesa das comunidades indlgenas e de nada. 
suas próprias organizações, a denúncia de que religi- Sr. Presidente, este nao é um Pais do qual se 
osas, acompanhadas de crianças indlgenas, foram pode falar que trouxe civilizaçao aos Indios. Este é 
humilhadas e ameaçadas por um grupo armado de um Pais que deve se envergonhar de trazer a morte e 
mais ou menos 30 pessoas. Retiradas à força de uma uma série de doenças a essas populaçOes; de trazer 
plck-up, humilhadas, ameaçadas de serem atiradas uma das piores opressões que um povo pode impor a 
de uma altura de seis metros de altura, foram obriga- outro. De cinco milhões de Indios, restam apenas 350 
das a caminhar 25km a pé até a sua comunidade. mil; de mais de milllnguas, algumas poucas continu-
Trata-$e de um abuso inadmisslvel, de uma atrocida- am a ser faladas por esse tao rico povo que antes vi-
de praticada por jagunços e fazendeiros. via nesta terra, que nao era nem de Vera nem de San-

Também os técnicos da Funai que realizam o re- ta Cruz; era uma terra ricamente criada por Deus, 
conhecimento das áreas, prestando um serviço ao onde havia espaço para que todos pudéssemos nos 
Estado brasileiro, foram ameaçados, estando sem reproduzir com dignidade e respeito. 
condiçOes de permanecer no local porque sua integri­
dade flsica foi ameaçada. 

Sr. Presidente, apenas nos cinco minutos que 
me sao concedidos, esse é o registro que faço. Há um 
pedido das entidades para que o Presidente da Fu­
nai, Sr. Canos Marés, compareça àquela regiao para 
mediar esse grave conflito. 

Estao sendo realizadas campanhas em emisso­
ras de rádio, de TV a cabo, com outdoors, além de 
ameaça flsica com terçados, pedras e paus às comu­
nidades indlgenas. A divisa0 está sendo praticada de 
forma induzida, seja peto aliciamento, seja por algum 
tipo de proposta enganosa para tentar dividir as co­
munidades indlgenas. 

Estamos no ano 2000, às vésperas de comemo­
rarmos os 500 anos do Descobrimento desta Terra de 
Vera ou de Santa Cruz, e nossos Indios continuam sen­
do massacrados da mesma forma. No inicio, foram 
massacrados porque nao eram considerados gente, 
pois nao tinham alma. Precisavam ser 'domados", "civi­
lizados', para que pudessem se transformar em bran-
005, em 'gente". Hoje, eles sao massacrados porque ar­
gumentam. Nao sao mais Indios. Hoje, sao civilizados 
tanto quanto nós, nao precisam de terras tradicionais, 
nao precisam reproduzir sua cultura. No inicio, ocorria o 
massacre para tomá-Ios 'civilizados"; hoje, ocorre o 
massacre porque eles sao civilizados e, portanto, nao 
precisam ser tratados como Indios. É aquela velha fra­
se: "se ficar o bicho pega, se correr o bicho come". 

Fico muito entristecida com o fato de atrocida­
des como estas estarem acontecendo em um dos 
Estados do meu Pais e nada ser feito: que autorida­
des da Funai tenham que se esconder, ficando impe­
didas de fazer seu trabalho porque recebem ameaças 

Durante o discurso da Sra. Marina Sil­
va, o Sr. Lúdio Coelho, Suplente de Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência que é 
ocupada pelo Sr. Carlos Patroclnio, 2° Sa­
cretário. 

o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra como Llder. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­
cedo a palavra aVo Ex", com Llder, por cinco minutos. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Como Llder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
sao do orador.) - Sr. Presidente, participava da reu­
niao da Comissao de Assuntos EconOmicos, acom­
panhando o depoimento do diretor do Banco Central, 
que ocorre no momento, e nao pude presenciar os 
pronunciamentos dos Senadores Roberto Requiao e 
Eduardo Suplicy. Portanto, antes de fazer qualquer 
consideraçao mais espeCifica, gostaria de ter o cuida­
do de ler as notas taquigráficas a fim de trazer infor­
maçOes mais consistentes. 

Mas há um ponto objetivo que devo, desde logo, 
registrar. O Senador Eduardo Suplicy teria estranha­
do uma afirmaçao publicada hoje a respeito da minha 
fala de ontem de que nao haveria açao nenhuma con­
tra a DI" Tereza Grossi. O que afirmei ontem e volto a 
afirmar é que na CPI dos Bancos, em nenhum instan­
te, verificou-se contra a DI" Tereza Grossi ou qual­
quer outro funcionário do Banco Central qualquer ato 
que a CPI julgasse culposo. A CPf, naqueles casos 
em que considerou a açao de diretores do Banco 
Central incorreta, pediu ao Ministério Público os res­
pectivos indiciamentos, até porque a CP/ nao pode in­
diciar. No caso de todas as outras pessoas ouvidas, 
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pediu apenas qw~ o Ministério Público desse continui- Claro que me reservo para ler as cópias taqui-
dade és investigaçOes. gráficas relativamente és consideraçOes feitas pelo 

No caso especifico da DI"" Tereza Grossi - é im- Senador José Eduardo Dutra, pelo Senador Roberto 
portante que o Senador Eduardo Suplicy saiba -, fi- Requião e pelo Senador Eduardo Suplicy. Vou enca-
cou muito claro em seu depoimento que ela não havia minhé-Ias ao Banco Central e ao Ministério da Fazen-
participado do processo decisório. A decisão de so- da e solicitar uma avaliaçao consistente das conside-
correr as duas instituiçOes bancérias que a CPI dos raçOes feitas, para que não haja nenhuma dúvida 
Bancos considemu indevida - e que eu, pessoalmen- acerca do episódio, ou, se houver alguma dúvida, que 
te, também considero indevida -foi tomada pela dire- se possa indicar o caminho a ser seguido. Com o ma i-
toria do Banco CEmtral. Tomada a decisao, a DI"" Tere- or respeito, faremos essas avaliaçOes. Todavia, é pre-
za Grossi e todc's os outros funcionários do Banco ciso, de plano, dizer que seria uma incorreçao afirmar 
Central, desde aquele que tirou xérox dos relatórios que a CPI, na sua conclusão, pediU o indiciamento da 
até os outros qlle formaram o processo, cada um DI"" Tereza Grossi. Não pediu nem poderia fazê-Io, 
cumpriu a sua missao profissional dentro do que ha- porque ela não participou do processo decisório. 
via sido determinado pela diretoria do Banco. A DI"" Para terminar, Sr. Presidente, a prova do respei-
Tereza Grossi cumpriu a sua obrigaçao profissional, to do Governo para com o relatório da CPI dos Ban-
funcionária concursada e de carreira que é, e afirmou cos foi a exoneraçao do Or. Luiz Carlos Alvarez, logo 
isso no seu depoimento é CPI, depoimento inclusive após ter feito uma consideraçao negativa e imprópria 
que merebeu grandes elogios de todos os presentes, sobre o relatório final daquela Comissa o do Senado. 
inclusive de Sen~ldores de Oposiçao, pela sua firme- Essa foi uma prova contundente do respeito que o 
za e pela clareza com que ela afirma: "Não vou entrar Banco Central possui para com o relatório final da CPI 
no mérito da decisão. Se a decisão de fazer o socorro dos Bancos. Como não poderia deixar de ser; afinal, o 
da maneira que foi feito é certa ou errada, esse é um trabalho foi eficiente, profundo, sério e merecedor do 
problema da diretoria do Banco Central, do momento respeito de todos nós. 
econOmico que s,~ vivia ... " Gostaria, portanto, que a Mesa registrasse es-

A CPI dos Bancos, com o meu voto, considerou sas minhas primeiras consideraçOes. 
impróprio esse socorro. Isso é uma coisa. Outra coisa O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) _ 
é que todos os funcionários do Banco Central que não Sr. Presidente, tendo sido citado, gostaria de fazer 
participavam da diretoria é época da tomada dessa um comentário. 
decisão cumpriram, cada um, a sua obrigaçao dentro O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) _ Emi-
do processo. Essa é a única participaçao da DI"" Tere- nente Senador Eduardo Suplicy, V. Ex" não foi citado 
za Grossi. Aliés, num dos casos, porque, no outro, ela de maneira pejorativa e já encaminhou todos os re-
não participou, pc,is sequer estava no banco, encon- querimentos possiveis. Gostaria que entrássemos na 
trava-se de férias. Ordem do Dia. O Senador Pedro Simon, com toda a 

A DI"" Tereza Grossi é uma funcionária de carrei- razão, está impaciente. 
ra, competente, honesta, uma pessoa reconhecida O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP)-
pelo corpo de servidores do Banco Central. E o que Respeitarei a decisão de V. Ex". Gostaria apenas de 
eu disse aqui ontem e repito é que não há contra a DI"" acompanhar o Senador José Roberto Arruda á ceri-
Tereza Grossi, mls investigaçOes feitas pela citada mOnia onde estará o Senhor Presidente da Repúbli-
Comissão Parlamentar de Inquérito, da qual partici- ca. Quem sabe possamos - S. Ex" como lider do Go-
pei, nada que induza a uma visão contrária a sua con- vemo - entregar este documento ao Presidente Fer-
duta nesse ou qu,lIquer outro episódio. Eu disse ain- nando Henrique Cardoso para que fique informado de 
da que não admitir que um servidordequalqueresca- que, com base nas afirmaçOes da CPI, houve um ato 
lão de um órgão ele govemo que estivesse presente de improbidade da SI"" Tereza Grossi. Sua Excelência 
no momento em que aquele órgão tomou uma deci- poderá ler com atençao tanto o relatório da CPI quan-
são - considerem()-Ia correta ou não - possa ser indi- to a açao encaminhada pelo Ministério Público. Muito 
cado para um cal"!lo significa julgá-lo. por antecedên- obrigado. 
cia. Devo reconhe,::erque o Ministério Público, no ãm- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) - So-
bito da sua competência, entrou com açOes contra to- bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Se-
das as pessoas que participaram direta ou ifldireta- cretário em exercicio, Senador Lúdio Coelho. 
mente do processo. E ai incluem-se não só os direto-
res como também vários servidores, inclusive a DI"" 
Teneza Grossi. ~ lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N° 113, DE 2000 caçilo de massa. Porum lado, o poder de veto do Le­

Sen hor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a tramitaçilo em conjunto 
do Projeto de Lei do Senado n° 569, de 1999, com o 
Projeto de Lei da Camara nO 10, de 1998, tendo em 
vista versarem sobre matéria análoga. 

Por idêntico motivo, encontra-se já apenso ao 
Projeto de Lei da Cãmara n° 10, de 1998, o Projeto de 
Lei do Senado nO 287, de 1999. 

Atenciosamente, Sala das Sessões, 16 de mar­
ço de 2000. - Senador Arlindo Porto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) - O re­
querimento lido será publicado e, posteriormente, in­
cluido em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, inci­
so 11, allnea c, item 8 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) - So­
bre a mesa, Proposta de Emenda à Constituiçilo que 
será lida pelo Sr. 1 ° Secretário em exercicio, Senador 
Lúdio Coelho. 

t lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 
N° 13, DE 2000 

Acrescenta o § 6° ao art. 223 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Consti­
tuiçilo Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Artigo único. Acrescente-se o seguinte § 6° ao 
art. 223 da Constituiçilo Federal: 

"Art. 223 ............................................. .. 
§ 6° Ficam excluidas das disposições 

constantes dos parágrafos anteriores as 
emissoras de radiodifusão comunitária ope­
radas em baixa potência e com cobertura 
restrita." (AC) 

Justificação 

A partir da promulgaçilo da Constituiçilo de 
1988, o processo de outorga e renovaçilo de conces­
sões e permissOes para exploraçilo de serviço de ra­
diodifusão sonora e de sons e imagens passou a exi­
gir, para a produçilo de efeitos legais plenos, a delibe­
raçilo do Cong resso Nacional sobre os atos pratica­
dos pelo Executivo. 

Não temos dúvida de que tal procedimento vem 
contribuindo para conferir maior transparência ao pro­
cesso de licenciamento desses veículos de comuni-

gislativo pode coibir a prática histórica de os canais 
de rádio e televisão se constitulrem em objetos de tro­
cas e favores pollticos. De outra parte, a publicidade 
conferida a todo o processo de tramitaçilo no Parla­
mento permite que a sociedade acompanhe e se ma­
nifeste a respeito da outorga ou renovaçilo. 

No entanto, consideramos um excesso a neces­
sidade de que as autorizações para a execuçilo de ra­
diodifusão comunitária também sejam submetidas à 
apreciaçilo do Congresso. Em primeiro lugar, a práti­
ca tem demonstrado que a tramitaçilo de um ato de 
outorga ou renovaçilo pode chegar a um ano ou mais, 
entre a Camara dos Deputados e o Senado Federal. 
Tendo em vista que o prazo de autorizaçilo de funcio­
namento para as rádios comunitárias é de três anos, 
renováveis por mais três, não é diflcil antever o con­
gestionamento das pautas com a tramitaçilo pratica­
mente ininterrupta de milhares de processos. 

Além disso, diferentemente do que ocorre com 
relaçilo aos canais de rádiq e televisão de massa, não 
nos parece que os Parlamentares, em Brasflia, te­
nham condições de avaliar as especificidades envol­
vidas no serviço de radiodifusão comunitária. De am­
bito local, com baixa potência de transmissão e sem 
fins lucrativos, tais emissoras desempenham impor­
tante funçilo social na vida das pequenas comunida­
des do interior ou dos bairros das grandes cidades, le­
vando aos segmentos abrangidos informações ade­
quadas a seus interesses. 

A manifestaçilo de entidades da própria comu­
nidade proponente do serviço quanto à oportunidade 
deste serviço, o testemunho de segmentos do público 
atingido, por meio de associaçOes e outros órgãos re­
presentativos, a respeito da qualidade do serviço 
prestado, parece-nos muito mais eficiente do que a 
mera ratificaçilo, pelos Parlamentares, da decisão to­
mada pelo Poder Executivo. 

A presente iniciativa visa, portanto, excetuar o 
serviço de radiodifusão comunitária das modalidades 
abrangidas pelos principios expressos no art. 223, 
pondo fim à exigência de que as autorizações para 
sua execuçilo necessitem de deliberaçilo do Con­
gresso Nacional para efeitos legais plenos. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2000. -
Antero Paes de Barros - Jonas Pinheiro - Morei­
ra Mendes - DJalma Bessa - Casildo Maldaner -
Roberto Satumino - Ramez Tebet - Jefferson 
Pêres - Ney Suassuna - José Alencar - Paulo 
Souto - Mauro Miranda - Arlindo Porto - Geral­
do Cindido - AgneloAlves - AdemirAndrade -
Luiz Estevão - Tião Viana - Paulo Hartung -



04756 Sexta-feim 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março d. 2000 

Bernardo Cabrall - Geraldo Althoff - Emandes cifica à Sociedade de Assistência aos Ce-
Amorim - Osm:ar Dias - Alvaro Dias - Romero gos de Fortaleza, tendo 
Jucã - Romeu Tuma - Bello parga - Edson Lo- Parecer favorável, sob nO 1.146, de 
bão - Iris Rezel1de - Magulto Vilela. 1999, da Comissão de Constituição, Justiça 

LE"G/SLAçAo CITADA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 1998 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderà ser emendada 
mediante proposta: 

1-de um terço, no minimo, dos membros da Cã­
mara dos Deputados ou do Senado Federal; 

§ 3° A emenda à Constituição serà promulgada 
pelas Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o re·spectivo número de ordem. 

Ar!. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar conces!.ão, permissão e autorização para o 
serviço de radiod:,fusAo sonora e de sons e imagens, 
observado o princ:lpio da complementaridade dos sis­
temas privado, pllblico e estatal. 

§.- ................................................................ . 

(A C:omissllo de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadanh3.) 

O SR. PRE,SIDENTE (Canos Patroclnio) - A 
Proposta de Emenda à Constituição que acaba de ser 
lida está sujeita à!. disposiçOes constantes do art. 354 
e seguintes do Rugimento Intemo. 

A matéria s,arà publicada e despachada à Co­
missAo de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PREiSIDENTE (Canos Patrocinio) - Pas­
sa-se à 

Item 1: 

10 ROEM DO DIA 

Disc:ussAo, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 40, de 1999 (n° 
4.418/98, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza o 
Poder E~ecutivo a doar o imóvel que espe-

e Cidadania, Relator. Senador Lúcio Alcln­
tara. 

Durante o prazo regimental de cinco úteis pe­
rante a Mesa, Mo foram oferecidas emendas à matê-
ria. 

Passa-se à discussão do projeto em tumo úni-
co. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussAo. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 40, DE 1999 

(N° 4.418/98, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a doar o 
ImOvel que especifica à Sociedade de 
Assistência aos Cegos de Fortaleza. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar 

à Sociedade de Assistência aos Cegos, com sede em 
Fortaleza, o imóvel e benfeitorias, situado na Rua Be­
zerra de Menezes nO 892, Bairro do Alagadiço, no Mu­
nicipio de Fortaleza, Estado do Cearà, de proprieda­
de da União, oriundo da extinta Fundação Legião 
Brasileira de Assisténcia, e objeto das InscriçOes nOs 
3.148, do Livro 4-C, e 29.901, do Livro 3-R, fls. 30, 
ambas registradas no Cartório de Registro de Imóveis 
da 1" Zona de Fortaleza. 

Art. 2° Destina-se o objeto desta doação, que fi­
carà gravado com cláusula de inalienabilidade, a con­
tribuir para o desenvolvimento dos objetivos estatutá­
rios da Sociedade donatária. 

Art. 3° No caso de extinção da Sociedade dona­
tária, ou desvirtuado o fim para que é feita a doação o 
terreno, com as benfeitorias que nele existirem, rever­
terá ao património da União. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) -Item 2: DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2000 

Discussllo, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 95, de 1999 (nO 
688/98, na Cllmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessllo da 
Rádio Cacique de Sorocaba LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifuslio sonora em 
onda tropical na cidade de Sorocaba, Esta­
do de Silo Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n° 550, de 
1999, da Comissllo de Educaçao, Relator: 
Senador Romeu Tuma, com abstençao do 
Senador Roberto Saturnino. 

Em discusslio o projeto em turno único. (Pausa.) 
Nilo havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussllo. 
Em votaçao. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do Senador Lauro 

Campos e abstençao do Senador Geraldo C!indido. 
A matéria vai à Comissllo Diretora para a reda­

çao final. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - So­
bre a mesa, parecer da Comissêo Diretora oferecen­
do a redaçao final ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 95, de 1999, que será lido pelo Sr. 1° Secretário 
em exercfcio, Senador Lúdio Coelho. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 201, DE 2000 
(Da Comissáo Diretora) 

Redaçllo Final do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 95, de 1999 (nO 688, de 
1998, na Câmara dos Deputados). 

A Comisslio Diretora apresenta a redaçao final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 95, de 1999 (n° 
688, de 1998, na Cêmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessllo da Rádio Cacique 
de Sorocaba Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
slio sonora em onda tropical na cidade de Sorocaba, 
Estado de Silo Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissllo, 16 de março de 
2000. - Lúdio Coelho, Presidente - Carlos Patrocl­
nlo, Relator - Jonas Pinheiro - Caslldo Maldaner. 

ANEXO AO PARECER N° 201, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

Aprova o ato que renova a conces­
silo da "Rádio Cacique de Sorocaba 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
silo sonora em onda tropical na cidade 
de Sorocaba, Estado de Silo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/no, de 14 de outubro de 1997, que renova por dez 
anos, a partir de 1 ° de maio de 1993, a concessllo da 
"Rádio Cacique de Sorocaba LIda." para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifuslio 
sonora em onda tropical na cidade de Sorocaba, 
Estado de Silo .Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

O SR~PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Em 
discussêo a redaçao final. (Pausa.) 

Nêo havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussêo. 

Em votaçao. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
A matéria vai à promulgaçao. 
O SR. PRESIDENTE (Garlos Patrocfnio) -Item 3: 

Discussêo, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 98, de 1999 (nO 
695/98, na Cêmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concesslio da 
Rádio Difusora de ltuiutaba Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifuslio sonora em 
onda média na cidade de Ituiutaba, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob nO 552, de 
1999, da Comissêo de Educaçao, Relator: 
Senador Francelino Pereira, com abstençao 
do Senador Roberto Saturnino. 

Em discusslio o projeto em tumo único. (Pausa.) 
Nêo havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussêo. 
Emvotaçao. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do Senador La­

uro Campos e abstençao do eminente Senador Ge­
raldo Cêndido. 

A matéria vai à Comissêo Diretora para a reda­
çao final. 
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O SR. PRE~IIDENTE (Carlos Patroclnio) - So- As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora oferecen- queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
do a redaçllo final ao Projeto de Decreto legislativo nO Aprovada. 
98, de 1999, que será lido pelo Sr. 1° Secretário em A matéria vai á promulgaçllo. 
exerclcio, Senador Lúdio Coelho. O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) -Item 4: 

É lido o seguinte: 

PARE,CER N° 202, DE 2000 
(Da. Comissão Diretora) 

Redaçlo final do Projeto de Decreto 
Legislatlllo nO 98, de 1999 (nO 695, de 
1998, na Câmara dos Deputados). 

A Comissêo Diretora apresenta a redaçllo final 
do Projeto de Dec:reto Legislativo nO 98, de 1999 (nO 
695, de 1998, na Cãmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessêo da Rádio Difusora 
de Ituiutaba Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em ol1da média na cidade de Ituiutaba, 
Estado de Minas Gerais. 

Sala de Reul1iões da Comissão, 16 de março de 
2000. - Lúdlo Cl)elho, Presidente - Carlos Patro­
cinlo, Relator - .Ionas Pinheiro - Caslldo Malda-
ner. 

ANEXO AO PARECER N° 202, DE 2000 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 

e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, dto Regimento Intemo, promulgo o se­
guinte 

DECRETO l.EGISLATIVO N° ,DE 2000 

Apr,)va o ato que renova a conces­
são da "Rádio Difusora de Itulutaba 
Ltda." para explorar serviço de radiodifu­
são soneIra em onda média na cidade de 
Ituiutaba" Estado de Minas Gerais. 

O Congress,) Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sinO, de 12 de maio de 1997, que renova que dez 
anos, a partir de 1 ° de maio de 1994, a concessão da 
"Rádio Difusora di! Ituiutaba Ltda.· para explorar, sem 
direito de exclusividade serviço de radiodifusêo sono­
ra em onda médi~1 na cidade de Ituiutaba, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçllo. 

O SR. PREUlDENTE (Carlos Patroclnio) - Em 
discussêo a reda~:ao final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votaçllo. 

Votaçllo, em turno único, do Requeri­
mento n° 74, de 2000, de autoria da Sena­
dora Heloisa Helena, solicitando, nos ter­
mos regimentais, que sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nO 3, de 2000, além das Comis­
sOes constantes do despacho inicial de dis­
tribuiçllo, seja ouvida, também, a de Assun­
tos Sociais. 

Em votaçllo o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei da Camara nO 3, de 2000, vai à 

Comissão de Assuntos Sociais e, posteriormente, ás 
de Constituiçllo, Justiça e Cidadania e de Serviços de 
Infra-Estrutura. 

Fica prejudicado Requerimento nO 75, de 2000, 
constante do próximo item da pau1a. 

Item 5: 

É o seguinte o item prejudicado: 

Votaçllo, em turno único, do Requeri­
mento nO 75, de 2000, de autoria da Sena­
dora Marina Silva, solicitando, nos termos 
regimentais, que sobre o Projeto de Lei da 
Camara nO 3, de 2000, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribui­
çlIo, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) -
Esgotadas as matérias constantes da Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sr. Presi-

dente, há outros Senadores inscritos para falar? 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) -

Encontram-se inscritos vários Senadores, Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Se­
nadores, desde segunda-feira tenho tentado falar, 
mas nao tenho tido a felicidade de conseguir tempo. 

Falo, inicialmente, a respeito do pronunciamen­
to da ex-primeira dama de São Paulo, Sr" Pitta, que 
chamou a atençllo do Brasil inteiro. Não há dúvida de 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 17 04759 

que se trata de um pronunciamento que lembrou mui- que toda corrupçao começa na campanha eleitoral, 
to o feito pelo Sr. Pedro Collor, o qual causou grande oportunidade em que pessoas importantes dao di-
impacto na Naçao. nheiro para as campanhas, mas nao o fazem por 

O irmao do então Presidente da República, numa amor, e sim porque, depois, vao receber respostas, 
entrevista à revista Veja, fez uma série de acusações favores em compensaçao. 
ao Govemo do seu irmao; de um modo especial, cha- Foi isso o que se viu na CPI. Toda a corrupçêo 
mou a atençêo para a figura do Sr. PC Farias e do pa- do governo do Sr. Fernando Collor se iniciou na cam-
pel que representava na coordenaçao da corrupçao, panha polltica, quando o Sr. PC Farias procurava os 
desde a campanha até o Govemo do Sr. Collor. empresàrios - e, às vezes, colocando uma faca no 

Na ocasiao, o Senador Eduardo suplicy tentou peito deles -, querendo auxilio, para, depois de eleito 
colher assinaturas para criar uma CPI em torno das o Sr. Femando Collor, darem-se compensações. 
declarações do Sr. Pedro Collor. Ele nao as estava 
conseguindo. A própria mae de Pedro Collor soltou 
uma nota dizendo que o seu filho estava com uma do­
ença mental- na verdade, viu-se depois que ele esta­
va com cancer no cérebro - e nao estava no pleno do­
mlnio do seu juizo. Tanto que o Sr. Pedro Collor exigiu 
ser submetido a um exame para apurar a sua capaci­
dade mental. Ficou provado, então, que ele estava 
absolutamente no domlnio das suas faculdades men­
tais. 

Entrei na jogada. Havia praticamente unanimi­
dade contra a criaçao da CPI. Lembro-me de que o 
próprio Or. Ulysses Guimaraes era contrário a ela, as­
sim como a esmagadora maioria dos parlamentares. 
O Or. Ulysses e outros me procuraram dizendo: "si­
mon, você está fazendo uma loucura apoiando isso! 
Logo você, um gaúcho!" 

Foi criando uma CPI dessa natureza que termi­
naram cassando o mandato, ou melhor dizendo, le­
vando o Or. Getúlio Vargas ao suicidio. Foi criando 
uma CPI desse tipo que se derrubou, por um golpe 
militar, o Sr. Joao Goulart. "Essa é uma questao muito 
delicada, simon. Nao entre nisso." 

Eu discordei e apoiei o Senador Eduardo su­
plicy. Naquela altura, pela posiçao que ocupava, con­
segui as assinaturas necessárias à criaçao da CPI, 
promovendo debate com a opiniao pública e com as 
próprias lideranças pollticas do Congresso. Aquela 
CPI nasceu das declarações de um cidadao conside­
rado louco, embora nao o fosse, levado pela mágoa, 
pelo ressentimento nao sei por quê. Na verdade, era 
um irmao que falava do outro irmao. Mas, na verdade, 
ficamos com o conteúdo das afirmativas. Por meio 
deste conteúdo, verificou-se que o Sr. Pedro Collor ti­
nha a mais absoluta razao e que o Sr. PC Farias era 
absolutamente o coordenador da corrupçao que ha­
via sido iniciada já na campanha eleitoral. 

Por isso, há um projeto meu - e penso ser a 
hora de ele ser votado - que pretende estabelecer 
que as campanhas eleitorais só podem ser feitas com 
dinheiro público, como na Alemanha. Está provado 

Saiu a CPI, vencendo todas as resistências. 
Nao nos preocupamos com as razões do Sr. Pedro 
Collor, com as mágoas e os ressentimentos que tinha 
para com seu irmao. Isso nao nos preocupou. O que 
nos preocupou foi o conteúdo das acusações. 

Passa-se o tempo e vem a sr" Nicéa Pitta, nao 
na revista Veja, mas na TV Globo, numa atitude inédi­
ta, eis que, de repente, ocupava um dos melhores es­
paços daquela emissora, diga-se de passagem, um 
dos poucos que às vezes permito que o meu filho Pe­
drinho, de cinco anos, assista, qual seja, o Globo Re­
pórter - e dessa vez nao permiti. Assim, de repente, 
nao mais que de repente, a Rede Globo, no programa 
Globo Repórter, entrevista a sr" Pitta. 

E se disse que a sr" Pitta estaria revoltada por­
que apareceram na imprensa notfcias de que o seu 
marido estava com uma loira muito bonita em Paris. 
Pode ser! E se disse que a sr" Pitta estaria revoltada 
porque o Sr. Prefeito entrou com um pedido de sepa­
raçao judicial contra ela. Pode serl E se disse que a 
sr" Pitta nao teria autoridade moral porque esteve en­
volvida na questao das galinhas, nas irregularidades 
observadas no fornecimento da merenda escolar. 
Pode serl Mas nao é isso que está em jogo. 

Está dito na Blblia, no Eclesiastes, que há um 
momento para tudo. Querem processar, querem en­
volver a sr" Pitta? Façam o que bem entenderem. 
Mas o que está em jogo aqui sao as decisões; sao as 
afirmativas feitas pela sr" Pitta. E me parece que, até 
agora, nem nesta casa, nem na Cámara, em lugar al­
gum, haja alguém preocupado com as afirmativas da 
sr" Pitta. E estas sao sérias. 

Ela estava envolvida? Nao sei nem quero saber. 
O que sei é que ela era a esposa e estava junto, cola­
borou e estava presente. Se só está falando agora 
porque brigou com o marido, nao me interessa. O que 
me interessa é o que ela disse. E aqui me parece, 
com toda a sinceridade, que quem agiu certo foi a Po­
licia Federal, melhor dizendo, a Promotoria, que cha­
mou a sr" Pitta para prestar depoimento. E ela o pres-
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tOU. O que vamos fclZer aqui nao sei. Se vai ser criada O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pediria 
uma nova CPI dos Precatórios, também nao sei. que V. Ex" nao me desviasse do assunto. Nao estou 

Creio que o S'3nador Roberto Requi1!o colocou, discutindo a questao, por favor. 
com muita felicidad,~. a questao de que os precatórios O Sr. Sebastião Rocha (Bloco/PDT - AP) - Eu 
foram discutidos á E!Xaustao. O problema està no que apenas fiz essa introduçao para dizer a V. Ex" que já 
se fez com as decie;Oes daquela CP/. O Senador Ro- tenho· em maos a cópia da proposta de requerimento 
berto Requiao foi e):ageradamente duro naquela oca- de insta laça0 da CPI na Camara dos Deputados, exa-
siao. Govemadores, prefeitos, secretàrios, diretores tamente em cima do que V. Ex" coloca. O que está 
de grandes bancos, uma série de entidades foram en- sendo proposto na Camara é que seja constitulda 
volvidas. Onde é que estao as denúncias da CPI? O uma CPI com a finalidade de investigar os fatos conti-
que foi feito delas? dos nas denúncias da Sr" Nicéa Pitta, capazes de 

Aliás, Sr. Pres,idente, eu gostaria de interpretar configurar delitos penais na utilizaçao de recursos pú-
aqui o que a imprensa, de certa maneira, tem feito na blicos. Nao se està propondo investigar precisamente 
tentativa de ridicularizar o Congresso Nacional. Há um os precatórios, retomar as investigações sobre os 
movimento que aponta na direçao de que, para tudo o precatórios. Entao, eu queria apoiar o pronunciamen-
que se quer fazer, fala-se na criaçao de uma CPI. to de V. Ex", que me parece ser nesta direçao, pelo 
Entao, os jomais dizem que há um exagero de CPls e que pude acompanhar, e dizer que nós, do Bloco, 
que todas elas terminam em pizza. Começam brilhan- também estamos tomando a iniciativa de apresentar 
tes, com O Senador Roberto Requiao como vedete, o um requerimento com o mesmo teor, para que essa 
Brasil inteiro acompanhando; e, quando termina, nao CPI, se constitulda, possa ser mista, podendo, assim, 
acontece mais nada, o que também é verdade. contribuir para elucidar essas denúncias apresenta-

Agora, quero ~tnalisar a questao sob dois angu- das pela Sr" Nicéa Pitta. 
los, que me parecem ainda nao ter sido analisados. O SR, PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Eu até 
Por que no Brasil, quando vem á tona qualquer es- teria a petulancia de pedir a V. Ex" que colocasse as 
candalo, fica-se na expectativa da criaçao de uma "graves declarações", as "graves denúncias" da SI"" 
CPI? Por que o Sr. Everardo Maciel, Secretàrio da Pitta. Penso que pode. 
Receita Federal, diz. que vibra quando vê no jomal o O Sr, Sebastião Rocha (Bloco/PDT - AP) -
inIcio do funcionalT1<9nto de uma CPI? Ora, S. S· diz Exatamente. Só para concluir, Senador Pedro Simon, 
que vibra porque é a única oportunidade que tem a quero dizer que já houve, no Congresso Nacional, 
Receita Federal de tomar conhecimento das falcatru- duas CPls que foram criadas com requerimentos si-
as que acontecem, já que, via Banco Central, nao se milares a este: as denúncias do Pedro Collor contra o 
consegue nada; via Tribunal de Contas, nao se con- PC Farias e as do José Carlos Alves dos Santos - Re-
segue nada; via Jus:tiça, nao se consegue nada. Só querimento nO 151/93. sao fatos determinados. O que 
se consegue ver cortas abertas e tomar conhecimen- a Camara deseja apurar, com o apoio já declarado do 
to do que acontece quando há uma CPI. Bloco aqui no Senado, é exatamente os fatos conti-

O Sr. SebastUlo Rocha (BlocolPDT -AP) - Se- dos nas denúncias da Sr" Nicéa Pitta. Se algum des-
nador Pedro Simon, eu gostaria de apartear V. Ex". ses fatos se refere a ocorrências que vieram após a 

O SR, PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois nao. conclusao da CPI dos Precatórios, que se investigue 
O Sr_ Sebastllo Rocha (Bloco/PDT - AP) - Se- também isso. Mas nada de reabrir aquilo que já foi tao 

nador Pedro Simon, eu gostaria, em primeiro lugar, bem explorado, tao bem investigado pelo Senado, 
de cumprimentá-lo por, mais uma vez, trazer á tribuna que foi a questao dos precatórios. 
desta Casa tema de tao grande importancia. Quando O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Acho 
do pronunciamento cio Senador Roberto Requi1!o, on- que investigar as declarações da Sr" Pitta é importan-
tem, oportunidade em que pude aparteá-Io - e apro- te, porque ela fala em assuntos muito graves, muito 
veito para esClareCE!r que fiz questao, também, de sérios, envolvendo questOes da maior profundidade. 
ressaltar a firmeza, a contundência, a competência Creio que existe a obrigatoriedade de investigar. Nao 
com que o S. Ex" se -desincumbiu do trabalho á frente sei em que ponto entra a Camara de Vereadores; afi-
de tao importante relatoria - também frisei que o Se- nal, a Sr" Pitta diz que a imensa maioria dos vereado-
nado votou de forma também precisa, correta. Entao, res està envolvida na questao e menciona fatos con-
nao paira nenhuma dúvida sobre o resultado dos tra- eretos. Mulher ferida e, também, homem ferido - nao 
balhos da CPI - fiz CJuestao de frisar isso e gostaria, vamos deixar de reconhecer às vezes denunciam fa-
novamente, de ressê.ltar. tos sérios, graves, que devem ser apurados. 
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Lamentavelmente, só se fala em CPI. A CPI do Justiça fez depois? O procurador enviou um inquérito 
Narcotráfico está fazendo um trabalho fantástico. Não falhudo ao Supremo Tribunal Federal, que poderia 
entendo por que tem de ser a CPI do Narcotráfico. tê-Io devolvido, puxando as orelhas da Procuradoria, 
Não entendo porque a Policia Federal, a Procurado- pedindo mais provas. Em vez de fazer isso, absolveu 
ria e a Justiça não fazem nada nesse sentido. por falta de provas. Fizemos um inquérito cassando 

No Rio Grande do Sul, já está na cadeia por so- dez parlamentares. Até agora não existe inquérito an-
negação o oitavo grande empresário. A Policia Fede- dando contra absolutamente ninguém. O processo da 
ral, a Procuradoria e Justiça, em operação conjunta, CPI dos Precatórios denunciou govemadores, prefei-
criaram uma fórmula de trabalho e analisaram os da- tos, secretários, bancos, uma enormidade de pesso-
dos, os números, e até uma pessoa que considero de as e não aconteceu absolutamente nada. 
bem, por quem tenho o maior respeito, senhor propri- Assim, tenhO uma conclusão: para a opinião pú-
etário de uma grande empresa de calçado, acabou blica, CPI termina em pizza, o que não é verdade. É 
preso por sonegação. uma tremenda injustiça que a imprensa tinha a obri-

O Sr_ Roberto Requião (PMDB - PR) - Com gação de esclarecer. Meu querido amigo, por quem 
todo o respeito. tenho um respeito enorme e considero um grande jor-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - Rs) - Com nalista, Boris Casoy, volta e meia diz que vai terminar 
todo o respeito. Ontem, foi preso por sonegação um em pizza. Em mais de uma oportunidade, eu disse no 
outro cidadão empresário muito ilustre e importante. programa dele: meu amigo Casoy, você tem que en-
Essa é uma demonstração de que, quando se quer, tender que CPI nem pode concluir por apresentar de-
se faz. núncia contra ninguém, quanto mais colocar na cade-

Por que, de repente, a CPI do Narcotráfico foi ao ia. Pode cassar o mandato do Presidente? Pode. 
Paraná e, 24 horas depois, caiu o Chefe da Policia Ci- Pode cassar o mandato do parlamentar? Pode. Mas 
vil? Precisava a CPI do Narcotráfico ir ao Paraná para não pode mexer no govermidor, no cidadão ou no 
que isso acontecesse? A CPI do Narcotráfico foi a dono do banco; não pode fazer nada. A CPI conclui 
Alagoas. Foi também ao Maranhão e mudou a situa- como fez o Senador Roberto Requião: "Conclusão: 
ção daquele Estado. Começaram a aparecer dados e Manda-se ao promotor o governador fulano de tal, o 
cassaram um parlamentar. prefeito fulano de tal, incursos no crime de responsa-

Eu trouxe duas vezes ao Brasil os juizes e pro- bilidade tal", e o promotor recebe. Cabe ao promotor 
motores da Operação Mãos Limpas na Itália, que fazer duas coisas. Ele pode despachar dizendo: não 
aqui ficaram uma semana. Estivemos na Comissão aceito; arquive-se porque não tem nada; o Senador 
de Constituição, Justiça e Cidadania e fizemos um Requião diz uma série de bobagens e não prova 
grande debate no Auditório PetrOnio Portela, quando nada. É um direito dele. Ou, então, ele pode denunci-
eles mostraram como funcionou a operação na Itália ar: denuncio por crime os senhores fulano, fulano e si-
e como centenas de parlamentares, empresários, jul- crano. O que não pode é deixar por anos na gaveta a 
zes foram para a cadeia. Ministros deixaram de ser conclusão da CPI. 
ministros e foram presos, e milhões e milhões de dó- A opinião pÚblica diz que CPI dá em pizza por-
lares voltaram. que, no momento em que o Senador Requião diz que 

Na Itália, promotor e juiz seguem a mesma car- fulano de tal e os deputados tais s!lo CUlpados, no mo-
reira, diferentemente do Brasil, onde há curso para mento em que nós dizemos que o banco tal é culpado, 
promotor e outro para juiz. O cidadão pode ser juiz du- imagina que esse cidadão tem que ir para cadeia no 
rante três anos e, durante outros três anos, promotor. dia seguinte. Se não vai para a cadeia, é porque nós 
A promotoria funciona no comando do processo. Não não fizemos nada. Mas nós n!lo fizemos nada porque 
tem inquérito policial, como no Brasil, que é uma nós não podemos fazer nada. Isso é muito sério. 
anarquia que faz com que as coisas não andem. Então, está ai a CPI do Narcotráfico. Está ai 

Houve a reciproca. Lá pelas tantas, os acusa- uma CPI fazendo um trabalho espetacular dos medi-
'dos passaram a acusar os procuradores. Em alguns camentos, provando o aLimento brutal, estupido dos 
casos, provaram que era verdade e também foram medicamentos. E aqui quero fazer justiça ao Ministro 
condenados. Em outros, sofreram ameaça de vida e Serra, que topa essa luta. Pessoalmente, o Serra me 
tiveram que ser protegidos. Milhares e milhares de disse uma coisa que eu nunca soube. Eu nunca sou-
pessoas foram para a cadeia. be que não há medicamento nenhum cuja matê-

Agora, no Brasil, é só a CPI que funciona. A CPI ria-prima custe mais do que 10% do produto final. 
do Impeachment cassou um Presidente. O que a Não há medicamento cui::l matéria-prima custe mais 
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do que 10% do pro::tuto final! Entlio, quando as multi- que este Congresso tenha pouca atividade, Mas este 
nacionais, esses !~randes laboratórios, aumentam Congresso, na minha opiniao, nessa hora em que a 
duas, três vezes o preço, argumentando que aumen- corrupçao e a impunidade aparecem como o que há 
tou o produto origil1al, a matéria-prima importada, é de mais sério no Pais, é o que está desenvolvendo 
mentira, Porque a matéria-prima poderia aumentar melhor o seu papel. t:: este Congresso, As vezes nao 
10%, e nao 50%. faz como devia. Criada a CPI do Impeachment, foi 

Vou dizer uma, coisa muito séria aqui: o Govemo um impacto. Democraticamente, neste Plenário, cas-
Federal do Sr. Fernando Henrique e o Sistema Judi- samos o mandato do Presidente. Vieram as denúnci-
ciário praticamente nos reduzem a zero, O Femando as envolvendo Deputedos Federais, Senadores e a 
Henrique só govema por medida provisória, escanda- corrupçao do Orçamento. Nessa época, o Presidente 
losamente por medida provisória. Em primeiro lugar, era Itamar Franco e eu era o Llder do Govemo. Foi 
um crime cometido pelo Supremo, que permitiu a ree- uma guerra, imaginem V, Ex"s, que envolvia Parla-
diçao, Quem lê o texto da Constituiçao vai ver que ali mentares contra criar a CPI. Diziam que parasse com 
nao fala e nem dá II entender em nenhuma vlrgula a essa história, já havlamos feito a CPI e afastado o 
possibilidade de mediçao. O parágrafo único diz: Presidente, deverlamos trabalhar, Para mim foi uma 
'Passados trinta disls e nao sendo aprovada, cessará questlio de honra: só ficaria na Liderança se a CPI 
seu efeito", De onele o Supremo Tribunal foi tirar a fosse criada, O Itamar, desde o inicio, liberou quefos-
possibilidade de reediçao? Nao sei, mas este é culpa- se criada, e foi criada a CPI dos anOes do Orçamento, 
do do que há de pior. Na ditadura eram publicados de- que apurou a corrupçao. Na CPI do Impeachment foi 
eretos-leis. Agora, bamos uma medida provisória ree- apurada a corrupçao no Planalto, no Executivo; na 
ditada setenta vezes. A cada vez que uma medida é CPI do Orçamento, a corrupçao no Congresso, Mas 
reeditada, fazem mudanças, Por fim, o Govemo diz, ficou provado, tanto numa quanto na outra, que onde 
com orgulho, que o I"residente Femando Henrique foi há corrupto há corrupto, Desde quando se acusou 
o quem menos publicou medidas provisórias. t:: ver- Getúlio Vargas no mar de lama, fala-se em corrupçao, 
dade, vai reeditando. Considero um escândalo que A figura dos corruptos mudou uma infinidade, Veio 
em meio a medidsl provisória enxertem outra que Fulano, Deputado, Ministro Secretário e Govemador 
nada tem nada a Vlar, Ficou célebre o caso em que acusado de corrupçao, As vezes é verdade, às vezes 
Sua Excelência bai~ou uma medida provisória de trin- é mentira, mas cai no ostracismo. Agora, corruptor? 
ta e dois artigos que, até o art, 31, versava sobre a Temos casos de entidades que sao citadas desde 
Previdência Social. .o Senador Antonio Carlos Maga- 1954, Em 54 era os fulanos eram os corruptores; em 
lhaes, Presidente deI Senado, negou-se a colocar em 64 era os fulanos os corruptores; durante todo o regi-
votaçao um projeto de lei, aprovado na Càmara, que me militar lá estavam os mesmos fulanos, que eram 
prorrogava os incentivos fiscais para a indústria de in- os corruptores; na CPI do impeachment, lá estavam 
formática do Estado de sao Paulo. Disse o Senador os fulanos, que eram os corruptores; na CPI dos 
Antonio Carlos que C) projeto chegou aqui numa quin- AnOes do Orçamento lá estavam os fulanos, que 
ta-feira e ele nao iria colocar em votaçao na sex- eram os corruptores; na CPI dos Medicamentos; na 
ta-feira, quando temlinava o prazo. O Govemo Fede- CPI dos Precatórios; na do narcotráfico, lá estavam 
ral nao teve nenhuma dúvida, baixou uma medida os fulanos, que sao os corruptores, 
provisória, Aquela medida com 31 artigos e que trata- Chegou-se a uma determinado momento em 
va da questlio social. O art, 32 diz que sao prorroga- que, com as ComissOes Parlamentares de Inquérito 
dos os termos das le'is tais e tais, Inclusive fez um es- do impeachment e do Orçamento, Unhamos uma 
cândalo, Só vim à tribuna denunciar porque alguém, sala cheia de documentos, envolvendo também os 
assistindo a TV Senado, me telefonou e disse que es- corruptores, Descobriu-se, entlio, um prédio em Bra-
tavam prorrogando, por medida provisória, a Lei da sllia de uma determinada entidade e se apanhou lá 
Informática. Mandei minha assessoria verificar que uma montanha de documentos, A Comissao, entao, 
artigo era aquele e malmente dizia da prorrogaçao da cometeu um erro brutal. Ela, através de um de seus 
Lei da Informática. membros, liberou para um dos repórteres da Veja, 

Quem lesse como eu li a medida provisória, en- que publicou páginas e páginas sobre o material en-
tenderia que aquele ;3rtigo tinha a ver com o problema contrado, cometendo tremendas injustiças, 
da assistência social que estava em discussao. E isso Cidadaos honestos, parlamentares, empresári-
está em vigor. O Supremo baixa as liminares mas de- os e membros do Govemo apareciam como aliciados 
pois nao faz mais nada, nao toma decisao, faz com na Imprensa, Foram arroladas até pessoas que rece-
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beram como presente de Natal uma agenda. Isso ca- Sem as assinaturas do PSDB e do PFL na ca-
usou uma revolta total no Congresso Naéional, e fica- mara dos Deputados, houve um gesto bonito do Se-
mos sem aliados, porque praticamente todo mundo nado. Eu consegui as assinaturas, no Senado, do 
era citado. O Congresso Nacional negou-se a prorro- PFL, do PSDB e dos outros Partidos. Eles se nega-
gar o prazo da CP\. Tivemos que terminar nos vinte e ram a retirá-Ias. Entao, a minha segunda comissêo 
cinco dias que faltavam, sem prorrogação. nao era mais mista, porque, na Camara, eu nao con-

Fui o autor. Tlnhamos duas saldas: ou irlamos segui as assinaturas, mas eu as consegui no Senado. 
pegar aquele dossiê que o Senador José Paulo Bisol Ninguém fez o PFL e o PSDB retirarem-nas, apesar 
havia encontrado, entrarlamos de cara nele e passa- das pressões. Criamos a comissao. 
riamos os vinte e cinco dias sem que nada aconteces- Criada a comissêo, os Lideres do PFL e do 
se, irlamos terminar sem uma vlrgula, ou terlamos PSDB nao indicaram os seus membros. E, ai, Sr. Pre-
que tomar uma decisêo. Fiz a proposta, como primei- sidente, houve um gravlssimo erro da Mesa. Ela ficou 
ra decisêo, de que só irlamos continuar apurando o um tempo enorme esperando, esperando e, quando 
que houvesse contra Parlamentar e assumir o com- chegou o final do ano, mandou arquivar a comissêo, 
promisso de que o primeiro item das conclusOes da porque nao houve a indicação dos membros. Pena 
CPI era de que, imediatamente após a conclusêo de que o Secretário da Mesa, que é uma pessoa !ao 
seus trabalhos, terlamos que criar uma CPI dos cor- competente, !ao capaz e !ao responsável, nao tenha 
ruptores para apurar aquele material que já estava lá. orientado o Presidente do Senado quanto á existên-
Nao mais que sessenta dias, e tudo seria apuradol cia de um artigo que diz que, se, no fim do prazo de-
Cassamos dez Deputados. terminado, os Lideres nao indicarem, cabe ao Presi-

A essa altura, já era Presidente o Senhor Fer- dente indicar. O Presidente do Senado podia ter indi-
nando Henrique Cardoso. Colhi as assinaturas. Era cado os membros do PFL e do PSDB. Nao indicou. A 
necessário um terço de assinaturas e colhi mais da comissêo foi para o Arquivo. Eu recorri dessa decisêo 
metade das assinaturas de Deputados e Senadores e requeri a sua implantação. O Presidente aceitou em 
para criar a CPI dos corruptores, com a responsabili- parte o meu recurso e retirou do Arquivo, enviando-o 
dade, dizia eu com todas as letras, de nao precisar para ser discutido na Comissêo de Constituição, Jus-
convocar ninguém, nem apurar mais nada, porque as tiça e Cidadania. Os anos se passaram e o recurso 
provas estavam todas lá. Um quarto com os dados da continua na Comissao. 
CPI do impeachment e outro quarto com os dados Quando vejo o Presidente Antonio Carlos Ma-
da CPI dos AnOes do Orçamento. Fui tranqüilo, sere- galhaes com firmeza e tranqOilidade afirmar que é a 
no, pensando que fOssemos completar nossa obra. favor de toda CPI, inclusive a dos corruptores, digo a 
lamos fechar o tripé com a figura dos corruptores! S. Ex" para conversar com o Presidente da Comissao 
Meu amigo Femando Henrique, pressionado, nao de Constituição, Justiça e Cidadania, que é uma pes-
aceitou. A mesma pressao sofreu o Sr. Itamar Franco soa excepcional, para analisar o meu recurso e entre-
quando da criação da CPI do Orçamento, que envol- gá-Io ao Relator, que confirmará que eu tinha razao, 
via o Parlamento. S. Ex", porém, foi firme, permitindo instalando, assim, a comissêo dos corruptores. Nesta 
a instalação da CPI, ao contrário do Sr. Femando hora em que tanto se fala sobre essa matéria, que 
Henrique. Foi com constrangimento que vi os Parla- tanto se discute essa ques!ao, que tantos fatos sêo 
mentares do PFL e do PSDB na Câmara dos Deputa- apurados nesse sentido, é importante a criação da 
dos retirarem suas assinaturas! Por mais que me es- CPI para apurar, levar adiante as denúncias; essa sim 
forçasse, nao adiantou. Até quero ser justo. O argu- pode ser o dia seguinte, mas nao no sentido de um re-
mento do Sr. Femando Henrique e sua equipe era o começo e sim de saber por que, por exemplo, na CPI 
de já termos tido duas CPls. "Agora é o Govemo da dos Precatórios as denúncias nao foram adiante e as 
socialdemocracia. Nós temos que trabalhar, produzir, questOes nao foram consumadas. 
avançar! O nosso Governo é sério, digno, incorruptl- O Sr. Magulto Vilela (PMDB - GOl - Permi-
vel. Temos o beneplácito da Nação. Nao vamos per- te-me V. Ex" um aparte? 
der seis meses com essas coisas. Vamos caminhar O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RSl - Com o 
para frente I" E eu dizia: "Olha, Presidente, é muito maior prazer, meu querido Senador. 
melhor V. Ex" deixar criar a CPI agora, que nao há um O Sr. Maguito Vilela (PMDB - GOl - Senador 
fato envolvendo o seu Govemo é tudo sobre fatos an- Pedro Simon, acompanhei atentamente o seu bri-
teriores - do que deixar pOr isso debaixo do tapete, e, Ihante e inteligente pronunciamento. V. Ex", com mui-
daqui a um ano, começará tudo de novo". ta competência, mencionou a CPI do Poder Executi-
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vo, que culminou com o Impeachment de Femando res e Delegados que usam o cargo em prol da imorali-
Collor de Mello, hem como a CPI dos anões do Orça- dade. 
mento, do Poder legislativo, que levou á cassação de V. Ex' tem razilo. Nao há dúvida nenhuma. Pre-
vários Parlamentares. Mas precisamos fazer referên- cisamos, na minha opiniao, terminar o inquérito polici-
cia a uma outra CPI: a CPI do Poder Judiciário, que ai, unira poHciajudiciária com a promotoria e darrapi-
apurou corrupçõllS as mais escandalosas deste Pais, dez ao processo judicial. Além disso, temos que dar 
inclusive o desvi,) de mais de R$150 milhões do Tri- prioridade á investigação de quem mexe com o dinhe-
bunal Regional do Trabalho de sao Paulo; a questao iro público, quem decide as coisas, seja Senador, De-
dos alvarás no Amazonas e no Mato Grosso; a ques- putado, Juiz, Procurador ou membro do Poder Execu-
ta0 do tráfico de crianças em Jundial e em outras ci- tivo. 
dades ... Entao, é importante que se complete que as 
CPls funcionaram para os Poderes Executivo, legis­
lativo e Judiciário. Vamos ver o que ocorrerá com es­
ses juizes e dese,mbargadores corruptos deste Pais, 
sobre os quais nliÓ há dúvida nenhuma. A CPI nao 
julga e nao estou fazendo prejulgamento. Mas assisti­
mos a corrupçõe!; vergonhosas também no Poder Ju­
diciério. Um Presidente da República e vérios Parla­
mentares foram cassados. Vamos aguardar, agora, o 
que acontecerá .;om os juizes e desembargadores 
corruptos. Era esse o adendo que gostaria de fazer 
ao beHssimo pronunciamento de V. Ex'. 

O SR. PEDFtO SIMON (PMDB - RS) - Foi muito 
feliz, meu querideJ Senador Maguito Vilela, o aparte 
de V. Ex", porque o Congresso Nacional, basicamen­
te o Senado. avarlÇQu em um terreno tremendamente 
delicado. As dúvidas existiam: pode, afinal, um Poder 
investigar outro? 

Graças á competência basicamente do Senador 
Ramez Tebet - CI Presidente da referida Comissão 
Parlamentar de I r.quérlto -, do Senador Paulo Souto 
- o Relator - e de todos que participamos. tudo foi fei­
to com muita tranqOifidade e serenidade. 

lá está o Juiz Nicolau, que tinha que ter ido para 
a cadeia. Ele foi Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho de 5ao Paulo e. depois de deixar esse car­
go, apesar de tOdltS as falcatruas que cometeu, o seu 
sucessor encarragou-o da coordenar a construção 
daquele prédio que seria a nova aade do TRT. 

Isso nao pocle continuar. Tem razlo V. Ex". De­
vemos criar o controle do Poder Judlclérlo. Como 
serà - intemo ou extemo - nao quero nem discutir, 
porque nao é o momento; mas como esté nAo pode 
continuar. 

Repare V. Ex" - somos culpados e o Poder Exe· 
cutivo também - que foi mandado a esta Casa o Pro· 
jeto de lei da Mordaça, segundo o qual Promotores, 
Juizes e Delegados que publicarem dados com rela· 
ção a inquéritos em andamento poderão perder o caro 
go. Nao estao pre')cupados em averiguar os atos de 
corrupção tampou.;o em verificar os Juizes, Promoto-

Na verdade. nao pode acontecer o que ocorre 
agora: a imprensa publica que o Pedro é ladrão, o Re­
quiao é louco, o Fulano é nao sei o quê e o Beltrano 
também, e nao acontece nada. Ou prove que o Pedro 
Simon é ladra0 e coloque-o na cadeia ou eu tenho 
condições de provar que nao sou e me redimo peran­
te a opiniao pública. 

A imprensa publica a cada dia e o escandalo de 
hoje é esquecido porque vem o de amanha, mas, na 
consciência das pessoas, somos todos uns corruptos 
que nao temos como levar a questao adiante. V. Ex" 
tem absolutamente toda a razao nesse sentido. 

O Sr. Roberto RequUlo (PMDB PR) - Senador 
Pedro Simon, V. Ex.' me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB RS) - Concedo 
o ",parte ao Senador Roberto Requiao. 

O Sr. Roberto Requião (PMDB PR) - Senador 
Pedro Simon, eu estava comentando com o Senador 
José Alencar que vou procurar nas livrarias o Elogio á 
Loucura, de Erasmo de Roterdam, e pretendo ofere­
cê-Io a V. Ex" na segunda-feira. V. Ex" fez uma autóp­
sia das CPls e da situaçãO brasileira e, no caso, estou 
empregando o termo em sua acepção correta, porque 
a autópsia é a própria necropsia. E V. Ex" fez o exame 
do cadéver insepulto no nosso próprio Parlamento. 
Gostaria de me ater um pouco mais á necropsia do 
processo. Por que essas CPls nao têm dado o resul­
tado esperado? Senador Pedro Simon, vamos com 
mais objetividade e clareza e cortemos mais a fundo o 
processo. Quando nós eu, V. Ex" e o magnlfico Sena­
dor Vilson KleinObing estávamos na CPI dos Precató­
rios, querendo trazer o Maluf para prestar depoimen­
to, ele nao vinha sob a alegação de que estava viajan­
do para o Exterior. No dia seguinte, descobrlamos 
que nao estava no Exterior e, sim, conversando com 
o Presidente Femando Henrique Cardoso, tomando 
café da manha e jantando no Palácio do Planalto. E 
Sua Excelência, o Presidente, havia acertado com ele 
o seu nao-depoimento. Tanto que nao conseguimos o 
apoio do PSDB. E o Maluf nao depOs. A CPI termina. 
Foi dura, foi séria, foi diffcil para mim, porque o Paulo 
Afonso Vieira era Governador do PMDB. do nosso 
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Partido. Eu havia subido no palanque com ele em 
Santa Catarina. O Miguel Arraes era um amigo de 
trinta anos. O Divaldo Suruagy era do PMDB. E tive­
mos que mostrar que gato é gato em qualquer Parti­
do, e que ladra0 tem que ser punido independente­
mente de legenda partidária. Contudo, como termina 
o processo? O Presidente Fernando Henrique Cardo­
so está fraudando a CPI. Ele fez um acordo com o 
Jarbas Vasconcelos em Pernambuco, fraudando de­
cisOes e reconhecendo a existência de tltulos inexis­
tentes numa negociata com o Bradesco; letras do Te­
souro Federal cobriram esses titulos, mas por deter­
minação do Executivo, do Femando Henrique Cardo­
so. V. Ex" fez um elogio ao Serra, meu velho compa­
nheiro de polltica universitária lá pelos anos 60; mas 
V. Ex" se esqueceu de que anteontem denunciei que 
o Ministro José Serra trouxe para uma Diretoria do 
seu Ministério o Geraldo Biasoto. Lembra-se, Sena­
dor, do gángster de Campinas? Do Secretário da Fa­
zenda que foi aprender com o Celso Pitta e o Paulo 
Maluf, em sao Paulo, a fraudar letras? E que foi indici­
ado também pelo Ministério Público e fez parte do 
duro relatório da CP I? O Geraldo Biasoto é Diretor do 
Ministério da Saúde I Portanto, o Govemo Federal 
está fazendo tábula rasa da Comissao Parlamentar 
de Inquérito. Agora, vale a pena bater no Paulo Maluf. 
Eu gostaria de ver Paulo Maluf e Celso Pitta definiti­
vamente fora da polltica brasileira, mas nao é o dese­
jo do Fernando Henrique Cardoso. É só quando lhe 
convém, só quando existe uma ameaça concreta ao 
poder no processo eleitoral que essas pessoas sêo 
expostas; senao, sao protegidas. O Govemo Federal 
protegeu o Maluf durante a CPI dos Precatórios. O 
PSDB evitou que o chamássemos a depor. Perdemos 
na Comissao, porque o Govemo mandou votar contra 
a convocação. Quanto ao caso de Santa Catarina, o 
representante da Uniao vai a Santa Catarina e propõe 
a mesma fraude de Pernambuco: 'Entrem com uma 
ação anulatória, façam um acordo na ação e reconhe­
çam a existência de precatórios que nunca existiram!" 
Quem propOs isso foi o Govemo do Femando Henri­
que Cardoso. O Femando Henrique Cardoso, Sena­
dor Pedro Simon, é o pizzalolo da República. É ele 
que está temperando e assando essas pizzas todas. 
Veja bem, Senador, nós, aqui no Senado, votamos a 
CPI dos Bancos, o relatório final. O Senador José Ro­
berto Arruda, que agora há pouco colocava em dúvi­
da o meu pronunciamento e o do Senador Eduardo 
Suplicy, votou a favor do relatório final. E o relatório fi­
nal manda investigar a D. Tereza, a Terezinha do Fer­
nando Henrique, a menina dos olhos do Armlnio Fra­
ga, aquele ex-funcionário do George Soros, que quer 

ser Diretora do Banco Central. E o Femando Henri­
que Cardoso manda o nome da Tereza para o Sena­
do da República, depois de o Senado ter recomenda­
do ao Ministério Público Federal investigaçOes, aliás 
já iniciadas. Há duas açOes no Rio de Janeiro e uma 
aqui, mas o nome dela está aqui. Os 81 Senadores 
votaram o relatório, nao houve nenhuma discordán­
cia. É a desmoralização do Senado, Senador Pedro 
Simon. É um escárnio! O Fernando Henrique está pi­
sando o Senado da República. Ele trabalha com fac­
tóides. De repente, o Presidente diz que precisa aca­
bar com a impunidade, mas rola os titulos de Pernam­
buco, faz acordo com o Celso Pitta e manda o nome 
da Tereza Grossi para o Senado da República apro­
vá-Ia como Diretora do Banco Central. Fatos no ar, 
apoio da impressa, hipocrisia total! A Justiça anda 
lenta, nada aconteceu ainda como conseqüência da 
CPI dos Precatórios. Soube ontem pelo Procurador 
Geraldo Brindeiro que o Supremo Tribunal Federal já 
mandou que o Tribunal de Santa Catarina resolva o 
problema com Paulo Afonso Vieira. Ora, o Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina avalizou a lista fria de titu­
los enviada ao Banco Central pelo Govemo de Santa 
Catarina. Como vai julgar Paulo Afonso Vieira? Tra­
ta-se de crime federal. Foram lesados a ordem finan­
ceira, o Banco Central e o Tesouro da Uniao. Mas es­
!ao mandando "lá para baixo', para o acerto corporati­
vo, para a ausência absoluta do distanciamento que a 
Policia Federal, que a Justiça Federal e que o Minis­
tério Público Federal têm em relação ás questões es­
taduais. A coisa vai muito mal porque o Governo está 
jogando decididamente a favor da corrupção. Nao to­
lero mais a história de que o rei é bom e está mal 
acompanhado, de que Fernando Henrique é sério. 
Ele nao é sério. Decidida e definitivamente, ele nao é 
sério. Um homem sério nao enviaria o nome de Tere­
za Grossi ao Senado da República, pedindo á sua 
Bancada que concorde com a sua indicação após a 
aprovação de um relatório que a considerou absoluta­
mente inidOnea e que a enquadrou em quatro possibi­
lidades tlpicas do Código. Penal. O pizzaiolo da Re­
pública é Femando Henrique Cardoso. A Justiça vai 
mal. As coisas param, as decisOes sêo protelatórias, 
tudo é procrastinado. A Justiça vai mal, o Congresso 
nao está respondendo á altura, e o Executivo é cor­
rupto. Nao sei que outro nome posso dar a quem age 
como Femando Henrique Cardoso. Nao sei utilizar 
meias palavras e meios termos. Nao vejo nuanças. 
Bandido é bandido, mocinho é mocinho, policia é po­
licia. Govemo sério é Governo sério. Governo que en­
via o nome de Tereza Grossi, que rola titulo de sao 
Paulo, que faz acordo com o Pitta, que protege o Ma-
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luf, é govemo corrupto. No meu velho CPOR, no Pa- Quem tinha de fazer o que está fazendo a CPI do 
raná, aprendi que a responsabilidade é do comando. Narcotráfico, do crime organizado, era a Justiça, junta-
Se o Governo é comupto, o Presidente é o cornupto mente com a Procuradoria e com a Polrcia Federal. 
chefe. O Fernando Henrique Cardoso fala em morali- Na CPI do Sistema Financeiro, reuniram-se dois 
dade e aparece publicamente com o seu mantido Mi- Procuradores, dois Delegados federais e um escrivao 
nistro do Turismo, depois de encontrarem dinheiro na da Polrcia Federal, solicitaram a um juiz do Rio de Ja-
conta do diretor-geral, depois de ter viajado com o neiro uma autorizaçao e foram á casa de Chico Lo-
seu motorista para. a Itália por conta do Ministério, du- pes, onde encontraram uma série de dossiês, entre 
rante um tempo di :atado, depois de estar literalmente os quais a prova de que Chico Lopes devia estar na 
desmoralizado no Pais inteiro. Mas nao, este Gover- cadeia: uma carta que dizia que US$1,87 milhao es-
no tem a declaraçao da seriedade, do fim da impuni- tavam no exterior na conta do Sr. Bragança, embora 
dade e da continuidade da complacência, da omissao pertencessem ao Sr. Chico Lopes. 
e da patifaria. O plzzalolo da República é o Presidén- Esses Promotores vieram a Brasllia para serem 
te da República, que é o responsável pelo que acon- censurados. Usei a tribuna para colocá-los no céu. 
tece no Governo. Aliás, as determinaçOes sao dire- Felizmente, foram elogiados. Dois Promotores e dois 
tas. Portanto, Senador Pedro Simon, peço perdao á policiais federais procuraram autorizaçao judicial, fo-
sua velha e mantida amizade com o Fernando Henri- ram à casa de Chico Lopes e pegaram as provas. O 
que Cardoso. A cornupçao é de sua responsabilidade. que foi feito de Chico Lopes? Por muito menos, o 
Ele é o pizzaiolo '3 o corrupto-mor da República. ex-Presidente do Banco Central do Japao deu um tiro 

O SR_ PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) _ Emi- na cabeça, para nao ser processado. O anterior foi 
nente Senador Pedro Simon, o seu tempo já esgotou condenado, está na cadeia. O Sr. Chico Lopes está 
há alguns minutos e vários Senadores desejam apar- trabalhando normalmente, voltou para sua empresa 
teá-Io. Peço que sejam breves, porque há outros Se- de origem. Nada aconteceu. 
nadores inscritos, pretendendO fazer uso da palavra. O Sr. Roberto Requião (PMDB - PR) - E a sua 

O SR, PEDRO SIMON (PMOB _ RS) _ Sr. Presi- parceira, Dona Tereza Grossi, vem ao Senado para 
ser nomeada diretora do Banco Central. dente, tenho de responder ao aparte do meu querido 

amigo Roberto Requiao. Vamos dividir o assunto por O SR, PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Por que 
partes. O Senador Roberto Requiao desviou o meu a Justiça nAo Julga o Sr. Chico Lopes? Por que nao 
pronunciamento, mas foi feliz. Nao vamos ter medo oferecem denúncia? Por que o caso nao anda? É um 
de discutir. Nao retiro uma palavra do que falei aqui. absurdol Mas o Presidente Fernando Henrique nao 
No caso a que me referi, a culpa é do Judiciário e nao tem culpa disso. 
do Fernando Henrique. O Sr. Roberto Requllo (PMOB - PR) - Mas 

tem no que se refere a Dane Teresa. 
O relatório da CPI do impeachment foi enviado 

ao Procurador, e nao se fez nada por culpa do Judi-
o / ciário. A CPI dos AnOes do Orçamento fez o seu tra-

balho, deu os nomas, cassou os mandatos, mandou o 
relatório para o Procurador, e nao aconteceu nada 
por culpa do Judiciário. A CPI dos Precatórios, cujo 
Relator foi o Semldor Roberto Requiao, deu os no­
mes, fez as denúncias, mandou para a Procuradoria, 
e nao se fez nada por culpa do Judiciário. Nao vamos 
misturar os assuntos. 

Se temos de mudar o Judiciário, vamos fazê-Io; 
se temos de alteralr leis, vamos fazê-lo. Mas as deci­
sOes tomadas por uma CPI nao podem terminar na 
gaveta do Judiciário ou do Procurador. 

Nao retiro n~lda do que afirmei. Entrarei no de­
bate do Senador Roberto Requiao, mas S. Ex" nao al­
terou uma vlrgula do que falei. E repito: as CPls vêm 
cumprindo, desempenhando seu papel e, quandO os 
relatórios chegam no Judiciário, não acontece nada. 

O SR. PEDRO SIMON (PMOB - RS) - Vamos 
dividir o assunto em duas partes. O Judiciário deve 
compenetrar-se. O Presidente do Supremo, em de­
terminado momento - assim como vem ao Senado 
discutir a justa questao do salário -, deve reunir sua 
equipe, chamar o Procurador-Geral e a Polrcia Fede­
ral e dizer o que precisam fazer, que mudanças de­
vem ser feitas nas leis, para poderem agir. Foi o que 
aconteceu na Itália com o processo Maos Limpas e é 
o que deve acontecer aquI,. 

Com relaçao a outra parte do aparte do Senador 
Roberto Requiao, concordo como S. Ex": quem dá a 
voz do Governo é o Presidente da República. Fui G0-
vernador do Rio Grande do Sul e fui responsável pelo 
que acontecau. Depois de mim, veio o Collares; em 
seguida, o Britto, que era do meu Partido. Na época 
do Britto, descobriram algo sobre as estradas e abri­
ram uma CPI a meu pedido. Nao apuraram nada. Fiz 
questao de dizer que nem o Zaro Hora, um jornal que 
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agia duro comigo, que batia duro no meu govemo, acompanhar com grande admiração e respeito os 
nem Deputados do PT ou do PDT, ninguém foi á tribu- pronunciamentos de V. Ex". V. Ex". possui uma bio-
na para dizer qualquer coisa a respeito do meu Go- grafia tão rica em comportamento, probidade, em 
vemo. Quando o faziam, eu tomava as providências. sentimento nacional que nos faz seus admiradores. 

Concordo com o Senador Roberto Requiao: o Este é o meu primeiro mandato eletivo, e, como a TV 
culpado chama-se Fernando Henrique Cardoso. Se Senado tem estado muito presente nos lares do meu 
há atos graves acontecendo no Govemo, só existe Estado e do Brasil inteiro, alguns amigos comentam 
um responsável: Femando Henrique Cardoso. AI que eu pareço ter grande experiência parlamentar. 
concordo. Ninguém acredita que este seja o meu primeiro man-

Sobre a apreciação do nome da SI" Teresa para dato. Tenho, de fato, uma experiência parlamentar de 
a diretoria de fiscalização do Banco Central, pretendo meio século, porque, aos 18 anos de idade, meu pai 
nao analisar o assunto agora; vou analisá-lo em hora me emancipou, para que eu me estabelecesse com 
oportuna. Mas deixo claro que meu voto é contra, se uma pequena loja de tecidos. O presidente da associ-
há um responsável, este é o Sr. Femando Henrique ação comercial da cidade onde iniciei a minha vida, 
Cardoso. Caratinga, uma das minhas cidades, procurou-me 

O Sr, Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - V. Ex" juntamente com dois diretores da associação, convi-
me concede um aparte? dando-me para ingressar nos quadros da entidade. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB _ RS) _ Concedo Na ocasiao, disseram que nao pagaria anuidade por-
o aparte a V. Ex". que era menor de idade. De fato, tinha 18 anos e a 

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT _ DF) _ Sena- maioridade ocorre ao 21. Mas eu exibia uma cópia da 
dor Pedro Simon, senti-me bastante contemplado escritura pública com que meu pai me emancipou, 
com o discurso de V. Ex" e com o paralelo pronuncia- para mostrar que era maior. responsável. Portanto, 
mento do nobre Senador Roberto Requiao, que eu nao aceitaria ingressar na entidade sem o pagamento 
até iria desistir do meu telegráfico aparte. O discurso da anuidade. Ingressei para aquela entidade e a fre-
de V. Ex" foi muito rico e gostaria apenas de pergun- qOentei e digo a esses amigos que argumentam ter 
tar-Ihe, diante do seu pronunciamento comunican- eu grande experiência parlamentar que, realmente, 
do-nos que oito empresários haviam sido presos no tenho alguma experiência, porque aquela associação 
Rio Grande do Sul por meio de uma ação conjunta de de Caratinga tinha o mesmo que temos aqui: mesa, 
juizes federais e da Receita Estadual, se eles nao de- tribuna, plenário e comissões, com a diferença de 
sejam passar férias aqui em Brasflia para fazer uma que, lá, lamos á tribuna, falávamos, éramos ouvidos 
limpeza semelhante. Abro mao das minhas passa- por todos e aplaudidos. Terminávamos e desclamos, 
gens e até me prontifico a hospedá-los na minha então, certos de que tlnhamos levado alguma contri-
casa. Estamos precisando muito de uma ação como buição para consertar o Brasil. Nesta Casa, vamos á 
essa para limpar a nossa casa. tribuna, falamos, ninguém nos ouve, ninguém nos 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB _ RS) _ Senador, aplaude e descemos da tribuna certos de que temos 
mudo o sentido do pronunciamento de V. Ex": V. Ex" muito pouco poder, ainda que sejamos um dos Pode-
poderia solicitar que viessem depor na Comissêo de res da RepÚblica. E hoje, com o pronunciamento de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para que contas- V. Ex", confirmo a minha resposta. Onde está o nosso 
sem como fizeram. Seria interessante, é uma bela Poder? Quantas comissOes parlamentares de inquê-
idéia. O que V. Ex" pensa disso? rito têm acontecido nesta Casa que s~ transformam 

É 
em nada? E mais: aquela proposta de V. Ex" para a 

O Sr, Lauro Campos (Bloco/PT - DF) - uma instaura~"o de uma CPI contra oscorruptores, que 
ótima idéia. ..... mereceu a assinatura necessária para que fosse ins-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - S. S.- vi-o talada, e até hoje nao foi? Estamos assistindo, a cada 
riam expor na Comissêo de Constituição, Justiça e Ci- dia, ao apodrecimento da imagem do Congresso Na-
dadania como fizeram. . • cional, mas nao por culpa dos parlamentares. A Cá-

O Sr, José Alencar (PSDB - MG) - Senador mara dos Deputados, por exemplo, tem dado de-
Pedro Simon, V Ex" me concede um aparte? monstração da força desta CPI do Narcotráfico De-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ouço o putados salram com malas cheias de algemas para 
Senador José Alencar. procederem á prlsêo de bandidos. Meu Deus, onde 

O Sr. José Alencar (PSDB - MG) - Eminente estamos? Parabenizo V. Ex.· E! estou solidário com a 
Senador Pedro Simon, no Senado, jáaprendemos·a íniciativa. V, Ex,· nao gostaria de apresentar uma 
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nova proposta de instauração dessa CPI? Talvez de· uma aula de civilidade, de vigore de vontade de conti·· 
vêssemos transformar a Casa em uma CPI perma· nuar. V. Ex" disse que nao vai referir-se hoje à CPI do 
nente para salvarmos o Brasil. Ainda M tempo. Sistema Financeiro, referente aos Bancos Marka fi 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Fico F.onteCindam. E a pessoa, cujo nome foi indicado 
emocionado com o seu aparte, eminente Senador pelo Governo para ser apreciado na CCJC. se nao 
José Alencar. N:a verdade, seus colegas pensam que me engano, para a Direção de Fiscalização do Banco 
V. Ex.· tem uma longa pràtica porque, embora esteja Central, era à época gerente de Fiscalização do 
em seu primeiro mandato, seus apartes nos emocio- BNDES e deixou de fiscalizar exatamente esses doi!: 
nam. V. Ex.· tem a experiência da vida! ~ um vitorio- bancos. sao questOes como essa, V. Ex" mesmo diz. 
50, nao apenas porque se transformou num grande que precisamos, no momento certo, analisar. O Brasil 
industrial, mas V. Ex.· tem .escola! A cada pronuncia· até torce para que V. Ex" nao encerre seu pronuncia .. 
mento, a cada élnálise, V. Ex" lembra quantos fatos, mento. Aliás, estou inscrito para falar logo após V Ex", 
como o de sua origem, seu pai, com quem aprendeu mas todos nós estamos aqui aprendendo, e o Brasil, 
e compreendeu o que pode ser feito. vivenciando um momento extraordinário: V. Ex" na tri .. 

Em mais de uma oportunidade, tenho ouvido buna desta Casa; um momento que nao é de hoje 
ilustres empres~,rios dizerem que V. Ex.· é um exem- mas de sempre. Cumprimento V. Ex". 
pio tlpico do vercladeiro empresário de sentimento so- O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - O meu 
cial. Um grande '3mpresário e um grande polftico, por- queridO Senador é um irmao, colega de longo perro· 
que V. Ex" desenvolve suas indústrias, mas faz ques- do, pelo qual tenho o maior carinho, admiração e sim· 
tao absoluta de, nelas, ter o conteúdo social. Busca o patia. Trata-se de um dos grandes homens públicos 
lucro, sim, mas busca o crescimento, o homem. Seus pelo qual tenho respeito e a admiração. Agradeço a V. 
funcionários têm de ter o melhor tratamento, boa re- Ex' do fundo do coração por suas palavras, fruto exa-
muneração e condiçOes de viver com dignidade. Por tamente da nossa amizade. Agradeço também a V. 
isso, V. Ex" se toma uma figura impressionante. A Ex', Sr. Presidente, pela tolerància. 
vantagem de seus pronunciamentos sobre os meus e Se o Sr. Antonio Carlos Magalhaes diz que acei-
os de outros tatntos parlamentares é que V. Ex" ta qualquer CPI, inclusive a dos conruptores, há um 
ex-Presidente d() Partido, nosso candidato a Gover- requerimento meu nesse sentido na Comissao de 
nador, Senador une a capacidade do fato polftico Constituição, Justiça e Cidadania. Basta conversar 
com os cinqOenla anos em que, desde seus dezoito com o Presidente da Comissao a fim de decidir sobre 
anos, cresceu e ,;onseguiu chegar a ser um megaem- esse assunto. 
presário, mantendo as mesma seriedade, dignidade Foi dito aqui pelo ilustre Senador José Alencar 
de caràter, mostrando que nao há obrigatoriedade de que, neste momento, talvez, seja o caso de institu-
que o cidadao, piara crescer e ser grande, pise, esma- ir-se uma norma. Vamos instituir uma norma. Nao 
gue, nao reCOnhElÇéI os direitos, aja por meio do achin- vejo problema nenhum nisso. Digo ao nobre Llder do 
calhe e da imoralidade. V. Ex" tem seus impostos, seu PDT que vejo com simpatia a criação de uma CPI em 
trabalho ftm-diã. Por tudo isso, V. Ex" tem a admira- tomo das denúncias feitas pela Sr" Nicéa Pitta. 
ção EYÓrespeito de todos nós. Nao se deveria entrar em detalhes sobre essa 
// O Sr. Caalldo Maldanar (PMDB - SC) - V. Ex" questao dos precatórios. O Deputado Miro Teixeira é 

.'me concede um aparte, Senador Pedro Slmon? uma figura fantástica, de quem sou fa incondicional. 
, O SR. PE[IRO SIMON (PMDB - RS) - V. Ex" Penso que nao foi ele, mas a imprensa que interpretou 

tem a palavra. desse modo, publicando no jornal matéria referente à 

/ 
O Sr. Caalldo Maldanar (PMDB - SC) - Sena- reabertura da CPI dos Precatórios. A confusao ocor-

dor Pedro Simon, V. Ex" é um sacrossanto irreqUieto reu, porque, quando se diz "reabrir a CPI dos Precat6-
e persistente. Há uma hora e meia falando, e ninguém rios·, se dá a impressao de que as conclusOes que 
se cansa. O Brasil, que por certo o está assistindo, mandamos para o Procurador ficam paradas. Se serà 
nao se cansa de 'Juvi-Io. V. Ex", ao externar sua preo- reaberta a CPI, entao, seriam vistas as conclusOes vin-
cupação, mostra o seu rntimo, porque vive aquilo que das de fora. A CPI dos Precatórios foi conclusa, está 
expOe, e 05 brasileiros gostam de ouvi-lo. V. Ex', pos- na Procuradoria, que tem que levá-Ia adiante. 
suidor de uma sllnsibilidade extraordinária, ao apre- Mas entendo necessário instituir uma CPI em 
sentar os problemas atuais, consegue tornar partrcipe tomo das declaraçOes da Sr" Nicéa Pitta na qual po-
a Nação. Por isso, Senador Pedro Simon, todas as derà haver fatos novos - como disse ontem V. Ex" -
questões abordadas por V. Ex" nao deixam de ser que surgiram depois. Acusar a Sr'Nicéa Pitta e atingir 
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a sua dignidade foram atos infelizes e até as pessoas 
que falaram dessa forma escusaram-se nesse senti­
do. A SI'" Nicéa Pitta e seus filhos merecem o nosso 
carinho, e a mae do Sr. Celso Pitta é uma pessoa de 
grande valor. Nessas questOes de casal, eu, pelo me­
nos, nao atiro a primeira pedra, porque estamos sem­
pre sujeitos a isso. Esse assunto nao é relevante. O 
que importa sao as declaraçOes que ela deu, que s!lo 
muito graves. 

Quando a SI'" Nicéa Pitta faz a referência entre 
ela e o Sr. Pedro Collor, está sendo correta. Na verda­
de, foi o mesmo impacto. Quando o Sr. Pedro Collor 
deu a declaraçao, disseram que ele estava louco -
até a mae dele. Entendo a posiç!lo dramática da sua 
mae, que, aliás, teve uma morte cruel e injusta. Era 
uma mulher de valor, que tinha todo o respeito, uma 
ilustre dama do Rio Grande do Sul, filha de um grande 
Ministro do periodo em que o Dr. Getúlio vargas era 
Presidente da República, um dos autores da legisla­
ç!lo social, o Sr. Lindolfo Collor. Senti o drama daque­
la mulher. Fui um dos que falaram isso. De um lado, 
estava o Presidente da República, seu filho, e, de ou­
tro, o Sr. Pedro Collor, seu filho - um chamando o ou­
tro de corrupto. A posiç!lO dela era dramática e ela -
nao atiro pedra - pediu o exame mental do seu filho. 
Ele fez o exame e constatou-se que estava absoluta­
mente normal, embora pouco tempo depois morreria 
de c!lncer. 

A SI'" Nicéa Pitta inclusive está oferecendo-se 
para fazer o exame de sanidade mental. Mas entendo 
que a questao nao é essa. O grave é que tudo o que 
ela tem diz tem fundamentos em fatos que acontece­
ram e nao está trazendo coisas novas, nao inventou, 
tirou do baú, da Câmara dos Vereadores. Nao estou 
falando da versao dela, mas aconteceu. Que havia 
uma CPI, havia. Que a CPI estava seguindo um cami­
nho, estava. Que, de repente, mudou tudo, mudou 
tudo. 

Os fatos que s!lo ali apresentados sao sérios e 
devem ser investigados. 

O Sr_ Amir Lando (PMDB - RO) - V. Ex'conce­
de-me um aparte, Senador Pedro Slmon? 

O SR_ PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sim, Se-
nador. 

Prometo, Sr. Presidente, ser este o aitlmo apar­
te que concedo se V. Ex' me permitir, até porque fala­
mos tanto em CPI e ali esté a pessoa que foi das mais 
dignas, das mais corajosas como Relator da C~I do 
Impeachment e eu, que trabalhei a seu lado, sei das 
pressOes enormes que recebeu, da montanha de tra­
balho no sentido de que Amir Lando fizesse aquilo 
tudo, mas que nao conclul888 o pedido de Impeach-

ment do Presidente e deixasse para o Ministério PÚ­
blico. S. Ex.', enfrentando uma pressao fantástica, 
praticamente por parte de todas as Lideranças, disse: 
"vocês façam o que quiserem, mas vou cumprir o meu 
dever". Cumpriu o seu devere o seu voto foi aplaudi­
do praticamente á unanimidade. 

Ouço V. Ex.', com o maior prazer, meu querido 
Senador Amlr Lendo. 

O Sr. Amlr Lendo (PMDB - RO) - Senador Pe­
dro Slmon, nllo fiz o aparte anteriormente a V. Ex" 
porque, como nllo tive a honra de estar presente du­
rante a grande maioria de seu discurso, automatica­
mente nllo me senti credenciado. No entanto, sejam 
as minhas primeiras palavras as de agradecimento á 
generosidade constante e permanente de V. Ex" em 
relaçllo a minha pessoa. Cumprimos o dever e devo 
dizer que V. Ex", naquela CPI, foi o grande conselhei­
ro. Era exatamente em seu gabinete que r 1 reunia­
mos para traçar a permanente e constantE 3tratégia 
e tática para o desenvolvimento das investigaçOes. V. 
Ex" foi peça fundamentai, e a História saberá fa­
zer-lhe justiça por tudo aquilo que já prestou, com tan­
to ardor, aacriflCio e despojamento, ao Pais. Mas, 
neste ponto, um dia, talvez teremos que escrever a 
história secreta da CPI. Nao foram só rosas e nem só 
espinhos, mas sobretudo foi o esforço árduo de uma 
plêlade de Parlamentares que ousou defender o Bra­
sil e, acima de tudo, a ética e a conduta moral na poll­
tica. O ponto a que se reteria, entendo que nAo pode­
ria deixar .de agregar também a minha convicçao de 
que é chegada a hora, sim, de se fazer uma investiga· 
çIIo, Inclusive propondo uma CPI Mista, uma vez qUE 
a Cêmara dá os primeiros passos sobre as denancia~ 
da SI'" Pitta. Chegou o momento de dizer que sempre 
foram os mesmos. Eles estao em tudo de onde se 
possa extrair uma vantagem IIIcita na República. Eles 
1110 Insuperáveis nessa competência de corromper e 
de extrair vantagem illcita. Por onde caminham os ati­
vos da República, eles estarAo lá. Estiveram no pas­
sado, estiveram, primeiro, em todo o processo do es­
quema financeiro; depois, quando nao mais tivemos 
esses ativos financeiros, migraram para as privatiza­
çOes, comprando as nossas empresas a preço de ba 
nana, corrompendo, como estao ai as fitas gravada 
que denunciam esse fato, e nós, em silêncio, vemos 
cada vez mais, este Pais definhar. Chegou a hora dI 
nao deixarmos passar em branco. Chegou a hora, re­
almente, de uma CPI sobre as denancias da SI'" Ni­
céa Pitta. Esse é o caminho, nao ha outro. A indigna­
çao e, sobretudo, a insatisfaç!lo popular exigem. ess 
ato de ousadia e heroismo do Congresso Nactonr 
Parabéns a V. Ex"., como sempre, tratando de ass' 
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tos candentes com coragem, detenminação e, sobre- leiros terão oportunidade de aprender o melhor da de-
tudo, o engenho, a arte e o brilho da oratória de V. nominada dança clássica, mas também os russos 
Ex", que o Brasil reconhece. aproveitarão a ocasião para estabelecer um contato 

O SR. PEDI~O SIMON (PMDB - RS) - Agrade- bem próximo com uma das culturas de dança popular 
ço, com muito carinho, o aparte de V. Ex"., que - é im- mais ricas do mundo, como é sabidamente a brasileira. 
portante sempre ilalientar - foi o grande responsável, A inauguração da Escola do Ballet Bolshoi, em 
como Relator, para enfrentar uma montanha de pres- Joinville, compreenderá a complementação de obras 
sOes. Houve det,anminado momento em que disse: de um imponente teatro local, dentro do qual se abri-
"Mas nao há problema! Vocês alterem o relatório! É o garão dezenas de crianças aptas e selecionadas a 
meu relatório. Vamos votar no plenário, e quem quiser acompanhar, por oito anos, os mesmos métodos de 
mudar que mude"! Só que ninguém teve coragem de ensino de Moscou. Além de cursos de fonmação, se-
mudar. Nao fora ele, a conclusao teria sido mandar rão oferecidas oficinas de especialização para profes-
para a Procuradol'ia, e, na Procuradoria, ficaria na ga- sores e estudantes já iniciados. Ao lado de aulas prá-
veta até hoje. ticas, os profissionais do Bolshoi avisam que nao abri-

Agradeço a V. ~., Sr. Presidente, pela tolerância. rao mao das aulas teóricas, nem dos cursos de histó-
Creio, do fundo dO coração, Sr. Presidente, que ria da dança. A estimativa inicial prevê a fonmação de 

deverlamos meditar sobre esse momento. Penso 300 bailarinos em dez anos. 
que, ao par das n~uniOes que fazem os quatro Presi­
dentes: da Càmara, Senado, da República e do Su­
premo, para se discutir o vencimento, quanto é que 
vai ser, quanto é que nao vai ser, poderiam se fazer 
reuniOes para se estudarem fónmulas por meio das 
quais pudéssemc~ alterar essa questao, em conjun­
to, que, hoje, é uma realidade, do crime organizado 
penetrando por tlldo o qlle é lado. O que se poderia 
fazer conjuntame1te par •. alterar essa questão? 

Mas digo, Sr. Pre~,ldente, com todo o coração, 
nesta hora, nesta parte, se formos analisar em rela­
ção ao crime, à corrupç!Jo, à impunidade, quem está 
na frente!, cumprindo o !.El '; papel, é o Congresso Na­
cional. l.~ 9t~s, o Judiciàtio e o Executivo. 

MUito obrigad~, Sr. Presidente. 
O SR. PRESlIDENTE (Carlos Patroclnio) - Con­

cedo a palavra aCI eminente Senador Casildo Malda­
ner. 

O SR. CASILD.l MALDANER (PMDB - SC) -
Sr. Presidente e nobres Colegas, desejo, nesta opor­
tunidade, saudar a maior cidade de Santa Catarina, 
que é o Municlpio de Joinville, por um feito cultural­
mente inestimável que, decerto, ,nscenderá o orgu­
lho das fronteiras catarinenses. Refiro-me ao fato de, 
recentemente, ter sido Joinville uma das três cidades 
do mundo seleciom 1S para acomodar uma valiosa 

. extensáo da cultU:3da Escola de Ballet do Teatro Bois­
hoi. Transcorridos 223 anos de sua fundação, a mais 
importante compa:nhia de dança do Planeta se insta­
la, enfim, em solo brasileiro. 

, Oíórnallzvestia, de Moscou, anunciou a noticia 
cclm'íi seguinte m~lnchete: "vao cruzar o samba brasi­
leiro com o quebra-nozes russo". Dentro da mesma 
matéria, o jornal afinma que o convênio Joinvil­
le-Moscou é de mao dupla, já que nao somente brasi-

Mais do que isso, o Bolshoi brasileiro premiarâ os 
melhores alunos, arregimentando estágios na capital 
russa. Por sua vez, a Prefeitura de Joinville oferecerâ 
100 bolsas de estudo para alunos carentes e da Rede 
Municipal de Ensino que contarão, igualmente, com o 
apoio da iniciativa privada no que tange ao transporte e 
ao unifonme anual. Somente 150 alunos bailarinos, en­
tre mais de dois mil inscritos, lograram êxito no proces­
so seletivo para ingressar na nova Escola. 

Pioneira na América Latina, a escola de balé em 
Joinville se associará a outras duas no mundo - uma 
no Japão e outra nos Estados Unidos - a contar com 
uma equipe altamente especializada de professores 
russos, diretamente 'exportados" do Bolshoi. Com a 
credibilidade, a tradição e a eficiência que, historica­
mente, a companhia russa tem inradiado ao mundo, 
um aluno fonmado por ela passa, automaticamente, a 
adquirir uma bela posição profissional em qualquer 
lugar do Globo. 

Naturalmente, a Escola de Joinville não teria 
sido cogitada se o Bolshoi não se empenhasse em di­
fundir sua filosofia artlstica em locais estratégicos, se­
guindo os fluxos transnacionais de uma globalização 
cultural que se acelera desde a queda do Muro de 
Berlim. Na realidade, a companhia russa já vem, há 
certo tempo, operando dentro de uma. lógica globali­
zada. Prova disso é o convênio que tenminou de assi­
nar com a Unesco, por meio do qual se prevê a contri­
buição da entidade ligada à ONU na restauração do 
prédio onde funciona o Teatro Bolshoi, em Moscou. 
No intuito de cooperar financeiramente para sua exe­
cução, a Unesco vai patrocinar campanha mundial de 
solidariedade com o Teatro. 

Atualmente, a companhia russa emprega três 
mil funcionários em Moscou; é dirigida pelo 
ex-bailarino Vladimir Vasilev. No Brasil, a Escola será 
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administrada pela bailarina russa Alia Mikhalchenko, As palavras do Prefeito, acrescento que, desse 
além de contar com dois bailarinos da Escola do Bols- projeto artlstico, surgirlio milhares de empregos nos 
hoi de Moscou, que integrarão permanentemente o próximos anos, que se traduzirão em significativo 10-
quadro de professores. Para completar o quadro, dez lego econOmico para a região. 
profissionais brasileiros com graduação superior em Sr. Presidente, nobres Colegas, não é de hoje 
dança serlio também contratados. que a cidade catarinense, a maior de nosso Estado, 

. Entretanto, nada disso seria posslvel se não vem-se destacando como um dos maiores pólos cul-
fosse o esforço pessoal do Prefeito de Joinville, Luiz turais do Pais, particularmente na dança. Seu reco-
Henrique da Silveira, a quem deve ser atribulda gran- nhecimento tem extrapolado a critica nacional, ga-
de parte do sucesso do projeto. Graças aos seus con- nhando a simpatia de academias, companhias e bai-
tatos com os diretores do Bolshoi e às viagens feitas a larinos do mundo inteiro. Isso tudo se deve, natural-
Moscou desde 1996, concretizou-se a construção da mente, ao sucesso de que se tem revestido, ano após 
escola na cidade. Aliás, para ele, são três as razOes ano, o Festival de Dança de Joinville, pelo qual a pre-
que levaram a companhia russa a escolher Joinville, feitura da cidade tanto se empenha. Na verdade, o 
sede de sua mais nova instalação: a agilidade da Pre- festival realizou, em 1999, a sua 17" edição, em cujo 
feitura em sair na frente, o Festival de Dança e a qua- acontecimento foi assinado um convênio entre Mos-
lidade do palco. cou e Joinville. Para se ter uma idéia da extensão do 

Na sua última viagem a Moscou, o Prefeito e sucesso do festival, cabe registrar que, no Brasil, já é 
sua equipe de trabalho definiram o projeto arqu~etO- o maior e o mais prestigiado evento de dança. 
nico das obras que serlio construldas no já famoso te- Em suma, é com muita expectativa que o Brasil 
atro do Centreventos Cau Hansen, em Joinville, para e Santa Catarina, em particular, aguardam a inaugu-
instalação da escola. Tal projeto inclui mais duas sa- ração da Escola de Ballet do Teatro de Bolshoi para o 
las de dança, quatro salas de piano, salas de aula próximo dia 17 de março, amanha. Na data, o próprio 
teórica, de corpo docente, de fisioterapia, além de bi- corpo de baile da companhia russa se apresentará 
blioteca e videoteca. mais uma vez, nos palcos de Joinville. Pela relevãn-

O interesse dos russos por Joinville surgiu em cia indiscutrvel, vários Ministros de Estado, entre 
1996, por ocasião da primeira apresentação do Bols- eles, o Ministro da Cultura, Francisco Weffort, o Minis-
hoi na cidade. Em 1999, a companhia russa fez 'ques- tro das ComunicaçOes, Pimenta da Veiga, o Embaixa-
!ao de incluir a cidade catarinense em sua agenda de dor da Rússia e outras autoridades já confirmaram 
espetáculos no Brasil. Por sinal, enquanto nas capita- presença. Portanto diante da grandiosidade da em-
is onde excursionava cobravam-se ingressos que preitada, resta-nos apenas congratular catarinenses 
chegavam a R$60,OO, em Joinville, o Prefeito Luiz e russos pelo êxito da Escola, expressando, em nome 
Henrique reduziu os preços para a bagatela de de todos os brasileiros, nosso orgulho e satisfação. 
R$5, 00. Isso explica, seguramente, a notável opção São as consideraçOes que faço, Sr. Presidente 
da Prefeitura pelo investimento na educação do povo, e nobre Colegas, em função do que vai ocorrer ama-
nas artes em geral. nhã á no~e na Manchestercatarinense. Os catarinen-

Nesse sentido, vale a pena reproduzir um trecho ses, os joinvillenses e os brasileiros naturalmente se 
do artigo do Prefeito Luiz Henrique, publicado no jor- congratulam com esse grande feito. 
nal A Noticia, em que compara o feito da instalação Muito obrigado, Sr. Presidente. 
da escola com outras bem-sucedidas empreitadas 
municipais mundo afora. Vamos ao trecho: 

"Alguém, um dia, teve a feliz idéia de reproduzir 
a tradicional Oktoberfest alemã, e Blumenau passou 
a fazer parte do calendário nacional de festas ... al­
guém, um dia, decidiu fazer de Hannover, destrulda 
pela guerra, um grande centro de feiras e eventos, e 
deu no que deu ... alguém, um dia, teve a ousadia de 
imaginar que imenso deserto poderia transformar-se 
num centro cultural de jogos e lazer e surgiu Las Ve­
gas. Guardadas as devidas proporçOes, é um fenO­
meno semelhante a que estamos assistindo nascer 
em Joinville - a consolidação de uma tendência volta­
da para o turismo, a cultura, o lazer e os serviços." 

Durante o discurso do Sr. Casildo Ma/­
daner, o Sr. Carlos Patroclnio, 2" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupa­
da pelo Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente. 

O SR. ROMERO JUCÃ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, solic~o a palavra pela Liderança do PSDB 
para fazer um registro rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra a V. Ex" 

O SR, ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Como LI­
der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
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orador.) - Sr. Pre!sidente, pedi a palavra pela Lideran- Rodovia Govemador Hélio Campos: nao existe melhor for· 
ça do PSDB simplesmente para registrar que nesta ma de congelar sempre viva, no tempo e no espaço, a memória 
semana foi aprovado projeto de minha autoria que ~:d~m nome que Roraima deve reverenciar com gratidao e .au-

denomina Rodovia Governador Hélio Campos ao tre­
cho da BR-17 4, que corta o Estado de Roraima. 

Hélio Campos foi Govemador duas vezes do en­
!ao Tenrilório de I~oraima, elegeu-se o Senador mais 
votado no inIcio da legislatura, quando o Tenrilório foi 
transformado em Estado, esteve nessa Casa apenas 
um mês e meio como Senador, vindo a falecer. 

Entendi qUE!, por toda história e por todo traba­
lho realizado pelei Senador e pelo ex-Govemador Hé­
lio Campos, criando a Companhia de Energia do 
Estado, criando a Companhia de Agua e Esgotos, cri­
ando o Banco dCl Estado, sendo Deputado Federal 
duas vezes e também Senador, merecia essa home­
nagem. 

Quero, portanto, registrar, em nome do PSDB, 
essa importante homenagem realizada, aprovada por 
unanimidade, e p'9dir a V. Ex". a transcriçao do Proje­
to de Lei que foi .aprovado nesta semana na Comis­
silo de Educaçao, em caráter terminativo. 

Muito obrigsldo. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENADO'R ROMERO JUCÁ EM SEU 
PRONUNCIAMENTO, 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 232, DE 1 996 

Oenclmlna "Rodovia Governador Hélio Cam~ 
poso Ire.h<l da BR.174. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica derlaminada -Rodovia Governador Hélio Cam­

po." o trecho da Rodovia BR-17 4 compreendido en1re o ""arco 
BV-8 e a divisa dos Es~tados do Amazonas e Roraima. 

Ar!. 2" Esta lei Elntra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as dispo.içOes em contrário. 

Justi1icação 
Hélio Campos E1xerc:eu, por duas vezes, o cargo de Gover­

nador do Território Fejeral de Roraima, nos perfodos de 1967 a 
1969 e de 1970 a 197'1. 

Como Govemador do Território implan10u as bases pare 
transformaçlo de Ro"tlma em Estado, criando a Companhia de 
Agua e Esgo1o, a Companhia de Eletricidade e o Banco de Roraima. 

Foi DepU1edo Federei por duas legislaturas, tendo sido 
Presidente da Comissllo de Segurança Nacional, membro da Co­
missao de Finanças e Ija Comissão Especial da AmazOnia. 

Eleito Senador um 1991, sendo o mais votado, veio a fale­
cer no Inicio de seu m&lndato. 

Por tudo que (e;!. por Roraima, em todos os cargos exera­
do. com dignidade e honradez, Hélio Campos faz por merecer 
honraria maior que um busto no jardim, um nome de praça ou 
uma placa de rua. 

Tal foi a largueza dos serviços prestados à terra que amou 
cemo poucos, que tAo-somente uma rodovia com seu nome, cor­
tando todo o território roraimenso, teria significado corresponden­
te à grandeza da sua .. da e da sua obra. 

Sala das Sess6es, 16 de outubro de 1996. _ Senador Ro­
meroJucá. 

(A Comissão de EducaçSo _ decisão terminatfv8.) 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - V. 
Ex". será atendido na forma regimental. 

Concedo a palavra ao Senador Iris Rezende. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Sebasti!io Rocha. 
O SR, SEBASTIÃO ROCHA (BlocoIPDT - AP) 

- V. Ex". poderia seguir a seqOência. Falarei depois 
do Senador Carlos Patroclnio. 

O SR PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao Senador Carlos Patroclnio. 

O SR. CARLOS PATROcfNIO (PFL - TO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revis!io do orador.)­
Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, a geraçao de 
empregos é o desafio maior colocado a todas as soci­
edades contemporáneas, desenvolvidas ou nllo. A in­
ternacionalizaçao dos mercados acirrou a competi­
çao entre as empresas, agudizando a necessidade 
de reduçao dos custos com o trabalho. 

Nessa conjuntura, grandes corporaçOes parti­
ram para processos de fusllo e de reduçao de suas 
estruturas em busca de maior competitividade como 
única altemativa para sobreviver no mercado. O con­
junto de mudanças organizacionais, implementadas 
pelas empresas, implicou significativos enxugamen­
tos nos seus quadros de pessoal. 

Paralelamente, o incessante advento das inova­
çOes tecnológicas cobra também o seu tributo em ter­
mos de supress!io de postos de trabalho. O lado cruel 
da tecnologia evidencia-se na substituiçao dos em­
pregados pelo software e na desnecessidade, cada 
vez maior, de um quadro numeroso de empregados 
para que a empresa consiga a mesma produçao. 
Com a utilizaçao da alta tecnologia, o trabalho huma­
no passa a ser sistematicamente eliminado, dando lu­
gar a máquinas inteligentes que assumem com maior 
velocidade as suas tarefas, realidade que se impOe 
em diversos setores, inclusive agricultura, industna, 
comércio e serviços. 

Em slntese, o avanço na capacidade técnica 
das empresas é diretamente proporcional à diminui­
çao do seu potencial de empregar. 

A par da massiva eliminaçao de empregos, as­
sistimos ao processo de 'precarizaçao" das relaçOes 

PublicadO do DIArlo do Senado Federal, de 17-10-96. 
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de trabalho, com a adoça0 de novas modalidades de em favor da polltica de flexibilizaçAo do Direito do Tra-
contrataçAo de serviço, que incluem o trabalho terceiri- balho. 
zado, o trabalho por prazo determinado, o trabalho em Na verdade, algumas mudanças já foram pro-
sistema cooperativo e a jomada de tempo parcial. movidas na legislaçao trabalhista, por iniciativa go-
Essas novas modalidades implicam, via de regra, di- vemamental, com o objetivo de eliminar ou tomar 
minuiçao dos rendimentos pagos ao trabalhador e mais flexlveis as regras que regulam o mercado de 
perda de receita para o sistema de seguridade social trabalho, a fim de reduzir os custos da mêo-de-obra. 
e para o Erário, mas apresentam-se, muitas vezes, Entre essas, podemos mencionar medidas como a 
como a única altematiVa para evitar demissOes pura e suspensêo temporária do contrato de trabalho, o con-
simples. trato a prazo determi.nado e a tempo parcial, e a com­

No curso desse vendaval de profundas transfor­
maçOes, que configuram uma verdadeira revoluçao 
no mundo do trabalho, a reciclagem profissional be­
neficiou percentual pequeno do total de desemprega­
dos. O setor público enfraqueceu-se, a mao-de-obra 
tomou-se ainda mais barata em alguns paises que a 
tem em excesso, o sistema de seguridade social nao 
suporta o Onus da manutençao dos trabalhadores 
inativos e o estado do bem-estar social deu evidentes 
mostras de debilitaçao. 

Nêo é de se espantar, nesse contexto, que a 
ameaça de desemprego tenha sido apontada como a 
maior preocupaçao do trabalhador brasileiro, em di­
versas pesquisas de opiniêo pública, realizadas no 
perlodo recente. Levantamento realizado pelo Institu­
to Brasileiro de Opiniao Pública e Estatistica -Ibope­
por exemplo, revelou que 63% dos entrevistados te­
miam perder seus empregos. É fácil compreender 
que nenhum outro fator social é capaz de gerar tanta 
insegurança e inquietaçao quanto este, conduzindo à 
ampla mobilizaçAo social em busca de altemativas e 
soluçOes. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, enquanto 
o mundo real é sacudido por esse terremoto de trans­
formaçOes, nossa legislaçao trabalhista permanece 
mais ou menos cristalizada nos moldes em que foi 
consolidada quase seis décadas atrás, no periodo ti­
nal do Estado Novo do Presidente Getúlio Vargas. 

Os mais diferentes setores sociais - Poder PÚ­
blico, legisladores, patrOas e empregados - já perce­
bem, contudo, que se trata de um conjunto de normas 
anacrOnicas que nao mais atendem às necessidades 
do setor produtivo, dos próprios trabalhadores e da 
sociedade como um todo, carecendo de profundas 
adaptaçOes para corresponder aos novos desafios da 
abertura econOmica, da competitividade comercial, 
enfim, da era de globalizaçao. 

As transformaçOes no mundo do trabalho, junta­
mente com as modificaçOes do papel do Estado na 
ordem econOmica e social, criaram condiçOes para 
uma reaçao contra a rigidez do sistema legislado e 

pensaçao da jornada pelo banco de horas, que vie­
ram alterar aspectos fundamentais na relaçao capi­
tal-trabalho - jornada e remuneraçao - antes regula­
dos pela Consolidaçao das Leis do Trabalho - CLT. 

É consenso, porém, que muito mais se precisa 
avançar. Nossa populaçao economicamente ativa -
PEA -, aquela que atualmente trabalha ou está pro­
curando emprego, chega a mais de 72 milhOes de 
brasileiros. No entanto, temos hoje menos vagas que 
em 1997. Numa projeçao feita por especialistas, até o 
ano 2010 será preciso criar 12 milhOas de novos em­
pregos. Qual a perspectiva de atingirmos esse objeti­
vo mantendo-se a atual legislaçao? As mudanças 
sac, pois, imprescindfveis. 

Um estudo da Confederaçao Nacional da Indús­
tria - CNI - mostra os efeitos danosos da legislaçao 
trabalhista para o setor produtivo. De acordo com a 
pesquisa, de cada R$100,00 pagos pelas empresas 
ao trabalhador a titulo de salário, outros R$102,00 
sêo desembolsados com os chamados encargos so­
ciais, que vieram crescendo ao longo dos anos e atin­
giram seu ponto máximo com a Constituiçao de 1988. 

Essa carga tributária excessiva nêo reverte, 
contudo, para o bolso do empregado. Embora os pa­
trOas arquem com esse pesado Onus, o salário dos 
brasileiros ainda é dos mais baixos do mundo. Vale 
ressaltar que, ontem, o Jornal do Senado apresen­
tou uma tabela comparatiVa dos valores do salário mi­
nimo em vários paises no mundo. O salário minimo 
no Brasil é irrisório. Em outras palavras, no Brasil, os 
trabalhadores ganham pouco e custam muito. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. CARLOS PATROclNIO (PFL - TO) -
Concedo o aparte ao eminente Senador Romero 
Jucá. 

O Sr. Romero Jucá (PSDB - RR) - Meu caro 
Senador Carlos Patrocinio, V. Ex", com muita compe­
tência, traça o perfil de um tema que, sem dúvida ne­
nhuma, será, podemos dizer, o drama deste novo mi­
lênio, qual seja, o de fecharmos uma matriz que, de 
um lado, contemole a necessidade da ampliação da 
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quantidade de ,empregos por conta do crescimento e de defesa da economia nacional. A AmBev assegu-
populacional; e, de outro, contemple a implantação ra que procederá a essa fusão, pOdendo diminuir () 
da tecnologia como instrumental de diminuição da ne- preço da cerveja. Temos certeza de que isso ocorre-
cessidade do tIClbalho braçal, do trabalho quase arte- rá, mas, evidentemente, milhões de empregados irão 
sanal do trabalhador, despreparado e destreinado. para a rua. Por isso, é posslvel diminuir o preço. Por· 
Ainda mais: V. Ex" também lembrou - e é preciso fri- tanto, agradeço a participação de V. Ex" no meu mo· 
sar - que esta ampliação do nlvel tecnológico leva, desto pronunciamento. 
sem dúvida nenhuma, á necessidade emergente de Os custos da deQ"lissão da mão-<le-obra tam .. 
mudança do sistema de financiamento da Previdên- bém oneram absurdamente a atividade empresarial. 
cia. Por quê? Porque, á medida que vai diminuindo a pois, além do aviso-prévio, equivalente a um mês de 
quantidade de pessoas empregadas, aumenta a es- salário, o empregador ainda desembolsa multa no va·· 
perança de vida dessa população e se vai também ar- lor de 40% sobre o saldo do Fundo de Garantia do 
recadando o percentual relativo ás folhas de paga- Tempo de Serviço. 
mento exatamente com essa diminuição do nlvel de 
emprego. Então, esse problema precisa ser discutido 
a fundo, sendo preciso buscar soluções que passam, 
também como disse V. Ex", pelo treinamento e pela 
reciclagem de pessoal, pela ampliação de áreas de 
emprego, que, '3fetivamente, ocupem mão-de-obra 
de uma forma diferente. Nesse particular, temos, a ti­
tulo de exemplo, a ampliação do setor serviços, do 
setor turismo, e tudo isso que o nosso Pais tem capa­
cidade potencial e que não executa da forma correta. 
Não quero estender-me no aparte. V. Ex" aborda o 
tema da necessidade, por exemplo, de um seminário 
de discussão sobre essa questão na Comissão de 
Assuntos Sociais, e na Comissão de Assuntos Econô­
micos. É - como disse - o drama e o tema que presi­
dirão este próximo milênio. Faço apenas esses regis­
tros em meu apa:rte, aplaudindo V. Ex" pelo assunto 
que levanta hoje, inclusive com dados que demons­
tram que o Pais E.stá muito aquém daquilo que a nos­
sa população precisa e merece. Aplaudo e registro a 
importância do discurso de V. Ex". 

O SR. CAFtLOS PATROcíNIO (PFL - TO) -
Agradeço a partic:ipação de V. Ex". 

Eminente S,enador Romero Jucá, a nossa preo­
cupação é essa. Estamos tentando provocar um se­
minário e reuniões para discutir esse problema. Está 
sobejamente comprovado que as regras da CLT. insti­
tuldas em 1943 - portanto, há quase 60 anos -, estão 
totalmente defasadas, anacrônicas, ultrapassadas. 
Devemos modificá-Ias. 

Percebemos hoje que o patrão tem medo de 
empregar alguém, porque, certamente, não conse­
guirá fazer com que o seu negócio prospere. Então, a 
par de outras medidas que gostaria de suscitar - e V. 
Ex", em seu aparte, demonstra a preocupação com 
essa questão -, p,~sso assegurar, nobre Senador Ro­
mero Jucá, que M, por exemplo, uma fusão no prelo. 
Trata-se da chamada AmBev, que está sendo discuti­
da no âmbito dos !:enselhos de defesa do consumidor 

Em vista dos encargos sociais, o baixo nlvel dos 
salários em nada contribui para ampliar a oferta de no­
vas vagas no mercado de trabalho. Pelo contrário, 
aqueles encargos inviabilizam um número cada vez 
maior de empresas e empurram milhares de outras 
para a economia informal. Adicionalmente, contribuem 
para elevar o custo de produção, já que, ao calcular o 
custo de mão-<le-obra, o empresário leva em conta 
não apenas R$100,00, pagos a titulo de salário, mas 
R$202,00, que é o quanto lhe custa o empregado. 

É evidente o impacto negativo da atual legisla­
ção na geraçãO e na distribuição de riquezas. Não 
obstante o seu caráter paternalista, ela acaba se vol­
tando contra o próprio trabalhador. Na medida em 
que não enseja melhoria da remuneração, constitui 
desestimulo ao surgimento de novas empresas, con­
duz inúmeras outras ao desaparecimento ou á infor­
malidade, em tudo contribuin~o para reduzir a oferta 
de emprego. De fato, trata-sEI de um arcabouço legal 
ultrapassado, pois as chamadas contribuições socia­
is são, na verdade, taxas anti-sociais, cuja incidência 
sobre a folha de salários tem efeitos perversos para 
patrões, empregados e para a economia da Nação. 

O próprio Ministro do Trabalho, Francisco Dor­
nelles, tem apontado que o peso da legislação traba­
lhista acaba servindo de estimulo ao emprego sem 
carteira assinada, que já atinge n[veis alarmantes: 
mais da metade da população economicamente ati­
va, superior a 72 milhões de brasileiros, trabalha na 
informalidade, como empregados ou como autôno­
mos, e nem 17 milhões têm carteira assinada. Entre 
1988 e 1998, a parcela de pessoas trabalhando á 
margem da lei passou de 45% para 55% da PEA. E a 
tendência é de continuidade desse crescimento. Ain­
da mais aS$ombroso: estudo produzido na Consulto­
ria Legislativa do Senado informa que, de cada dez 
novas ocupaçOes profissionais criadas, somente 
duas são assalariadas e contabilizadas como traba­
lho formal regular, enquanto que, no perlodo de 1940 
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a 1980, de cada dez novas vagas abertas, oito eram balizamento da livre negociaçao seria dado por uma 
assalariadas e formalizadas. Nem é preciso meneio- lei de relaçOes coletivas de trabalho. 
nar que, em perlodos de recessao, esse quadro se Esse novo sistema exige, evidentemente, que 
toma ainda mais grave. se fortaleça a representatividade das entidades sindi-

O Presidente da Federaçao das Indústrias do cais, garantindo a liberdade de associaçao, mediante 
Estado do Rio de Janeiro - Fi~an -, Eduardo Eugênio o fim do regime da unicidade. Cumpre, também, ga-
Gouveia Vieira, divulgou, em agosto passado, proje- rantir a plena autonomia dos sindicatos, vedando-se 
çOes feitas a partir de dados do Instituto Brasileiro de qualquer interferência do Poder Público na sua orga-
Geografia e Estatistica -IBGE - dando conta que, até nizaçao, o que implica supressao do instituto autorita-
o ano 2005, o número de trabalhadores no mercado rio do registro sindical e fim da esdrúxula contribuiçao 
informal, somados com os desempregados, chegará compulsória. 
a 66 milhOes de pessoas. Atualmente, esse número é Valorizando a negociaçao coletiva, encaminha-
de 41 milhOes de trabalhadores em todo o território da por meio de sindicatos efetivamente representati-
brasileiro. vos, garantiremos que se torne menos freqüente a 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, se a ge- transgress1lo dos contratos e da própria lei. Com a 
raçao de empregos é o maior desafio com que hoje se maior cooperaçao entre capital e trabalho, ensejada 
defronta a sociedade brasileira, a flexibilizaçao das pelos entendimentos diretos, vamos assegurar au-
leis trabalhistas é, seguramente, um caminho a ser mento da produtividade, fortalecimento das empre-
seguido na busca de respostas para esse desafio. sas e reduçao do número de reclamatórias junto á 

A reduçao dos encargos sociais incidentes so- Justiça do Trabalho. 
bre a folha de pagamentos das empresas constitui O que é inconceblvel silo situações, como a ve-
uma tendência observada em àmbito mundial, com o rificada meses atrás, em que sindicalistas fecharam 
objetivo nao apenas de aumentar a oferta de empre- um acordo para preservar 600 postos de trabalho, 
go, mas também de melhorar o valor da remuneraçao mas a negociaçao acabou sendo va, porque o Minis-
dos trabalhadores. O economista Marcelo Neri, do tério do Trabalho vetou o acordo por contrariar a legis-
Instituto de Pesquisa EconOmica Aplicada -Ipea - é laça0. 
de opiniao que a reforma trabalhista deve manter ga- Além da prevalência dos acordos coletivos so-
rantias mini mas aos trabalhadores com baixa capaci- bre a lei, outros aspectos que devem ser contempla-
dade de mObilizaçao, flexibilizando, porém, o arca- dos na reforma da legislaçao trabalhista incluem a cri-
bouço legal para aqueles que têm poder de negocia- açao de mecanismos extrajudiciais de conciliaçao en-
çao. Ilustrando as vantagens de um sistema flexlvel, tre patrOes e empregados, a garantia de um trata-
Neri afirma: "É só comparar Inglaterra e França para mento diferenciado ás pequenas e médias empresas 
comprovar que a rigidez induz ao aumento do desem- nas questOes laborais, e o fim do poder normativo da 
prego e á queda do salário real. A Inglaterra é mais Justiça do Trabalho, pois, enquanto os conflitos pude-
flexlvel e tem melhor desempenho econOmico." rem ser resolvidos nos tribunais, as negociaçOes se-

O alto custo do trabalho no Brasil constitui um rao preteridas. Conforme aponta o economista José 
dos principais fatores de impedimento á competitivi- Márcio Camargo, da Pontiflcia Universidade Católica 
dade das empresas, á,geraçao de novos empregos do Rio de Janeiro, "a Justiça do Trabalho deve existir 
formais e à elevaçao do valor dos salários. Bem cien- para verificar o cumprimento dos contratos livremente 
te dessa realidade, o Governo vem debatendo o tema pactuados, mas nao para negociá-los". 
com representantes de patrOes e empregados. Algu- O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - V. Ex" 
mas entidades sindicais, a exemplo da Fi~an, elabo- me concede um aparte? 
raram seus próprios projetos. O cerne comum ás di- O SR. CARLOS PATROclNIO (PFL - TO) -
versas propostas em discussllo consiste nao na revo- Concedo o aparte a V. Ex", com muito prazer, eminen-
gaçao dos direitos sociais do trabalhador, mas sim na te Senador Leomar Quintanilha. 
sua preservaçao, permitindo-se, porém, que os bene- O Sr. Leomar Quintanilha (PPB - TO) - Nobre 
flcios sejam negociados quando isso for vantajoso Senador Carlos Patroclnio, nào tive o privilégio de ou-
para a categoria. A idéia defendida por todos está vir o pronunciamento de V. Ex" desde o inicio, pois as-
centralizada na valorizaçao da negociaçao coletiva, sisti a uma das mais belas solenidades que pude tes-
por meio de um sistema em que o negociado prevale- temunhar, no auditório do Espaço Cultural da Càmara 
ça sobre o legislado. Em outras palavras, os acordos dos Deputados, na qual o Instituto Tancredo Neves, 
coletivos passariam a ter prevalência sobre a lei. O do seu partido, o Partido da Frente Liberal, premiava 
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jovens acadêmicos por monografias sobre a econo- vigente no mundo da economia e do trabalho, seria 
mia e o Brasil contemporaneo. Eu me ateria a uma nao apenas paradoxal, mas absurdo e criminoso. 
parte que pUdEl apreender do pronunciamento de V. Tal como está, nossa legislaçao trabalhista consti-
Ex", particularmente relacionada a legislaçao traba- tui um obstáculo para o bom funcionamento da econo-
Ihista, que, no meu entendimento, tem causado difi- mia nacional. Nao é boa para empregadores nem para 
culdades também ao esforço que se vem fazendo empregados. Está emperrando, portanto, a plena reto-
para ampliar o número de postos de empregos no mada do processo de desenvolvimento do Pais. 
Pais. É necessario que nos debrucemos e nos dedi- Compete ao Congresso Nacional, em colabora-
quemos, em ml~io a essa amplitude de reformas reali- çao com o Poder Executivo e em sintonia com as all-
zadas e patroc:inadas pelo Governo do Presidente piraçOes do povo brasileiro, dotar o Pais de uma nova 
Femando Henrique Cardoso, a reforma da legislaçao legislaçao trabalhista mais flexlvel e mais consentá-
trabalhista, como forma de facilitar o relacionamento nea com a realidade do tempo presente. 
saudavel que deve existir entre o capital e o trabalho, Vale, nesta oportunidade, citar as palavras do 
entre a empresa e o empregado. Atualmente, V. Ex" ilustre Professor Amauri Mascaro Nascimento, Presi-
bem sabe, os encargos financeiros e sociais sao abu- dente Honorario da Academia Nacional de Direito do 
sivos, exagerados, incompatfveis com a economia Trabalho, oferecendo seu douto aval a reforma da le-
estabilizada, SElm inflaçao ou de inflaçao baixa na gislaçao trabalhista que se começa a desenhar em 
qual estamos vivendo. Além de outros entraves que o nosso Pais: 
empresariado, que é o grande empregador do Pais, 
tem enfrentado. Saúdo V. Ex" pelo pronunciamento, 
por trazer a discussao um tema tao importante, dizen­
do do meu compromisso e da minha solidariedade em 
trabalhar na mesma direçao, em ajudarV. Ex" na bus­
ca da SOlUça0 para o melhor relacionamento entre o 
empregado e o empregador. 

O SR. CA.RLOS PATROclNIO (PFL - TO) -
Eminente Senador Leomar Quintanilha, alegra-me 
que V. Ex" também seja um dos preocupados com 
essa questao. live oportunidade de dizer do peso dos 
encargos sociaiil que estao impedindo, por assim di­
zer, que haja a ~Ibertura de novos postos de trabalho 
neste Pais. 

Sei que no ano que vem teremos quê fazer um 
novo C6digo Elettoral, mas gostarfamos também que 
revlssemos tOd.3 essa legislaçao trabalhista hoje 
comprovadamente anacrOnica, ultrapassada, e que 
vem penalizando sobretudo o empregado, conforme 
eu disse em meu discurso. O empregado hoje ganha 
pouco, mas o paira0 gasta muito com ele. Entao, o 
gasto nao está s'3ndo revertido em favor do emprega­
do. Portanto, muito me alegra a participaçao de V. 
Ex", porque pre::endemos fazer um seminario para 
tratar dessa que~;tao, como V. Ex" tao bem conduziu o 
seminario sobre transgênicos, elucidando vários pon­
tos importantes cios quais a sociedade brasileira pre­
cisava estar a pa r. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a legisla­
çao criada ao longo de décadas para proteger os tra­
balhadores está, hoje, paradoxalmente, representan­
do um empecilho para a criaçao de empregos. Se essa 
situaçao é parad,)xal, insistir na manutençao de nor­
mas anacrOnicas, totalmente dissociadas da realidade 

A Reforma pOe-se na diretriz contem­
poranea que procura afastar o hipergigantis­
mo capaz de afetar o desenvolvimento eco­
nOmico e a livre iniciativa, defeito que s6 po­
deria ser corrigido com transformaçOes em 
nosso sistema esgotado pelos seus 50 anos 
de vigência" - mais de 50 anos hoje -, "nac) 
contribuindo, no momento, para proteger se·· 
nao a minoria que tem empregos, acobertar 
algumas distorçOes, e nao distinguindo o~, 
segmentos de trabalhadores menos favore·· 
cidos de outros, dispensando a todos o 
mesmo tratamento comum. 

Sr. Presidente, era isto que eu gostaria de trazer 
hoje, suscitar essa questao, sobre a qual teremos que 
nos debruçar, quem sabe ainda no decorrer deste ano. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­

cedo a palavra ao Senador Sebastiao Rocha. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revjsao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, quero 
informar a Casa que o Bloco de Oposiçao no Senado, 
composto pelo PDT, PSB e PT, decidiu ontem, em re­
uniao, apoiar a CPI que resulta da proposta do Depu­
tado Miro Teixeira, apoiado, de imediato, pelos Parti­
do dos Trabalhadores, na Câmara dos Deputados. 
Tenho em maos o requerimento apresentado na for­
ma de projeto de resoluçao pelos Partidos da Oposi­
çao na Cámara. 

Quero esclarecer, de uma vez por todas, que a 
Oposiçao nunca pretendeu reabrir a CPI dos Precató­
rios. O que se busca, e o que está formulado no proja-
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to de resolução do PDT e do PT na Câmara dos De- Essa é uma denúncia concreta de que aqüilo 
putados, é que o Congresso Nacional - no caso, a que foi detectado pela CPI dos Precatórios, aquilo 
Câmara dos Deputados - possa investigar os fatos que foi denunciado pela CPI dos Precatórias foi des-
contidos na denúncia da Sr" Nicéa Pitla, capazes de respeitado pela Prefeitura de São Paulo, com a co-
configurar ilfcitos penais na utilização de recursos pú- nivência do Banco do Brasil, que adquiriu, então, 
blicos. Esse é o mérito do projeto de resolução, na esses tftulos. 
Cãmara, que foi apoiado pela Bloco de Oposição no 
Senado Federai. É intenção do Bloco que também 
possamos coletar assinaturas no Senado para que 
essa CPI, se posslvel, seja transformada em uma CPI 
mista. Este é o objetivo do nosso trabalho; os fatos ci­
tados na justificativa do requerimento do projeto de 
'resolução apresentado na Câmara, e que gostaria de 
mencionar aqui, deixam claro que não se pretende re­
abrir a CPI dos Precatórios ou bloquear investigações 
que estão ocorrendo no Ministério Público ou na Jus­
tiça, de forma nenhuma. 

De uma vez por todas, temos o reconhecimento 
pleno do trabalho eficaz da CPI dos Precatórios no 
Senado da República. Agora, há fatos decorrentes da 
CPI dos Precatórias que fazem parte das denúncias 
apresentadas pela SI"" Nicéa Pitla. Alguns desses fa­
tos mencionarei a seguir, e citarei as principais de­
núncias feitas pela Sr" Nicéa. 

Destinação dos recursos obtidos com 
a emissão dos tftulos públicos em São Pau­
lo para a formação de caixa 2 na campanha 
eleitoral do enUlo candidato à Prefeitura do 
Municlpio de São Paulo, o Sr. Celso Pitta, 
que, á época, ostentava o cargo de Secretá­
rio Municipal d~ Finanças. 

Concessão, por parte do Banco do Bra­
sil, em dezembro de 1997, de empréstimo da 
ordem de R$324 milhões (trezentos vinte e 
qualras milhões de reais) à Prefeitura de São 
Paulo, mesmo em face da caracterização do 
esquema inconstitucional e ilegal de emissão 
de titulos denunciados pela CPI dos Precató­
rios, em agosto de 1997. Registre-se, ainda, 
que a Prefeitura de São 'Paulo já devia, à 
época, ao Banco do Brasil, cerca de R$5 bi­
lhões (cinco bilhões de reais). 

Aquisição pelo Banco do Brasil, em ju­
nho de 1999, de titulas emitidos pela Prefei­
tura de São Paulo, que tinham sido inicial­
mente adquiridos pelo Banco do Estado de 
São Paulo - Banespa -, no montante de 
R$6 bilhões (seis bilhÕes de reais), trtulos 
esses já apontados pela CPI dos Precatóri­
os como de emissão fraudulenta, posto que 
violadores das normas constitucionais e le­
gais pertinentes. 

Participação do ex-Senador Gilberto 
Miranda e do Sr. Naji Nahas na intermedia­
ção de negócios com a Prefeitura de São 
Paulo. 

Aquisição de material médico-hospita­
lar a preços superfaturados, utilizando-se de 
recursos do SUS, com o pagamento de 25% 
do valor da fatura para o Chefe de Gabinete 
e cunhado do Secretârio Municipal de Saú­
de, Sr. Jorge Pagura. 

Pagamento da viagem á França do ca­
sai Pitta por empresa de lixo francesa, sócia 
da Vega Sopave, empresa brasileira que 
presta serviços â Prefeitura de São Paulo. 

Existência de conta bancária conjunta 
no exterior do atual Prefeito de São Paulo e 
do Sr. João Carlos Martins. 

As denúncias, portanto, na sua maioria, refe­
rem-se á malversação de recursos federais. Por 
isso, portanto, a justificativa para a criação da CPI 
com apoio, como disse, do Bloco de Oposição no 
plenário. Tenho a expectativa de que o Senado pos­
sa, dentro do contexto proposto nesse requerimen- . 
to, aprovar a participação de Senadores na CPI re­
ferente às denúncias da Sr" Nicéa Pitta. 

Outro assunto que eu gostaria de trazer à tribu­
na nesta tarde - que infelizmente não será posslvel 
em função do restrito tempo de que disponho, mas fa­
rei uma rápida menção a respeito - trata de um levan­
tamento que tenho dos convênios celebrados Sudam 
com os Estados da Região Norte do Brasil, que mos­
tra uma grande discriminação com os menores Esta­
dos da Região Norte com uma vantagem muito gran­
de dos Estados do Pará e do Mato Grosso. O Pará, 
nesse penado de 1995 a 2000, teve uma partiCipação 
de 35% no total da Sudam; Mato Grosso, 23%; Ama­
zonas, 13%; Tocantins, 7%; Rondônia, 6%; Mara­
nhão, 5%; Acre, 5%; Amapá e Roraima, 3%. 

Mostra-se, assim, um disparate, uma discrimi­
nação profunda, uma injustiça profunda que a Sudam 
vem promovendo com os Estados menores da Fede­
ração, o que precisa ser corrigido. 

No momento em que se fala em remodelar a Su­
dam - comentou-se, inclusive, sobre a sua extinção 
ou fusão como o Basa, sobre o que protestamos aqui 
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em apoio a es:sas instituiçOes e contra essa intenção sentãnea com a realidade dos nossos Estados, que 
do Govemo Federal -, não podemos concordar com temos orgulho de representar nesta Casa. Congratu-
essa discrimirlação e com essa injustiça em relação lo-me, pois, com V. Ex". 
aos Estados menores da Federação. O SR. SEBASTIÃO ROCHA (Bloco/PDT - AP) 

Estou concluindo o estudo, que vou repassar a to- - Muito obrigado, eminente Senador Carlos Patrocl-
dos os PanamEmtares representantes da Região Norte, nio. A decisao do Bloco em apoiar a CPI decorre do 
por Estado, e posteriormente voltarei à tribuna para fa- nosso entendimento de que foram utilizados recursos 
zer um pronunc;iamento especifico sobre o assunto. federais, cabendo, portanto, investigação e exame 

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL - TO) - Permi- por parte do Congresso Nacional. A partir da próXima 
te-me V. Ex" um aparte? semana, certamente estaremos iniciando o processo 

O SR. SE:BASTIÃO ROCHA (BlocolPDT - AP) de coleta de assinaturas. Esperamos contar com o 
_ Concedo com prazer o aparte a V. Ex", Senador apoio de, no mlnimo, 27 Senadores, para que esse 
Canos Patroclnio. requerimento seja concluído. 

O Sr. Cairias Patrocinio (PFl _ TO) _ Nobre Antes de terminar o meu pronunciamento, Sr. 
Senador Sebastrao Rocha, eu gostaria de me congra- Presidente, ilustre Senador Ademir Andrade, faço um 
tular com V. Ex" por sua participação de hoje da tribu- apelo a V. Ex", por quem tenho grande respeito. La-
na do Senado. Quanto ao primeiro tema abordado mentavelmente, às vezes, tenho que vir à tribuna critl-
por V. Ex", e\l gostaria de emitir a mínha opinião pes- caro Governador do Estado do Amapá, que é do Par-
soaI. Fico muito alegre e satisfeito de ver que o PDT tido de V. Ex" e ao qual sou Oposição no Estado. 
Partido que V. Ex" tão bem representa nesta Casa: Entretanto, são questOes de grandes injustiças, mui-
achou por bem ~ão fazer uma nova CPI dos Precat6- tas vezes cometidas pelo Governador João Alberto 
rios, mesmo porque comungo do mesmo pensamen- Capiberibe. Faço um apelo a V. Ex" e ao Governador 
to daqueles qu,~ entendem que o Senado esgotou Capiberibe. Refiro-me a uma intervençao que o Go·· 
esse assunto. Nome aos bois foi dado, portanto, com- verno do Estado do Amapá decretou no Municlpio de 
pete aos órgaos; competentes, ao Ministério Público Laranjal do Jari, regiao oeste, fronteiriça ao Estado do 
á Justiça, tomar as devidas providências que nao es~ Pará, cujo Prefeito e Vice-Prefeito haviam sido afas·· , 
tao sendo tomadas, conforme ficou claramente defini- tados de suas funçOes, e o Governador, com o apoio I 

do pelo eminentl~ Senador Pedro Simon. Penso tam- da Assembléia Legislativa, fez o decreto da interven- I 

bém que nao devamos estar banalizando essas CPls ção. Ocorre que o Vice-Prefeito, que é do meu Parti-
porque elas custam dinheiro e demandam muito tem~ do, o PDT, foi inocentado, tanto pela Câmara dos Ve-
po. Entendo que talvez essa CPI concernente às acu- readores, na votação do parecer de uma CPllá reali-
saçOes feitas pela ex-primeira dama do Municlpio de zada, quanto no Tribunal de Justiça. O Tribunal de 
São Paulo deveria ficar restrita ao Estado de São Pa- Justiça inocentou o Vice-Prefeito de Laranjal de Jari. 
ulo, porque diz n~speito á Cêmara de Vereadores e Portanto, está aqui o apelo para que o Governa-
quem sabe, de um modo mais abrangente, à Assem~ dor revogue imediatamente esse decreto de interven-
bléia Legislativa; mas, se ela for institulda em ãmbito ção, porque ele nao cabe mais. A Constituição do 
nacional, creio que ela deveria receber o respaldo. Estado do Amapá é muito clara, quando diz, no § 5° 
Porém, eu preferiria que ela ficasse restrita ao Estado do seu art. 38: "Cessados os motivos da intervenção, 
de sao Paulo, já que diz respeito única e exclusiva- as autondades afastadas dos seus cargos a eles vol-
mente ao mesmo. Quero me colocar à disposição de tarão, salvo impedimento legal" (o que nao há) "sem 
V. Ex" para junto!; lutarmos em prol da permanência prejulzo da apuração de responsabilidade adminis-
da Sudam, da SUêl reestruturação, para que ela defla- trativa, civil e criminal deco~nte dos seus atos." 
gre um processo na distribuição dos seus recursos. V. Peço também à Mesa que faça constar nos Anais 
Ex" desfila o pencentual que é repassado para um e da Casa o editorial de hoje do jomal Diário do Amapá, 
para outro Estado. Creio que está havendo discrimi- do Estado do Amapá, que traz uma análise daquilo que 
nação para com Ol' Estados mais pobres da nossa re- já denunciei nesta Casa: a conivência que há entre Go-
giao. O Amapá evidentemente está severamente pre- vemo do Estado do Amapá e a Assembléia Legislativa 
judicado, assim como o Estado do Tocantins. Por con- do Estado do Amapá quanto à malversação de recur-
seguinte, haveremos de unir as nossas forças para 50S públiCOS do Orçamento do Estado do Amapá. 
darmos todo o apoio necessário a fim de que esse ór- Muito obrigado. 
gao de fomento a() desenvolvimento social e econO- DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
mico da nossa regiêo seja prestigiado, mas que atue SR. SENADOR SEBASnAo ROCHA EM 
no sentido de conc:eder recursos de forma mais con- SEU PRONUNCIAMENTO: 
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Projeto de Resolução nO ,de 2000 

(Do Sr. Miro Teixeira, do Sr. Aloísio Mercadante, 
do Sr. Alexandre Cardoso, do Sr. Sérgio Miranda, 

Sexta·feira 17 04779 

do Sr. Valdemar Costa Neto, do Sr. Fernando Gabeira e outros) 

Requer a criaçilo de Comissilo Parlamentar de 
Inquérito • CPI, com a finalidade de investigar os 
ratos contidos nas denúncias da Sr' Nid.. Pltta 
capazes de configurar iIIcitos penais na utilizaçAo de 
recursos públicos. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Fica instituída Comissão Parlamentar de Inquérito com a 
finalidade de investigar os fatos contidos nas denúncias da SI" Nicéa Pitta 
capazes de configurar ilícitos penais na utilização de recursos públicos. 

Art. 2° A Comissão será constituída por 31 (trinta e um) 
membros e igual número de suplentes, com prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos seus trabalhos. 

Art. 3° Os recursos administrativos e assessoramento necessários 
ao funcionamento da Comissão serão providos pelo Departamento de 
Comissões e pela Consultoria Legislativa da Casa, respectivamente. 

Art. 4° As despesas decorrentes do funcionamento da Comissão, 
de que trata esta Resolução, correrão à conta de recursos do Orçamento da 
Câmara dos Deputados. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

A Nação aSSistiu, estarrecida, na sexta-feira p.p., ao programa Globo 
Repórter, da Rede Globo de Televisão, onde a SI" Nicéa Pitta fez uma série de 
denúncias referentes à malversação de recursos públicos, corrupção, tráfico de 
influência, advocacia administrativa e tantas outras modalidades de violação à 
moralidade, legalidade, impessoalidade e publicidade na administração do 
Município de São Paulo. 
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Em face da existência de fatos da maior relevância, torna-se imperiosa a 
atuação da Câmara dos Deputados na investigação das denúncias formuladas 
pela e:<-esposa do atual Prefeito do Município de São Paulo_ 

Passa-se, neste momento, a elencar as principais denúncias formuladas 
pela Sr" Nicéa Pitta: 

1. Desdnação dos recursos obtidos com a emissão dos títulos 'públicos em São 
Paulo para a formação de caixa dois na campanha eleitoral do então 
candidato à Prefeitura do Municipio de São Paulo, o Sr. Celso Pitta que, à 
époc:a, ostentava o cargo de Secretário Municipal de Finanças. 

2. Conl:essão, por parte do Banco do Brasil, em dezembro de 1997, de 
emp:réstimo da ordem de R$ 324 milhões (trezentos e vinte e quatro 
milhões de reais) à Prefeitura de São Paulo, mesmo ém face da 
caracterização do esquema inconstitucional e ilegal de emissão de títulos 
denunciado pela CPI dos Precatórios em agosto de 1997. Registre-se, 
ainda, que a Prefeitura de São Paulo já devia, à época, ao Banco do Brasil 
cerca de R$ 5 bilhões (cinco bilhões de reais). 

3. Aquisição pelo Banco do Brasil, em junho de 1999, de títulos emitidos pela 
Prefe:itura de São Paulo, que tinham sido inidalmente adquiridos pelo 
Banco do Estado de São Paulo - Banespa, no montante de R$ 6 bilhões 
(seis bilhões de reais), títulos estes já apontados pela CPI dos Precatórios 
como de emissão fraudulenta, posto que violadores das normas 
constitucionais e legais peninentes. 

4. Panidpação do ex-Senador Gilbeno Miranda e do Sr. Naji Nahas na 
intermediação de negócios com a Prefeitura de São Paulo. 

5. Aquisição de material médico-hospitalar a preços superfaturados, 
utiliz,ando-se de recursos do SUS. com o pagamento de 25% do valor da 
tàtur<l para o Chefe de Gabinete e cunhado do Secretário Municipal de 
Saúde!. Sr. Jorge Pagura. 

6. Pagamento da viagem à França do casal Pitta por empresa de lixo 
franc1esa, sócia da Vega Sopave, empresa brasileira que presta serviços à 
Prefeitura de São Paulo. 

7. Existl;ncia de conta bancária conjunta no exterior do atual Prefeito de São 
Paulo e o Sr. João Carlos Martins. 

Não há que se perquirir sobre o estado mental ou psicológico da ex­
primeira dama da Cidade de São Paulo. As denúncias falam por si mesmas. A 
gravidade das informações, o amplo espectro de violações e, principalmente, a 
condição privilegiada de testemunha da Sr" Nicéa Pitta, estão a Impor um 
rápido posicionamento desta Casa. 

',,-
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Lembre-se, por fim, I-lue à época da criação da comissão parlamentar de 
inquérito que passou a ser denominada "CPI do PC Farias", o requerimento 
que deu origem à sua criação, Requerimento na 52/92 - CN, restringiu-se a 
mencionar, como fato determinado, consoante se extrai de sua ementa. as 
denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello, verbis 

..... destinada a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apurar 
fatos contidos nas denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello, 
referentes às atividades do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, 
capazes de configurar ilicitude penal. " 

Ainda que desnecessário a justificar a criação da CPl. em face da lista 
clara e expressa de fatos determinados, adote-se, apenas a título de 
argumentação, o fato de que o Congresso Nacional, em momento emblemàtico 
da cidadania em nossa história recente, entendeu por suficiente à 
caracterização de fato determinado para fms de criação de CPI, as declarações 
do Sr. Pedro Collor de Mello veiculadas em diversos órgãos da mídia. 

A comprovação, inclusive documental, do alegado foi obtida com o 
funcionamento da Comissão Parlamentar de inquérito que, ao exercer em sua 
plenitude sua prerrogativa constitucional, resultou na declaração de 
impeachment do então Presidente da República Fernando Collor de Mello. 

A CPI do Orçamento, que ficou conhecida popularmente como CPI dos 
Anões pode ser considerada um importante precedente de que. quando 
efetivamente há vontade política em apurar malversação de recursos públicos. 
as Casas do Congresso Nacional, isolada ou conjuntamente. não hesitam em 
fazê-lo. 

Atente-se que o Requerimento n° 151, de 1993-CN, de autoria do Ilustre 
Senador Eduardo Suplicy e outros congressistas, objetivava criar CPI 
"destinada a apurar fatos contidos nas denúncias do Sr. José Alves dos 
Santos, referentes às atividades de Parlamentares, membros do Governo e 
representantes de empresas envolvidas na destinação de recursos do 
orçamento da União". 

lmportante acrescentar que as denúncias a que se refere a ementa do 
requerimento do Senador Suplicy foram formuladas quando o Sr. José Carlos 
Alves dos Santos encontrava-se preso em delegacia policial do Distrito 
Federal. Referidas denúncias foram publicadas pela revista Veja. 
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Por todo o exposto, espera-se que os membros desta Casa apoiem a 
presente iniciativa, subscrevendo-a e aprovando-a em regime de urgência. 

Sala das Sessões, de março de 2000 

Dep. Miro Teixeira (Líder do PDT) 

Dep. Aloísio Mercadante ( Líder do PT) 

Dep. Alexandre Cardoso (Líder do Bloco PSB/PCdoB) 

Dep. Sérgio Miranda (Líder do PcdoB) 

Dep. Valdemar Costa Neto (Líder do PL) 

Dep. Fernando Gabeira ( Líder do PV) 

ATÉ ONDE IRÁ A GUERRA? 

Num dado momento da briga pelos poderes na AL, era o grupo que defende a 
pennanência de Fran Júnior na presidência, quem ostentava documentos (papéis e até 
fitas de vídeo), com os quais exibiam o envolvimento de políticos do outro lado até o 
pescoço em negociatas -claro, pautadas no dinheiro público. Papéis com assinaturas e 
até reconhecidos em cartório, comprovando haverem recebido somas altíssimas, algo em 
tomo de R~: 255 mil. Dinheiro que teria vindo no bojo de um acordo, escuso por assim 
dizer, onde o negócio era fechar a questão da malfadada LDO. Dinheirama toda saida dos 
cofres públicos, supõe-se, porque os três lados tinham interesses comuns em acabar com 
a briga, já desgastante ao extremo, junto à ~pinião pública -govemo e os nobres 
deputados, ali representados por facções diferentes. E a partir dai os projetos dos 
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deputados, aprovados em plenário, passaram um a um a ser rejeitados pelo governador e, 
estranhamentte, os dele sendo imediatamente aprovados e sem direito a uma emenda 
sequer. Estava, então, consumado o pacto: o dinheiro vai, mas as "regras do jogo dito eu" 
- o governador, no caso. E nessa história, lá se foram pelo menos R$ 8 milhões, além do 
previsto no duodécimo, a título de adiantamento, que até hoje o governador não explicou 
e muito menos tem interesse em fazê-lo. Afinal, pode levar ao ralo um discurso de zelo e 
moralidade pela coisa pública, a que tanto aludiram-se as esquerdas, enquanto em 
campanha. Saíram os deputados para o gozo do recesso e, no retomo, o cenário era outro. 
A ordem, pelo menos da grande maioria, já era expurgar Fran Júnior da presidência -
dizem Bala e Gilvam, por orientação de Capiberibe. O caldo engrossou mais do que se 
esperava, com denúncias escabrosas de lá e cá. E cada uma mais "cabeluda" do que a 
outra. Fitas de video (onde até o governador contracena com deputados), áudio, recibos e, 
pasmem, até uns dementindo veracidade de outros, estes jás passados em cartório e 
estranhamente carimbados e assinados embaixo pelo ilustre tabelião de plantão. Durma­
se. Onde, enfim, vamos chegar? Aliás, até que não fica tão dificil prever-se: ao nada. 
Acaba ficando pedra sobre pedra. Sem que não se apure de que lado realmente reside a 
verdade e com o povo, como de sempre, a ver navios, enquanto alguns, locupletando-se 
do dinheiro público e impunemente conseguindo sair ilesos. Bem mais fortalecidos até 
para ir ao caça votos mais lá na frente. Sorte nossa, almas viventes mais esclarecidas, que 
ainda podemos raciocinar. E com direito e poder para, na hora certa, saber perfeitamente 
separar o joio do trigo. Se é que até lá ainda vamos ter força, cara e coragem para 
continuar convivendo com tanto mau-caratismo e pouca vergonha. 

I' 

\from \\Douglas Lima 

• Dependência 
Embora se dizendo imparcial quanto à 
questão na Assembléia Legislativa, 
deputado Eider Pena acha que dificilmente 
Fran Júnior cairá da Presidência da Casa. 
Porque Regimento Interno não permite. Pra 
isto acontecer, diz Eider, só se F ran perder 
mandato de deputado. 

• Boca de siri 
Randolfe Rodrigues ficou um tempinho 
pasmo e calado, ontem, na AL, quando em 
plena fala Eider interrompeu-o para 
mostrar ca-lhamaço de denúncias contra o 
governador Capiberibe, que há dois anos 
Ministério Público parece fingir não 
existirem. 

• Barulho-silêncio 
Petista Randolfe Rodrigues, quando foi 
interrompido por Eider Pena, na sessão d 
ontem da Assembléia Legislativa, pedia 
tribuna esforço dos pares para põr a limp 
acusações que pesam contra Fran Júnior, 
entre ou-tras coisas, malversação do Erár 
O presidente está preferindo um ostensiv 
silêncio. 

• Volta à pose 
Mas, já recomposto, Randolfe não perdeu 
pose e disse que irá, sim, buscar a verdad 
quanto às tais denúncias contra Capi. 
Calhamaço mostrado por Eider Pena diz 
respeito a descobertas de Ernandes Lopes 
sobre "coisas astronômicas" feitas pelo 
governante amapaense. 
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• Nllda de repercussão 
Embora com a oposição de Fran Júnior 
garantindo quórum para a sessão de ontem, 
nada de grande repercussão veio à tona. 
A~enas dois pedidos do deputado R nl'"nJ.111 
Pic:anço: votos de louvor ao professor 
Nilson Montoril, pela história do bloco A 
Brunda e pesar pela morte da matriarca dos 
Dills . 

• Destaques da imprensa 

• Efeito Nicéa 
Já existem políticos no Amapá tratando 
respectivas mulheres como verdadeiras 
princesas, com medo de elas virem a ade 
ao pedido de Nicéa (Pitta) Camargo: 
mulheres de políticos corruptos, denunci 
os seus maridos. Medo está no meio até 
novos postulantes a cargos eletivos. 

Ex .. apresentadora da TV Marco Zero, Sândala Nascimento é citada como jornalista destaqu 
imprensa, em pesquisa da Fiap. Silvana Guimarães, uma das melhores apresentadoras de ví 
também gMha merecido destaque. . 

1 2 3 
Soube ontem, no finalzinho da Começa grita de clientes de E dona Telemar estã indo 

elaboração da coluna, que bancos contra centralização dos barras da Justiça, como 
Sandro, aquele conhecido filho caixas eletrônicos 24 horas. denunciada. Pelo menos s 
do ex-pl'1:feito Azevedo Costa, lIü~m:ntii!tas acham que já é tempollqllei~:as .já chegaram, até on 

bateu ,::om os costados na de levar guichês para bairros do na Procuradoria de Defesa 
IIJl,eniiterlciilria. Motivo? Ainda subúrbio. Para isso, burocracia é Consumidor, por cobranç 

sei. absurdas. 

DITO 'I . POPULAF~ L. Ferreira 

• Pra quê a Comissão? 
Tudo bem. Mas por meio desses mesmos 
deputados, foi criada uma Comissão 
Proces.sante com a finalidade de apurar 
possívds irregularidades no Legislativo. Ora, 
se eles se apressaram em acionar o Mi-nistério 
Público simplesmente deixaram de acreditar 
na eficácia da própria Comissão que 
constituíram. E que já está cascaviando os 
ilícitos. Ou não? 

• Lances inusitados 
O grupo que faz oposição ao president 
AL está certo em querer apurar tudo 
direiti-nho. Não custa nada, porém, ev 
certos lances inusitados. Como pedir a 
quebra do sigilo bancário da Assembl 
Legislativa Incrível um deputado ign 
quantidade de dinhei-ro que entra na c 
onde ele manda. E qual o desti~o que 
grarta toma. . 

• 
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• Entrega graciosa do patrimônio 
público 
Há algum tempo afastado da política­
partidária, o ex-vice-presidente Aureliano 
Chaves, em entrevista ao jornalista Carlos 
Chagas, mostrou-se perfeitamente plugado 
com a realidade brasileira. Começou dizendo 
que em ne-nhum país do mundo, em nenhuma 
época, um governo entregou tão 
graciosamente o seu patrimônio á exploração 
de grupos internacionais. "Não se està 
privatizando; mas dilapidando o patrimônio, 
porque tudo se faz sem a menor obrigação por 
parte dos compradores. Inexistem regras que 
os levem a cumprir qualquer coisa, a começar 
pela melhoria dos serviços." Aureliano 
lamenta que tudo isso ainda seja financiado 
pelo Tesouro Nacional, através do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e 
Social - o mesmo que sonega apoio aos 
empresários brasileiros. 
- continua aí ao lado -

.. ------ .- - ---- ----I Ponto e Vírgula 

ILei Orgânica 
Delegados de polícia se reuniram ontem á tarde 
!com membros da Procuradoria Geral do Estado 
do Amapá, para falar sobre Lei Orgânica da 
Polícia Civil. Providência vem sendo 
reivindicada, com persistência, há oito anos, pela 
Adepol (Associação de Delegados de P01ícia 
Civil). E nada do governo tomar a iniciativa. 

IOlhar de Mulher 
Em cartaz na Galeria de Artes do Sesc-Araxá, 
Olhar de Mulher, exposição de artistas plásticas e 
fotógrafas, que permanece por todo este mês em 
homenagem ao Dia Internacional da Mulher, oito 
passado. Maysa Martinelli e Vai Fernandes estão 
entre as expositoras. 

I 

• "FHC não tem compromisso co 
Brasil" 
Aureliano Chaves afirmou a Carlos C 
que por trás dessa estratégia existe o 
propósito do governo de desmoralizar 
o que é público, no Brasil. Instituições 
como o funcionalismo, as Forças Arm 
o Judiciário, o Ministério Público, a 
universidade e muitas outras, além de 
abandonadas, são alvo permanente de 
criticas, chacotas e desdéns. Garante o 
vice-presidente da República que no f 
e com ampla colaboração da mídia, es 
anestesiando a capacidade de reação d 
população. Confundem opinião públíc 
com opinião publicada, de forma matr 
e canhestra. "Fernando Henrique não t 
sentimento de brasilidade. Não ama o 
onde nasceu. Não tem compromisso c 
Brasil. Já anunciou que quando deixar 
governo irá morar no exterior." Aureli 
tem razão. O imperador é realmente u 
grandissíssimo filho da puta. 

- .. -_.- - - .. 

![ 
IMau-cheiro 
A situação do Canal do Beirol merece ação s 
da Prefeitura ou mesmo do governo. Lixo, m 
no rastro ratos e animais peçonhentos, estão 
amedrontar moradores das margens, que já 
começam a participar de programas de rádio, 
reclamando da situação que ainda inclui um 
cheiro que chega à distância. 

IHomenagem de aniversário 
Amarelinha, queimada, corrida no saco, core 
ovo na colher, brinquedos cantados, cantigas 
roda, desenho e pintura são atividades que ro 
sábado próximo na Fortaleza de São José de 
Macapá, em homenagem ao aniversário da 
cidadela. 
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iProgramação litúrgica I IDia de julgamento 
No sábado, véspera da Festa de São José, Hoje é o dia do julgamento, pelo Tribunal do 
padroeiro de Macapá, será encerrado o N ovenárig de Cley Gomes da Silva, o "Tourão", que ma 
que vem sendo realizado por toda a semana. O José Edmar da Silva a gargalo de garrafa, em 
~ovenári,) ocorre em meio à intensa programação 1999. O júri é de interesse do Grupo das Lãg 
litúrgica (:om reflexões sobre temas relacionados Tourão também tem envolvimento com tráfic 
ao Jubileu 2000 drogas. 

IPersonalidade Destague \ ICurso de Xadrez 
Superintendente do Diário do Amapá, Luiz Melo De ontem ao dia 24 pró-ximo, o Serviço Soci 
lidera performance jornalística. De acordo com Comércio no Amapá (Sesc-AP), em parceria 
pesquisa ela Fiap, o programa Luiz Melo a Federação Amapaense de Xadrez, realiza o 
Entrevista é o primeiro lugar em Rádio FM. Pra Curso de Xadrez destinado à clientela comer 
completar. Melo ainda foi escolhido e comunidade em gerai. Iniciativa de primeir 
Personalidade Destaque. grandeza. 

IDiabetes e bieertensão 
A Secretada Municipal de Saúde de Santana acaba de implantar, em seus Centros, programas de 
controle d,! diabetes e hipertensão. Em 1999, foram diagnosticados em Santana 584 casos de diabe 
434 de hipertensão. 

Opiniões. 

Tomara que não 
Sr. Editor, 
Ouço pela cidade que neste primeiro semestre de 2000 algo de ruim irá estourar na Câmara 
Municipal de Macapá. Confesso desejar que isso não aconteça. Será demais para a nossa 
população já tão sofrida pela ruim administração estadual que temos e pelo não menos ruim 
govemo municipal. Chega de escândalos e de malversação do di-nheiro público. Que os pro 
fiquem apenas com os já existentes na Assembléia Legislativa. Que o nosso Legislativo mid 
se m(:ta nisso e que a febre Nicéa Pitta ou Camargo não venha a contaminar mulheres dos n 
políti.cos tucujus, porque senão ... 
J US$Q"a Dantas 
Pacoval 

Sem dormir 
Sr. Editor, 
Pobres daqueles que moram em locais de baixadas. O Inverno começa a ficar forte. Eles, coi 
não dormem quando chove, com medo de acordar com água pelo pescoço ou nunca mais ac 
mortos por afogamento. E as autoridades não tomam providência. 
JoIo Pingarilho 
Centro 
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Águas empoçadas 
Sr_ Editor, 
A avenida Acelino de Leão, no bairro Santa Rita, entre Barão de Mauá e Santos Dumont, est 
entregue à lama e buracos_ Águas empoçadas impedem a passagem até mesmo de carros, qu 
mais de pessoas. É o caso do serviço de obras da Prefeitura de Macapã clã um jeito naquilo a 
bem como em outros trechos da cidade em situações parecidas. 
JJoão Barbosa 
Santa Rifa 

Diano do Amal1tÍ 

Deputado acusa Ministério Público de omissão 

Odeputado Eider Pena (PD1) quer que a procuradora-geral de Justiça, Clara Sanha, tome a. 
providências necessárias referentes à apuração das denúncias feitas pelo procurador de Justiça 
aposentado Emandes Lopes Pereira, em 25.5.98, contra () go-vemador João Alberto Capiberibe. 
Segundo Eider Pena, Clara Banha omitiu-se com relação à apuraçiio das denUncias 11 no que diz 
respeito à realização de convênios com diversas entidades. ao arrepio da lei, algumas' fontasmas' , 
atreves de filantropia espúria. com a ilegal utilização de recursos do Erário Público" .P,na que o 
Ministerio Público (MP) apure as denúncias feitas por Ernandes Lopes contra o governador 
Ctpiberibe, o deputado Eider Pena quer que o MP instaure Inquérito Civil PUblico, "fi fim de colher 
outras prov",s", se as já. apresentadas não (orem suficientes, "objetivando do propositura da Ação 
Civil Publica. sem prejuízo da. ação penal e outras cominações, com a urgêncía que o caso requer". 
Ironia - Ontem, durante sessão ordinária na Assembléia Legislativa, o deputado Eider Pena 
aproveitou o momento em que o deputado Rt\ndolfe Rodrigues (P'I) falava contra a corrupção que 
.segundo E'le existe no Poder Legislativor {'4'lra pedir que o petista o ajudasse para que sejam 
dpuradas as denuncias feitas pEIto procurador de Justiça aposentado Emandes Lopes contra o 
govetn.ldor Capiberibe, "Já que o senhof quer tanto a apuraçã.o de ilícitos, por que MO me ajuda a 
fazer com que estes também sejam apurados?", per~l\tou Eider. 

Questão de Ordem 
A enas um menino de rua 

Crescera assim. Como um menino de rua.. Sua mãe mais dava aten(ãO ao parceiro, que n;:lo era 
seu pai, e a. televisão do que à criançll.Foi às ruas onde aprendera a brincar com os zigue·:z.agues 
dos automóveis e a banhar·se nas poças d'água. Fez amigos vários e aceitou aquelas faces 
estranhas das ruas como seres ami.gáveis. E sentindo que e. família não dera pOf sua falta, reso(vp.u 
ficar por ali mesnlO, pelas ruas. Alguns earotos, mais vividos, disseram-lhe para experimentar um 
"troço legal". Sentiu-se mal a principio, mas acosh.tmo\\-se, por fim. Disseram-lhe que ali efa legal. 
Nas ruas se vivia Hvre, longe daquE'la estoJa desagradáveJ e opressora e que d familia nOV8 seriam 
eles mesmos, seus amigos. foi João, um garoto meio amarelado e perebento, qUl' vivia de pês no 
chão, o desgraçado, quem lhe trouxera dois pacotes pequeninos, esbranquiça.dos. com um pó 
parecido com tapioca que a mãe Ih. preparava antes de leVar ao fogo par. fazer a goma. Era 1,,&,1 
aquilo.Acostunlou-se àquela vida solta, pedindo trocados ou roubando o pAo dele de cada dia 
sem esquecer que devia roubar também plra pagar seu fornecedor do pezinho branco. Um dia.. 
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porem, viu Si mãe passar. Envelhecera. De diferente, ostentava, uma rouxidão no canto dos olhos 
de olhar triste ... Uma lágrima rolou pela face ainda lisa que o tempo se encarregaria de marcar. A 
nova família. que ja era uma velha (amília, quis saber o porque das lágrimas. Talvez vendo-os ali, 
enc8rando-o, esqueceu a mulher e a lágrima, encravada nos cantos dos olhos avermelhados e 
atentou mais fi criança ao lado da mulher que um dia chamam de mãe.Quantos anos teria aquele 
irmão? Três. quatro? Não sabja ... Mas uma inveja lhe corroeu o âmago e viu aquilo tudo oon10 

algo incompreensível. Como podia ser ?Viu·se ali no lugar do garoto, mãos dadas com d mãe. A 
mente anuviou-se. Como poderia? A criança sorria feito um comercial d(" pasta de dente e a mãe, 
num gesto de afeto. puxara-o pelos braços e o colocara numa posição tão confortável entre os 
seiosl como se índia fosse.Ali, sentiu--se nada, sorrindo tambem da vida que não tivera. Juntou o 
grupo de amigos e se foi, perdido pela rua d fora.(Bv Emanuel lúnior) 

Margarete Santana acha que ação do TCE incomoda algué 

A conselheira-presidenlc do TCE (Tribunal de Contas do Estado), Margarete SaLomfio de: Santana, llC'TE"dita 
que o trabalh(l dt'senvolt1ido pdo TCE pode estdr im .. "'Omodfmdo alguém. ESSf inccimodo podt'rid estar na orignn 
do inquérito dail publico que foi illstaurtUW pelo j\.1inistério Público l:'Ontra ela. Leitl abtrixo fr cntn'1.'ÍstlJ 
I..'oncedida pelil prrsidentc do TeE ao Diário do Amapá, a r~7'cito do assunto. 

Diário do Amapá - A procuradora-geral de Justiça, Clara Banha. mandou instaurar inquérito 
civil público contra a se-nhora. O que a senhora tem a dizer sobre esse inquérito? 
Margarete Salltalla - Considero isso um fato uatural, Todos os órgãos 110dem e devem ser fisclllizados pelo 
(Írgào competente. 
Diário - A TV Amapá focalizou no noticiário de ontem, supostos documentos que teriam sido 
mostrados pela procuradora.geral de Justiça. Com relação à divulgaÇãO desses documentos, o que 
a senhora tem a dizer? 
Margarrle SalltaJln - Ê estranho porque até poree,- um I'rtjulg'lmento. O jJl~luérito ri /Jpe7!a5 uma peça de 
investigação, sendo sigiloso por lei, f'I"lI "do dfllt:'gri.r a imfrgem t' fllumra de pessoas inocentes, O inquérito nào 
demoustrd a culpa de nillguàn porque nem açdo civil é ajnda. 
Di4rio - E ('omo a senhora se sente diante de todo esse noticiário e dessas questões levantadas a 
partir do momento em que o MJnistmo Público faz a divulgaçio desse inquérito civil publico 
,contra a senhora? 
,\fnlgarne Santana - Siuto--me calma, Illé porque já passei por SitUilÇÕt·S piores na vida. Sofri niou-utlr 
j~guiçll0 política num mt'mlCnto dramático da miMII frida, quando da morte dtO meu ;r",.10, o dcputddo 
Nelflon SlllomAo. Abtdada. ,Iem flssim me I..,mrcj diaule das perseguiçõcs, Por isso, me siuto calma (' confialltr. E 
/I l'Cnlfldt' que me Ilcomptmha ttirá ir tona. 
l>iário - Esse jnquérito est.ê sendo instaurado contra a senhora num momento politicamente 
('ompUcado da vida amapaense. Que razões a senhora atribuiria para a instauração desse 
inquérito, agora? 
/I.fargnreu Sautalla - Em função do trabalho qUt' dest'l1voll't'mos neste momento, oPldc o I..·orpo tél....,üco do 
Tn'bunaI dt~ Co,das do E$wdo f'Stâ deSt·mpeuJum..dc $ltas funçÕt's, c'ldt'JtlÍO que (I prinâpal objt'tiz'O é desttJflT ti 
att'nção por qual passflll ASSt~mbléia ú'gislativa do Estado do Amapá. Acho também qUf. em fmlç/70 do flue csUi 
ocorrendo, rllg1llfm pode estrrr se sentindo incomodado l.."'Om Il .,hUlÇào do TriburuJI de CoutllS, 
[)Imo - Que alguém poderia ser esse? 
Margarete Santalla - Nilo tenho l.."'OndifÕC$ de nominar ninguém, Mas i o que parerc, 
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I º I Vitrine I 
Simone 
Teran 

Amaflan recebeu nova coleção da Tropical Center promove o [ 
Hering.. com muitas novidades para. a WORKSHOP de Pintura. O evento 
famíHa toda. São roupas jovens. com patrocinado pela Coral pretende 
{'ores da terra, como o câqui e o verde mostrar novas W)(tur8s, cores e 
que vestem Com cham\e e conforto. fom18s, com direito 8 denl0nstraçàes 
Amiga empresaria OdaÍsa já planeja pa.ra clientes e profissionais da área. 
expandir o Espaço Hering, tal o Pra quem pretende reformar a casa, é 
sucesso do negócio. Isto que é visão de Ut1\tli boa pedida para estar eDl dia 
e1'l:'I!.-resária. com as novidades. 
A nOV8 propaganda. nacional do Gol 

Amiga .r..-tarcía Andréa. que por 
Mil mostra que agora o autom6ve~ vem muito tempo foi repórter, vive 
com um espa.;o para porto-copo. E 

aparecendo constantemente no 
realmente uma boa. maneira de 
incentivar os motoristas ti ingerirem 

video. agora na posição de 
entrevistada. É ela quem fala pela 

hebida aJcoólica no trânsito, prd não 
Secretaria Estadual de Educação, na 

dízer o contrário. Que tal inventar uma 
condição de assessora de 

coisa mais útil, como por exemplo um comunicação. Vem dando o rec.ado 
porta-lixo para os motoristas pararem 

direitinho. Em tempo: Márcia " de jogar tudo o que é pOKaria para formada em Letras. 
fora do carro~ sujando a cidade? 

Nosso Diretor-Superintendente, Luiz Melo, de uma só vez arrebatou dois titulos à 
luz de pesquisa do Tnstituto Euvaldo Lodi em parceria com a Federação das 
Indústrias do Amapá (Fiar). O primeiro (oi o Personalidade Destaque 2000 da 
imprensa amapaense. O outro titulo Melo obteve através do seu programa 
radiofônico Luiz Melo Entrevista, mais uma vez. escolhido pela população cemo o 
~-1elhor ProgrftlUa de RAdio Fl\.l, pelas manhãs. Ele bem merece. Por isso, nossos 
aplausos E" ttarabéns. 
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Durante o discurso do Sr. Sebastillo própria Govemo do Estado, porém a Veja decidiu ti-
Rocha, o Sr. Ademir Andrade, ZO Vi- rá-Io da sua base, em virtude do risco de vida a que 
ce-Presldente, deixa a cadeira da presidên- estava submetido. 
cia que é ocupado pelo Sr. . Carlos Patrocl- Então, vêm ocorrendo estas absurdas irregulari-
nio, ZO Secretário. dades: primeiramente, o dono da Construtura C. R. 

O SR. PRr:SIDENTE (Carlos Patroc/nio) - V. 
Ex" será atendidl), nos termos do Regimento. 

Concedo a palavra, por trés minutos, ao emi­
nente Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADE:MIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. PresidEmte, Sr"s e Srs. Senadores, na ver­
dade, venho apresentar um requerimento de informa­
Çao ao Ministro dil Reforma Agrária e me congratular 
com a revista Vejia, pelas reportagens consecutivas 
que tem feito a re!ipeito de grilagens de terra na Ama­
zOnia, especificamente no meu Estado, Pará. Primei­
ro, o caso do Ce,~flio do Rego Almeida, que detém 
sete milhOes de hllctares de terra no Estado do Pará, 
no Munic/pio de liltamira. E, nesta semana, a Veja 
traz uma reporta~lem denominada "O Fantasma da 
AmazOnia", trazendo a história de um cidadao, de um 
fantasma, na verd:3de chamado Carlos Medeiros. Ao 
que se sabe, esse cidadao nao existe, mas, dentro de 
89 munic/pios do Estado do Pará, possui documenta­
çOes fraudulentas de terras, na maioria deles apoia­
das e com a conivência de cartórios de registros de 
imóveis. Esse fanl!lsma - e a foto que a Veja coloca é 
bastante interessante, da AmazOnia com a figura de 
um cidadao transp3rente, o que significa ser ele um 
fantasma -, esse cidadêo diz possuir 120 mil quilOme­
tros quadrados de terra no Estado do Pará, é mais do 
que o Estado de Alllgoas, mais do que Bélgica e Por­
tugal somados. E IJm outro cidadêo, um advogado 
chamado Titan Vie~las é procurador desse fantasma. 
A procuraçao foi dada pelo cartóriodeAltamira, quan­
do se sabe que só s,e pode dar uma procuraçao quan­
do o procurador está presente e quem concede a fun­
çao para que outro () represente também tem que es­
tar presente; entretanto, isso aconteceu com esse 
fantasma denomina,jo Carlos Medeiros. Então, esse 
é um caso absolutamente escandaloso. 

Portanto, gostolria de deixar registrado nos Ana­
is do Senado essa matéria publicada na revista Veja 
desta semana, que c:onta a história do repórter da re­
vista, Sr. Klester Cavalcante. A Veja teve até que reti­
rá-Ia do Estado do Pará para outra base, em razêo do 
perigo de vida que corria esse jomalista. Ele foi captu­
rado e raptado por el3sa quadrilha de grileiros de ter­
ras em meu Estado. Levaram-no para mata e, por 
muita sorte, nao foi assassinado. Foi abandonado 
amarrado a uma árvclre, mas depois de muito sacriff­
cio conseguiu escapar. Teve proteçao posterior do 

Almeida é proprietário de 7 milhOes de hectares de 
terras no Estado do Pará. Além disso, recentemente 
surgiu denúncia de que uma enorme quantidade de 
terras de uma reserva ind/gena - 3,5 milhOes de hec­
tares - foi vendida a uma empresa estrangeira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio. Fazen­
do soar a campainha) - Eminente Senador, permi­
ta-me interrompê-lo para prorrogar por dois minutos a 
sessao, a fim de que V. Ex" conclua o seu pronuncia­
mento. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB PA)­
Agradeço a V. Ex". 

Agora, aconteceu esse escêndalo de alguém 
"criado", isto é, inventado, que conseguiu, em 89 Mu­
nic/pios do Estado do Pará, possuir documentos, evi­
dentemente fraudulentos, de uma área correspon­
dente a 120 mil quilOmetros quadrados de terras. 
Algumas madeireiras, citadas pela reportagem, sao 
também beneficiárias desse processo de corrupçao, 
porque compram a terra desse fantasma e passam a 
explorar a madeira do local como se tudo estivesse 
legal, ou seja, de acordo com as normas. IÔ um absur­
do que o Ministério da Reforma Agrária ou o Govemo 
do Estado do Pará nao consiga desbaratar uma qua­
drilha que faz um trabalho como esse. Há suspeita de 
que vários cartórios de registro de imóveis na regiao 
estejam envolvidos, além de membros do Poder Judi­
ciário do meu Estado. 

Srs. Senadores, estou apresentando um reque­
rimento ao Sr. Ministro da Reforma Agrária para que 
S. Ex" preste as seguintes informaçOes: a cadeia do­
minial dessas áreas, o respectivo memorial descritivo 
e a atual destinaçao delas, em se tratando de domfnio 
público da Uni!lo. Englobo, ainda, uma série de áreas 
usurpadas por um fantasma que se está utilizando 
dessas terras, fazendo comércio e vendendo-as a in­
dústrias madeireiras e até a pessoas de boa-fé, que 
nao conhecem esse tipo de irregularidade e terminam 
sendo ludibriadas por esse advogado chamado Titan 
Viegas, procurador do fantasma Carlos Medeiros, 
dono de uma extensa o de terras de 120 mil quilOme­
tros quadrados no Estado do Pará. Peço que façam 
parte do meu pronunciamento. 

Espero que, em razao dessa reportagem e do 
pedido de informaçOes que apresentamos, o Sr. Mi­
nistro da Reforma Agrária assuma a atitude que deve 
tomar em casos como esse, como também o Poder 
Judiciário do Estado do Pará e o Governo do Estado 

• 
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do Pará, por meio do Iterpa (Instituto de Terras do 
Pará), para que se resolva essa questão tão grave 
que trazemos a esta Casa. 

Registro, também, que espero solução para o 
caso do Sr. Cecllio do Régo Almeida, dono da cons­
trutora CR Almeida, que possui ilegalmente 7 milhões 
de hectares no Pará, até mesmo em reservas indlge­
nas. Igualmente espero um esclarecimento sobre os 
3,5 milhões de hectares de reservas indlgenas vendi­
dos a uma empresa estrangeira, o que foi recente­
mente denunciado nesta Casa pelo Senador Tião Vi-
ana. 

Finalmente, Srs. Senadores, diante de tantas di­
ficuldades que se apresentam para o povo, diante 
dos problemas encontrados pelOS membros do Movi­
mento Sem-Terra, que desejam a reforma agrária 
para aumentar a produção agrlcola brasileira, espera­
mos que o Governo possa responder a questões es­
candalosas como as trés que acabo de citar. 

Era esse o meu registro, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ADEMIR ANDRADE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

REQUERIMENTO N" DE 2000 

Solicita Informações do Ministro da Politlca 
Fundlá~a e Desenvolvimento A9rá~0, relativas as 
providências adotadas contra registros Imobillãrlos 
fraudulentos. 

senhor Presidente, 
Requeiro à V.Exa, com fundamento nos termos do art. 50, 

§ 2". com a redaçlio dada pela ECR n· 2194. combinado com o 
art. 215, I. a e 216. ambos do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, que se digne de adotar as providências necessárias para 
solicitar informaçOes ao Sr. Ministro de Estado da Polltica Fundiá­
ria e Desenvolvimento Agrário, no que pertine: 

aI que providências estão sendo adotadas pelO Ministério 
da Polltica Fundiária e Oesenvotvimento Agrário e pelo Incra, a 
fim de se resguardarem de eventuais registros imobiliários frau­
dulentos? 

b) Quais os casos em que houve diferença entre o levan~ 
tamento cartorério e o levantamento efetuado pelo lncra no Esta~ 
do do Pará? Citar todos os casos em que ocorreram essas cons~ 
tataç6es, discríminando a localização do imóvel, seu tamanho e 
nomeando o cartório de registro imobiliário e contra que pessoa, 
física ou jurídica, existe essa diferença? 

cl Quais os imóveis (denominaçlio das glebas. localiza­
ção. tamanho e discriminação completa) sao do domlnio do Po­
der PúbNco mas encontram-se com superposiçlio de tn.laridade 
como que s.postamente pertencente ao Sr. Ca~os Medeiros; 

dI Em caso afirmativo da perg.nta b, q.ais medidas estão 
sendo tornadas por esse Ministério e pelo Incra? 

e) Que articulação existe entre esse Ministério e o Instn.to 
de Terras do Paré e dos outros estados, no trabalho de cruza~ 
mento entre os registros cartorários de Imóveis e o cadastro fun~ 
diário do Inera? 

Justificação 

A revista Veja da semana de 15-3-2000. noticia o caso da 
existência de uma quadrilha que faz grilagem de terras no estado 
do Pará, através de falsas escrituras de registro de imóvel, utili­
zando o nome falso de uma pessoa ftsica - Carlos Medeiros, 
que, até onde consta nAo existe na realidade, Trata-se, enfim de 
um fantasma. 

A reportagem nAo trouxe muitos dados, apenas retrata o 
fato de que esse fantasma Carlos Medeiros é proprietário de ter­
ras no estado do Pará em aproximadamente 120.000 quilometros 
quadrados, ou seja, do mesmo tamanho que Portugal e Bélgica 
juntos. 

A reportagem faz um vinculo com o advogado Flávio Au­
gUlo Titan Viegas que apresenta-se como procurador desse Car­
los Medeiros, e, por via de procuração, realiza todas as transa­
çOes comerciais referentes a imóveis no nome do fantasma. Há 
outras pessoas envolvídas, mas a reportagem limitou-se a citar O 
Flávio A. T. Viegas. 

Basta olhar mais detalhado sobre o assunto a fim de se veri­
ficar que o ceme da questao do os registros cartornrios de imóveis, 
na qual gOleiros utilizarn-se do sistema falho e registro públiCO de 
imóveis. Po~nto. seja Catios Medeiros. CR Almeida. ou qualquer 
outro caso de grilagem, há uma causa em comum que precisa ser 
solucionada para se evitar esse tipo de atividade Ulcita. 

É valioso dizer que o recém conaufdo relatório da Comis­
sao Pa~amentar de Inquérito que investigou irregularidades no 
AmMo do Poder Judiciátio. quando da análise do caso da conde­
nação bilionéria sofrida pelo BASA - Banco da Amazbnia S/A, 
consigna em sua conclusão q.e: '( ... ) Todavia, ess. si\tJação I&­

tratada nao é privilégio do refarido cartório; ela está disseminada 
por quase todas as Regitles do Par!!, Amazonas. etc.. Recente­
mente, foi divulgado petos meios de comunicação o caso de uma 
fraude, com cerca de quatro milhOes de hectares, no Cartório de 
Registro de Allamira, envolvendo a empresa C.R. Almeida. do Pa­
ranli. Este ensejou a Cliaçlio de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito por parte da Assembléia legislativa do Estado do Pará, 
denominada 'CPI da Grilagem' ( ... ) Vale consignar que diversos 
provimentos expedidos pelo Tribunal de Justiça do Par!! nAo surti­
ram os efeitos necessãrios para coibição de fraudes nos cartótios, 

Cumpre, por flm, esclarecer que a experiência em traba­
lhos do Incra evidencia a grande distorção existente entre o que 
consta dos livros imoblliérios dos serviços registrais e a realidade 
de campo. Em quase 100% dos levantamentos de area eMtua­
dos pelo Inera, a área registrada difere da lirea levantada em 
campo. Trata-se, sem dúvida. de uma s~uaçlio esdrúxula atribu­
Indo so Brasil um territ6rio fantasma, existente apenas nas inseri­
çOes tabulares dos serviços registrais." (Diário do Senado Fede­
ral de 10-12-1999 - Relatório Final nO 3. d. 1999, p. 623/634). 

Portanto, é bastante oportuno o presente requerimento de 
informações, que em linhss gerais, busca saber que providências 
o 'nera encontra-se tomando para proteger o patrimOnio pÚblico e 
resguardar o fiel oomprimento de suas atribuiçOes, vez que, como 
comprovado pela CPI do Poder Judiciário, cerca de 100% dos le­
vantamentos efetuado. pelo Inera diferem da efetiva e real di­
mensOes das terras onde .. procedeu tal levantamento, 

Sala das Sess6es. 16 de março de 2000. - senador Ade­
mir Andrade. PSOBJPA. 

O FANTASMA DA AMAZONIA 

O rep6ller d. Veja foi sequestrado quendo 
op.rava 11 história ds carlos Medsiros, q." nao existe, 
mas é o maior proprietário ds te""s do mundo 
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Existe um sujeito chamado Carlos Medeiros, em nome de 
quem estao registrados 120.000 quilômetros quadrados de terras 
espalhados pelo Pará. Isso dá 1,5% do terrttório nacional. Para 
compreender a grandiosidade dessa extensão de terra, vale dizer 
que equivale à somil dos territórios de Portugal e Bélgica. É ver­
dade que as terras ficam no fim do mundo, no meio do matão 
amazOnico. Mas o conjunto das áreas de Carlos Medeiros é tão 
gigantesco. podendo-se supor que por lá exista riqueza mineral 
significativa, que o caso ganha um destaque obrigatório. Pois 
bem: o mais incrfvel nessa história nem é o tamanho das glebas 
do senhor Medeiros. Mais do que isso, espanta o fato de que ele, 
Carlos Medeiros, nao existe. É um fantasma criado por aquela 
que o Ministério Público Federal, o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Rec:ursos Nalurais Renováveis - IBAMA, o 
Instituto de Terras do Paré - ITERPA, a Policia Civil acredtta ser 
a maior quadrilha de l~rilagem de terra em atividade no pars. 

A máfia de Modeiros vem sendo perseguida pela policia 
há anos e já foi tema de diversas reportagens, uma delas, de 
grande envergadura, ,'lublicada em O Estado de S. Paulo, de BU­

toria do jornalista Jo!;é Casado. Nas últimas cinco semanas, o 
correspondente de VaJa em Belém, Klester Cavalcanti, esteve 
empenhado em compreender como uma quadrilha tao ativa na 
AmazOnia permanece intocada feito mata virgem. Durante o pro­
cesso de apuração da noticia, ele conheceu da piorfonna passi­
vel um dos expedientes empregados peJa quadrilha para man­
ter-se impune: a violência. Depois de entrevistar pessoas suspei­
tas de integrar a máfia, o correspondente de Veja recebeu telefo-­
nemas anOnimos com ameaças de morte - até que acabou cap­
turado numa rua de Belém por um grupo de mascarados arma­
dos, durante o Carnaval. Colocado num carro, foi levado para o 
melo da selva, onde o abandonaram depois de amarrá-lo a uma 
árvore, sempre com um saco plástico preto na cabeça. Klester 
conseguiu sortar-se, achou uma estrada e chegou a um posto po­
liciaI. Mais tarde, contou sua história ao secretário de Segurança 
do Pará, Paulo Sette Cêmara, e registrou um boletim de ocorrên­
cia. Por determinação do governador Almir Gabriel, policiais fo­
ram destacados para proteger Klester. Veja agradece a atenção 
dada peto governo ao 'epórter, mas, por medida de segurança, 
decidiu transferi-lo panil outro posto. (A história do seqOestro 
pode ser lida na página seguinte.) 

Vivos, mortos e laranjas. O trabalho de desmascaramento 
da quadrilha foi feito por um procurador do Pará, Carlos LamarAo. 
Há alguns anos, quandc· trabalhava como diretor do departamen­
to juridico do /telpa, LamarAo recebeu denúncia envolvendo um 
certo Medeiros, que estIaria se apropriando de terras do governo. 
O procurador iniciou um levantamento minucioso listando as pro­
priedade em nome des!te senhor. Foram semanas mergulhado 
num ocef.lno de escrituras. Chegou a um número absurdo de gle.­
bas e iniciou duas frente:; de apuração. Numa delas, foi checar a 
origem das propriedade. Constatou que pertenciam à União ou 
ao governo do Estado e ,:rue jamais foram vendidas a quem quer 
que fosse. Na outra frente de apuração, contou com a ajuda das 
policias Civil e Federal. Lamarão queria saber quem era o malan­
drao que se apropriava de terras públicas. Com base nos Mdocu­
mentos· de Medeiros que apareciam nas escrituras, descobriu 
que o sujeito era apenas um nome fidlcio. Os papéis ou pertenci­
am a pessoas mortas 01,. a pessoas que não tinham onde cair 
mortas, os chamados laranjas. 

lamarao descobriu entao, que a quadrilha trabalha com a 
ajuda de uma rede de adVl)gados que se apresentam como procu­
radores de Medeiros. Até onde se sabe, sao eles (mutto vivos, 
como já deu para perceber) os "pais" de Medeiros. Um desses 
procuradores se chama Flllvio Augusto Tilan Vlegas. Aos 72 anos, 

Vragas se apresenta em Belém como corretor de imóveis e empre-· 
sério. Mora num sobrado localizado num bairro nobre da capita I 
paraense e em uma picape 5-10 estacionada na garagem. rrtam 
Vlegas possui uma procuraçAo de Carlos Medeiros devidamente 
registrada em cartório, datada de 1981. De acordo com dados da 
polreia. Viegas respondeu a quatro processos por estelionato. 
Chegou a ser preso em 1995 acusado de fazer parte da quadrilha, 
mas acabou sendo solto três semanas depois por farta de provas. 
Continua livre até hoje. Após mais quatro anos de investigaçOes, 
Lamarao chegou à conclusão de que rlfan V/egas é um forte can­
didato a chefe da quadrilha. "tle eslava presente quando tudo c0-

meçou e pennanece envolvido com essa história até hoje", diz o 
procurador. localizado pelo repórter de Veja para explicar sua li­
gação com Carlos Medeiros, Titan VJeQas negou o envolvimento. 

O lterpa estima que exitem mais de 1.300 titulas de terra 
clandestinos em nome do fantasma. São propriedades espalha­
das por 89 municlpios do Estado. Nada é planlado, criado ou 
construido nessas fazendas. As terras são apenas revendidas. A 
cfientela se divide em dois grandes grupos. Um deles é formado 
por pessoas que acabam comprando as propriedades de boa-fé. 
Calcula-se que 4.000 pessoas já tenham adquirido escrituras fri­
as de Medeiros. Muitos desses compradores tiveram uma surpre­
sa quando foram atualizar o cadastro de suas propriedades no 
lterpa. Eles descobriram que elas pertenciam, na verdade, 80 

Estado ou à União. Foi quando as primeiras denúncias sobre o 
esquema do fantasma começaram a aparecer. 

Velhos vi/Oes - A outra clientela da quadrilha é muito mais 
pesada. As investigaçc5es das poJlcias Civil e Federal indicam uma 
grande proximidade entre o esquema do fantasma e velhos vilões 
da região amazônica: as madereiras. Elas são peça importante no 
quebra-cabeça da grilagem. A preço de banana, os donos de ma­
deireiras compram terras de Carlos Medeiros e começam a derru­
bar as árvores e comercializar a madeira. Comprar um hectare de 
terra de Carlos Medeiros é um ótimo negócio para os serradores 
de árvores. Em média, um hectare é vendido na região por trinta 
reais. Nas terras de Medeiros o preço cai para dois reais. Quando 
.ao pegas, fica diffcil acusá-Ias de grilagem. Elas sempre podem 
alegar que foram enganadas. O caso mais recente é o de uma 
área de 140 quilOmetros quadrados no município de Santarém. 
Compradas de Medeiros peja madereira Cemex, as terras induem 
uma área destinada pelo Instituto Nacional de Colonização e Re.­
forma Agréria - INCRA, ao assentamento de 450 famllias de 
agricultores sem---terra. O caso só foi descoberto quando os trato­
res da empresa começaram a derrubar as árvores dentro do as­
sentamento dos lavradores. As famllias denunciaram o problema e 
a empresaa foi proibida de entrar na área. O diretor-presidente da 
Cemex, José Baranek, garante que comprou as terras sem saber 
que estava se envolvendo numa fraude. ·Comprei porque havia 
uma escritura do próprio cartório dizendo que o imóvel era desse 
CarloS MedeirosH

, dia Baranek. 
O espedro de Carfos Medeiros vem assombrando o esta­

do do Paré há 25 anos. Foi em 1975 que TIlan Vlegas se apre­
sentou à Justiça como procurador do fazendeiro. Ele reivindicava 
a posse de 90.000 quilômetros quadrados de terras no Pará, per­
tencentes a dois coronéis portugueses. Esses coronéis teriam re­
cebido as terras em meados do século XIX, por meio de sesmari­
as, titulas de posse institufdos pela coroa portuguesa ainda no 
tempo em que o Brasil era colOnia. Em 1967, o inventário com as 
propriedades dos dois portugueses desapareceu de um cartório 
de Belém. Oito anos mais tarde, nan Viegas pediu a reconstitui­
ção do inventéiro, reivindicando o espólio para carlos Medeiros. 
Numa decisão inédita, o Juiz Armando Bráulio Paul da Silva con­
cedeu um lermo de posse em nome de Medeiros. Hoje, aos 67 

• 
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anos, o juiz fala pouco sobre o assunto. "Tenho.a consciência 
tranqOila. fiz ° que achava correto". diz Paul da Silva. 

Desde que se apropriou do espólio de 90.000 quilOmetros 
quadrados dos portugueses, -Medeiros" já se apossou de uma 
área maior que ° Estado de Alagoas. Essa segunda parte do im­
pério foi adquirida com a compra de escrituras falsas no interior 
do PaTê. Totalmente isento de fiScalização e sem nenhum contro­
le externo, os cartórios dos municlpios fincados no meio da Flo~ 
resta Amazônica são como tabuleiros de vendedor ambulante. 
Quem paga, leva. De tão absurdas, algumas histórias chegam a 
ser cômicas. Como a de um funcionáiro do único cartório de São 
Félix do Xingu, que todo fim de mês "dava" 10 hectates - o equi­
valente a dez campos de futebol - ao primeiro individuo que lhe 
trouxesse duas dOzias de garrafas de oerveja. E foi justamente 
no cartório de Sêo Félix do Xingu que, há 25 anos, Medeiros pas­
sou a prime~a das muitas procurações em nome de Titan Viegas. 

casos como o de Medeiros só acontecem num Brasil onde 
grassam a impunidade e a corrupção. Como explicar que uma 
quadrilha desse porte nAo tenha sido desabaratada até hoje? 
Como aoeitar que um cartório permita o registro de escrituras fa~ 
sas e procuraç6es picaretas? Como nAo acontece nada com nin­
guém? Reoentsmente, o Ministério da Polluca Fundiária e do De­
senvolvimento Agrário praparou uma radiografia da grilagem em 
todo o pais publicada em O LiVrO Branco da Grilagem de TerrM 
no Brasil. La estAo listados os mai""'s e mais famosos C81IOS de 
assaltos a terras públicas. O fantasmagórioo cartas Medeiros foi o 
exemplo que mereoeu maiar destaque. Em segundo lugar apareoe 
o empreiteiro Cecilia do Rego Almeida, que se diz dono de 70.000 
quilOrnetros quadrados, também no Pará. "O caso Ca~os MadeiroS 
é multo mais complieado que o de Cecilia Almeida-, obseNa ° M~ 
ni5tro Raul Julgman "Cecilia é um homem real, que todos sabem 
on:le esta e CtJjas supostas propriedades ficam no mesmo municl­
pio ,~m Attamira', destaca Jungmann. ·Carlos Medeiros tem muito 
maldi terra que Ceemo e suas terras estão puverizadas em quase 
todo o Pará", compara. O Ministério da Polltica Fundiária, para fre­
ar o avanço dos grileiros sobre terras pOblicas, canoelou eadastros 
de propriedades irregulares emitidos pelo Inera em todo o pais. 56 
no Pará, 422 documentos foram anulados. Mais da melade estava 
em terras de Carlos Medeiros, o fantasma-latifundiário da AmazO­
nia. A pergunta é: será Carlos Medeiros um fantasma etemo ou 
aparecerá alguém para acabar com a farra? 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - V. 
Ex" será atendido na forma regimental. 

O SR, PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) - So­
bre a mesa, requerimento que passo a ler. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO ND 114, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Ex", com fundamento nos termos 

do ar\. 50, § 2°, com a redação dada pela ECR n° 
2/94, combinado com o art. 215, I, a, e 216, ambos do 
Regimento Intemo do Senado Federal, que se digne 
de adotar as providências necessárias para solicitar 
informaçOes ao Sr. Ministro de Estado da Politica 
Fundiária e Desenvolvimento Agrário, no que pertine: 

a) que providências estão sendo ado­
tadas pelo Ministro da Política Fundiária e 

Desenvolvimento Agrário e pelo Incra, a fim 
de se resguardarem de eventuais registros 
mobiliários fraudulentos? 

bl quais os casos em que houve dife­
rença entre o levantamento contrário e o le­
vantamento efetuado pelO Incra no Estado 
do Pará? Citar todos 05 casos em que ocor­
reram essas constatações, discriminando a 
localização do imóvel, seu tamanho e nome­
ando o cartório de registro imobiliário e con­
tra que pessoa, flsica ou jurldica existe essa 
diferença? 

cl quais os imóveis (denominação das 
glebas, localização, tamanho e discrimina­
ção completa) são do domlnio do Poder PÚ­
blico mas encontram"se com superposição 
de titularidade como que supostamente per­
tencente ao Sr. Carlos Medeiros; 

dI em caso afirmativo da pergunta b, 
quais medidas estão sendo tomadas por 
esse Ministério e pelo Incra? 

el que arUculação existe entre esse 
Ministério e o Instituto de Terras do Pará e 
dos outros estados, no trabalho de cruza­
mento entre os registros cartorários de imó­
veis e o cadastro fundiário do Incra? 

Justificaçlo 

A revista Veja da semana de 15-3-2000, noticia 
o caso da existência de uma quadrilha que faz grila­
gem de terras no Estado do Pará, através de falsas 
escrituras de registro de imóvel, utilizando o nome fal­
so de uma pessoa fisica - Carlos Madeiros, que, até 
onde consta não existe na realidade. Trata-se, enfim, 
de um fantasma. 

A reportagem Mo houve muitos dados, apenas 
retrata o fato de que esse fantasma Carlos Medeiros 
é proprietário de terras no Estado do Pará em aproxi­
madamente 120.000 quilOmetros quadrados, ou seja, 
do mesmo tamanho que Portugal e Bélgica juntos. 

A reportagem faz um vinculo com o advogado 
Flávio Augusto Titan Viegas que apresenta-se como 
procurador desse Carlos Medeiros, e, pOI via de preo­
cupação, realiza todas as transações comerciais refe­
rentes a imóveis no nome do fantasma. Há outras 
pessoas envolvidas, mas a reportagem limitou-se a 
citar o Flávio A. T. Viegas. 

Basta um olhar mais detalhado sobre o assunto 
a fim de se verificar que o ceme da quest!lo são os re­
gistros cartorários de imóveis, na qual grileiros utili­
zam-se do sistema falho de regitro PUDl:cO '.k, imóve· 
is. Portanto seja Carlu3 ~I,edeiros, {,I< ·\ln,,,;< .. '1, O~ 
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qualquer outro <:aso de grilagem, há uma causa em por mais dois minutos, para que possa ouvir um co .. 
comum que precisa ser solucionada para se evitar municado do eminente Senador Eduardo Suplicy, 
esse tipo de atividade illcita. que o julga muito importante. 

É valioso oizer que o recêm-concluldo relatório O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
da Comiss!io Parlamentar de Inquérito que investigou Para uma comunicaçao inadiável. Sem revisAo do 
irregularidades no Ambitodo Poder Judiciário quando orador.) - Sr. Presidente, quando usei da palavra 
da análise do caso da condenaçao bilionária sofrida hoje, disse que enviaria ao Presidente Fernando Hen-
pelo BASA - Bnnco da AmazOnia S/A, consigna em rique Cardoso e até tentaria entregar a sua Excelên-
sua conclusAo que: "( ... ) Todavia, essa situaçao retra- cia pessoalmente o documento a que me referi em 
tada nao é privil~,gio do referido cartório, ela está dis- meu pronunciamento, pelo qual o Ministério Público 
semi nada por quase todas as regiões do Pará, Ama- do Distrito Federal encaminha ações á Juiza do Distri-
zonas etc. to Federal referentes à Sr" Tereza Grossi, designada 

Recentemente, foi divulgado pelos meios de co- pelo Presidente da República para o cargo de Direto-
municaçao o cas" de uma fraude com cerca de 4 mi- ra de Fiscalizaçao do Banco Central. 
Ihões de hectare!;, no Cartório de Registro de Altami- Dado o caráter significativo da homenagem ao 
ra, envolvendo a empresa C.R. Almeida, do Paraná. ex-Deputado Luis Eduardo Magalhaes, julguei ade-
Este ensejou a criaçao de uma Comissao Par1amentar quado encaminhar o oficio, protocolando-o na Presi-
de Inquérito por parte da Assembléia Legislativa do dência da República. Dessa maneira, gostaria que 
Estado do Pará de,nominada 'CP I da Grilagem' ( ... ) Vale fosse registrada nos Anais do Senado a cópia do ofl-
consignar que divEiI'SOS provimentos expedidos pelo Tri- cio que encaminho ao Presidente Fernando Henrique 
bunal de Justiça di' Pará nao surtiram os efeitos neoes- Cardoso, assinalando a Sua Excelência minha avalia-
sários para coibi~io de fraudes nos cartórios. çao de que seria própria a sustaçao do exame para 

Cumpre por 'Am, esclarecer que a experiência em designaçao da Sr" Tereza Grossi, até que haja deci-
trabalhos do Inera levidencia a grande distorçao existen- sao da Justiça sobre se ela foi ou nao responsável e 
te entre o que consta dos livros imobiliários dos serviços se teve culpa, uma vez que é apontada como ré pela 
registrais e a realidade do campo. Em quase 100% dos Procuradoria do Distrito Federal na açao de improbi-
levantamentos da ,lrea, efetuados pelo Incra, a área re- dade administrativa. Nessa açao se requer até mes-
gistrada difere da ,lrea levantada em campo. Trata-se, mo seu afastamento das funçOes que exerce. 
sem dúvida, de uma situaçAo esdrúxula atribuindo ao Assim, requeiro seja considerado como parte de 
Brasil um território fantasma, existente apenas nas ins- meu pronunciamento o oficio ao Excelentfssimo Se-
criçOes tabulares dos serviços registrais." (Diário do nhor Presidente Femando Henrique Cardoso, que 
Senado Federal, de 10-12-1999 - Relatório Final n° 3, encaminhei à Mesa. 
de 1999, p. 623/634). O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) V. Ex" 

Portanto, é bastante oportuno o presente reque- será atendido, na forma do Regimento Interno. 
rimento de informaçOes, que em linhas gerais, busca Nao há mais oradores inscritos. 
saber que providências o Incra encontra-se tomando Os Srs. Senadores Sérgio Machado, Ernandes 
para proteger o patrimõnio público e resguardar o fiel Amorim, Car10s Bezerra, Mauro Miranda, Eduardo Si-
cumprimento de ~;uas atribuições, vez que, como queira Campos, Mozarildo Cavalcanti, Iris Rezende e 
comprovado pela CPI do Poder Judiciário, cerca de Lúcio Alcantara enviaram discursos à Mesa para se-
100% dos levantamentos efetuados pelo Incra dife- rem publicados, na forma do disposto no art. 203 do 
rem da efetiva e re,al dimensões das terras onde se Regimento Interno. 
procedeu tal levantamento. S. Ex"s serao atendidos. 

SaladasSes~;ões, 16 de março de 2000, - Se- O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) Sr. 
nador Ademir Andrade, PSB/PA. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, dia 5 de março foi 

(A Mesa para decislJo.) 

O SR. PRESI[)ENTE (Cartos Patrocfnio) - O re­
querimento lido será despachado à Mesa para deci­
sAo, nos termos do inciso 111 do art. 216 do Regimento 
Intemo. 

O SR. PRES,IDENTE (Carlos Patroclnio) -
Excepcionalmente, a Presidência prorroga a sessao 

o aniversário natallcio de um dos mais ilustres filhos 
da minha terra. Nessa data, nasceu há 91 anos em 
Assaré, no Ceará, AntOnio Gonçalves da Silva, o me­
nestrel dos sertões, o poeta popular Patativa do 
Assaré. Como ele próprio diz, na cadência inconfun­
dlvel dos seus versos, "Foi em mil e novecentos! e 
nove qu'eu vim ao mundo.! Foi na Serra de Santana! 
em uma pobre choupana/ humilde e modesto lar.! Foi 
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ali onde eu nascil e a cinco de marçol vi os raios da O SR_ ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. 
luz solar." Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a questão das ta-

Embora já tenha passado a data, não poderia xas pagas aos bancos federais pelos fundos constitu-
deixar, na reabertura dos trabalhos desta Casa, de cionais e de investimento, e também o uso dos recur-
render a ele as homenagens \ao merecidas. E o faço sos desses fundos em aplicaçOes financeiras no mer-
de forma \ao singela quanto verdadeira. cado interbancário ou aquisição de Ululos do Tesouro, 

Mas quem é Patativa do Assaré? Que tem ele merece um estudo mais apurado desta Casa. 

feito nessa sua (praza aos céus!) vida \ao longa? A titulo de taxa de administração, a legislação 
Acredito, Senhor Presidente, que uma única e prevê o pagamento de 3% do patrimõnio liquido dos 

s6 palavra o define bem: semeador. Ele é um semea- fundos, que em dezembro do ano passado somavam 
dor. E um semeador do simbólico e do real, a um s6 15 bilhões de reais. Ou seja, os bancos do Nordeste, 
tempo. Ele mesmo gosta de afirmar que o mundo dele da Amazõnia, e do Brasil, embolsaram 450 milhões 
é a poesia e a agricultura. Ou, como declarou em re- de reais desses fundos. 
portagem do jornal O POVO no dia 5: "Nao sou mais O patrimõnio dos fundos aumenta a cada ano, 
do que agricultor com capacidade de dizer em versos pois a cada ano novos recursos sao destinados no 
aquilo que sinto, e em versos denunciar as coisas que Orçamento da Uniao, e atualmente, esse percentual 
revoltam". Por isso ele é um semeador completo, nos do valor do fundo, corresponde a 20% do valor anual 
dois sentidos do vocábulo: o semeador seja da pala- liberado no orçamento. 
vra nos coraçOes e mentes, seja da semente de cere­
al na terra. 

Semear: é essa a vida de Patativa do Assaré. E 
ai vem a pergunta: mas qual dos dois semeadores 
que há nele sobressai? O da palavra? Ou o da se­
mente de cereal? Claro que ele é mais conhecido 
pelo primeiro. Todavia, um nunca dispensou o outro. 
Muito pelo contrário: trata-se de uma simbiose perfei­
ta. Ajustam-se ambos, "como se aquela luva tivesse 
sido feita para aquela mao". É como que, lembrando 
Confúcio, juntar a palavra, que convence, com o 
exemplo, que arrasta. O saber lidar com a terra, por­
tanto, é que faz forte e acreditada a sua palavra, é que 
toma poderoso e penetrante o seu verso, Por isso, 
Patativa do Assaré nao se cansa de repetir: "A baga­
gem que tenho trago da roça". 

Pois bem, Senhor Presidente, Senhoras e Se­
nhores Senadores, como na parábola do Evangelho 
narrada por Mateus, Patativa do Assaré é o semea­
dor, e, desses 91 anos de idade, a maior parte é dedi­
cada a semear a palavra pelos sertões, serras e ma­
res do Nordeste, pregando, com os versos maviosos 
da sua poesia, justiça, paz, amor e fraternidade entre 
as pessoas. Algumas vezes a semente tem caldo no 
caminho, ou em solo pedregoso, ou entre os espi­
nhos, e por isso nao frutifica. Mas, na maioria das ve­
zes, tem caldo em terra boa, dando frutos, cem por 
um, sessenta por um, trinta por um. 

Eis ai, Senhor Presidente, um grande exemplo 
de vida, que s6deve ser exaltado por toda parte, Que 
Deus conserve você, Patativa do Assaré, para que os 
frutos da sua palavra inundem este Brasil ainda \ao 
faminto de justiça, paz, amor e fraternidade. 

, Muito obrigado, 

Nos últimos 10 anos, dos 16,6 bilhões remetidos 
ao FNO, FNE, e FCO, cerca de 1,4 bilhOes ficaram 
com o Banco do Brasil, o Banco do Nordeste, e o Ban­
co da Amazõnia, E outros 500 milhões foram recebi­
dos do Finor e Fidam. 

Esse dinheiro deixou de ser investido na ativida­
de produtiva, para ser consumido na administração 
desses bancos, 

Mas nao é apenas ai que está a distorção do 
atual sistema de gestao dos recursos dos fundos 
constitucionais. 

As taxas pagas pelo Banco gestor aos fundos, 
quando os recursos s!lo desviados de sua destinaç!io de 
desenvolvimento regional, e aplicados no mercado finan­
ceiro, é menor que a taxa recebida nesse mercado. 

Quer dizer, em vez de aplicar na atividade pro­
dutiva, para ter mais lucro, os bancos gestores prefe­
rem aplicar no mercado financeiro. 

Inventam inadimplência, inventam que nao há 
interesse, criam dificuldade para emprestar. Tudo 
porque é melhor aplicar no mercado financeiro, mais 
lucrativo para os Bancos gestores. 

Essa é uma ques\ao séria, importante, e acredi­
to que esta Casa precisa verificar esse assunto. 

Nao adianta falar com os administradores des­
ses bancos. Nem Presidentes, nem gerentes, nem 
funcionários. 

De maneira geral se consideram acima dos poll­
ticos. Nao nos atendem. Talvez se lembre dos polltl­
cos se começar a privatização dos bancos públicos, e 
demissao de seus funcionários. Mas lá, será tarde, já 
terao provado que nao s!lo necessários á Nação, 
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Na realida,je, o Governo Federal contratou uma A distribuição, pelas próprias caracterrsticas do 
consultoria internacional para avaliar e propor nova investimento necessário para o negócio, é natural·· 
estrutura aos bancos oficiais, e nos estudos, também mente oligopolizada e dominada por empresas in .. 
esses aspectos estao sendo abordados. tensivas em capital, como acontece em todo o mun .. 

Então, é importante que esta Casa examine do. No Bmsil, antes da abertura propiciada pela Por .. 
essa questão, principalmente as Bancadas do Norte taria n· 842, de 1990, cerca de 98 por cento do 
e Nordeste, para não serem surpreendidas com pa- mercado de distribuição era controlado por cinco 
cotes prontos sobre os bancos públicos do Brasil, e empresas; hoje, mesmo com essa abertura, o grau 
os fundos constitucionais que são geridos por esses de concentraçãO nessas mesmas empresas é de 80 
bancos. por cento. A revenda, ao contrário, é, em geral, um 

Nesse sentido, inclusive, quero informar que on­
tem a Comissãc, de Fiscalização e Controle aprovou 
requerimento que apresentei, convocando a presi­
dente do Banco da Amazónia, Flora Valadares, e o 
Dirator de Crédito, José Virgulino, para prestarem es­
clarecimentos. e:, no caso de Rondónia, vamos mobi­
lizar o govemad,or e os parlamentares para a exigên­
cia de um atendimento correto, de modo que os recur­
sos sejam destinados a finalidade para a qual foram 
concebidos, e o Estado beneficiado 

Muito obrig'ado. 
O SR. CAFtLOS BEZERRA (PMDB - MT) - Sr. 

Presidente, Sr." ,9 Srs. Senadores, venho a esta tribu­
na trazer a meus Pares um alerta e uma denúncia. 
Trata-se da inrclatlva antinacional do Governo e da 
AN P em propor, por meio de Portaria apresentada ao 
final do último ml~s de janeiro, que as empresas distri­
buidoras de pel:róleo possam ser proprietárias de 
postos de revenda de combustlveis. A Portaria em 
questao encontra-se, por ora, em aberto, para a re­
cepção de sugestOes, fato que devemos aproveitar 
para bloquear e!ISa Idéia nefasta ao interesse de um 
número grande ele pequenos empresários e de traba­
lhadores. 

o mercado de combustrvels, Sr. Presidente, se 
divide em dois setores, que a legrslação brasileira e 
da maioria dos palses semrre deixou bem definidos, 
com a distinção entre distribuição e revenda, bem 
como a diferença entre os perfis das empresas que 
exploram cada uma delas. Distribuldorlls são as me­
gaempresas qUE!, como as multi nacionais Texaco, 
Shell, Esso do Brasil, a Petrobrás Distribuidora - BR, 
a Ipiranga e algumas outras, compram em grandes 
quantidades os c:ombustlveis e os óleos lubrl"Clntes 
básicos nas refinarias, acrescentam seus IdltlvOI 01./ 
fazem suas misturas próprias, transportam ou contra­
tam o transporte desses produtos e os vendem 101 
postos de revencla. Revendedores são os postoa de 
serviço, gerarme1te de propriedade de pequeno. ou 
médios empresários, que têm contratos de fomeci­
mento com as distribuidoras e constituem a parte do 
mercado com a qual o consumidor tam contato drreto. 

mercado concorrencial. 
No Brasil, por exemplo, há cerca de 27 mil re .. 

vendedores, que empregam mais de 300 mil traba .. 
Ihadores. I: fato - nao estou aqui para difundir mei .. 
as-verdades - que, em muitos lugares, como aqui 
mesmo em Brasflia, há cadeias inteiras de postos de 
serviços pertencentes a um único grupo ou a poucos 
grupos que oligopolizam ou cartelizam o mercado. Se, 
entretanto, sairmos ai, Brasil afora, sobretudo pelas ci·· 
dades do interior e pelas estradas, veremos incontáve­
is exemplos de postos de serviços que são tfpicas em­
presas familiares, com a mae no caixa, o pai no balcão 
de autopeças e acessórios, um filho coordenando os 
frentistas e uma filha na pequena lanchonete. Isso é 
especialmente verdadeiro em estados como o Mato 
Grosso, e meu dever, como representante do Estado 
nesta Casa, é defender os interesses do povo e das 
empresas mato-grossenses, que produzem as rique­
zas e pagam os impostos que o sustentam e permitem 
a ação social do Govemo estadual. 

Nunca será demasiado ressaltar a impor!ancia 
das pequenas empresas como essas para a econo­
mia e para o emprego. 

Pois nao é que a ANP, mais uma vez, insiste em 
abrir a atividade de revenda de combustfveis ás em­
presas distribuidoras? Infelizmente, a grande maioria 
da população ignora completamente os fatos que ve­
nho de expor sobre a estrutura da indústria de petró­
leo no Brasil e no mundo. A desinformação é uma for­
ma de cegueira: por causa dela nossa gente não dá, 
nem pode dar, a devida atenção ao que está propon­
do a ANP com seu novo modelo regulatório da distri­
buição e revenda de derivados de petróleo. 

Permitir que as distribuidoras - sobretudo as gi­
gantes, como Shell, Esso ou a própria BR - sejam 
proprietárias de postos de serviços constitui séria 
ameaça de verticalização da indústria, processo pelo 
qual todas as etapas do percurso de um produto, des­
de a lavra - no caso de um produto de origem mineral, 
como o petróleo - até sua venda ao consumidor final, 
sejam Integralmente dominadas por uma única em­
presa ou por poucas empresas. 
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Ainda que o modelo regulatório proposto limite a encontra sustentaçao na experiência intemacional. Na 
participação das distribuidoras na revenda a dez por Argentina, no Chile e no Equador, por exemplo, as dis-
cento dos postos de serviço de sua bandeira, ou a 15 tribuidoras foram autorizadas a disputar o mercado de 
por cento do volume comercializado de produtos sob revenda sem que essa decisão resultasse em queda de 
sua bandeira, não podemos ter dúvidas de que as preços finais. Na Argentina, após medida semelhante à 
grandes companhias distribuidoras concentrarão que está sendo proposta pela ANP, o preço do litro da 
seus postos de serviço nos locais mais rentáveis, gasolina comum mais que duplicou, passando de 50 
deslocando do mercado, por meio de expedientes centavos de dólar para um dólar e cinco cents. Se con-
como o dumping, as pequenas empresas, ou confi- siderannos que se trata de economia inteiramente dola-
nando-as aos mercados periféricos. Além dessas rizada, esse aumento é significativo, pois representa, 
questões mais imediatas, é importante salientar o fato sem necessidade de comparação com outros Indices, 
de que não há qualquer garantia de que esses limites uma diferença econOmica expressiva. 
não irão sendo progressivamente "esticados" até atin- Nos Estados Unidos, "Meca" do liberalismo eco-
gir os cem por cento. nOmico, até há pouco tempo, somente nove Estados 

Sr. Presidente, a receita bruta operacional anual pennitiam a operaçao de postos de revenda pelas em-
dos postos de serviços em nosso Pais é estimada em presas distribuidoras. Pois bem, Srs. Senadores: um a 
um total de três bilhões de reais. O lucro liquido anual um, esses Estados vêm revogando as medidas que a 
das distribuidoras, por outro lado, é estimado em um bj- pennitiam, havendo chegado à conclusão de que esse 
lhão de reais. Além disso, as estatlsticas oficiais ind~ modelo é lesivo ao interesse dos consumidores. 
cam que as distribuidoras tiveram, a partir da promulga- Cabe dizer, ainda, que a entrada das distribuido-
ção do Plano Real, um reajuste de 128 por cento no va- ras no mercado de revenda favorecerá a dissemina-
lor de sua participação no preço dos combustlveis, ao ção, em seus postos, do sistema de auto-serviço, 
passo que os revendedores receberam reajuste, no va- pelO qual todos os serviços de um posto poderão ser 
lor de sua participação, de apenas 19 por cento. completamente operadOS por um único empregado. 

É da lógica do capitalismo oligopolista que, face No quadro atual de desemprego, só um louco desvai-
á ordem de grandeza dos ganhos, as megaempresas rado pode desejar o desaparecimento de mais alguns 
queiram, ao arrepio da legislação brasileira e do cos- milhares de postos de trabalho. 
tumeinternacional, açambarcar a fração de mercado A entrada das distribuidoras no mercado de re-
que lhes foi sempre vedada. O absurdo é que, para venda, portanto, além de constituir injustiça para com 
isso, elas contém com o beneplácito - e mesmo a os pequenos empresários e para com os trabalhado-
cumplicidade - de um governo que age como se esti- res, seria também um completo disparate econOmico. 
vesse comprometido com a destruição do empresari- Uma afronta, repito, à lei e ao bom-senso. 
ado brasileiro? Por todas essas razOes, venho me solidarizar 

Srs. Senadores, em nosso papel de legisladores com os revendedores de combustlveis de todo o Bra-
e de fiscais das açOes do Poder Executivo não pode- sil, com os trabalhadores em postos de revenda, re-
mos pennitir que se venha a consumar essa ameaça presentados por seus respectivos sindicatos, e com a 
de verticalização do mercado de revenda de produtos Deputada Federal Elcione Barbalho, que se pronunci-
tão vitais à economia como são os combustlveis. ou na Cflmara dos Deputados, no último dia sete de 

Não foi pela defesa da livre concorrência que fevereiro, sobre esse assunto, com um discurso subs-
rompemos o monopólio estatal da pesquisa, da lavra, tanciado em dados objetivos e eloqOentes. O Poder 
da importação, do refino e do transporte de petróleo e Legislativo encontra-se no dever de exercer sua fun-
derivados? Pois é pela mesma defesa da livre concor- çao preclpua, impedindo a entrada em vigor dessa 
rência que devemos agora manter a revenda nas Portaria. 
mãos dos pequenos proprietários e barrar a entrada, Muito obrigado. 
nesse mercado, das empresas-paquidenne que são O SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GOl - A 
as distribuidoras. Esse setor, que nunca esteve no alma cultural do meu Estado de Goiás está de luto. 
monopólio, não pode ser oligopolizado agora, depois Morreu no último domingo o querido Cleber Gouvêa, 
de toda a liberalização e privatização que caracleri- um dos mais completos artistas plásticos do nosso 
zam nosso tempo. mundo das artes. Aos 58 anos, ele deixou uma obra 

A noção de que a entrada das distribuidoras no reconhecidamente rica, mas como homem, como 
mercado de revenda propiciaria maior concorrência e amigo, como mestre das novas geraçOes formadas 
redução de preços, favorecendo o consumidor, não pela Universidade Federal de Goiás, Cleber Gouvêa 
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foi presença m.3rcante entre os seus contemporane· Em face da importancia da questao, permito·me 
os. Por isso, e:>se artista admirável deixa um enor· tecer algumas consideraçOes que, espero, possam 
me vazio e uma grande saudade entre os que o co- chamar a atenção sobre sua importancia e, eventual-
nheceram e acc)mpanharam o seu trabalho. Um tra- -mente, colaborar para seu melhor equacionamento, 
balho em que ~I grande preocupação era a de apoio já nas Comissões do Senado, onde tramita. 
ar, estimular e desenvolver as artes como instruo Evidentemente, não sou uma voz isolada n() 
mento de afirmélção da natureza humana. Sem culti· atentar para a importancia do tema. As organizações 
var interesses pessoais, era assim que Cleber se re- internacionais, a ONU especialmente, têm se pronun·. 
alizava como se·r humano. ciado continuamente sObre a ameaça de deteriora·· 

Não posse' deixar de inscrever o nome de Cle- ção e extinção progressiva dos Recursos Hldricos do 
ber Gouvêa nOE; Anais desta Casa, como uma justa Planeta, enquanto aumenta sua demanda, nllo só em 
homenagem pelos grandes serviços que ele prestou função do crescimento populacional, mas do aumen·· 
à causa da cultLlra em meu Estado. Se alguém pode to de seu consumo em setores diversificados, no 
reunir dentro dE! si os sentimentos mais nobres de abastecimento urbano, na irrigação, no uso industrial 
uma natureza sElnslvel, modelando um universo que e em outros setores. 
nos causa a ma iS santa das invejas, nós tivemos no Segundo os últimos relatórios da ONU através 
Cleber esse ideal de expressllo de vida, esse ideal de da Comissllo Mundial sobre a Agua para o século 
identidade com a terra e a natureza, esse ideal de co- XXI, hoje, cerca de 500 milhões de habitantes do 
munhllo com as coisas mais puras da criaçllo. Nilo mundo sofrem com escassez de água. Por paradoxal 
estou exagerando, Sr.- e Srs. Senadores. Cleber foi que pareça, parcela dessa população vive no Brasil-
um homem de recolhimento espiritual, um homem te- detentor das maiores reservas de recursos hldricos 
lúrico que fugia ~IS badalaçOes, um homem de convi· do Planeta, como sabemos. 
vência permanente com a natureza e com a arte que 
ele valorizou, na pequena propriedade que mantinha 
nas cercanias de GoiAnia. 

Amigo e vizinho de Siron Franco, Cleber Gouvêa 
mantinha com es!le outro grande vulto de nossas artes 
um relacionamenlo estreito de troca de idéias e de ex· 
periências em qUE! ambos ganhavam. O estilo despoja­
do de viver refletia a intensidade da vida interior, a liber­
dade plena que induz à criaç!lo, e essa vocaç!lo ele a 
descobrira já aos nove anos, na casa humilde do filho 
de sapateiro e na vida pacata de UberlAndia, a terra na· 
tal que deixou pana viver em GoiAnia. Também nas ar­
tes ele passou por vários caminhos para atingir o reco­
nhecimento e a col1sagraç!lo da critica, como um artista 
comllleto. Recebeu na juventude a influência de Cézan­
ne e do movimenl0 cubista, passou pelo paisagismo, 
mas atingiu o apos'eu afirmando um estilo próprio, pes­
soal, amplamente reconhecido como um universo sino 
guiar e único de cnação. 

A Cleber Gouvêa, ao amigo, ao grande artista e 
à grande alma qUE! conheci, as minhas homenagens. 
Ele fará muita falta a um mundo que ficou mais pobre 
com a sua ausência. 

Era o que tinlla a registrar, Sr. Presidente. 
Muito obriga cio. 
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS Sr. 

Presidente, Sr" e Srs. Senadores, acaba de chegar 
a esta Casa, aprovado pela CAmara dos Deputa­
dos, projeto de lei criando a Agência Nacional das 
\guas-ANA. 

Comentei longamente esses dados em pronun· 
ciamentos que fiz desta tribuna, em data de 11 de 
maio passado. 

Inúmeros Colegas Senadores, principalmente 
das RegiOes Norte e Centro·Oeste, têm abordado 
esse tema. 

Nada mais natural que assim seja, porque é na 
AmazOn la e no Centro-Oeste que se encontram os 
maiores recursos hldricos do pais, e significativa par­
cela dos recursos hldrlcos do Planeta - cerca de 
20%, só na AmazOnla, segundo dados geralmente 
aceitos. 

Deve ser motivo de profunda e permanente pre­
ocupaçãO o fato de que, só nos últimos 50 anos, em 
funç!lo do mau uso das águas e em funçllo de polltl­
cas e pnaticas inadequadas de tratamento e uso dos 
mananciais, o planeta tenha perdidO em torno de 30% 
dos recursos disponlveis. 

O mesmo Indice tem se constatado no pais, nas 
regiões ocupadas - o Brasil do Tratado de Tordesl­
lhas como o tenho chamado - o Sul-Sudeste e o Nor­
deste, enquanto a ameaça da deterloraçlo das 
águas, da poluiç!lo dos rios e de seu assoreamento 
começa a avançar sobre as bacias da AmazOnla e do 
Pantanal, à medida que o processo inevitável de ocu­
pação dessas áreas se intensifique. 

Nilo me alinho, Sr. Presidente, entre os que con­
sideram intocáveis as águas, como outros recursos 
naturais renováveis. Alinho-me, ponam, entre aqueles 

• 
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que consideram crime execrável, a destruição desses Como exemplo mais gritante deste equívoco, 
recursos. está a situação do rio São Francisco, que produz 

Alinho-me dessa forma, porque tenho certeza hoje, através de seu complexo de usinas hidrelétri-
de que entre a intocabilidade dos recursos naturais, cas, cerca de 10 milhões de KW de energia, algo se-
ou sua destruição criminosa, é possível definir poHti- melhante a ltaipu. 
cas e implementar ações que compatibilizem o uso No entanto, a par da ameaça de assoreamento 
dos recursos naturais e seu aproveitamento como do rio, da diminuição e da morte de suas águas, todo 
resposta ás necessidades humanas, com sua preser- este investimento não modificou para melhor as con-
vação e sustentabilidade. diçOes e a qualidade de vida das populaçOes de sua 

A preservação e a sustentabilidade dos recur- bacia, exceção talvez feita ao projeto de fruticultura 
sos naturais, compatibilizadas com seu uso, exige, no tropical de Petrolina, um pequeno exemplo do uso 
entanto, poHticas claras e definidas, cientificamente múltiplo e sustentável das águas, que deveria ser 
embasadas, para que sejam possíveis. Para que es- multiplicado indefinidamente. 
sas poHticas ocorram dessa forma, no entanto, ne- Em Face ás consideraçOes até aqui expedidas, 
cessá ria se faz, em primeiro lugar, uma consciência é necessário que a Agência Nacional das Aguas, te-
nacional, e dos govemantes especialmente, de que nha uma concepção e uma operacionalidade, que lhe 
isto é possível. permita reverter esta situação e tornar-se, efetiva­

Necessário se faz, em segundo lugar, um arca­
bouço jurídico-institucional adequado, para que as 
poHticas e as práticas sejam adequadas, para que 
seu planejamento seja possível, e para que o governo 
e a sociedade possam zelar e garantir sua execução. 

Enfim, é necessária competência técnica, capaz 
de gerar o conhecimento e as informaçOes necessári­
as á formulação de medidas, ao desenvolvimento de 
instrumentos e á gestão dos processos, de modo que 
as pollticas possam resultar eficazes e as práticas se 
viabilizem. Isto implica em pesquisa e desenvolvi­
mento da ciência e de tecnologias apropriadas de 
gestão e de intervenção nos processos, única forma 
de garantir a sustentabilidade, ou seja, de compatibili­
zar uso e preservação dos recursos naturais. 

Ora, o mundo chegou atrasado para entender 
esta equação, e este atraso se reflete nas ameaças 
que rondam o planeta, em função da perda progressi­
va de seus recursos naturais e da deterioração conti­
nua do meio ambiente em geral. 

Se isto tem ocorrido no mundo, há que se reco­
nhecer que atraso maior ainda tem ocorrido no Brasil, 
e se não formos rápidos para corrigir este atraso, as 
ameaças que pesam sobre o planeta serão mais gra­
ves para o país, mesmo em função da dimensão de 
seus recursos naturais e do que eles deveriam, ou de­
verão significar, para o nosso futuro. 

Cita-se sempre como exemplo, a própria gestão 
dos recursos hídricos que, na falta de um instrumento 
adequado, sempre foi feita através do DNAE, órgão 
do Ministério de Minas e Energia, o que quer dizer, 
que a gestão das águas era feita, através de seu mais 
voraz usuário, o que permite lembrar o ditado popular 
do galinheiro entregue á guarda do lobo. 

mente, o gestor dos recursos hídricos brasileiros, re­
cursos de interesse nacional e planetário, de modo 
que eles possam ser utilizados sustentavelmente e se 
tomem dessa forma um instrumento estratégico para 
o desenvolvimento nacional e, inclusive, de pollticas 
do país, no contexto intemacional, quer considerados 
os aspectos comerciais, quer os aspectos pollticos. 

Para tanto, é necessário que a proposta de cria­
ção da ANA - Agência Nacional das Aguas, incorpo­
re, no mínimo, alguns princípios: 

1 - O de competência técnica para 
apoiar, articular ou promover as iniciativas 
necessárias á pesquisa, ao inventário, e ao 
uso sustentável dos recursos hídricos. 

2 - A representação regional em seus 
órgãos técnicos e administrativos. 

3 - A compatibilização com outras nor­
mas e a legislação referente ás águas e 
questões conexas, especialmente o meio 
ambiente. 

4 - A definição clara de suas funçOes, 
enquanto órgão regulador e articulador de 
iniciativas ou instituições que tenham atua­
ção sobre recursos hídricos e, especialmen­
te as que compOem o Sistema Nacional de 
Recursos Hídricos. 

5 - A participação dos Estados, ou das 
RegiOes fomecedoras de recursos hídricos, 
nos royaltl .. , taxas, ou outros resultados 
obtidos pelos seus usuários. 

São algumas das questões básicas, sem cujo 
equacionamento, ou consideraçãO, não nos é licito 
ter grandes esperanças na eficácia e na efetividade 
da gestão de objeto de tão grande importância. 
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De outro lado, e por esta razao, me parece opor- Judiciário neste Senado, o que provocou uma reação 
tuno considerar que decisões como a da transposição da Câmara, que resolveu levar a proposta adiante. 
das águas do S;~o Francisco, ou da bacia do rio To- Se é incontestável a participação desta Casa na 
cantins, do meu Estado, devam aguardar as decisões retomada das discussOes, nao é menos questionável 
referentes a criação da agência Nacional das Aguas, a sua enorme responsabilidade para o aperfeiçoa-
suas competências, inclusive técnicas e pollti- mento e o justo equacionamento das questões polê-
co-institucionais e o inicio de suas operaçOes, dentro micas e controvertidas que fazem parte do projeto, 
dessas competências. Desta forma, a questao deixa- como nao poderia deixar de ser em matéria de tal 
rá de refletir apel1as embates de interesses regionais complexidade. 
ou setoriais, ainda que legltimos, para revestir-se do Na forma mantida pela Câmara, foi criado um 
caráter estratégico que efetivamente possui. dispositivo semelhante à chamada 'Lei da Mordaça" 

A importancia do tema, Sr. Presidente, está a já aprovada na Câmara e agora tramitando no Sena-
exigir esta reflexão inicial. do. Fica incluldo no parágrafo 5° do artigo 128 da 

Reservo-m'3'ao direito de, no momento oportu- Constituição o seguinte texto: 'É vedado ao membro 
no, retomar ao assunto, enquanto faço o presente re- do Ministério Público revelar ou permitir indevidamen-
gistro para consideração desse Plenário e das Co- te que cheguem ao conhecimento de terceiros ou aos 
missões que analisam o assunto. meios de comunicação fatos ou informaçOes de que 

Como também, Sr. Presidente e nobres Sena- tenha ciência em razao do cargo e violem o sigilo Ie-
dores, projetos c()mo o da transposição das águas do gal, a intimidade, a vida privada, a imagem e a honra 
sao Francisco ou do Tocantins, por tratarem de ques- das pessoas." Integrantes do Ministério Público pode-
tOes complexas que envolvem nao apenas o aprovei- rao até perder o cargo, segundo parágrafo 6° do mes-
tamento ou o uso direto da água, mas implicam ques- mo artigo, após decisao do Conselho Nacional do Mi-
tões de ordem ambiental, de interesse social e finan- nistério Público, se houver infração ao disposto no 
ceiro e de equilibrado desenvolvimento regional, afir- parágrafo 5°. 
mo a importância de que sua execução tenha sua au- Outra questão também controversa é a da sú-
torização depend'3nte de decisao do Congresso Naci- mula vinculante, que obriga os tribunais inferiores a 
onal, para que as questOes que dizem respeito nao só se aterem a decisOes já tomadas pelos tribunais su-
ao presente, ma~; ao futuro da sociedade brasileira periores. Sobre esse ponto, houve um acordo pelo 
nao passem baticlas tenham o aval desta Casa, que qual a súmula vinculante só se aplica a questOes 
representa os interesses legitimas da sociedade bra- constitucionais. 
sileira. Em outros palses, as questões decididas pela 

o SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a Sociedade 
tem sólidas e variadas razOes para exigir pressa e 
competência na mforma do Judiciário, que vem sen­
do prometida e adiada desde a promulgação da 
Constituição de 1 !l88. 

Mas há boas razões para acreditar em uma mu­
dança iminente. Depois de quase oito anos tramitan­
do na Cámara, foi aprovado, mês passado, em prime­
iro tumo, o têxto principal da reforma do Poder Judi­
ciário, póÍ' 456 votos a favor, 21 contra e uma absten­
ção. Vi" acordo que demorou quase dois meses para 
ser articulado pemlitiu a votação do texto, com a reti­
raf-s de pontos qUl~ eram polêmicos. 

. A previsao é que primeiro e segundo tumos, 
com os destaques., só sejam concluldos no fim de 
março, vindo para o Senado no inicio de abril. 

É inegável, Sras. e Srs. Senadores, que a refor­
ma do Judiciário, Elngavetada nos últimos anos, re­
nasceu como efeito colateral da instalação da CPI do 

Suprema Corte passam a constituir jurisprudência fir­
mada e, com isso, praticamente impedem os tribunais 
inferiores de julgarem causas iguais ou semelhantes. 
No Brasil, chegou-se, agora, ao meio termo, que con­
correrá, esperamos, para descongestionar a Justiça, 
evitando que ela continue tarda e ineficaz, um dos pi­
ores males do nosso sistema. 

Foi mantida, ainda, a argüição de releváncia, 
que possibilita ao Supremo Tribunal Federal- STF -
julgar o mérito de processos que tramitam em instán­
cias inferiores, se os membros daquela Corte julga­
rem que a matéria tem repercussao no Texto Consti­
tucional. 

Por acordo na Câmara, foi retirado do texto da 
emenda o chamado incidente de inconstitucionalida­
de, que permitia ao STF avocar processos que esti­
vessem tramitando em instâncias inferiores em todo o 
Pais. O objetivo, também aqui, seria descongestionar 
a Justiça, mas considerou-se que o dispositivo criaria 
um precedente muito perigoso, sendo a avocatória 
um instrumento associado aos regimes ditatoriais. O 

1 
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grande defeito da avocatória é que ela elimina o duplo de jurldica e ainda estao distantes de uma posiçllo 
grau de jurisdiçllo. Ou seja, sendo o Supremo a última consensual. 
instanciajudicial, e se pudesse avocar processos, se- Por exemplo, quanto á chamada "Lei da Morda-
ria negado aos réus o direito de recursos. ça", o jurista Celso Bastos, Diretor do Instituto Brasile-

Foi mantida no texto do projeto a açllo declara- iro de Direito Constitucional, afirma que é inconstituci-
16r1a de constitucionalidade - ADC -, que permite ao onal. Para ele, caso seja aprovada pelo Congresso, a 
STF atestar a constitucionalidade de qualquer lei. lei poderá ser derrubada por uma açllo no Supremo 

O texto extingue os tribunais militares dos Esta­
dos, mantém os Tribunais Regionais de Trabalho e 
cria os juizes conciliadores para atuarem no lugar dos 
juizes classistas- já extintos. Cria, também, o Conse­
lho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Mi­
nistério Público. 

A reforma, cumprindo o Texto Constitucional, 
cria o mandado de injunçllo - mecanismo que garan­
te o exerclcio de direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes á cidadania que nAo es­
tejam regulamentados em lei. 

Outras questões, muito importantes, foram defi­
nidas, como a "quarentena", que prolbe nomeaçOes 
para cargos de qualquer tribunal de quem tiver exerci­
do mandato eletivo ou ocupado o cargo de ministro ou 
secretário de Estado, Procurador-Geral da República 
e Advogado-Geral da UniAo. 

Naturalmente, questões polêmicas e controver­
sas como essas dividem juristas, pollticos e socieda­
de. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - já se 
manifestou no sentido de que o projeto viabilizaria 
verdadeira "ditadura" dos tribunais superiores, "amor­
daçaria" a base da magistratura e reduziria ainda 
mais o acesso do cidadAo comum ao Judiciário. 

A Associaçllo dos Magistrados do Brasil- AMB, 
entidade que congrega 14,7 mil associados - juizes 
federais, estaduais, trabalhistas e militares - anunci­
ou sua disposiçllo em "concentrar esforços" no Con­
gresso para garantir autonomia e independência da 
classe, princlpios considerados fundamentais para o 
exerclcio da magistratura. 

Os magistrados pretendem insistir na democra­
tizaçllo do Judiciário. A AMB apóia destaques pre­
vendo que todos os juizes poderao votar nas elelçOes 
para escolha dos integrantes do órgãO especial e da 
direçllo dos tribunais de segundo grau. Atualmente, 
esse processo é restrito aos que Integram as cúpulas 
dos tribunais. O texto original da reforma garantia a 
eleiçllo direta. Na COmissão Especial da Cêmara dos 
Deputados, a proposta foi derrubada. Pesquisa da 
AMB revela que 90,5% dos juizes querem participar 
das eleiçOes. 

Alguns pontos da reforma do Judiciário ainda 
sAo tema de intensa dlscussêo na própria comunida-

Tribunal Federal por ferir o principio constitucional do 
direito á informaçllo. Já o professor emérito da Facul­
dade de Direito da Universidade de SAo Paulo, Gof­
fredo da Silva Teles, considera que a lei tem objetivo 
ético, pois barra declaraçOes improcedentes dos que 
se julgam autoridades. 

Controvérsias análogas cercam questOes 
como a "súmula vinculante", o "incidente de inconsti­
tuclonalldade", "nepotismo", "quarentena", o "man­
dado de Injunçllo" e a figura dos "juizes conciliado­
resl!, 

O Senado deve preparar-se, portan . para o 
grande embate que envolverà questões de natureza 
técnica e conflito de interesses corporativos. 

Para o melhor desempenho de nossa tarefa nAo 
podemos perder de vista, Sras. e Srs. Senadores, a 
relvlndlcaçllo da sociedade, que é, em slntese, me­
lhorar a qualidade e a velocidade da Justiça brasileira 
e restaurar o prestigio, hoje abalado, da funçllo cruci­
al que os juizes exercem na democracia. 

Serà bom que a classe polltlca e a comunidade 
jurldlca trabalhem com consciência e afinco na defini­
çlIo dos destinos do Poder Judiciário. Para que nAo 
resulte, ao final, um desfecho semelhante ao narrado 
pela magnlfica pena de Cervantes: Dom Quixote, 
chegando a uma encruzilhada e nAo sabendo que ca­
minho seguir, resolveu fazer como os cavaleiros an­
dantes e, "para os imitar, se conservou quieto por al­
gum espaço e, depois de ter muito bem cogitado, dei­
xou * escolha do Rocinante, o qual seguiu o seu pri­
meiro Intuito, que foi correr para a cavalariça." 

Muito obrigado pela atençêo. 
O SR_IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. Presi­

dente, Sr"s e Srs. Senadores, depois de longos anos 
desativada, em razAo de sua proscriçllo pelo regime 
militar, em 1968, a UniAo GoiAnia dos Estudantes Se­
cundaristes voltou a funcionar em agosto do ano pas­
sado. Graças aos esforços dos jovens estudantes go­
ianos, liderados pelo Presidente Rochester de Almei­
da Benevides, a UniAo, originalmente fundada em 14 
de março de 1959, retomou suas atividades, tao im­
portantes para a formaçllo clvlca dos jovens do Esta-
do de Goiás. ;' 

É com alegria que Saúdo o renascimento dess 
agremlaçllO, que oferece possibilidades de prepar 
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ção dos jovens para a cidadania plena. Vejo com sa- Tenho certeza de que estimulados, orientados e 
tisfação o seu i nteresse nas atividades de organiza- bem preparados para a convivência democrática, es-
ção e represent3çao, !ao próprias do exerclcio demo- ses jovens certamente saberao servir melhor sua 
crático e !ao necessárias ao fortalecimento da própria gente. e seu Pais. E é dessa construção, mais do qUI! 
democracia. de qualquer outra, que depende o futuro do Brasil. 

Tive a honra, Sr. Presidente, de ser convidado Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
para fazer parte do quadro social dessa Entidade re- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
presentativa do,; secundaristas de Goiás, na condi- Presidente. Sr"s. e Srs. Senadores, tratar da evolu·· 
ção de Sócio Benemérito. Envaidece-me essa lem- ção dos direitos humanos no Brasil constitui tarefa ~I 
brança, sinal d,~ reconhecimento e legitimação do um só tempo gratificante e penosa. Gratificante por·· 
meu trabalho pcHtico em prol do nosso Estado. que nos faz recordar o quanto já caminhamos rumo à 

No entanto, o que mais me alegra nesse gesto é construção de uma cultura de respeito aos direitos 
a busca da apro:<imaçao com a vida polftica, por parte humanos; penosa porque nos faz percorrer de novo o 
dos estudantes. Em tempos de tanta descrença em longo e lamentável histórico de violaçOes desses dire·· 
relação à nossa atividade, essa nova geração com- itos no Pais, além de entrever o quanto ainda temos 
preende a sua importancia e busca relacionar-se com de fazer para poder chegar a uma situação efetiva· 
aqueles pputicos nos quais, crêem eles, possam en- mente satisfatória. 
contrar orientaç:lo segura. Talvez a forma mais radical de abordar essa 

Entendo que devemos estar sempre disponlveis evolução seja acompanhá-Ia ao longo dos sucessivos 
para os jovens. Acolhendo-os com carinho, ouvin- Textos Constitucionais brasileiros, que paulatinamen-
do-os com atenção, poderemos estar contribuindo te incorporaram a garantia dos direitos humanos e 
para a construção de um futuro melhor. Nao é de ou- sua progressiva ampliação. 
tra forma que na nossa ou em qualquer outra socieda- A primeira Carta constitucional, outorgada por 
de se dá a transmissao de valores. Dom Pedro I em 1824 e inspirada na Declaração dos 

Foi exatamente a transmissao dos valores de- Direitos do Homem e do Cidadao de 1789, reconhecia 
mocráticos da liberdade de expreSSa0, da organiza- !ao-somente a existência dos direitos individuais. A no-
ção, da representação, (JO exercfcio da cidadania, en- ção de cidadania naquele momento confundia-se com 
fim, quo o regime militar )uscou cercear naqueles tris- a de proprietário, porquanto a inviofabilidade dos direi-
tes anos de chumbo. ',alvez por nao terem vivido tos civis e polfticos fundamentava-se no tripé liberda-
aquele diffcif perrado é ql.e esses jovens estudantes de, segurança individual e propriedade. 
tenham :le anirrnldo a reconstruir a sua entidade re- Na vigência dessa Carta perduravam no Pais o 
presentatlvil. regime da monarquia e a escravidao. Em nome desta, 

Também vejo isso com alegria. Reafirma a mi- nossos irmaos negros eram submetidos à condição 
nha convicção de que o desejo de participar, de ser ci- de coisa, numa afronta terrlvel à dignidade humana. 
dadao, é natural ~IO s9rhumanoe mais forte que qual- Contudo, nao foram as razOes humanitárias que de-
quer tentativa de re,.:ressao. Nao foi pequena a luta terminaram o fim da escravidao no Brasil, mas sim 
para o restabelecimento da democracia no Brasil. Ver motivos de natureza económica, como todos nós sa-
estes jovens do meu Estado honrando aquela luta bemos muito bem. 
com a sua participação sadia acalenta o coração de Assim, em 1891, surgiu a Constituição republi-
todos quantos dela tenham part'· 'pado. cana, que promoveu uma ampliação do conceito de 

É por isso, Senhor Presidente, Senhoras Sena- cidadania ao instituir o sufrágio direto e abolir a exi-
doras, Senhores Senadores, que estou apresentando gência de renda como critério de exerclcio dos direi-
a esta Casa requnr' ~nto de voto de aplauso aos es- tos polrticos, além de estabelecer a liberdade religio-
tudantes secundaristas do Estado de Goiás pelo êxito sa e a liberdade de associação, criar o habeas corpus 
que obtiveram cclm a reativação da Uniao Goiânia e instituir as garantias da magistratura. 
dos Estudantes Secundaristas. Apesar disso, eram os fazendeiros - especial-

Faço-o como homenagem ao aniversário da mente os do café -que determinavam o rumo do Pais 
Uniao, transcorrido ontem. Peço a Vossas Excelênci- e a abrangência prática da cidadania prevista na 
as que o aprovern como estimulo à capacidade de Constituição, pois eles eram os detentores do poder 
trabalho e à vontade clvica dos nossos jovens. É com econOmico. 
essa participação, com esse exercfcio, que eles esta- A quebra da Bolsa em 1929, que levou á rurna 
rao se preparandCl para o futuro. boa parte desses fazendeiros, reforçou o clima de in-
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satisfaçao com os rumos da Primeira República, de- Texto Constitucional, a ditadura deu lugar à esperan-
sencadeando a chamada Revoluçao de 30. Esta, ao ça de um futuro melhor e mais solidário. 
invés de garantir a legitimidade democrática prometi- No plano doméstico, essa esperança consolida-
da, tratou logo de dissolver o Legislativo, cassar as va-se com a construção, alguns anos depois, de uma 
garantias da magistratura e suspender as franquias nova Capital, interiorizada a fim de proporcionar um 
constitucionais. O País experimentou, então, desfa- desenvolvimento mais equilibrado entre as diversas 
vorável retrocesso na seara dos direitos humanos, regiOes do território nacional. O império da euforia 
ainda presa às garantias individuais. ainda encontrava raízes na inédita geraçao de em-

Esse periodo de trevas não duraria muito, pois pregos, decorrente tanto da mudança da sede do po-
as forças sociais vigentes naquele momento exigiram der político para Brasflia quanto da instalação da in-
- e lograram obter - a convocação de uma Assem- dústria automobilística no Pais. 
bléia Constituinte, que deu origem à Carta de 1934. O ordenamento juridico nacional, reinaugurado 
Além de restabelecer as franquias liberais suprimidas pela Constituiçao de 1946, trata de acolher e reforçar 
pela ditadura, a nova Constituição instaurou outras, as conquistas individuais anteriormente suprimidas, 
como o voto secreto, a justiça eleitoral e a assistência ampliando ainda os direitos sociais. Nesse movimen-
judiciária aos necessitados. to de institucionalização dos direitos humanos, surge 

Seu maior mérito, entretanto, foi estatuir normas a garantia constitucional de que a lei não poderá ex-
de proteçao social do trabalhador, a exemplo do salá- cluir da apreciação do Judiciário qualquer lesão de di-
rio mínimo, do repouso semanal, das férias anuais re- reito individual. Surgem, também, o direito à greve, a 
muneradas e da previdência trabalhista, sem falar da assistência aos desempregados, a liberdade de asso-
fixaçao de idade minima para o ingresso no mercado ciaçao profissional ou sindical e a obrigação do em-
de trabalho. Longe de serem dádivas do Estado, es- pregador de instituir o seguro' contra acidente de tra-
ses direitos forçaram sua incorporação ao Texto balho. 
Constitucional graças à importância e à visibilidade A essa altura, era criada a Organizaçao das Na-
crescentes da classe trabalhadora no contexto do de- ções Unidas, com a finalidade de promover o desen-
senvolvimento brasileiro. volvimento econOmico e social dos Esta-

Assim, ao inaugurar a garantia dos direitos soci- dos-membros, manter a paz, garantir a segurança in-
ais e culturais no plano doméstico, a Constituiçao de ternacional e defender os direitos humanos. Abria-se, 
1934 também consagrou o direito de todos à educa- assim, caminho para a institucionalizaçao desses di-
çao, impOs a obrigatoriedade e a gratuidade do ensi- reitos no âmbito internacional. 
no primário e assegurou a liberdade de ensino. Alen- A primeira iniciativa nesse sentido partiu da Orga-
tador parecia ser, então, o futuro dos brasileiros. nizaçao dos Estados Americanos, que, em maio de 

Mas a História logo provou o contrário. De fato, 1948, adotou a Declaraçao Americana de Direitos e De-
a truculência do regime ditatorial que se tornou co- veres do Homem, restrita, contudo, ao plano regional. 
nhecido como Estado Novo - animada pela simpatia Lembramos, neste instante, a especial responsabilida-
do chefe do governo brasileiro com a intolerância ale- de pela defesa dos direitos humanos que esse movi-
mã - institucionalizou o autoritarismo ao outorgar a mento precursor lançou sobre os ombros de cada um 
Carta de 1937. Nesta se declarou estado de emer- de nós, cidadãos do continente americano. 
gência para o Pais, suspenderam-se as liberdades de Foi ainda em 1948, no rastro da destruiçao sem 
locomoçao e de reunião e instaurou-se a censura da par causada pela Segunda Guerra Mundial, que a 
correspondência e das comunicações. Assembléia Geral das NaçOes Unidas resolveu ado-

Não bastasse isso, também o poder ficou con- tar um dos documentos mais importantes já produzi-
centrado nas mãos do Executivo, que passou a ter a dos pela humanidade em toda a sua história. Refi-
competência para legislar por meio de decreto. O Ju- ro-me, naturalmente, à Declaraçao Universal dos Di-
diciário, por seu turno, viu-se posto em xeque com a reitos do Homem. 
supressão das garantias da magistratura e a institui- Aliás, é com grande orgulho que ora registra-
çao de um tribunal de exceçao. Já o Legislativo ficou mos ter a redação desse documento histórico conta-
totalmente inviabilizado devido à falta de eleições. do com significativa participação do notável e 'imor-

Não por acaso, aliás, esse capitulo lamentável tal" Austregésilo de Athayde, repetidas vezes presi-
da história brasileira acompanhou a duraçao da Se- dente da Academia Brasileira de Letras. Foi esse ilus-
gunda Guerra Mundial. Enterrada em 1946, com a re- tre conterráneo, inclusive, o escolhido para fazer o 
democratizaçao do Pais e a promulgaçao de um novo discurso solene da sessão que adotou o documento. 
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Naquela oportunidade, Athayde encerraria o seu humanos, quer no ambito regional do sistema intera-
pronunciamento, emocionante e otimista, afirmando mericano, quer na esfera global das Nações Unidas. 
que "O Brasil sente-se feliz em haver trazido um pouco Portanto, a postura, antes, de vanguarda, desposada 
de sua experiência e de seu idealismo a essa obra co- na adoção desses instrumentos foi substitulda por um 
mum das NaçOe$ Unidas, convencido de que a Decla- lamentável recuo, fundado na pretensa superioridade 
ração Universal dos Direitos Humanos abrirá à humani- da Constituição frente às normas intemacionais. Essa 
dade uma nova era de liberdade e justiça". superioridade, segundo os militares que se encontra-

Na verdade, como fruto do dilema entre preser- vam no poder, decorria do princIpio intocável e abso-
var a civilizaçãO (lU sucumbir à barbárie, pouco antes luto da soberania nacional, requisito para a garantia 
corporificada no nazifascismo, esse documento fez da segurança no PaIs. 
realmente muito mais do que reiterar os direitos indivi- Em nome dessa segurança, o governo militar 
duais jà acolhidos pela· Revolução Francesa e pela impõsao País a outorga de uma nova Carta em 1967, 
Constituição dos Estados Unidos. Ele consagrou, depois de já ter rompido os limites da Constituição de 
também, os direit,is coletivos, que se desdobram pelo 1946 com dois atos institucionais desde a tomada do 
campo econõmico, social e cultural, e propugnou pela poder, em 31 de março de 1964. A nova Carta exclula 
indivisibilidade e universalidade dos direitos de todo do ambito de apreciaçao do Judiciário as puniçOes 
ser humano. impostas pelo govemo e conferia ao Chefe do Execu-

Por conta di:sso, essa Declaração inaugura uma tivo o poder para cassar mandatos eletivos popula-
nova etapa nas relaçOes internacionais, servindo de res, suspender direitos pollticos e decretar o recesso 
referencial ao sist,emajurldico dos palses signatários. do Congresso Nacional. Também restringia a liberda-
Constitui, assim, a raiz de numerosos pactos, proto- de de expressa0 e de reunião, bem assim o direito de 
colos, tratados e c:onvenções internacionais, que res- greve, estabelecia o foro militar para a repressão dos 
pondem pela sigrificativa ampliação do alcance dos crimes contra a segurança nacional, reduzia a idade 
direitos humanos mundo afora. mlnima para o trabalho, além de suprimir a estabilida-

Com efeito, a Declaração Universal representa de e a proibição de discriminaçao salarial por motivo 
a primeira parte da trilogia necessária à proteção in- de idade e nacionalidade. 
temacional dos direitos humanos. Dotada de força IrOnica e paradoxalmente, contudo, essa Carta 
moral sem preced'3ntes, mas desprovida de força jurí- inovou ao determinar o respeito à integridade flsica e 
dica, ela se completa com a adoção pela ONU, em moral do detento e ao resguardar tanto a proibição de 
1966, do Pacto Int,ernacional dos Direitos Civis e PolI- discriminação salarial por motivo de raça quanto a 
ticos e do Pacto Internacional dos Direitos EconOmi- participação eventual do trabalhador na gestao da 
cos, Sociais e Culturais, que entraram em vigor, res­
pectivamente, em 1976 e em 1985. 

Dignos de neta foram os esforços da ONU para 
discutir e aprovar (l teor desses instrumentos de pro­
teção, ambos corr força legal, em pleno perlodo de 
guerra fria. Mais notável se tornou tal empenho diante 
da queda-de-braço travada entre os Estados Unidos 
ea União Soviética:, que defendiam, cada qual, a ado­
ção imediata de um dos pactos, relegando o outro a 
progressiva implementação. 

Para garantir a efetiva implementaçãO de am­
bos os Pactos, a ONU convocou a Primeira Conferên­
cia Mundial de Dimitos Humanos, que teve lugar na 
cidade de Teerá em 1968. Nessa conferência, reavali­
aram-se os avanços já alcançados e reforçou-se a 
tese da universalidade dos direitos humanos, medi­
ante a afirmação enfática de sua indivisibilidade. 

Importa lembrar que em 1968 o Brasil vivia um 
clima muito distinto daquele que dera origem a nossa 
intensa participaçã,) no processo de elaboração dos 
instrumentos internacionais de proteção dos direitos 

empresa. 
Essas garantias nada representaram diante do 

famigerado Ato Institucional n° 5, de 1968, que reve­
lou por inteiro a face da ditadura militar ao ampliar ain­
da mais a margem do arbltrio. Sobrepondo-se à 
Constituição àquela época vigente, o AI-5 conferiu ao 
governo o poder para confi5qir bens, suspendeu a 
garantia do habeas corpus e as prerrogativas da ma­
gistratura e cassou a liberdade de imprensa. Com 
isso, procurou acobertar com um manto de legalidade 
a intolerancia do Estado, que muitas vezes redundou 
na prática de tortura e no assassinato. 

Longe de melhorar esse quadro deplorável, a 
emenda constitucional outorgada em 1969, durante o 
recesso forçado do Congresso, apenas o agravou. 
Isso porque fez incorporar as medidas autoritárias 
dos atos institucionais à Carta de 1967, consagrou a 
intervençãO federal nos Estados, cassou a autonomia 
administrativa das capitais, impOs restrições ao Poder 
Legislativo e validou o exerclcio de legislar por meio 
de decreto presidencial. 
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Todavia, como lembra o Professor João Batista dade à pessoa humana e subordina as atividades 
Herkenhoff, no seu Curso de Direitos Humanos, a re- econOmicas privadas ao respeito pelos direitos funda-
sistência ao arbltrio crescia na mesma proporção em mentais do individuo e à consideração do interesse 
que este se dava. Contra a policia polltica instalada social. 
dentro das universidades, insurgiam-se estudantes e Essa prioridade revela-se sob vários aspectos, 
professores nos mais diversos rincOes do Pais. Inte- a começar pela localização tipográfica dos direitos, 
lectuais, jornalistas e artistas protestavam diariamen- colocados à frente da organização do Estado e da or-
te contra a censura, ao mesmo tempo que as lideran- dem econOmica. Em seguida, podemos apontar a 
ças religiosas e comunitárias uniam-se pela justiça existência de inúmeros dispositivos que versam so-
social, pela liberdade e contra a tortura. De um lado, bre direitos civis, pollticos, econOmicos, sociais e cul-
os presos e perseguidos políticos clamavam por anis- turais, permeando todo o texto. Lembramos, também, 
tia; do outro, os trabalhadores, cada vez mais elo- o realce que a Carta confere aos direitos humanos 
qOentes, insurgiam-se contra o arrocho salarial e a in- como direitos globais, universais e internacionais -
tervenção nos sindicatos. seja ao aceitar a concepção de que esses direitos 

Primeiro canalizadas na luta pela anistia ampla, constituem interesse da comunidade intemacional, 
geral e irrestrita, essas aspirações depois desembo- seja ao acolher os direitos internacionais no catálogo 
caram no pleito de convocação de uma Assembléia de direitos que enuncia, seja, ainda, ao elevar a digni-
Constituinte livre e democrática. Por conta delas, o dade humana à condição de valor central no sistema 
Brasil conquista a anistia em 1979, tão alargada ao jurídico. 
ponto de beneficiar até mesmo os que praticaram cri- Ademais, senhoras e senhores, a prioridade 
mes em nome do Estado. Já a convocação da concedida aos direitos humanos pela Carta de 1988 
Assembléia Nacional Constituinte só iria acontecer certamente propagará a preocupação com o tema por 
em 1986, depOis da ressaca provocada pela frustra- todo o ordenamento legal brasileiro. Lembramos que 
ção do movimento em favor das eleiçOes diretas para essa afirmação é especialmente válida no tocante ás 
a Presidência da República. Inicia-se, dessa forma, ConstrtuiçOes Estaduais e ás Leis Orgânicas dos Mu-
um novo capitulo na história dos direitos humanos no niclpios, que seguem mais de perto o disposto na 
Brasil. Constituição Federal. 

De fato, a Constituição hoje em vigor - promul- Essa preocupação também alcança e informa o 
gada no dia 5 de outubro de 1988 - representa para o conjunto das leis ordinárias do Pais, enriquecido so-
Pais, no plano dos direitos humanos, algo semelhan- bremaneira nos últimos anos. Menciono a adoção, 
te ao que a Declaração Universal significa para o por exemplo, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
mundo. E com a vantagem adicional de ter força de te (em 1990), do Código de Proteção ao Consumidor 
lei. (naquele mesmo ano), da Lei de Diretrizes e Bases 

O processo mesmo de elaboração dessa Carta da Educação Nacional (em 1996), da Lei do Planeja-
-entre nós denominada Constituição Cidadã - mobi- mento Familiar (também em 1996) e do Código de 
lizou, de maneira Impar, praticamente todos os seg- Trãnsito Brasileiro (em 1997). Todos esses instru-
mentos sociais. A intensa participação dessas pesso- mentos privilegiam a perspectiva da indivisibilidade e 
as, seja por meio das 122 emendas populares sub- da universalidade dos direitos humanos, instaurando 
metidas à apreciação da Assembléia Constituinte, uma nova ética para o convlvio social. 
seja pelo debate das questões mais polêmicas nas Além de contar com esse aparato nomnativo do-
audiências públicas realizadas, decerto provocou um méstico, o cidadão brasileiro recebe o amparo, na se-
salto qualitativo no nlvel de consciência polltica dos ara dos direitos humanos, dos instrumentos intemaci-
braSileiros. onais ratificados pelo Pais. Hoje, depois de uma dé-

Como resultado da ampla participação das mais cada de intensa atividade de validação, o Brasil é sig-
distintas forças sociais, a Constituição de 1988 carre- natário dos mais importantes documentos de prote-
ga as contradições presentes no seio da sociedade ção. 
brasileira. Muitas vezes, essas contradiçOes são mais 
aparentes do que reais, Uma rápida consulta ao tex­
to, por exemplo, pode sugerir o conflito entre os direi­
tos humanos, de um lado, e os interesses econOmi­
cos, do outro. Trata-se, é óbvio, de uma disputa ape­
nas aparente, pois a Constituição confere clara priori-

Desse conjunto fazem parte, no plano da ONU, 
a Convenção Internacional Sobre Todas as Fomnas 
de Discriminação Racial; a Convenção Contra a Tor­
tura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma­
nos ou Degradantes; a Convenção Sobre os Direitos 
da Criança; a Convenção Sobre a Eliminação de To-
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das as Formas ele Discriminação Contra a Mulher; o esquecidos por força da sucessão de outros fatos que 
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Politicos; e o se sobrepõem. 
Pacto Intemacional dos Direitos Econõmicos, Sociais Refiro-me, por exemplo, ao caso dos 111 presos 
e Culturais. Com isso, o Pais se submete à supervi- mortos no presidio de Carandiru, no Estado de São 
são de todos os órgllos convencionais da ONU, aos Paulo; à chacina da Candelária, no Rio, que resultou 
quais deve reme,ter relatórios periódicos acerca da na morte de oito meninos de rUa; à chacina de Vigá-
implementação dos direitos protegidos. rio,Geral, também no Rio, que contabilizou outras 21 

Cabe mencionar, ain~íiI,~ue o Brasil tradicional- rriortes; aos assassinatos der 'dez trabalhadores 
mente ratifica as Convenções adotadas pela Organi- sem-terra em Corumbiara, no Esti3do de Rondônia, e 
zação Internacional do Trabalho, embora muitas ve- de outros 19 na localidade ironicamente denominada 
zes demore parai fazê-lo. A Convenção nO 138, de Eldorado dos Carajás, no Estado do Pará. 
1973, por exemplo, só se transformou em norma in- Refiro-me, ainda, ao assassinato praticado 
tema no último m~s de fevereiro, depois de uma qua- pela policia, em plena Capital do Pais, de um traba-
se infindável apre·ciação pelo Congresso. Ihador que exercitava pacificamente o seu direito de 

No âmbito 'n3gional, o Brasil ratificou a Conven­
ção Americana de' Direitos Humanos, mais conhecida 
como Pacto de S,1I1 José, a Convenção Interamerica­
na Para Prevenir e Punir a Tortura, além da Conven­
ção Interamericara Para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência Contra ;3 Mulher. Depois de aceitar a com­
petência da Corte, mediante a assinatura do Protoco­
lo Adicional à Convenção Interamericana, só falta 
agora ao Pais ratificar o Pacto de San Salvador, que 
trata dos direitos econômicos, sociais e culturais no 
plano continental. 

Registramos, entretanto, que a existência pura 
e simples dessas normas protetoras nao impede a vi­
olação, às vezes reiterada, dos direitos humanos. 
Fosse assim, o Brasil nao teria mais com o que se 
preocupar. Infelizmente, a realidade nacional aponta 
na direção contrária. 

Com efeito, o desrespeito aos direitos huma­
nos atinge contingentes cada vez numerosos de bra­
sileiros, privados do mínimo para a manutençao de 
sua subsistência. sao meninos e meninas que pe­
rambulam pelas ruas das metrópoles, sem qualquer 
assistência; legiões de desempregados que se 
vêem forçados a rnorar ao relento; milhares de ido­
sos que morrem aos poucos, à mingua de assistên­
cia médica; crianças e mais crianças trabalhadoras 
que se encontram alijadas do sistema nacional de 
ensino; incontáveis casos de violência sexual e pros­
tituição de meninas de tenra idade; mulheres que 
saem para trabalhar e deixam seus filhos trancados 
em casa por falta de creches; e trabalhadores 
sem-terra a quem :se nega o direito de viver do pró­
prio suor - como naravilhosamente escreveu José 
Saramago na intro,juçllo de livro do fotógrafo brasi­
leiro Sebastião Salgado. 

A essa realid;3de multifacetária e dolorosa so-
mam-se outros episódios degradantes, muitas vezes 

greve. Refiro-me, por fim, mas sem esgotar a lista 
dos casos de desrespeito aos direitos humanos, à 
mutilação diária de crianças brasileiras que traba­
lham no beneficiamento do sisal, no Estado da Ba­
hia, e na lavoura da cana-de-açúcar, espalhada pelo 
interior de São Paulo e pelos Estados de Pemambu­
co, Alagoas e Sergipe. 

Esses casos, malgrado a evolução histórica que 
registramos nessa área, mostram a distancia abissal 
que existe entre a teoria e a prática acerca do respeito 
aos direitos humanos no Brasil. Apontam, ainda, para a 
necessidade de um maior engajamento de todos na de­
fesa desses direitos, sobretudo com relação aos direitos 
econômicos, sociais e culturais, incorporados por último 
à presente concepção dos direitos humanos. 

No atual contexto de globalização econômica e 
hegemonia do neoliberalismo, os direitos sociais silo 
postos todo tempo em xeque. Nessas condições, de­
nuncia o Professor José Eduardo Faria, as perspecti­
vas para a América Latina e para paises como o Bra­
sil são as mais sombrias, pois o esvaziamento institu­
cional imposto pelo neoliberalismo pode resultar no 
retorno ao "estado de natureza" hobbesiano e à bar­
bárie. 

Ele também alerta para o potencial altamente 
desorganizador e conflitivo, no ãmbito social, da glo­
balização econômica. Para o professor, quanto maior 
for a interdependência econômica e financeira, maio­
res serao a desigualdade e a exclusao por ela provo­
cadas, sob a forma de desemprego estrutural, degra­
dação dos salários diretos, desmantelamento dos sis­
temas de seguridade, precarização das condições de 
trabalho, feminização e infantilização da 
mão-de-<lbra, desconstitucionalizaçllo dos direitos 
sociais, desmanche dos direitos laborais e multiplica­
ção dos bolsOes de miséria. 

Todas essas caracteristicas, senhoras e senho­
res, est30 presentes na realidade contemporânea vi-
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venciada pela população brasileira. Nesse contexto, vez mais sintonizadas com a proteção dos direitos 
o virtual agravamento das condições socioeconômi- humanos, o Legislativo parece cumprir a contento o 
cas - moldado pela noção de eficiência do mercado, seu papel. Contudo, falta-lhe ainda investir com 
de um lado, e a idéia de Estado mínimo, do outro - es- mais rigor na fiscalizaçao dos atos do Executivo, a 
maga as conquistas dos trabalhadores e inviabiliza fim de coibir imediatamente possíveis Violações des-
investimentos para a implementaçao de politicas pú- ses direitos. Isso requer a incorporação do tema á 
blicas voltadas á inclusêo social. agenda da maioria das lideranças politicas brasilei-

Essa adoção anacrônica e já ultrapassada do raso 
modelo econômico de desenvolvimento nacional, di­
tado pelas instituiçôes de Brelton Woods (Banco 
Mundial e Fundo Monetário Internacional) nao pode 
mais ser aceita irrefletidamente. Até mesmo porque 
essas instituições já resolveram abrir mêo, em algu­
ma medida, e até certo ponto tardiamente, de sua 
postura agressivamente neoliberal, buscando esta­
belecer agora um novo conceito para o desenvolvi­
mento, dessa vez pautado no ser humano e não na 
economia. 

Desse modo, a globalização dos direitos huma­
nos surge como a contraparte necessária e urgente 
da globalização econômica. Com ela, quem sabe, po­
demos almejar resolver a descompressão das ten­
sões sociais. Para isso, entretanto, importa atender 
ao Compromisso de Viena, no sentido de implemen­
tar todos os direitos humanos, conferindo peso idênti­
co a eles, sem qualquer distinçao. 

Sob essa perspectiva, o Estado brasileiro ainda 
tem muito o que fazer, em todos os seus Poderes. 
Como bem lembra a Professora Flávia Piovesan, a 
cultura jurldica nacional, incluindo-se ai o Judiciário, 
oferece grande resistência á idéia da indivisibilidade 
dos direitos humanos, nao admitindo que os direitos 
econômicos, sociais e culturais constituem verdadei­
ros direitos fundamentais. Com isso, o Judiciário fur­
ta-se, por exemplo, á apreciação do mérito de medi­
das que "flexibilizam" os direitos sociais, o que apre­
senta especial gravidade num Pais que ocupa um 
dos primeiros lugares, no mundo, em desigualdade 
social. 

De modo semelhante, a generosidade na apre­
ciação das liberdades públicas no sentido clássico 
(garantias de habeas corpus e do mandado de segu­
rança) nao se estende ao julgamento das garantias 
de cunho eminentemente social. Com efeito, o Judi­
ciário tem apresentado, em geral, uma atuação bas­
tante limida no julgamento do mandado de injunção e 
da ação civil pública - institutos que demandam tare­
fas positivas do Estado. Inviabiliza-se, assim, a ga­
rantia do valor da igualdade material e do alcance de 
uma justiça substancial e distributiva. 

Com a aprovação dos textos intemacionais ra­
tificados e a elaboração de normas internas cada 

Cabe ao Congresso Nacional, igualmente, prio­
rizar a canalização de verbas orçamentárias para a 
defesa dos direitos humanos, mesmo dentro da es­
cassez normal de recursos. Nesse particular, a titulo 
de justiça, registramos o esforço feito pela Comissão 
de Direitos Humanos da Cãmara dos Deputados des­
de sua implantação, em 1995. 

Ao Poder Executivo, por sua vez, compete su­
prir com a máxima urgência a lacuna que o Plano Na­
cional de Direitos Humanos deixou desde sua edição 
em 1996, ao tratar exclusivamente dos direitos civis e 
politicos. Aditar o Programa - incorporando os direi­
tos econômicos, sociais e culturais - revela-se medi­
da necessária nao apenas do ponto de vista técnico, 
mas sobretudo politico, haja vista a grande parcela da 
população brasileira atualmente prejudicada por essa 
omissão. 

Antes de encerrar nossa participação nesse 
evento, registramos a imensa alegria de ter á frente 
do Sistema Interamericano de Direitos Humanos dois 
dos mais notáveis e ilustrados juristas brasileiros. Re­
firo-me ao Professor Antônio Augusto Cançado Trin­
dade - que hoje preside a Corte Interamericana sedi­
ada em San José da Costa Rica - e ao Deputado Hé­
lio Bicudo, recém-nomeado para o cargo de Presi­
dente da Comissão Interamericana, com sede na ci­
dade de washington, nos Estados Unidos. 

Lembramos, por último, as sábias palavras do 
mestre Austregésilo de Athayde, escritas quando da 
celebração do quadragésimo aniversário da Declara­
ção Universal: "Nenhuma outra idéia supera a de que 
nao haverá paz no mundo, nem democracia, nem justi­
ça, sem que haja uma compenetração universal dos 
valores éticos, morais, políticos, sociais e econômicos, 
englobados de maneira sintética, mas explícita, que 
assegurem ao homem a dignidade de sua pessoa". 

Era o que tinha a dizer. 
Muito Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio) Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando ás Sr"s. e aos Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária, a reali­
zar-se na próxima terça-feira, dia 21, ás 14 h30min a 
seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Dia 21-03_2000. terça-feira. às 14h 30min: Sessão deliberativa ordinária 

Proposição 
(AutorlN· Orisem) 

1 
Projeto de 
Legislativo n" 
1999 

Decreto 
164. de 

(n° 17199. na Câmara 
dos Deputados) 

2 
Projeto 41e 
Legislativo n° 
1999 . 

Decreto 
297. de 

(n° 281199. na Cãmara 
dos Deputados) 

Ementa I Instrução 

Aprova os atos que renovam as concessões outorgadas à 
Fundação Metropolitana Paulista para explorar serviços 
de radiodifusão sonora em onda média e onda curta na 
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. 

Parecer n° 718199-CE. Relator: Senador Romeu Tuma. 
favorável. com abstenções da Senadora Marina Silva e do 
Senador Pedro Simon. 
Aprova o ato que outorga concessão à Fundação 
Educacional de Ponta Grossa para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (TV) na cidade de Ponta 
Grossa. Estado do Paraná. 

Parecer n° 12712000-CE. Relator: Senador Álvaro Dias. 
favorável. com abstenções dos Senadores Jefferson Peres 
e Robeno Saturnino. 

Ordem do Dia· 17 de março de 2000 (sexta-feira) 

·3 
Projeto de It=loção n° 
13, de 2000 

(MSF n° 195, de 1999) 

COOIissão de Assuntos 
Econômicos 

4· 
Requerimento n° 98, de 
2000 

Sebastião Rodla 
5 

Requ~ton0101,de 

2000 

Pedro SimOl1 

Autoriza a União a realizar ope1'~ finanoeiras de que 
trata o Contrato de Reestruturação de Débitos da 
Repdblica de Cabo Verde para oom a Rep~blica 
Federativa do Brasil. no valor de sete milbOes, duzentos e 
noventa e três mil, oitooentos e três dólares norte­
americanos e vinte centavos. oriundos de financiamentos 
do Fundo de Financiamento à Exportação - FlNEX, cujos 
créditos passaram a integrar. por força da Lei n° 8.187, de 
01.06.1991, o Programa de Financiamento às 
Exportações - PROEX. 

Apresentado como conclusão do Parecer n° 5212000-
CAE. Relator: Senador José Eduardo Dutra. 
Solicita a retirada. em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado n° 41, de 2000. de sua autoria. 

Solicita a tramitação conjunta do Projeto de Lei da 
Câmara nO 65, de 1999, oom o Projeto de Lei do Senado 
n° 536, de 1999. por regularem sobre a mesma matéria. 

o SR, I'RESIDENTE (Carlos Patroclnio) - Está encerrada a sessao. 

Informações 

Discussão. em 
único. 

turno 

Discussão. 
único. 

em twno 

Discussão, em. turno 
~nioo. 

Votação, em turno 
único. 

Votação. em turno 
único. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 8 minutos.) 

3 

I 

I , 
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RETIFICAÇÕES 

ATA DA 177' SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, EM 9 DE DEZEMBRO DE 1999 

(Publicada no DSF, de 10 de dezembro de 1999) 

RETIFICAÇÃO 

Trecho da ata, à página nO 34374, na segunda coluna, na justificativa do Projeto de 
Lei do Senado nO 668, de 1999, que se republica por haver saído com incorreções, 

Onde se lê: 

o Código de Defesa do consumidor (Lei nO 
8.070, de 11 de setembro de 1990) a Lei 
Antitrueste (Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994), 
embora admitam expressamente a desconsideração 
da personalidade jurídica;iI~~~~:;iaD.'º 
Ofd!lain'etÍfirtê-rbniSil~lI'O. ,_. ". . ... 83· . ,,"', 

Outro motivo que justifica a adoção da 
medida que ora propomos é o despreparo que se 
tem verificado, por parte de muitos magistrados, 
especialmente na Justiça do Trabalho, na aplicação 
da doutrina da desconsideração da personalidade 
jurídica, os quais têm responsabilizado sócios que 
não participam da gerência da sociedade por suas 
dívidas, contrariando princípios básicos da teoria. 

Leia-se 

O Código de Defesa do consumidor (Leí nO 
8.070, de 11 de setembro de 1990) a Lei 
Antitrueste (Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, 
embora admitam expressamente a desconsideração 
d 

.• . ~ 
aa 

Outro motivo que justifica a adoção da 
medida que ora propomos é o despreparo que se 
tem verificado, por parte de muitos magistrados, 
especialmente na Justiça do Trabalho, na aplicação 
da doutrina da desconsideração da personalidade 
jurídica, os quais têm responsabilizado sócios que 
não participam da gerência da sociedade por suas 
dívidas, contrariando princípios básicos da teoria. 
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ATADA 179" SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

(Publicada no Diário do Senado Federal de 14 de dezembro de 1999) 

RETIFICAÇÃO 

À página nO 34663, la coluna, na leitura do Requerimento n° 784, de 1999, 
do Senador Osmar Dias, em que solicita tramitação col1iunta de projetos: 

Onde se lê: 

......... Projeto de Lei do Senado n° 291, de 1999, ........ . 

Leia-se: 

......... Projeto de Lei do Senado na 391, de 1999, ........ . 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE DO I'SENADO 
FEDERAL, SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES . 

16/03/2000 
Quinta-feira 

11 :30 - Solenidade de entrega do Prêmio Luis Eduardo 
Magalhães, em sua 2a edição, com o tema "Cenários e 
Projetos para o Brasil no século XXI" 

Auditório Nereu Ramos da Câmara dos Deputados 

14:00 - Partida para Salvador 
Base Aérea de Brasília 
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IQ U E 5 
:5e~ l?d7CI 

--·''''iJn~ii-'''''I!'tõ~r~~r~~~·''''MC-.I. 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 13, DE 2000 

I)J~flll·G.rl! 

o PRESIDENTE DO SE~:\no FEDERAL. no uso de suas 
atribuições regulamentares e, de acordo wm " disposto no art. 15 das 
disposições finais. da Resolução do Scnado FCI.h:ral na 9, de 1997. tendo 
em vista o constante no Processo na 002l'\(\.Y(K)·(J. 

, 

RESOLVE: 

Dispensar o Servidor CARLOS RICARDO ANDRADE DE 
UMA, matrícula 4554. ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo­
Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo. da Função Comissionada 
de Chefe de Gabinete, Símbolo FC-8, do Gabinele da Liderança do PPS, 
com efeitos financeiros a partir de 25 fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 14 de março de 2000 . 

. ~) . ~ • ,I --......... 

. IJ//) /tll ~ .. 
ANTON ~ OS MAG. 1.l1..\ES 

, 
I 

\ 
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ATO DO PRESIDENTE 
N° 14, DE 2000 

Março de 2000, 

Afie I 4. Silva Mal. 
orret.r .. G.,., 

o PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que Ih,: foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n,o 
9. de 1997. e tendo em vista o constante no Processo n,o 002862/00-0. 

RESOLVE designar o servidor JOSÉ SERGIO CASTRO 
RODOPIANO DE OLIVEIRA. matricula 3425, ocupante do cargo efetivo de 
Técnicll Legislativo. para exercer a Função Comission:lda de Chefe de 
(iahmc'le. Símbolo FC·8. do Gabinete da Liderança do I'PS. com efeitos 
tinan,'nrns a partir de 25 de fe\'ereiro de 2000. 

Senado Federal, 14 de março de 2000. 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 295, DE 2000 

Sexta·feira 17 048 \3 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO 4i'EDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal n.o 181, 

de 1997, e tendo em vista o que coilSta no Processo n.O 003572/00-5, 

/ 

R E S O L V E exonerar, a pedido, na forma do disposto no 

artigo 35, inciso lI, da Lei n° 8.112, de 1990, JESUS ALFREDO RUIZ 

SULZER, matrícula 31206, do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar do 

Gabinete do Senador Juvêncio da Fonseca. 

Senado Federal, 16 de março de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 296, DE 2000 

Março de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presjdente do Senado 

Federal :n_o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 

003572/00-5, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

11 do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, ANTONIO TRINDADE NETO para 
I 

exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

luvêncio da Fonseca. 

Senado Fe o:Jcro 

Diretor-Geral 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 297, DE 2000 

Sexta·feira 17 04815 

PU 8 LI Q U E-S E 

EM .. K? .. . º-ªJOQ 
Ilor &SAPES 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições, em confonnidade com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nO. 181, de 1997, de acordo 
com a Resolução do Senado Federal nO. 42, de 1993, e com o A~ da Comissão 
Diretora n°. 53, de 1993· 

RESOLVE 

Nomear WALESCA BORGES DE OLIVEIRA LIMA para o 
cargo de Anal~sta Legislativo, Área de Comunicação Social, Eventos e Contatos, 
Especialidade de Comunicação Social, Nivel m, Padrão 31 - Área 4 - Relações 
Públicas, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, em virtude de aprovação em 
concurso público, homologado pelo Ato do Diretor-Geral nO. 169, de 1998, publicado 

no Diârio Oficial da União de 02 de fevereiro de 1998 e com validade prorrogada pelo 
Ato da Comissão Diretora nO. 01, de 2000, publicado no Diârio Oficial da União de 27 
dejaneiro de 2000. 

SeI}ado Federal, 16 de março de 2000. 

Diretor-Geral do Senado Federal 



04816 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL' 
N° 298, DE 2000 

Março de 2000 

fi U B li Q U E-S E 
EM .. i _ .1JOD 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso de 

suas atribuições, em confonnidade com a delegação de competência que lhe foi 

outorgada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nO. 181, de 1997, de acordo 

com a Resolução do Senado Federal nO. 42, de 1993, e cOIp o Ato da Comissão 
Diretora nO. 53, de 1993 

RESOLVE 

Nomear MARCO ANTONIO ARAUJO MALACHIAS para o . , 
cargo de Analista Legislativo, Area de Comunicação Social, Eventos e Contatos, 

Especialidade de Comunicação Social, Nível m, Padrão 31 - Área 4 - Relações 
Públicas, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, em virtude de aprovação em 

concurso público, homologado pelo Ato do Diretor-Geral nO. 169, de 1998. publicado 
no Diário Oficial da União de 02 de fevereiro de 1998 e com validade prorrogada pelo 
Ato da Comissão Diretora nO. 01, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 27 
de janeiro de: 2000. 

Senado Federal, 16 de março de 2000. 

B.L~J~F 
Diretor-Geral do Senado Federal 



Março de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 299, DE 2000 

EM 

Sexta-feira 17 04817 

U E·SE 

.ª..IÇ.Q-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso de 
suas atribuições, em confonnidade com a delegação de competência que lhe foi 

outorgada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nO. 181, de 1997. de acordo 

"Com a Resolução do Senado Federal n°. 42, de 1993, e com o Ato da Comissão 
Diretora nO. 53, de 1993 

RESOLVE 

Nomear JUNIA CLAUDIA GONDIM MELO para o cargo de 

Analista Le~islativo, Área de Comunicação Social, Eventos e Contatos, 

Especialidade de Comunicação Social, Nível m, Padrão 31 - Área 1 - TV, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, em virtude de aprovação em concurso público, 
homologado pelo Ato do Diretor-Geral nO. 169, de 1998, publicado no Diârio Oficial 

da União de 02 de fevereiro de 1998 e com validade prorrogada pelo Ato da 
Comissão Diretora nO. 01, de 2000, publicado no Diârio Oficial da União de 27 de 

janeiro de 2000. 

Senado Federal, 16 de março de 2000. 
/ 

~J-DP-
GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral do Senado Federal 



(I) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( EI.i,o .m 30-ó-1999) 

Presidente: Ramez Tebet (*) 

Vice-Presidente: Juvincio da Fonseca (.) 

Titulares 

l. Casildo Maldancr 
2. Rarnc:z Tebet 
3. Nabodunior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

I. Geraldo AI'hofll. 
2. Francclino l'crcnõ!. 
3. !)aulo Soutu 
~ Juvl!ncio da Fonseca 

1. Lucio Alcãru3m 
:2. Osmar Dias 
1 José Roberto Arruda 

,. Lauro Campo!' 
2. lIeloisa IIdena 
J. Jcl1Crson I)c:rcs 

(*) Eleitos em 24.11.99. 

PMD8 

PFL 

rSD8 

Bloco de Oposiçlo 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corn:~cdorl 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

I José Agripino 
~. Carlos Patrocínio 
3. Djalma llcssa 
.t. Frc:itas Neto 

I. Antero Paes dto! Barros 
~. Luzia T olcdo 
3. ROffiero Jucã 

I. José Eduardo Dutra 
.... Marioa Silv<1 
.'. Robertu S.uuminn 

(1) Ao Serviço de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento, vinculado a Secretaria-Geral da 
Mesa, compete provldenciar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de 
informatica e de instrução processual referentes as suas atribuições institucionais definidas na 
Conslituiçao Federal (art. 220 a 224), na Lei n' 8.389. de 1991, no Regimento Intemo e. 
especiflcamenle. nas Resotuçães n's 17 e 20, de 1993. e 40. de 1995. (Resoluçao n' 9/97). 

Fones: 311-3265 
311-4552 
Chefe: Mareello Varella 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490·3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Sc!crellirios: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511·3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCiDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERViÇO DÊ APOIO ÀS COMISSÕES MISTÀS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Sc:cretarios: 

Ramais: 3507 . 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOiNO DE D. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES DOA VENTURA NERY (Ramal: ~526\ 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 . 3492 Fax: 4573 

Secretários: C.(E . DIRCEU VIEIRA MACHADO fiLHO (Ramal: 4605) 
· LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS . JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
· ELlSADETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ • ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
· GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE • JÚLIO RICARDO DORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
• PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC . JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
• AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI • CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE . MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) . 
· MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 

! 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 c 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice·Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulares e 27 suplentesl 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSE FOGA<;A RS 1207M607 2. PEDROSIMON RS 323013232 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 6. MAURO MIRANDA GO 209112097 
RAMEZTEBET MS 222112227 7. WELUNGTON ROBERTO PB 319413195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 229112297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I RamaIS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 ,. JOSE AGRIPINO RN 236112367 
FRANCEUNO PEREIRA MG 241112417 2. JOSE JORGE PE 324513246 
EDISON LOBÃO MA 231112317 3. ROMEU TUMA SP 205112057 
BELLO PARGA MA 306913072 4. BERNARDO CABRAL AM 208112087 
JONAS PINHEIRO MT 227112272 5. EDUARDO S1QUEIRA CAMPOS TO 407014072 
FREITAS NETO PI 213112137 6. GERALDO ALTHOFF SC 204112047· 
PAULO SOUTO BA 317313175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 

PSDB 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. VAGO RR 211112117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 124811348 2. SERGIO MACHADO CE 228112287 
LÚDIO COELHO MS' 238112387 3. LUIZ PONTES CE 324213243 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. LÚCIO ALCÃNTARA CE 211112117 
PEDRO PIVA SP 235112355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 , 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB\ 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES T UF I RamaiS 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
LAURO CAMPOS· PT DF 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES· PDT AM 

TITULAR I UF I 

LUIZ OTAVIO (2) PA 

(11 PPS rcur.sc do llIoeo. em 5/10/1999. 
(2) Oesfiliou-sc do pri!. em 15/1211999. 

Reuniões: Terças-feiras as 10:00 horas 
Sccrc:tário: Dirceu Vieira Machado Filho 
T c:lefones da Secretaria: 311-3516'460~ 

321313215 ,. ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 220112207 
234112347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 224112247 
239112397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (li PE 216112164 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 218112187 
206112067 5. HELOISA HELENA - PT AL 319713199 

PPB 

Ramais I SUPLENTE TUF f Ramais 

3050/4393 I.ERNANDES AMORIM RO 

Sala nQ 19 - Ala Senador AIc",andrc Costa 
Telefone da Sala de: Reunião: 311-32 55 
Fax: 31 1-.044 - L-mail: dirccu.'!'sc:nado.go .... br 

225512257 

• 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF , Ramais .1 SUPLENTES I UF 1 Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS· AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSE SARNEY AP 34291J.C31 
JOSE Al.ENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ES·rev ÁO DF 406414065 4. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
MAGUITIJ VILELA GO 314913150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUC:E PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RD 313013132 
PEDRO IllMDN RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 31041Jl06 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF 1 RamaiS 1 SUPLENTES 1 UF I Ramais 

JONAS "INHElRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUvENCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERAWO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 317313175 
MOREIRII. MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA [10 CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARIILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERC'·PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LUCIO ALCÁNT ARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SERGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4096 
ROMER() JUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 320613207 
(I) IlLOCO OEOPOSIÇÁO (PT. POT. PSBI 

TITULARES , UF , RamaiS I SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

GERAWO CANDIDO - PT RJ 
MARINA SILVA· PT AC 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
HELOisA HELENA - PT AL 
TIÃO VI~INA - PT AC 

PPB 

TITULAR , UF 

LEOMAR QUINTANILHA TO 

( I ) PPS u:ura-sc do Bloco. em 511011999. 

(2) Oesfiliou-se do PSOO, em 17/'1,/1999. 

2171/2172 
2181/2187 
2241/2247 
319713199 
30381J.C93 

I RamaiS 

2071/2077 

Reuniõe~;: Quartas-feiras de 9:00 ãs 11 :00 horas (.) 
Secretârio: José Robeno A. Cruz 
Telefones da Secretaria: 311-4608!3515 

I 

1. EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (I) PE 2161/2164 
4. JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 2391/2397 
5. JEFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 

SUPLENTE , UF I Ramais 

ERNANDES AMORIM RO 2251/2257 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Fax: 311-3652 - E-mail: jraC@Senado.gov.br t·, ............ or::or.to_ ............ doColot."'d< P,nlOCmnwt-"""uón;eL"' .. n f'In1d.ano!. 

u ... .,."'.u .......... {jIu.a"" •• (." .... I' 00 .... '.' 



2.1) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DF. 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOisA HELENA • 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEV ÃO 

RR-1301/4061 
DF-4064/65 

GERALDO ALTHOFF SC-104l147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-40SS/S7 

~·.:".4.~:~~~Zig~~iiil.$ 
OSMAR DIAS PR-lllIIlS 

_.'.T.' ""~<>~-"""!'''-='}.'''- '-'.' "34)"''''0''0' ·~P.;"'S·-I"'1'O· .·' ..... ~ .. n!J. .. i>SB·)·H\~···~'~~"~;· i1!iil1'fI"ll'il'.'I:!I!~ii§l~·· ~ .. ~!.~~~ ... ,·.'::~i;·::''l.lt..-.'i.;;;···~·· ~ ~L.L ~ ~u,~ . . ,.,.n_ ~~UT.~-::r-. .< ... -i~mltil~ •• ~ 
HELOisA HELENA (PT) AL-3197/99 
TIÃO VIANA (PT) AC-3038/3493 
EMíLIA FERNANDES (rDT) RS-1331/37. 

::::-~1T~~~~.~-~.:': .. ~::; :.;~ .. ~~:.~~::-.~~'~=::~ : :t·~7:~~:~·~:~::~~:i:·7 :.<.~~~: ':-:~::;:'~~:'"{.:~-.'.~;~.;-~- ::~~_-:~:~.'. ~,~;'~ .:~ ~:;n'f.b~_~~~ 

(') PPS retira-se do Bloco. em 5/10/1999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E·MA1L: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N" lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEV ÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

(I) PPS re.ira-se do Bloco. em 5/10/1999. 

SECRETÁRIO: ,IOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@s •• nado.~ov.br 
REUNiÕES: SAI.A N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TELDA SALA UE REUNiÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 0611011999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
RENAN CAlHEIROS Al 2261/2262 2. AGNELO AlVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ AlENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 
, 

nTULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA MA 3069/3072 
FRANCEUNO PEREIRA MG 2411/24H 4. JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UFT Ramais 

AlVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 4. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4095 

(1) BLOCO-DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSS) 

TITULARES 1 UF I Ramais I 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(I) PPS retna-se do Bloco. em 0511011999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 231911999. 

220112204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

1. 
2. 
3. 
4. 

SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 
EDUARDO SUPUCY - PT SP 3215/3217 

Sala n' 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 

'·)Horirio deecordo QOtI\ deliberJÇlo do CoIqio M ~es de fornW6a IE Udercs PanlClaril» 
Hoqrio r~: Qul!nlJo-reiru is 1000 horas 



3.1.. COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "IN'DICAÇÓES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDlCI).RIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÓES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMD8 -3 

PLF-2 

PSDB-I 

BLOCO DE OPOSICÃO - I 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 314913150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2- NEY SUASSUNA PB 

_4346 
GERSON CAMATA ES 320313204 3. RAMEZTEBET MS 222112227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSI!:SARNEY AP 343013431 5. JADER BARBALHO PA 244112447 
PEDROSIMON RS 323013232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 7. JOSI!:FOGAÇA RS 1207/1807 
GILVAM BORGES AP 215112157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF I Ramais 

HUGON~LEAO P1 308513087 1. GERALDO ALTHOFF se 2041/2047 
FREITAS NETO P1 213112137 2. FRANCEUNO PEREIRA MG 221412217 
DJALMA BESSA BA 2212/12213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSI!:JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN se· 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 231112317 
BELLOPARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1 . CARLOS WILSON (3) PE 2451/2457 
. ARTURDATÁVOLA RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 212112125 

LUZIA TOLEDO ES 202212024 3. VAGO (Ceaolo 00 PPS) 
lÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 4. LODlO COELHO MS 2381/2387 
GERALDO LESSA AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 124811348 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO (PT, PDT, PSB) 

TITUlARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA-PTD AP 2241/2247 1 .. GERALDO.~~IDO-PT RJ 211712177 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 2. ANTOMO C. VAlADARES - PSB SE 2201/2207 
EMIUA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 3. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. nÃo VIANA - PT AC 3038/3493 
MARINA SILVA - PT AC 218112187 5. JEFFERSON PERES - POT AM 2061/2067 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE I UF I Ramais 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA TO 207112077 

(1) PPS rctt1'1.·se do Bloco. em 05/10/1999. 
(2) filiou·sc 10 PPS. em 23/9/1999. 
(3) Oesfiliou·sc do PPB. em 15112/1999. 

ReWliOcs: Terças-feiras às 17:00 horas (') 
SetreUrio: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secreoaria: 311-3498/4604 
I.'.....,. -.so c:orII oXI~" coaq;o. ~n. c.,...., UknI PlJ1idancII 
.--~ 0-. ........ u 14:00 lIans 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 5/1011999. 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

REUNiÕES: :SALA N'IS - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TEL(s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-312\ 
E-MAIL: juli .. riC@ ••• ado.gov.br 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA, RS-1207/1607 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 
_%.iMl'!~~~~Çfi}§AA'$gf?f. 

FRANCELlNO PEREIRA MG-2414117 
ti~lJ:it~~iij~~~~~1P$QP)'ft~ 

. TEOTONIO.~Vli~L~E~LAffil!:;j!;:rrJ:1:'7:-::~(1!r~AL~-940C~Q9319'Ji.~5~:pl~ºS ~~ER~ ~~ 'Ã'~ ~ 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 5/10/1999. 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 15/1211999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 

RJ-4229/30 
.-. , .. -. 

PA-3050/4393 

REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COST 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF L Ramais 

GILBERTO II1ESTRINHO AM 310413106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JAOER BAR.BALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIR~NOA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLINGTCIN ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF.I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉJORGI~ PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MIENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 

TITULARES J UF L Ramais J SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WlL.sON (3) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I lJF I Ramais I 

LAURO CAMI'OS - PT DF 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
TIÃO VIANA _. PT AC 

(I) PPS rellra-s., do Bloco. em 5/10/1999. 
(2) Desnliou-se do PSDB. em 171l!II999. 
(3) Filiou-se ao PPS. em 2319/1999. 

Reuniões: Terças-feiras as 17:30 horas (') 
Secretário: Mar(;os Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SA TURNINO • PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala nQ 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

l-I HoranQ de acordo «1111 6dober1Çlo do C~IO de "'n,ikntCl de (omll5Óes t l>dun Pal1101nOl 
Itorano rCiI,metItII (tu'n1Is-íeoru li 1000 horas 



6) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMllIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMOB 

TITUlARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MA:URO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAME2:TEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFl 

TITUlARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. VAGO 
ARLINDO PORTO PTB le ..... ) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSOB 

TITUlARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÃ RR 2111/2117 4. VAGO (Cesdo ao PPS) 

GERALDO lESSA AL 4093/4096 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO (PT, POT, PSB) 

TITUlARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I aamais 

ANTONIO c. VALADARES - PSB SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY - PT SP 321513217 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
(1) PPS retira-se do Bloco. em 05f10f1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às Ii :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n' 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuni!o: 311-3292 
fax: 311-3286 

CO) Horirio de acordo c.om ckliber~ do ColetPo de I'resilienles de Comiut.es e l.idefe:!I P&r1idtriol. 
Htlrlo"o regimo::nlll TetçU-reiru" 14:00 ~ 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes I 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO !SILVA PI 305513057 ,. GILVAM BORGES AP 215112157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
JOÃO ALBI:RTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 226112262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTiJN ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES r UF I Ramais 

HUGO NAP'JLEÃO PI 3085/3087 ,. BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 241112417 
ROMEU TUMA SP 205112057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 ,. PEDROPIVA SP 235112353 
LUIZ PONTE,S CE 3242/3243 2. SERGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMERO JlICÁ RR 2111/2117 

(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - POT AM 

( I ) PPS rClIra-:;e do Bloco. em 5/1 0/1999. 
(2) Filiou-se a<' PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quanas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretario: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 31 1-3935/3519 

1-
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/21n 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(.) HorlUlo d~ ~I:oon 4dobaaçAo do Coleglo de ~nckC~e lidere\Panidlric», 

• 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SEN .... OOR JosÉ SARNEY 

MESA DIRETORA 
=------,."'"""'::!:: 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 
SENADORES 



TITULARES SUPLENTES 
DEPUTADOS 



PRECO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo pane 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF do pane (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o pane 
Porte de Ccrrelo 
Assinatura OCO ou OSF do pane (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31.00 
R$ 96.60 

R$ 127.60 
R$O.aO 
R$0.80 

R$62.00 
R$ 193.20 
RS 255.20 

R$ 0.30 
RSO.80 

Os ped.dos deverão ser acomoannaoos de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econõmica Federal - Agénc.a 1386-2 PAB SEEP. Conta n' 920001-2. Banco do 
Bras.1. Agéncia 3602-1. conta n' 170500-8. ou rec.bo de oeoos.,o v.a FAX f 061 \ 224-5450. a 
favor do FUNSEEP. Inc.cando a assmatura pretend.da. COnforme lacela oe cOd.gos­
lOoen1lflcadores abaixo OIscnmlOaao: 

02000202902001-3 - Súbsecretana de Edicões Técntcas 
02000202902002-1 - ASSinaturas de Diarios 
02000202902003-X - Venda de Editats 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
020002029020064 - Alienação de Bens (leilão I 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoracão e Publicacões 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES SIN° - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.2791000549 

Obs.: Não sera receb.do cneQue v.a cana para efetivar ass.naturas dOS DCN. 

Maiores mformações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803. Serviço de 
Administração Económ'C3·Financetra/Controle de Asslnaluras. com José Letle. Ivanlr Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 



• 
SENADO FEDERAL 
secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

cat6logo da Exposiçlo de Hist6rta do Brasil - Coleção Brasil 500 Anos - Edição fac­
similar, organizada por Ramiz Galvilo, em três tomos. A mais vasta bibllografoa da história e 
geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de dezembro de 1881, quando D. Pedro II 
Inaugurou a l' Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nadonal no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

CIodomir cardoso - Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
Obra organizada por Ludano de Sousa Dias, com 580 páginas. Traz a 

biografia do Senador da RepúbliCa Oodomlr cardOso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públiCas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

o Projeto do Código Civil no Senado Federal - Projeto de lei do Código Civil, em dois 
volumes. No primeiro, textos elaborados e revistos, os pareceres do Relator-Geral e os dados 
da discussão e votação da matéria no Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho leglsla~vo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Consulte no .. o c:at61ogo na Internet: www.senaclo.llov.br/web/seepcat/catBlogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Cimflrme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Eletue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

ara"', Conta·correnI8170.500-8, preenchendo o campo "depósito lden~flcado (código dv)/finalidade" 
C(lm o código 02000202\102001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Erlcamlnhe o formui.rio .blIKO (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do çomprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereçc': 

Cidade: 

SubHCnttII .... de Edições Técnicas do Senado Federal V,. N2 - Unidade de apolo DI - Praça dos Três Poderes 
70.165-900 - Brasma - DF 

CEP: UF: 

1-
_____________ P_ub_".~a_~_o ____________ ~~Q~~~~~-de~p-reço~u-n-~~.(-R$~)+P-reç~O-Tota __ I~(R~$) 

I 
~===============================~ 

I 

./ 



SENADO FEDERAL ., Secretaria Especial de Editoraçao e PUblicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República Clodomlr cardoso, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades 
pú blicas, discu rsos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identifICado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N 2 - Unidade de apoio UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
umes. 1\10 primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário .. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.serlado.gov.br/web / seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publlcaÇÍiO: 

1 - Confinne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depÓSito identificado (código dv)/ftnalldade" 
com ,) código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 . Para 5ua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edlçélef Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
PubliCação Quantidade Preço Unlt (R$) Preço Total (R$) 

I 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor 
e Legislação Correlata 

Lei n° 8.Q78, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e legislação correlata. 
Com 115 páginas, traz índice temático remissivo, 
elaborado por Alcides Kronenberger e Maria Celeste J. 
Ribeiro. 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor 

• Leglslaçlo CcmIata 

_.-

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo 'depósito Identificado (códigodv)/ftnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório): 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo nI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. CR$) Preço Total CR$) 



• 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Constituição da 
República Federativa 
do Brasil, de 1988 

Publicação com atualização permanente. 
Contém o texto constitucional de 5 de 
outubro de 1988 com as alterações 
Introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão, de n°s 1 a 6, e demais emendas 
constitucionais 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

COlOheça nosso catálogo na Internet 

www.5e •• ado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 . Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 . Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-comente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/finalidade" 
com I) código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 • Para 5ua segurança, mantenha,cópla do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abalxó (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORI~lHÁL do depósito, para: 

Odade: 

.-$ubsecretarfa d. Edlç6e$ Técnicas do Senado Federal 
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